


Página: 1 / 2

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafaei Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

002

Solicitação de Compra 217/2022

Solicitante:

Organograma:

Locai de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

^^azo Execução:

'Modalidade:

Cieber Batista Data da Solicitação: 13/05/2022

0200000000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 13703-1 200,00 UND Cabo Pp 2X2,5Mm Para I.P 9,2900 1.858,00

2 13706-1 200,00 UND Cabo Pp 3X4,0Mm 20,5900 4.118,00

3 13708-1 100,00 UND Cabo Pp 4X6,0Mm 40,3600 4.036,00

4 26365-1 200,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 1,5 MM 4,5200 904,00

5 26366-1 400,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2,5MM 6,3900 2.556,00

6 26367-1 250,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXiVEL) 4,0 8,0900 2.022,50

7 13727-1 200,00 UND Fio Flexível l.õMm 2,2200 444,00

8 13728-1 200,00 UND Fio Flexível 2,5Mm 3,0700 614,00

9 13729-1 200,00 UND Fio Flexível 4,0Mm 5,1200 1.024,00

13730-1 100,00 UND Fio Flexível 6.0Mm 6,7200 672,00

7933-1 100,00 UND Fio Flexível lOMm 11,4100 1.141,00

12 13970-1 100,00 UND Fita Isolante 20M 11,2300 1.123,00

13 26368-1 1,00 UN ALICATE HIDRÁULICO PARA PRENSAR TERMINAL DE 16MM ATÉ 1.005,8600 1.005,86
300MM (ACOMPANHAR 11 MATRIZES HEXAGONAIS: 16. 25. 35, 50. 70,
95, 120,150, 240 E 300MM)

14 13932-1 30,00 UND Pino Femea 10A 8,1300 243,90

15 13934-1 30,00 UND Pino Macho 10A 8,0100 240,30

16 26369-1 4,00 UN MAQUINA DE SOLDA - TECNOLOGIA INVERSORA COM FUNÇÃO TIG 3.621,7400 14.486,96
LIFT E MMA, INTENSIDADE MINIMA DE SOLDAURA DE 20» E
INTENSIDADE MAXIMA DE 250», COM CLASSE DE ISOLAÇÃO "F" E
POTÊNCIA DE 8500 WATTS, DEVENDO VIR INCLUSO GARRA
NEGATIVA. GARRA PORTA ELETRODO, VOLTAGEM 110V/220V

17' 26370-1 5,00 UN MASCARA DE SOLDA AUTOMATICA DIGITAL LCD ELETRÔNICA COM 213,1300 1.065,65

ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO

18 26371-1 2,00 UN CARREGADOR DE BATERIA RÁPIDO/LENTO, COM TENSÃO DE 633,9000 1.267,80

ENTRADA DE 110/220V E 50/60HZ COM CORRENTE DE SAIDA DE ATÉ
50AEMVVCE12V

19 21145-1 500,00 UND Bota De Couro Do N 37 Ao 44 63,4900 31.745,00

20 21144-1 500,00 UND Bota De Segurança Bico De Ferro Do N 37 Ao 44 92,8700 46.435,00

21 21241-1 500,00 UND Luva De Raspa De Couro 21,3200 10.660,00

22 23244-1 500,00 UND Luva Banhada De Látex Verde 28,6500 14.325,00
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafaei Pronner. 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

nuliCNPJ: 76.235.753/0001-48null

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unld. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Preço Total: 141.987,97

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:
240 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

240 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

00000/000000.01.07

.00.00

00511/000511.01.07

.00.00

70.993.98

70.993.99

Bandeirantes, 13 de Maio de 2022.

íafeía
Port.. 1X650^2021 -01/01/2021
Secretáno da Administração
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Solicitação de Compra 218/2022

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Vaiores:

v^azo Execução:

iVíodalídade:

NELCI MARIA DE QUEIROZ MARTINS Data da Solicitação: 13/05/2022

0300000000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especifícação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 13703-1 300,00 UND Cabo Pp 2X2,5Mm Para I.P 9,2900 2.787,00

2 13706-1 300,00 UNO Cabo Pp 3X4,OMm 20,5900 6.177,00

3 13708-1 200,00 UND Cabo Pp 4X6,0Mm 40,3600 8.072,00

4 26365-1 300.00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 1,5 MM 4,5200 1.356,00

5 26366-1 800,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2,5MM 6,3900 5.112,00

6 26367-1 800,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 4.0 8,0900 6.472,00

7 13727-1 300,00 UND Fio Flexível 1.5Mm 2,2200 666,00

8 13728-1 300,00 UND Fio Flexível 2,5Mm 3,0700 921,00

9 13729-1 300,00 UND Fio Flexível 4,OMm 5,1200 1.536,00

10 13730-1 200,00 UND Fio Flexível 6,OMm 6,7200 1.344.00

7933-1 200,00 UND Fio Flexível lOMm 11,4100 2.282,00

12 13970-1 200,00 UND Fita Isolante 20M 11,2300 2.246,00

13 13932-1 60,00 UND Pino Femea 10A 8,1300 487.80

14 13934-1 60.00 UND Pino Macho 10A 8,0100 480.60

15 6356-1 50,00 UND Fio Rígido 750WX10.00Mm 14,0700 703,50

Preço Total: 40.642.90

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

174Ü - 03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

910 - 03 002.12.361.1219.6032.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF. CONSTITUCIONAL

1200- 0.3.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC. EDUCAÇÃO

1590 - 03.003.12.365.1204.6027.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EUCAÇÃO
(CMEI)

00103/000103.01.01

.00.00

00103/000103.01.01

.00.00

00104/000104.01.01

.00.00

00103/000103.01.01

.00.00

10.160,65

10.160,76

10.160,75

10.160,75

Bandeirantes, 13 de Maio de 2022.

isinánte
NbIcí Mdríd Mdríins rfe QubÍíoz
Port.: 12.54.':, -0i.;;í/2021
SeD .,jr,a Municipal de Educação
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mall: rh@bandeirantes,pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra 219/2022

Solícitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

A-azo Execução:

ivlodalidade:

JONAS RODRIGO TAVARES AVILLA Data da Solicitação: 13/05/2022

0600000000 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO UR

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

13703-1 300.00 UND Cabo Pp 2X2,5Mm Para I.P 9,2900 2.787,00

2 13706-1 300,00 UNO Cabo Pp 3X4,OMm 20,5900 6.177,00

3 13708-1 200,00 UND Cabo Pp 4X6,OMm 40,3600 8.072,00

4 26365-1 300.00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXiVEL) 1,5 MM 4,5200 1.356,00

5 26366-1 800,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2,5MM 6,3900 5.112.Õ0

6 26367-1 800,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 4,0 8,0900 6.472,00

7 13727-1 300,00 UNO Fio Flexível I.SMm 2,2200 666,00

8 13728-1 300.00 UND Fio Flexível 2.5Mm 3,0700 921,00

9 13729-1 300,00 UND ■io Flexível 4,OMm 5,1200 1.536,00

10 13730-1 200,00 UND Ro Flexível 6,OMm 6.7200 1.344,00

7933-1 200,00 UND Fio Flexível lOMm 11,4100 2.282,00

12 13970-1 200,00 UND Fita Isolante 20M 11.2300 2.246,00

13 13932-1 60.00 UND Pino Femea 10A 8,1300 487,80

14 13934-1 60,00 UND 'Ino Macho 10A 8.0100 480.60

15 6356-1 50,00 UND Fio Rígido 750W X lO.OOMm 14.0700 703.50

Preço Total: 40.642,90

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

2290 • 06.001.15.122.0419.503S.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO

00000/000000.01.07
.00.00

40.642,90

Bandeirantes, 13 de Maio de 2022.

de Obras/servlços e
rtaoADt/rttuimnnln Urbâno
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafaei Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4625

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra 220/2022

Solícitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

jJBj-azo Execução:

iviodaiidade:

MONICA ZANARDO DE SORDI Data da Solicitação: 13/05/2022

0900000000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAM

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

13703-1 100,00 UNO Cabo Pp 2X2,5Mm Para I.P 9,2900 929,00

2 13706-1 100,00 UND Cabo Pp 3X4,0Mm 20.5900 2.059,00

3 13708-1 60,00 UND Cabo Pp 4X6.0Mm 40,3600 2.018,00

4 26365-1 100.00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 1,5 MM 4,5200 452,00

5 25366-1 250,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2,5MM 6,3900 1.597,50

6 26367-1 75,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXiVEL) 4,0 8.0900 606,75

7 13727-1 100,00 UND Fio Flexível I.SMm 2,2200 222,00

8 13728-1 100,00 UND -io Flexível 2,5Mm 3,0700 307,00

9 13729-1 100,00 UND Fio Flexível 4,0Mm 5,1200 512,00

10 13970-1 50,00 UND Fita Isolante 20M 11,2300 561,50

Preço Total: 9.264,75

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

3110 - 09.001,00.244.0801.2056,3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

00000/000000.01.07

.00.00

9.264,75

Bandeirantes, 13 de Maio de 2022.

MônicàZêmel&^eSordi
Port.: 1Z649/2021 • 01/01/2021
Secretária de Assilência Social

e Assuntos da Família



«AMDUUnit
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76,235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeiranles.pr.gov.br Site:

Página; 1 / 1

"  00

Solicitação de Compra 221/2022

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

/^razo Execução:

Modalidade:

WANDERSON DE OLIVEIRA Data da Solicitação: 13/05/2022

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

13703-1 100,00 UND Cabo Pp 2X2.5Mm Para I.P 9,2900 929,00

2 13706-1 100,00 UND Cabo Pp 3X4.0Mm 20,5900 2.059,00

3 13708-1 50,00 UND Cabo Pp 4X6.0Mm 40.3600 2.018,00

4 26365-1 100,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 1,5 MM 4,5200 452,00

5 26366-1 250,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2.5MM 6,3900 1.597,50

6 26367-1 75,00 M FIO DE COBRE PARALELO (FLEXiVEL) 4,0 8,0900 606,75

7 13727-1 100,00 UND Fio Flexível 1.5Mm 2,2200 222,00

8 13728-1 100,00 UND -Io Flexível 2,5Mm 3,0700 307,00

g 13729-1 100,00 UND Fio Flexível 4,0Mm 5,1200 512,00

10 13970-1 50,00 UND Fita Isolanle 20M 11,2300 561,50

Preço Total: 9.264.75

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

3660- 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90

4070- 11.002.10.301.1097.6057.3.3.90

4010- 11.002.10.301.1018.6071.3.3.90

30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

30.00 INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

30.00 BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE AT.

BÁSICA - FEDERAL

4570- 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DAATENÇÃO BÁSICA

00303/000303.01.02

.00.00

00311/001011.09.02

.05.18

00494/000494.09.02

.06.20

00303/000303.01.02

.00.00

2.316.18

2.316,18

2.316,18

2.316,21

Bandeirantes, 13 de Maio de 2022.

Wanderêèfl'^&p:)liveira
Port.. 12.65412021 -01/01/2021

SecretàYio de Saúde



«(iMOElRiUrrEs PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ " 007
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO " "

Departamento de Compras y

Fis. n® Rubrica

Bandeirantes, 13 de maio de 2022.

JUSTIFICATIVA PELA OPÇÃO DO PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

Considerando que não se trata de contratação de bens e serviços comuns

realizados em decorrência de transferências voluntárias de recursos públicos federais

e estaduais, casos em que deve optar, preferencialmente, pelo pregão na forma

eletrônica, nos termos do Decreto n® 5.504/2005, e Lei Estadual n^ 15.117/06;

Considerando que, de acordo com o § 1° da Lei Federal nO 10.520, que institui

a modalidade de licitação denominada pregão para aquisição de bens e serviços

comuns, o pregão será realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da

informação, nos termos de regulamentação específica;

Considerando que cabe a cada ente federativo regulamentar a norma geral no

que couber, normatizando a utilização do pregão e a forma como ocorrerá, de acordo

com as particularidades locais, nos termos do Acordão n^ 3501/2012 do Pleno do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

Considerando que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse

local e, no que couber suplementar a legislação federal e a estadual, nos termos do

Art. 30, inciso I e II da Constituição Federal;

Considerando que a maioria das Empresas ativas no Município de Bandeirantes

■PR e região são Micro e Pequenas Empresas;

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^liHDEiHiUTes PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ f\
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / J

Departamento de Compr^|j ̂ L /
F/s Rubrica. rf

Estamos optando pela modalidade Pregão Presenciai para

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Levando em consideração que a não sabemos quantos será a

demanda e a necessidade das secretarias no dia a dia, sendo também que a aquisição

se trata de produtos de extrema urgência , para que o serviços não sejam

interrompidos , efetuando a manutenção e troca com rapidez , e dando continuidade

nos trabalhos prestados pelas secretarias . Verifica-se, portanto, que o principal

aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão

presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e

serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Além disto tem se observado

através de acompanhamento de pregões eletrônicos que embora tenha sido

concebido para agilizar os procedimentos, excessiva demora em suas conclusões,

dado ao grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que não

ocorre na forma presencial. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial

é a que melhor se adequa a aquisição do objeto do certame, pois a Administração

Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de

acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está

disposto nos autos.

No mais, o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado,

previsto no Decreto n^ 5.504/05, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido,

apenas, optado pela sua forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é

permitido pela mesma legislação pertinente, haja vista que o Decreto predito apenas

estabelece a preferência pela forma Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e sendo

que o Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível,

atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer

interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
-  ílflQ

F/s. n® Rubrica

vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de

preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não

resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se

justifica a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se,

como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial.

Portanto, solicito que deem seqüência no Processo de Licitação Pregão na

forma Presencial.

Atenciosamente:

CLAUDECI APOLINARIO DA SILVA

Diretor da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ORÇAMENTO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ: 76.235.753/0001-48

OBJETO: Quantidade

(Metro)

Valor Unitário

(Metro):

Valor Total:

Cabo PP 2x2,5 MM 1.000 RS í^,50 RS R.5€D,C0

Cabo PP 3x4,0 MM 1.000 RS 13,90 RS ^ 9mcc^

Cabo PP 4x6,0 MM 600 RS 30^95 Rs2.21iniC

Fio de Cobre Paralelo (flexível) 1,5 mm 1.000 RS 3,80 RsâáCO/âO

Fio de Cobre Paralelo (flexível) 2,5 MM 2.500 RS rsJOíM)

Fio de Cobre Paralelo (flexível) 4,0 MM 2.000 RS .9,00 RS 1 â.900,£í'

Fio Flexível 1,5 MM 1.000 RS 1,80 RS i .€>CO/fiO

Fio Flexível 2,5 MM 1.000 RS 3,10

Fio Flexível 4,0 MM 1.000 RS 5,50 RS,55m£D

Fio Flexível 6,0 MM soo RS 0,20 RS

Fio Flexível 10,0 MM 500 RS \ i.,50 RS.5.5,5Qi3f;

Fio Rígido 10,0 MM 100 RS 15,90 r$í:t9C!,o:

CONSTRÜCEr^lTER
MATERIAlfi P -A CONSTRUÇÃO

CNPJ ';0.t:0i=.646/000l-13
Av.Azarias Viena de Rezende, 1?2 - Ceni.ro

Bande!i a; ii.ej - ~ * . 3542-2266



011

Objeto:

Fita isolante - rolo 20 m

Alicate Hidráulico para Prensar terminal

de 16mm até 300mm (acompanhar 11

matrizes hexagonais: 16, 25, 35, 50, 70,

95,120, 150, 240 e 300mm)

Ventilador Rotativo de Parede 3 pás, 60

cm

Pino Fêmea lOA

Pino Macho lOA

Máquina de solda com tecnologia
inversora com função TIG I Ift e MMA,

intensidade mínima de soldadura de 20A

e intensidade máxima de 250A, com

classe de isolação "F" e potência de 8500

Watts, devendo vir Incluso garra

negativa, garra porta eletrodo. Voltagem

110V/220V.

Máscara de solda automática digital LCD

eletrônica com escurecimento

automático

Carregador de bateria rápido/lento, com

tensão de entrada de 110/220V e

50/60hz, com corrente de saída de até 50

amperes em VCC e 12V

Bota de couro do n.2 37 ao 44

Bota de segurança de bico de ferro do n.2

37 ao 44

Luva de Raspa de Couro

Luva Banhada de Látex Verde

Quantidads:

600

200

150

150

500

500

500

500

Valor

Unitário:

R$ 3 KjãQ

RS ms30

RS 5 55,tCn

R$.

RS 8jOO

RS -LS^.QO

RS PM5,Ç£)

RS 55,00

RS £9.90

RS 1

RS

rsIO^.QOO

rsLSêO^)

RSÍ.3QQ.a)

RS 9iG0iCO

RS £30,00

rs^3L50Q^O

RS^Lmo^

Rs5?.95Q(fíP

rs15.S^3

(OBS: MODELO DE FORMUURIO DE PROPOSTA FORNECIDO PEtó PRÓPRIA PREFEITURA, PODENDO

SER UTILIZADO OUTRO FORMULÁRIO DESDE QUE ATENDIDO AS EXIGÊNCIAS LEGAIS.) •

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS < l .

-J
comrmjCEmEE
KWaH\AÍ!r: p -: CONSTRUÇÃO

CNPJ -í0.L;3>".646/000 ,--'-3
Av. Azanas Vieira de Keze'^:d9.

yancle'!---;!
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NOME DA EMPRESA: ~^e>4>«3[© oíifeíc^
CNPJ: 10. 90i2. GA G /OCOi - IS
DATA; Q/ilOslüjQ^

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL:

A

í sP"itj Pfi ç S I p 3 T'£:'
'VlATí-pííí'-'- c." ';

■  ■ Cfe TO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMF.ro DE INSCRIÇÃO

10.902.646/0001-18

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/06/2009

11
Ü

NOME EMPRESARIAL

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LIDA

título do estabelecimento ÍNOME DEFANTASIA)

CONSTRUO ENTER

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADESECOMÓ.MlCASSECUNOARiASCÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADi

47.41-5-00 • Comércio vare

47.42-3-00 • Comércio vare

47.43-1-00 - Comércio vare

47.44-0-01 - Comércio vare

47.44-0-02 • Comércio vare

47.44-0-03 • Comércio vare

47.44-0-04 - Comércio vare

47.44-0-05 - Comércio vare

47.53-9-00 - Comércio vare

47.54-7-01 • Comércio vare

47.54-7-03 - Comércio vare

47.59-8-99 - Comércio vare

47.61-0-03 - Comércio vare

47.81-4-00 - Comércio vare

47.82-2-01 - Comércio vare

47.89-0-02 - Comércio vare

ista de tintas e materiais para pintura

istade material elétrico

Ista de vidros

ista de ferragens e ferramentas

istade madeirae artefatos

istade materiais hidráulicos

ista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

ista de materiais de construção não especificados anteriormente

ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
ista de móveis

istade artigos de iluminação
ista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
istade artigos de papelaria
ista de artigos do vestuário e acessórios
ista de calçados

ista de plantas e flores naturais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LÓGRAOOURO

AV AZARIAS VIBRA DEREZBIOE

COMPLEMENTO

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BANDBRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

pacto@pactocons ultoria.com .br (43) 3542-1166/ (43) 3542-1166

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFRi

SITUAÇÃO CAOASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/06/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

I
DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Noímaliva RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2022 às 13:15:03 (data e hora de Brasília).
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orçamento

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ: 76.235.753/0001-48

OBJETO: Quanudade

(Metro)

Valor Unitário

(Metro):

Valor Total:

Cabo PP 2x2,5 MM 1.000 rS^.oZO RS «i .2 03,0)

Cabo PP 3x4,0 MM 1.000

Cabo PP 4x6,0 MM 600 RS .^0, 50 rSc23- loqoo

Fio de Cobre Paralelo (flexível) 1,5 mm 1.000 RS RSA.«50,03

Fio de Cobre Paralelo (flexível) 2,5 MM 2.500 RS pio RS Jí^-000,00

Fio de Cobre Paralelo (flexível) 4,0 MM 2.000 RS 10,09 tó^^ax>,CD

Fio Flexível 1,5 MM 1.000 rS^.30 rSo2c?CO,OCi

Fio Flexível 2,5 MM 1.000 RS 3, so RS,?.sao,Q9

Fio Flexível 4,0 MM 1.000 RS RS S'^oo.co

Fio Flexível 6,0 MM 500 RS rS^85(0,üD

Fio Flexível 10,0 MM 500 RS A^.co RS 6-000,00

Fio Rígido 10,0 MM 100 RS RS LXiSO^Qn

fl:5T3OT()!)01-25l
GRACILDA REGINA

MEDEIROS E CIA LTDA
,RUAIilASSAOKAMIYAfM.251"JD.?ÃRAÍSO ,
[CEP86360^00-BANDEIRAS ;
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Objeto: Quantidade: Valor

Unitário:

Valor total:

Fita isolante - rolo 20 m 600 RS AoZ.íjD RS

Alicate Hidráulico para Prensar terminal

de 16mm até SOOmm (acompanhar 11

matrizes hexagonais: 16, 25, 35, 50, 70,

95,120,150, 240 e 300mm)

1 RS 3.30,

Ventilador Rotativo de Parede 3 pás, 60

cm 200 RSá/fc2,ím,(2r

Pino Fêmea lOA

150 RS 6, SC» RSlp23s,éD

Pino Macho lOA

150 RS W,RO RSiéSSjaO

Máquina de solda com tecnologia

inversora com função TIG Llft e MMA,

intensidade mínima de soldadura de 20A

e intensidade máxima de 250A, com

classe de isolaçâo "F" e potência de 8500

Watts, devendo vir incluso garra

negativa, garra porta eletrodo. Voltagem

110V/220V.

4 RSc2. é^í>5,Q0 R$íM«

Máscara de solda automática digital LCD

eletrônica com escurecimento

automático

5 RSA^é,CO RS

Carregador de bateria rápido/lento, com

tensão de entrada de 110/220V e

50/60hz, com corrente de saída de até 50

amperes em VCC e 12V

2 RS 355, qf) rsIAOi^íO

Bota de couro do n.5 37 ao 44

500 Rió^.on RíPPiSOO^CD

Bota de segurança de bico de ferro do n.s

37 ao 44 500 RS ̂ ^,00 RiãG.ooo^on

Luva de Raspa de Couro

500 rSc2 4,"RO RSlO.<=iSÍ?,úD

Luva Banhada de Látex Verde

500 rSo2^,S5) rsAM:>SD,cíC

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

(OBS: MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA FORNECIDO PELA PRÓPRIA PREFEITURA, PODENDO

SER UTILIZADO OUTRO FORMULÁRIO DESDE QUE ATENDIDO AS EXIGENCIM I.ÍOAIS.) —1

144.513.424/0901-211
GRACILDA REGINA

MEDEIROS E GÍÂ LIDA
, RUAMASSAOKAIÁIYAffi,251-JO.PARí!SO
!cEP86360«-SAÍYDE;R4;;'" !
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NOME DA EMPRESA: Vv>axluA^ ̂  0Jcx. •

CNPJ: Mcii( jocc^y. ̂:s"

DATA: âo\osl^^.
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL; çfê4,4^ ■-

IT4.513.424/0001-251
GRACILDA REGiNA

MEDEIROS E C!A LTDA
RUAII14SSAOKAt;ríAHA,251-JD,PARAÍSO ,

jcEP 86360-000 - BANDEIRA!-!-'S j
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

017

NÚUtRO DE INSCRIÇÃO

44.513.424/0001-25

MATRJZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/12/2021

NOME EMPRESARIAL

GRACILDA REGINA MEDBROS ECIA LTDA

TÍTJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BANDIME)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRAL

46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospitaiar;

partes e peças

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 • instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

46.49-4-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 • Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R M ASSAO KAM lYAM A

NUMERO

251

COMPLEMENTO

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM paraíso

MUNICÍPIO

BANDBRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BANDIM ED.LICITACOES@GM AIL.COM (43) 9901-1968

EN TE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |ErRi

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

07/12/2021

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2022 às 13:15:38 (data e hora de Brasília).
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ORÇAMENTO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ: 76.235.753/0001-48

OBJETO; Quantidade

(Metro)

Valor Unitário

(Metro):

Valor Total:

Cabo PP 2x2,5 MM 1.000 rs9i^<?

Cabo PP 3x4,0 MM 1.000 RS 34 So

Cabo PP 4x6,0 MM 600 rs^3|9p

Fio de Cobre Paralelo (flexível) 1,5 mm 1.000 RS M w RS

Fio de Cobre Paralelo (flexível) 2,5 MM 2.500 RS S,ÇO

Fio de Cobre Paralelo (flexível) 4,0 MM 2.000

Fio Flexível 1,5 MM 1.000 RS A \Í0 r$^200,QP

Fio Flexível 2,5 MM 1.000 RS 3,20 RdUo.Qo

Fio Flexível 4,0 MM 1.000 RS M.Qí? Rsiycmo?

Fio Flexível 6,0 MM 500 RS & ,C9 RS W

Fio Flexível 10,0 MM 500 RS lOP RS ̂ 03,(9

Fio Rígido 10,0 MM 100 RS^ÍfúO.Qí)
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Objeto: Quantidade: Valor

Unitário:

Valor total:

Fita isolante - rolo 20 m 600 RS-lOiSo

Alicate Hidráulico para Prensar termina!

de 16mm até SOOmm (acompanhar 11

matrizes hexagonais: 16, 25, 35,50, 70,

95,120,150, 240 e 300mm)

1 Rdma?

Ventilador Rotativo de Parede 3 pás, 60
cm 200 RS .síiWto,®
Pino Fêmea lOA

150 RS RS

Pino Macho lOA

150 RS RS

Máquina de solda com tecnologia

inversora com função TIG 1 ift e MMA,

Intensidade mínima desoldadura de 20A

e intensidade máxima de 250A, com

classe de isolação "F" e potência de 8500

Watts, devendo vir Incluso garra

negativa, garra porta eletrodo. Voltagem

110V/220V.

4 RS^ÍÍ^O),®

Máscara de solda automática digital LCD

eletrônica com escurecimento

automático

5 rsMüO Rs-ü^S,ep

Carregador de bateria rápido/lento, com

tensão de entrada de 110/220V e

50/60hz, com corrente de saída de até 50

amperes em VCC e 12V

2 RS €l>

Bota de couro do n.2 37 ao 44

500 R$ RsQ^^^/íli

Bota de segurança de bico de ferro do n.s

37 ao 44 500 RS rsH^^OO.^

Luva de Raspa de Couro

500 RS ̂ ^,07 RS^^íX),®)

Luva Banhada de Látex Verde

500 rs1'^,QP RãÇoo,^

(OBS: MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA FORNECIDO PELA PRÓPRIA PREFEITURA, PODENDO

SER UTILIZADO OUTRO FORMULÁRIO DESDE QUE ATENDIDO AS EXIGÊNCIAS LEGAIS.) ,
^ L

VALIDADE DA PROPOSTA; 30 DIAS



Or " 020/
U (Ml/Hlfo ^OiHíA^

, /llloSlHHlúoâl^^'}
:  O^loCiXOlt

NOME DA EMPRESA

CNPJ

DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGA

Fi.^&5.244/u001-2Tl
MARTA üí CÀmim SÂi^ftOSA
b AV. BÃrfOEíRANTES. 241 I

P 86360-000 - SANOEIRANTES -_Py
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.205.244/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2009

NOME EMPRESARIAL

MARTA DE CARVALHO BARBOSA & CIA LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTtòlA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIfWL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓNIICAS SECUNDARIAS

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlcipal,
interestadual e internacional

COOIGO E DESCRIÇ..10 DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BANDBRANTES

NUMERO

241

COMPLEMENTO

86.360-000

BAlRRQiDISTRrrO

CENTRO

MUNICÍPIO

BANDBRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
martíns(gbandnet.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(43) 3542-4888/ (43) 3542-0993

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL.

10/09/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovação pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2022 ás 13:16:06 (data e hora de Brasília).
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 ► Fone/Fax - 049 3441 - 8542.
CEP - 89820-000-XANXERÊ-SC. - CNPJ - 83 009 860/0001-13.

PROCESSO UCITATÓRIO N° 0071/2022
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 0013/2022

DATA DE ABERTURA: 08/0^2022

O MUNICÍPIO DE XANXERE-SC, Estado de Santa Catarina, toma público para conhecimento
dos interessados que na data e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo Menor preço por LOTE, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de
17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal AJG 166/2013, e
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, e na Lei
n" 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor.

TIPO: Menor preço por LOTE

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 08/0^2022.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das OShSlmin às 08h59imn do dia 08/0^2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 08/0^2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasüia (DF).
LOCAL: bllcompras.com "Acesso Identificado"
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:

Endereço: Prefeitura de Xanxerê-SC - Rua José de Miranda Ramos, n° 455, Centro.

Pregoeiro(a): Jucimar/Daniel
E-mail: licita@xanxere.sc.gov.br

Telefone: (049) 3441-8542

1. OBJETO:

1.1.A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de
Materiais Elétricos (Luminárias, Lâmpadas, Soquetes, Braços, Relé, Reator, Poste, Fios e outros),
destinados a atender as demandas da Iluminação pública do Município de Xanxerê, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.

1.2. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: Os proponentes melhores classificados dos itens 53
(Luminária de Led 180w) e 54 (Luminária de Led 60w), deverão enviar no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis contados da data da sessão de julgamento ou outra data a ser fixada pela
Comissão de Licitação amostras dos produtos para a equipe técnica da Secretaria Municipal de
Obras, Transportes e Serviços, para avaliação dos itens em questão.
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE PAU D'ARCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCtA

1. OBJETIVO.

1.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DA
PREFEITURA DE PAU D'ARCO/PA CONFORME Ó TERMO DE
REFERENCIA, conforme condições, quantidades e exigências estabeiecidas
neste instrumento:

1.1.1. Estimativas de consumo, da Prefeitura Municipal de Pau D'arco e
demais Fundo/Secretarias.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID

1  ADAPTADORES PARA TOMADAS

2  DISJUNTOR BIPOLAR 20 AMP.

3  DISJUNTOR BIPOLAR 40 AMP.

4  LAMPADALED12W 110-220V

TT fita ISOLANTE de 20 METROS
6  DISJUNTOR BIPOLAR 16A

7  PAFLOM (BOCAL)

8  DISJUNTOR UNIPOLAR 63A

9  DISJUNTOR BIPOLAR 16 AMP.

CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO PARA 24
ELEMENTOS

CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO PARA 12
ELEMENTOS

12 LAMPADA DE LED 12 WTS

13 POSTE PARA PADRÃO DE 7 METROS

14 CABO BIFLEX 2,5MM DE COBRE

15 DISJUNTOR TRIPOLAR50AMP

16 DISJUNTOR TR1POLAR32AMP

17 CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE

VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

R$ 8,82

R$ 39,78

R$ 37,57

R$ 16,14

R$ 10,73

R$ 36,50

R$ 6,02

R$ 14,00

R$ 22,12

R$ 137.941

R$ 77,97

R$ 17,80

R$ 970,77

R$ 3,30

R$ 55,39

R$ 45,09

R$ 12,38

Vi.'

VALOR TOTAL
ESTIMADO L:;

R$ 705,60

R$ 4.773,60

R$ 3.155,88'

RS 4.842,00

R$ 3.272,651

R$ 1.277,50

R$ 361,20

R$ 140,00'

R$ 663,60

R$ 4.138,201

R$ 2.027,22

R$ 534,00

R$ 45.626,19

RS 660,00

R$ 1.661,70

RS 1.352,70

RS 7.613,70

NUBIANE Assfnadode

DA SILVA forma digital por
NUBiANEOA

NUNES SILVA NUNES

CARVALHO; carvalho:7so76
268220

7507626822Dados:2022.ns,M
n  15:28:44.03'00"

CNPJ: 34.671.016/0001-48
AV; BOA SORTE, S/N® - CENTRO - PAU D ARCO - FONE:(94)3356-8104/8105
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Estado

GOVERNO MUNICI

SECRETARIA MUNICIR

do Pará

PAL DE PAU D'ARCO

AL DE ADMINISTRAÇÃO

CDP-70

18 CABO BIFLEX 6,0MM DE COBRE 150 MT R$ 7,11 R$ 1.066,50

19 LAMPADA LED 30WTS 480 UN R$ 52,05 R$ 24.984,00

20 EXTENSÃO 05M PAR 2 X 0,75 20 UN R$ 34,33 R$ 686,60

21 LAMPADA LED 15WTS 320 UN R$ 20,67 R$ 6.614,40

22 CABO flexível 10,0MM 1100 MT R$ 11,50 R$ 12.650,00

23 EXTENSÃO 03M PAR 2 X 0,75 20 UN R$ 30,03 R$ 600,60

24 LAMPADA LED 12W 350 UN R$ 16,58 R$ 5.803,00

25 DISJUNTOR TRIPOLAR 63A 30 UN R$ 67,37 R$ 2.021,10

26 LAMPADA LED 20VVTS 530 UN R$ 32,46 R$ 17.203,80

27 FIO alumínio TRIPLEX lOMM. 300 UN R$ 4,89 R$ 1.467,00

28 REFLETOR DE LED 30WTS 168 UN R$ 76,67 R$ 12.880,56

29 FIO CABO CABO PP 1,5MM 2X1. 1  300 MT R$ 9,45 R$ 2.835,00

30 FIO PARA REDE UTP 1000 MT R$ 4,42 R$ 4.420,00

31 FIO PARA SOM 02X0,75MM. 100 MT R$ 3,97 R$ 397,00

32 CABO flexível 4,0MM 1450 MT R$ 4,63 R$ 6.713,50

33
CONJUNTO 1 INTERRUPTOR SIMPLES + 1
TOMADA DE lOA PARA EMBUTIR

100 UN R$ 15,80 R$ 1.580,00

34

LUMINÁRIA ABERTA E40 PARA LÂMPADA
METÁLICA SÓDIO MISTA - LUMINÁRIA
PÚBLICA OVAL ABERTA
- REFLETOR EM ALUMÍNIO ESTAMPADO E
ANODIZADO

- SOQUETE E40 DE PORCELANA
- ENCAKE PARA BRAÇO DE ALUMÍNIO
FUNDIDO

- ACABAMENTO COM PINTURA

ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR CINZA
- ENCADCE PARA TUBO DE ATÉ 25MM
- ** UTILIZAR LÂMPADA:
SÓDIO E40 - MERCÚRIO E40 - METÁLICA
E40 - MISTA E40.

25 UN R$ 156,24 R$ 3.906,00

35

LUMINÁRIA PÚBLICA 120W LED -
LUMINÁRIA PÚBUCAWl20 LED -
Detalhamento: (Ol)Luminária publica de
LED com Potência de 120W. Bivolt;
(02)Fluxo Luminoso mínimo 14.400 lumens;
(03)Temperatura média de cor mínimo de
3710K e 0 Valor máximo de 5000K;
(04)Eíiciência energética maior ou igual a
120 lumens por watt;
(05)LED com vida útil igual ou superior a
50.000 hs(L70);
(06)Fonte de energia com controle de
corrente em malha fechada;
(07)Fator de Potência - igual ou superior

150 UN R$ 619,10 R$ 92.865,00

CNPJ; 34
AV; BOA SORTE, S/N® - CENTRO -
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0.95;
(08)Distorção Harmônica Total de Corrente
(THD) igual ou inferior 10%;
(09)índice de Reprodução de Cor (IRC) = 70,
(10)Protetor contra surtos de lOkV/lOkA;
(11)Grau de Proteção contra Poeira e
Umidade mínimo IP-66 do produto;
(12)Proteção contra Impactos Mecânicos
mínimo IK-08;

(13)Sistema integrado ao corpo da luminária
para acionamento e desligamento
automático em função da luminosidade
ambiente ou base e rele foto controlador

conforme NBR 5123 - Rele Fotoelétrico;
(14)Estrutura em alumínio injetado com
pintura Eletrostática;
(15)sistema de fixação para braços de 48nun
à 60nun;

36 TOMADA DUPLA SOBREPOR 100 UN R$ 17,03 R$ 1.703,00

37 FIO TORCIDO 02X04,OMM 300V BRANCO. 100 MT R$ 10,07 R$ 1.007,00

38 CABO flexível 6.0MM 1150 MT R$ 6,67 R$ 7.670,50

39 REFLETOR DE LED 50VVTS 298 UN R$ 95,03 R$ 28.318,94

40
CONJUNTO 2 INTERRUPTOR SIMPLES + 1
TOMADA DE lOA PARA EMBUTIR

110 UN R$ 25,83 R$ 2.841,30

41 PINO MACHO 20AMP 50 UN R$ 7,72 R$ 386,00

42 FIO CABO FLEX 0,6MM 750W. 300 UN R$ 6,52 R$ 1.956,00

43 CABO BIFLEX 4,0MM DE COBRE 200 MT R$4,88 R$ 976,00

44 FIO DE ALUMÍNIO QUADUPLEX 16MM 700 MT R$ 11,96 R$ 8.372,00

45 CABO PP 4.00MM 4X3 50 MT R$ 16,89 R$ 844,50

46 LAMPADA LED 06W 110-220V 200 UN R$ 10,63 R$ 2.126,00

47
CONJUNTO 2 INTERRUPTOR SIMPLES DE
EMBUTIR lOA

70 UN R$ 13,79 R$ 965,30

46 FIO ALUMÍNIO DUPLEX lOMM. 300 MT R$ 27.12 R$ 8.136,00

49
CAIXA DE SOBREPOR C/ 2 TOMADA DE
lOA

140 UN R$ 10,03 R$ 1.404,20

50 FIO DE ALUMÍNIO TRIPLEX lOMM 2150 MT R$ 6,63 R$ 14.254,50

51
CINTO TIPO PARAQUEDISTA
C/TALABARTE

1 UN R$ 483,30 R$ 483,30

52 FIO CABO FLEX 1,5MM 750W 300 UN R$ 4,72 R$ 1.416,00

53 DISJUNTOR BIPOLAR 70 AMP. 25 UN R$ 55,17 R$ 1.379,25

54 ELO FUSÍVEL DE 01 H 50 UN R$ 10,48 R$ 524,00

55 LUMINÁRIA TARTARUGA PRETA 50 UN R$ 32,77 R$ 1.638,50

56 DISJUNTOR BIPOLAR 40A 10 UN R$ 39,60 R$ 396,00

CNPJ: 34.671.016/0001-48
AV: BOA SORTE, S/N» - CENTRO - PAU D'ARCO - FONE; (94)3356-8104/8105
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57
CAIXA DE SOBREPOR 0/ 2 TOMADA DE

20A
40 UN R$ 13,75 R$ 550,00

58 FIO CABO FLEX 10,0MM 750V. 300 MT R$ 5,97 R$ 1.791,00

59 CABO PP 4 MM 10X30 300 MT R$ 32,80 R$ 9.840,00

60 LAMPADA 127V 15W 100 UN R$ 14,47 R$ 1.447,00

0 PINO MACHO lOAMP 60 UN R$ 8,67 R$ 520,20

62 DISJUNTOR BIPOLAR lOOAMP 25 UN R$ 102,91 R$ 2.572,75

63 PLAFON LED SOBREPOR 18WTS 140 UN R$ 50,17 R$ 7.023,80

64 LAMPADA 127V45W 200 UN R$ 40,40 ■R$ 8.080,00

65 DISJUNTOR TRIPOLAR 250 AMP. 40 UN R$ 565,57 R$ 22.622,80

66 FIO TORCIDO 02X02,5MM 300V BRANCO. 100 MT R$ 5,02 R$ 502,00

67 LAMPADA LED 09W 110-220V 200 UN R$ 14,15 R$ 2.830,00

68
REATOR ALTA PRESSÃO P/LÂMPADA
VAPOR METÁLICO 400W 220V USO
EXTERNO

100 UN R$ 196,22 R$ 19.622,00

69 BASE PARA RELE 267 UN R$ 17,67 R$ 4.717,89

70 LAMPADA 220V 15W 200 UN R$ 24,33 R$ 4.866,00

71
CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO PARA 6
ELEMENTOS

31 UN R$ 56,08 R$ 1.738,48

72 DISJUNTOR UNIPOLAR 30 AMP. 60 UN R$ 13,20 R$ 792,00

73
LAMPADA VAPOR METÁLICO 400W 220V
TUBULAR E40

200 UN R$ 71,78 R$ 14.356,00

74
LAMPADA VAPOR SÓDIO 150W 220V
TUBULAR E40

650 UN R$ 48,70 R$ 31.655,00

75
LAMPADA VAPOR SODIO 70W 220V
TUBULAR E27

350 UN R$ 51,53 R$ 18.035,50

76
ISOLADOR ROLDANA PORCELANA
72X72MM MARROM

125 UN R$ 6,92 R$ 865,00

77
CAPACETE DE SEGURANÇA
P/ELETRICISTA TIPO ABA TOTAL

4 UN R$ 59,47 R$ 237,88

78
CHAVE DE FENDA CRUZADA ISOLADA
1/8X5 (TIPO ESTRELA)

6 UN R$ 8,63 R$ 51,78

79
CHAVE DE FENDA CRUZADA ISOLADA
1/4"X4" (TIPO ESTRELA)

8 UN R$ 8,55 R$ 68,40

80
CHAVE DE FENDA CRUZADA ISOLADA
5/16X6 (TIPO ESTRELA)

8 UN R$ 12,35 R$ 98,80

81
CHAVE DE FENDA SIMPLES ISOLADA
1/4"X4"

10 UN R$ 7,78 R$ 77,80

82
CHAVE DE FENDAS SIMPLES ISOLADA
1/8X5

6 UN R$ 7,17 R$ 43,02

CNPJ: 34.67
AV; BOA SORTE, S/NS - CENTRO - PA
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83
CHAVE DE FENDA SIMPLES ISOLADA

5/16X8
6 UN R$ 10,62 R$ 63,72

84
CONECTOR DERIVADO PERFURANTE CDP

95
955 UN R$ 17,45 R$ 16.664,75

85 CONTATOR TRIPOLAR 18A 220VCA 28 UN R$ 95,58 R$ 2.676,24

86 CONTATOR TRIPOLAR 25A 220VCA 25 UN R$ 123,00 R$ 3.075,00

87 CONTATOR TRIPOLAR 32A 220VCA 30 UN R$ 126,13 R$ 3.783,90

88 CONTATOR TRIPOLAR 40A 220VCA 30 UN R$ 257,47 RíÜ 7.724,10

89
PARAFUSO GALV. MAQ. CABEÇA
QUADRADA 16X125MM

60 UN R$ 9,53 R$ 571,80

90
PARAFUSO GALV. MAQ. CABEÇA
QUADRADA 16X150MM

60 UN R$ 10,40 R$ 624,00

91
PARAFUSO GALV. MAQ. CABEÇA
QUADRADA 16X200MM

60 UN R$ 12,68 R$ 760,80

92
PARAFUSO GALV. MAQ. CABEÇA

QUADRADA 16X250MM
60 UN R$ 16,10 R$ 966,00

93
PARAFUSO GALV. MAQ. CABEÇA
QUADRADA 16X300MM

150 UN R$ 16,82 R$ 2.523,00

94
PARAFUSO GALV. MAQ. CABEÇA
QUADRADA 16X350MM

100 UN R$ 16,38 R$ 1.638,00

95 QUADRO DE COMANDO 30X20X20 2 UN R$ 156,08 R$ 312,16

96 QUADRO DE COMANDO 40X30X20 2 UN R$ 274,57 R$ 549,14

97
REATOR ALTA PRESSÃO P/ LAMPADA
VAPOR DE SODIO 150W 220V

300 UN R$ 123,60 R$ 37.080,00

98
REATOR ALTA PRESSÃO P/ LAMPADA
VAPOR DE SODIO 70W 220V

200 UN R$ 99,38 R$ 19.876,00

99
REATOR ALTA PRESSÃO P/ LAMPADA
VAPOR DE SODIO 250W 220V

125 UN R$ 153,87 R$ 19.233,75

100
REATOR ALTA PRESSÃO P/ LAMPADA
VAPOR DE SODIO 400W 220V

25 UN R$ 185,00 R$ 4.625,00

101
RELE FOTOELETRICO TÉRMICO 220V 6HZ
1800W

500 UN R$ 29,03 R$ 14.515,00

102 SOQUETE PORCELANA E-27 A 250V 70 UN R$ 4,97 R$ 347,90

103 SOQUETE PORCELANA E-40 A 250V 30 UN R$ 13,17 R$ 395,10

104 TIMER TEMPORIZADOR DIGITAL 16A 220V 2 UN R$ 177,17 R$ 354,34

105 LUVA DE COURO 10 PA R$ 195,32 R$ 1.953,20

106 CABO PP 2.5MM 3X2.5 2900 MT R$ 10,84 R$ 31.436,00

CABO PP 4 MM 4X3 330 MT R$ 17,71 R$ 5.844,30

108 CABO PP 6MM 6X3 1650 MT R$ 24,91 R$ 41.101,50

109 REFLETOR DE LED lOOWTS 260 UN R$ 184,83 R$ 48.055,80

CPWJ; 34.671.016/0001-48
AV: BOA SORTE, S/N® - CENTRO - PAU D'ARCO - FONE; (94)3356-8104/8105
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110 REFLETOR DE LED 200WTS 100 UN R$ 401,33 R$ 40.133,00

111 BRAÇO PARA LUMINÁRIA 3MT 1/2 310 UN R$ 211,75 R$ 65.642,50

112 LUVA PARA BAIXA TENSÃO lOOOWTS 22 UN R$ 532,60 R$ 11.717,20

113 LUMINÁRIA PUBLICA LED 120W 150 UN R$ 614,50 R$ 92.175,00

114 ESCADA DE ALUMÍNIO 11 DEGRAUS 1 UN R$ 1.031,00 R$ 1.031,00

115 FITA ISOLANTE DE ALTA FUSÃO 20 MT 140 UN R$ 49,33 R$ 6.906,20

116 LUMINÃRIA ABERTA E27 150 UN R$ 97,01 R$ 14.551,50

117 LUMINÁRIA PUBLICA LED 150W 150 UN R$ 669,00 R$ 100.350,00

118
CONJUNTO 1 INTERRUPTOR SIMPLES + 2
TOMADA DE lOA PARA EMBUTIR

100 UN R$ 21,97 R$ 2.197,00

119
CAIXA DE SOBREPOR C/ 1 INTERRUPTOR

SIMPLES +2 TOMADA DE lOA
90 UN R$ 24,66 R$ 2.219,40

(42^ PINO FEMEA lOAMP 50 UN R$ 8,25 R$ 412,50

121 PINO FEMEA 20AMP 50 UN R$ 9,29 R$ 464,50

122
CONJUNTO INTERRUPTOR SIMPLES DE
EMBUTIR lOA

80 UN R$ 16,37 R$ 1.309,60

123
ESCADA EXTENSIVA 25 DEGRAUS TIPO D

E FIBRA VAZADA 4,50 X 7,80 METROS
1 UN R$ 1.708,49 R$ 1.708,49

124 CINTA PARA POSTE CIRCULAR 220MM 1 UN R$ 38,23 R$ 38,23

125 CINTA PARA POSTE CIRCULAR 160MM 1 UN R$ 34,32 R$ 34,32

126 POSTE PARA PADRÃO 05 METROS 19 UN R$ 776,00 R$ 14.744,00

127 DISJUNTOR UNIPOLAR 16 AMP. 55 UN R$ 13,75 R$ 756,25

128 DISJUNTOR UNIPOLAR 20 AMP. 40 UN R$ 12,27 R$ 490,80

129 DISJUNTOR UNIPOLAR 25 AMP. 60 UN R$ 13,83 R$ 829,80

130 CAIXA PADRAO 220V BIFASICO 30 UN R$ 155,67 R$ 4.670,10

131 LAMPADA LED 15W 500 UN R$ 20,45 R$ 10.225,00

132
LAMPADA VAPOR METÁLICO lOOW 220V
TUBULAR E40

250 UN R$ 50,17 R$ 12.542,50

133 DISJUNTOR BIPOLAR 32 AMP. 25 UN R$ 38,05 R$ 951,25

134 DISJUNTOR TRIPOLAR 400 AMP. 15 UN R$ 1.211,40 R$ 18.171,00

135 DISJUNTOR UNIPOLAR lOA' 10 UN R$ 13,76 R$ 137,60

136 DISJUNTOR UNIPOLAR 32A 20 UN R$ 94.12 R$ 1.882,40

137 DISJUNTOR UNIPOLAR 40A 25 UN R$ 12,92 R$ 323,00

138 LAMPADA LED 08W 110-220V 200 UN R$ 11,70 R$ 2.340,00

139 ELO FUSÍVEL DE 02 H 50 UN R$ 10,42 R$ 521,00

140 ELO FUSÍVEL DE 06 H 50 UN R$ 13,65 R$ 682,50

141 ELO FUSÍVEL DE 12 H 50 UN R$ 13,74 R$ 687,00

CNPJ: 34.67
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142
PLAFON BRANCO C/ SOQUETE
PORCELANA

370 UN R$ 6,12 R$ 2.264,40

143 SENSOR DE PRESENÇA 20 UN R$ 64,63 R$ 1.292,60

144 ESCADA EXTENSIVA DE FIBRA 10,80MT 1 UN R$ 2.128,33 R$ 2.128,33

145 CABO DE ALUMÍNIO DUPLEX 2X1 lOMM 1150 MT R$ 3,82 R$ 4.393,00

146 CABO FLEX 25MM 800 MT R$ 33,27 R$ 26.616,00

147 EXTENSÃO lOM 2 X 0,75 20 UN R$ 30,43 R$ 608,60

148
CAIXA DE SOBREPOR C/ 1 INTERRUPTOR
SIMPLES + 1 TOMADA DE lOA

100 UN R$ 19,06 R$ 1.906,00

149
CAIXA DE SOBREPOR C/ 1 TOMADA DE
lOA

120 UN R$ 10,88 R$ 1.305,60

150 LAMPADA LED 07,5W 110-220V 200 UN R$ 11,13 R$ 2.226,00

151 DISJUNTOR UNIPOLAR 50 AMP. 140 UN R$ 13,41 R$ 1.877,40

152 CABO flexível 2,5MM 6500 MT R$ 2,83 R$ 18.395,00

153 SOQUETE BOCAL E27 SEM RABICHO 150 UN R$ 5,67 R$ 850,50

154 ELO FUSÍVEL DE 10 H 50 UN R$ 14,13 R$ 706,50

155 LAMPADA 127V 20W 200 UN R$ 23,47 R$ 4.694,00

156 BASE P/RELE FOTOELETRICO 150 UN R$ 20,27 R$ 3.040,50

157
LAMPADA VAPOR METÁLICO 70W 220V
TUBULAR E27

100 UN R$ 39,05 R$ 3.905,00

158 VARA DE M/^OBRA 1 UN R$ 1.798,89 R$ 1.798,89

159 CABO 2.5MM 2.5X2 450 MT R$ 8,34 R$ 3.753,00

160 CABO PP 6MM 6X2 300 MT R$ 16,80 R$ 5.040,00

161 TOMADA SOBREPOR 20A BRANCA 100 UN R$ 11,08 R$ 1.108,00

162 CABO flexível lOMM 1100 MT R$ 11,50 R$ 12.650,00

163
LAMPADA VAPOR METÁLICO 250W 220V
TUBULAR E40

400 UN R$ 64,66 R$ 25.864,00

164 ELO FUSÍVEL DE 05 H 50 UN R$ 11,45 R$ 572,50

165 FIO DE ALUMÍNIO TRIPLEX 16MM 1500 MT R$ 8,86 R$ 13.290,00

166 PARA RAIO 13.8 25 UN R$ 154,67 R$ 3.866,75

167 DISJUNTOR BIPOLAR 25 AMP 170 UN R$ 36,68 R$ 6.235,60

168 DISJUNTOR BIPOLAR 63 AMP. 93 UN R$ 36,48 R$ 3.392,64

169 CABO BIFLEX lO.OMM DE COBRE 350 MT R$ 10,87 R$ 3.804,50

170 ELO FUSÍVEL DE 25 H 50 UN R$ 17,10 R$ 855,00

171 LAMPADA LED 04.9 W BIV NORM PCIPC 200 UN R$ 10,08 R$ 2.016,00

172 CAIXA PARA PADRÃO BIFÁSICA 34 UN R$ 116,85 R$ 3.972,90

173 FITA ISOLANTE lOM X 19MM 95 UN R$ 7,15 R$ 679,25

CNPJ: 34.671.016/0001-48
AV; BOA SORTE, S/N^ - CENTRO - PAU D'ARCO - FONE: (94)3356-8104/8105
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174 LAMPADA 220V 25W 300 UN R$ 18,60 R$ 5.580,00

175
CAIXA DE SOBREPOR 0/ 1 INTERRUPTOR

SIMPLES + 1 TOMADA DE 20A
110 UN R$ 18,70 R$ 2.057,00

176 CABO FLEX 90MM 150 MT R$ 105,33 R$ 15.799,50

177
CAIXA DE SOBREPOR C/ 1 TOMADA DE

20A
130 UN R$ 11,28 R$ 1.466,40

178 DISJUNTOR TRIPOLAR 500AMP. 5 UN R$ 535,93 R$ 2.679,65

179 ELO FUSÍVEL DE 15 H 50 UN R$ 15,07 R$ 753,50

180 BOTA P/ELETRICISTA 6 PA R$ 97,37 R$ 584,22

181 CABO flexível 1.5MM 5700 MT R$ 1,79 R$ 10.203,00

182 LAMPADA INC 220V lOOW 150 UN R$ 47,67 R$ 7.150,50

183 DISJUNTOR TRIPOLAR 125A 5 UN R$ 106,17 R$ 530,85

184 LAMPADA LED 10 W 110-220V 250 UN R$ 19,46 R$ 4.865,00

185 PLAFON LED SOBREPOR 24WTS 140 UN R$ 77,12 R$ 10.796,80

186 BRAÇO EM AÇO GALV. A FOGO CURVO C/ 300 UN R$ 283,67 R$ 85.101,00

187 LUVA PARA ALTA TENSÃO 17,000 WTS 2 PA R$ 829,93 R$ 1.659,86

188 AUCATE ELETRICISTA 8" 16 UN R$ 97,39 R$ 1.558,24

189
INTERRUPTOR SOBREPOR PARA

CANELETA 1 TECLA
50 UN R$ 11,20 R$ 560,00

190
CADCA DE SOBREPOR C/ 1 TOMADA PARA
1^45

160 UN R$ 14,40 R$ 2.304,00

191
INTERRUPTOR SIMPLES IT BRANCO

6A/250V
50 UN R$ 15,10 R$ 755,00

1.1.2. Todos os itens que compõem o objeto deverá estar em conformidade
com as normas e padrões da ABNT/NBR - Associação Brasileira de Normas
Técnicas, do INMETRO - Instituto Nac onal de Metrologia.
1.1.3. Em especifico o item

do as especificc
5iro de 2017, b(

Iluminação de vias públicas vigente.

'60 - Luminária Pública LED" deverá

observando as especificações contidas na Portaria do INMETRO n.^ 20, de 15
de fevereiro de 2017, bem como todas as normas da ABNT/NBR referente a

2.1. Esta contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de material

CNPJ: 34.67
AV: BOA SORTE, S/N® - CENTRO - PA
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Minha conu ^ (41)3030-4743

B DEPARTAMENTOS QUEIMA DE ESTOQUE - g COMBUSTÃO- Tf ELÉTRICAS - yÍELETROPORTATÉIS - Ím HIDrAuLICAS - #OUTl£TSER£EMaAU005-

Home / Elétricas / Máquinas de Solda / Inversor de Solda

Inversor de Solda 250 Amperes 3
em 1TIG HF- LIFT - MMA Tork
Marca: Super Torit CodjlP92 Sipot^iüeade.imeaata

< AvaIM «oon! I

- nocessaOcr - SofcMie que facftna o um do eqiápamemD: • Sistema de
{«lurança que ledn a tensio no r«;i9 da wlsa. evtiando choque. •
indicadordepípuciotérmca.-.: i -

OQBBD

RS 4.999.00

RS 4.699,06 àvducemãttdedeKonM
ou Qx òe RS 416,SS Sem juios ru eartio de crédito

Escolha Voliagem

I  ll0V'/Z20U(Blvçls| I

Quantidade: - 1 +

Garantia Avalia0es

inversor 3 em 1 - 250 Amperes TIG HF ♦ GQ LIFT ♦ MMA WD Tork
■ Processador -f Softwam que facilita o uso
do equqtamento;

Manual de Instruções

rríi^fliiaiSCO, lió-l- líjlífior
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"T O " casa*9hia.comj)f \.•Lv >11.[. -• . <-

TP?.'v1A i.idnin.,, '/ D.jni Cíí.V d:;:;!,(.. ÍÍTT rÜ3 Ids;:

□

DLwipO-.-:A;Fi!aa„

. t ; Vv

Mi,,, . ,;i, ( . I ... . .. .1.. M .i , • •- . -.1 .: 'Q AnanmasO)

• PEOCfí-- ~ r^tíí.rjísWumíiBa. Attiwj.io-irjijiTo ;> M«« djíp-. • TCE-PR i-<r KP • Ekoüáp-jai. f Sun*rs;pcw ^ •Swwaúf PeiMft(_ @ iwKiniWl£r«jda.

*1» Talij»cr«i4003.2í?3 ^ Encointeumaloja P Amdnncftts

CASASBAHI/^^ ® krtKtne teu CEP O aue vcKédSUprocurinito?

^ Litn <le Ptcsenut 5 Cards Cstn Banu

^  Q Cnln ou codtstre-se '\ /
^  wraovieutpedldot R-v

— COMPRE POR TOOA I.01A TEIEFONIA ELETBOOOMESTKOS Ti/SEVÍOfO MÓVK EtETROPOffTÁTErS tNPÔRMÂTICA SERVIÇOS CARNÊOtGÍTAÇ CARTÀOCASAS BAH»

OferusdalV RetiraR^aUo ChuvadeCupom Chama no Zao Portal do Camé Sqavip banQI Venda seus produtos

CMaitMKracgmDc > CatacConstrutae > EtArfcacfaCesa > FIme Carutut«r«s

Cabo PP 4 Condutores 06mm== IKV - (VALOR REFERENTE AO
METRO)

R$ 27,86 ^^RPPM
ou até Ix de R$2736 sem juros ver part^amento

^ R$ 27,66
à vista no Cartão Casas Bahia ou 5x de RS 5.S/ sen juros. Peca iá o seu cartãr» Ra

Calcule o frete e prazo de entrega

9 B(ndeiraMtt-PR

Econômica em até 14 dias úteis R$ 25,21

em até 9 dias útas R$46.29



CARREGADOR DE BATERIA 50 AMPERES CARGA LENTA E

RÁPIDA KA078

Fablicante. KtTEST

Oiipsaibilldade; Em Esioqu«

?- > 9 /Deixai comeniario

RS566.37

R$481,41 15% de desconto no boleto bancsno.
3x de RS166.79

mais luros « taxas do Paqsegtiio.

Pagae por:

^pagsegu^

C3ft3o de Crédito i^ceitos

VISA & a ̂
Boleto Sancárfo

O últimas Unidadeal

O Perguntar ao Vendedor i* Indicai a um AmigoCs)

Calcular Frete: 66360000 Não sei meu cep

Aiendimento Online
para cllenles

Meio de entrega

Transportadora

*0 prazo de entrega sdeomega a contar apdsconiiiaaçie de pagamento
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Pesquisa realizada entre 09/06/2022 08:29:02 e 09/06/2022 10:45:08

Relatório gerado no dia ■09yü6/2022 10:47:05 (IP; 2804;fec;d301 .bc00:45a2:el 71:20c1:61de)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com:base na médja.aritmética de todos os preços, -
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Cwforir)elnstruçSoNoiimtivaN''65de07deJuthode202J,noMÍgo3°. VipesqiJlsa(kpreçQSserámatwMzada,md(x^mentoqueGant^:ll!^CVMéÍ<;^mtmàtícq§fdica^psmw. ^

■V'i iíif
definição da valor estimado. -=•

Item 1: CABO 2x2,5

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

R$ 9,54 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 9,54 RS 9,54

Público
Órgão Público

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Prefeitura Municipal de VarreSai/RJ -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Prefeitura Municipal de VarreSai/RJ -

MUNICÍPIO DE ITUMBIARA/GO

Valor Unitário

^tem 2: CABO 3X4.0

Mediana dos Preços Obtidos; RS 5,67

Identificação . . , . Preço
Licitaçao

120132022 28/01/2022 R$5.63

120162022 28/01/2022 R$5,67

34416 07/01/2022 R$17,33

RS 9,54

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 20,54 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 20.54

TOTAL

RS 20,54

Preço Compras , _
Ôrgao Publico

Governamentais

Valor Unitário

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exército j COMANDO MILITAR 00 OESTE/9®
DIVISÃO DE EXÉRCITO

Mediana dos Preços Obtidos: RS 20,54

Identificação . , , _ Preço
Licitaçao

N®Pregão;62022 02/05/2022 R$ 20,54
ÜASG: 160530

RS 20,54

Item 3; FIO COBRE 1,5MM

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 6,27 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 6.27 RS 6.27

Relatório gerado no dia 09/05/2022 10:47:05 (IP: 2804:fec:d301:bc00:45a2:e171:20c1:61de)
Código Validação: X7qN65FQcERm%2fBD3O0eD9hVambNKgfmuhHQgeuOiqGf%2fahnmQ91myREf9CinXVI/SHRjHyYnH2K%2bs%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/Cerlificado/UitBnticidade?
token=X7qN65FQcERm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGP^252fahnmQ91myREf9CinXWSHRjHyYnH2K%252bs%253d



Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

PREFEITURAMUNICIPAL DE BIASSUÇÊ/BA

Mediana dos 'Preços Obtidos: R$ 5,27

Identificação
Data

Licitação

N0Pregâo;92022 10/05/2022 RS 6,27

UASG:983539

RS 6,27

Item 4: FIO COBRE 2,5MM

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 6.44 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 5.44 RS 6.44

Público
Órgão Público

1  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL j SECRETARIA ASSJST. E DESENVOLV. SOCIAL I

Prefeitura Municipal de Leme/SP 1

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO j Prefeitura Municipal deTupanciretã/RS

Valor Unitário

item S: FIO COBRE 4.0MM

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,44

Identificação
Licitação

T29672022 19/01/2022 RS 5,97

43652021 13/12/2021 RS 6.90

RS 6.44

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

RS 6,16 (un)

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

Público
Órgão Público

GOVERNO DE PONTAL DO ARAGUAIA

Valor Unitário

Item 6; FIO FLEXÍVEL 1,5 MM

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,16

identificação Preço
Licitaçao

00007821 16/12/2021 RS 6.16

RS 6,16

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 3,12 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCUUDO

RS 3,12 RS 3,12

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército [ COMANDO MILITAR DO GESTE/9®

DIVISÃO DE EXÉRCITO '

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3,12

Identificação . . Preço
Licitaçao

N<'Pregão:52022 02/05/2022 RS 3.12

UASGrl 60530

RS 3,12

Item 7: FIO FLEXÍVEL 2.5 MM

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 2,95 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 2,95 RS 2,95

Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP: 2804:fec:d301:bc00:45a2:e171:20c1:61de)
Código Validação: X7qN65FQcERm%2®D3O0eDghVambNKgfmuliHQgeuOiqGf%2fahnmQ91myREf9ClnXWSHRjHyYnH2K%2bs%3d
hltp://www.bancodeprecos.com.br/CemficadoAutenticidade?
lokBn=X7qN65FQcÉRm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGf%á52fahnmQ91myREf9CinXWSHRjHyYnH2K%252bs%253d



Público

1  DEPARTAMENTO DE TURISMO 1 Prefeitura Municipal de Vacaria/RS

Valor Unitário

Item 8: FIO FLEXÍVEL 4.0 MM

Mediana dos Preços Obtidos; RS 2,95

Identificação
Licitação

036
Preço

10/01/2022 RS 2,9^
RS 2.95

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 4.85 (un)

PERCENTUAL TOTAL
ESTIMADO

CALCULADO

RS4.B5 RS 4.85

órgão Público
Público

1  ESCOLAS MUNICIPAIS | Prefeitura Municipal de Vacaria/RS

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; RS 4,85

Identificação
Licitação

17882022 31/03/2022 RS 4.85

RS 4.85

Jtem 9: FIO FLEXÍVEL 5.0 MM

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 5.50 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 5.50 RS 5.50

Órgão Público
Público

1  OEPTO DE TRANSPORTES E OBRAS | Prefeitura Municipal de Saudades/SC

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 5,50

Identificação
Licitação

1542022 21/01/2022 RS 5.50

RS 5.50

Item 10: FIO FLEXÍVEL 10.0 MM

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RSll.l3(un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RSn.ia RS 11.13

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

COMANDO DO EXERCITOlCOLEGIO MILITAR DE SANTA MARIA

identificação
Licitação

Dispensa de 01 /03/2022 RS 13,00

Licitação N®

6/2022

UASG:

160079

RS 13.00

Público
Órgão Público

1  DEPART. OBRAS - URBANO j Prefeitura Municipal de Pedras Altas/RS

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 11.13

Identificação

1282022

Licitação

23/02/2022 RS 9.27

RS 9,27

Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP: 2804:fec:d301:bc00:45a2:e171;20c1:61de)
Código Validação: X7qN65FQcERm%2fBD3O0BDghVambNKgímuhHQgeuOíqGf%2rahnmQ91myREf9CÍnXWSHRjHyYnH2K%2bs%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidade?
token=X7qN65FQcERm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGf%252IahnmQ91myREf9CinXWSHRjHyYnH2K%252bs%253d



Item n: FIO RÍGIDO 10,0 MM

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 7,70 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 7,70

Órgão Público

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor Unilário

(tem 12; FITAISOL^NTE

Mediana dos Preços Obtidos; RS 7.70

Identificação

00009822

Licitação

30/03/2022 RS 7,70

RS 7,70

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 11,00 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 11,00 RS 11,00

Órgão Público

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | Prefeitura Municipal de VarráSai/RJ -

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; RS 11,00

Item 13: ALICATE HIDRÁULICO PARA PRENSAR TERMINAL 16MM ATÉ aOÒMM

Identificação
Licitação

100672022 26/04/2022 RS 11,00

RS 11.00

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 840,00 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 840,00 RS 840.00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público Identificação
Licitação

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Baie Fluvial de Ladario N®Pregão:212021 27/01/2022 RS 840,00

Mediana dos Preços Obtidos; RS 840,00

UASG:786800

RS 840,00

Item 14; VENTILADOR ROTATIVO

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 635,06 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 635.06

Identificação

RS 635,06

Licitação

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA j DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAl j N'»Pfeglo:202021 16/12/2021 RS 650,00
MUSEU DO ÍNDIO | UASG:194022

RS 650.00

órgão Público

MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ / (1) COMPRAS E LICITACAO

Identificação
Licitação

N^ÜcitaçãoiOl 4629 07/01 /2022 R$ 620.12
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Valor Unitário

itemlS: PINO FÊMEA lOA

Mediana dos Preços Obtidos: RS 635,06

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 8,00 (un).

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 8,00 RS 8,00

Público
Órgão Pública

Sec.Munic.Trab.Cid.e Ação Social j Prefeitura Municipal de Jóia/RS

Valor Unitário

liem 16; PINO MACHO lOA

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,00

Identificação

5702022

Licitação

11/03/2022 RS 8.00

RS 8,00

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 7,00 (un)

PERCENTUAL "«^5° total
ESTIMADO

CALCUUDO

RS 7,00 RS 7,00

Público
Órgão Público

1  FDO MUNICIPAL DA SAÚDE -RECURSO A.S.P.S. j Prefeitura Municipal de Faxinai do Soturno/RS

SECRET ADMINISTR E SERV SUBORDINADOS | Prefeitura Municipal de Eugênio de Castro/RS

Valor Unitário

Item 17: MASCARA DE SOLDA

Mediana dos Preços Obtidos: RS 7,00

Identificação
Licitação

5462022 11 /03/2022 RS 6.50

3682022 04/03/2022 RS 7,50

RS 7.00

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 205,53 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 205,53 RS 205,53

Órgão Público
Público

1  SERVIÇOS URBANOS j Prefeitura Municipal de Tapera/RS

2  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO | Prefeitura Municipal de
Leme/SP

Valor Unitáriò

Item 18: BOTA DE COURO

Mediana dos Preços Obtidos: RS 205,53

Identificação

15692022

Licitação

19/04/2022 RS 175.00

142422022 30/03/2022 RS 236.05

RS 205,53

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 84.94 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 84,94 RS 84,94

Preço Compras . _
Orgao Publico

Governamentais

Valor Unitário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR

Identificação , . _ Preço
Licitaçao

N''Pregão:512022 09/05/2022 RS 84.94
UASG;987489

RS 84,94

S Ralatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP: 2804:fec:d301:bc00:45a2:e171:20c1;61de)
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Item 19: BOTA DE SEGURANÇA DE BICO DE FERRO Mediana dos Preços Obtidos: R$ 84,94

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$134,58 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCUUDO

RS 134,58 R$ 134,58

Órgão Público

MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA

Valor Unitário

Item 20: LUVA DÉ RASPA DE COURO

Mediana dos Preços Obtidos: RS 134,58

Identificação
Licitação

13/12/2021 RS 134,58

RS 134.58

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 24,49 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 24,49 RS 24,49

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Centro Tecnológico do Corpo
de Fuzileiros Navais

Mediana dos Preços Obtidos; RS 24,49

Identificação
Licitação

N°Pregão;332022 05/05/2022 RS 30,97 --

UASG;980425

N»Pregào:112021 31/01/2022 RS 18.00:

UASG:73104D

RS 24.49

Item 21: LUVA BANHADA DE LÁTEX VERDE

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 38,21 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCUUDO

RS 38,21 RS 38,21

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Mediana dos Preços Obtidos: RS 38,21

identificação Preço
Licitaçao

N''Pregão;852021 04/01/2022 RS 38.21

UASG:989185

RS 38,21

Valor Global: R$2.073.01

Valor do item em relação ao total

• 1) CABO 2x2.5

• 2) CABO 3X4,0

© 3) FIO COBRE 1.5-

• 4)FIOCOBRE2,5... i
• 5) FIO COBRE4,0... I
©6}FI0FLEXlVEL.. '
• 7) FIO FLEXÍVEL..

Quantidade de preços por Item
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Detalhamento dos itens 038

IleiTi 1: CABO 2x2,5

Prcof) Fstitnado' fim) PHfoeiUual: --^ Preço hatimüdo Calculado: RS Média dos Preçüs.fíbtidps: RS I
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade CABO 2x2.5

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais
tnc II An 5" da IN 65 ae 07de Julf >0 0^2021

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Prefeitura Municipal deVarreSai/RJ-

Dala: 28/01/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

Objeto; AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO NESTA SECRETARIA SRP: NAO

DE SAUOE

Descrição: CABO 2x2,5 mm • CABO 2x2,5 mm

Identificação: 120132022

Lote/Item: 1/14

Ata: N/A

Fonte: transparencia.varresai.rj.gov.br:809
0/pronimtb/index.asp?acao=l&item

Quantidade: 5

Unidade: M

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

18.195.070/0001-08 FAGNER RAMPAZIO FERREIRA 13325593798

* VENCEDOR*

R$ 5,50

Marca: Marca não informada

Fabricaf)te: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

35.277.660/0001 -07 ELíSANGELA APARECIDA SILVA 15492638700 R$ 5,60

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

19.885.065/0001-90 BRUNO JOSE GARATTI PAULANT111393744788 R$ 5,80

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

inc II An. 5'da IN 65 de 07 de Julho de202!

Órgão; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de VarreSai/RJ -

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO EM LABORATORIO E
SALA DE VACINA

Descrição: CABO 2x2.5 mm - CABO 2x2.5 mm

Data; 28/01/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP; NÃO

Identificação; 120162022

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Fonte: transparencia.varresai-rj,gov.br:809
0/pronimtb/index.asp?acao=l&item

=2

Quantidade; 25

Unidade: M
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

18.195.070/0001-08 FAGNER RAMPAZIO FERREIRA 13325593798

*VENCEDOR*

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição não informada

RS 5.50

35.277.660/0001-07 ELÍSANGELAAPARECIDASILVA15492B38700

Marca: Marca não informada '
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

RS5,70

19.885.065/0001-90 BRUNO JQSEGARATTI PAUUNTI 11393744788

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição não informada

RS 5.80

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais

lnc.llAn. 5''d3lN65de07deJulhode2021

Órgão: MUNICÍPIO DE ITUMBIARA/GO |
Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO, tipo "Menor Preço", sob ojulgameiito de menor preço por

Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL Aquisição

de Materiais de Sinalização Viária, Equipamentos e Materiais para Instalação e

Reparação das vias públicas do Município de Itumbiara/GÓ. conforme

especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Descrição: CABO 2X2 - CABO 2X2,5

RS 1 7.33

Data; 07/01/2022 08.00

Modalidade; PREGÃO ELFTRÓNICO

SRP; SIM

Identificação: 34416

Lote/Item: 2/2

Ata: I ínk Ata

Fonte; licitanet.com.br

Quantidade: 500

Unidade; METRO

R/\ZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

30.149.559/0001 -49 DISTRIBUIDORA FXO EIRELI

* VENCEDOR*

Marca: COR FIO

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: COR FIO

Descrição: Descrição não informada

34.385.304/0001-36 SQÜADRA COMERCIO E SERVIÇOS LTD

Marca: CORFíO

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: CORFIO

Descrição: Descrição não informada

R$ 9,65

RS 2S,0Qi

I
liem 2: CABO 3X4,0

Preço Estimado: RS 20.54 íunl Percentual: • Preço Estimado Gálculádõr.RS 20^4 Méüla dos Preços.Oblidos: RS 20,54

Quantidade

1 Unidade

Descrição

CABO 3X4,0

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Inc.lArt 5° da IN 65 de O? de Julho de2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

COMANDO MILITAR DO OESTE/9® DIVISÃO DE EXÉRCITO

Data: 02/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
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Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais para
manutenção de bens imóveis (hidráulico e eletroeletrônico)..

Descrição: Cabo Elétrico Flexível - Cabo Elétrico Flexível Formação Condutor. 16 Mm,
Tensão Isolamento. 600 V. Material Do Condutor: Cobre, Tipo: Pp

ÇatMat: 365319 - CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL TENSÃO ISOLAMENT0:600 V. TIPO;PP.
FORMAÇÃO CONDUTOR:! 6 MM, MATERIAL DO CONDüTORiCOBRE

SRP: SIM y
Identificação: N®Pregão:620221 UASG:160530

Lote/Item: /II

Ata: 1 ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 570

Unidade: Metro

UF: MS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

38.109.847/0001 -81 C.PEREIRA DIGIBYTE NEGOGIOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS
* VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$10,00

Marca: Zatfíex

Fabricante; Zatflex

Modelo: 0001

Descrição: CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÂO DE 16,0 MM2; CAPA PLÁSTICA ANTlCHAMA;TENSÃO DE iSOLAMEN l O DE 450/750 V; CABO TIPO FLEXI
VEL; COR A DEFINIR. SERÁ OFICIALIZADO A COR, JUNTAMENTE AO EMPENHO PARA ENTREGA; COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E N8R 6148,

43.206.038/0001-28 LOIDE L.S. ELETRICA LIDA R$11,20

Marca: FORTE CABOS

Fabricante: FORTE CABOS

Modelo: FLEXÍVEL

Descrição: CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÂO DE 16,0 MM2, CAPA PLÁSTICA ANTICHAMA; TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V; CABO TIPO FLEX
IVEU COR A DEFINIR SERÁ OFICIALIZADO A COR. JUNTAMENTE AO EMPENHO PARA ENTREGA; COM CERTIFICAÇÃO INMETRO £ NBR 6148.

45.402.329/0001-17 KCG MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Marca; SIG

Fabricante: SIG CONDUTORES.

Modelo: SIGFLÉX BWF

Descrição: Cabo Elétrico Flexível Formação Condutor: 16 Mm, Tensão Isolamento: 600 V, Material Do.Condutor: Cobre, Tipo: Pp

28.423.235/0001 -05 MULTI LITE COMERCIAL ELETRICA LTDA.

R$12,00

R$12.35

Marca: COPPERCON

Fabricante: COPPERCON

Modelo: FIO FLEXÍVEL 750V 16,DMM

Descrição: CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÃO DE 16.0 MM2; CAPA PLÁSTICA ANTICHAMA; TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V; CABO TIPO FLEX
ÍVEU COR A DEFINIR. SERÁ OFICIALIZADO A COR. JUNTAMENTE AO EMPENHO PARA ENTREGA; COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E NBR 6148.

36.986.531/0001-42 LICITAR COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS,
HIDRÁULICOS LTDA

R$12,55

Marca: CooperCabos
Fabricante: CooperCabos

Modelo: Fio flexive 4S0/7S0V

Descrição: "CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÂO DE 16,0 MM2: CAPA PLÁSTICA ANTICHAMA; TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V; CABO TIPO FLE
XÍVEL; COR A DEFINIR, SERÁ OFICIALIZADO A COR, JUNTAMENTE AO EMPENHO PARA ENTREGA; COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E NBR 6148'

35.804.979/0001 -06 RM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI

Marca; WAY CABOS

Fabricante; WAY CABOS

Modelo: WAY CABOS

Descrição: Cabo Elétrico Flexível Formação Condutor: 16 Mm, Tensão isolamento: 600 V. Material Do Condutor. Cobre .Tipo. Pp

R$13,00

07.689.841 /0001-05 LC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 14,00

Marca: CORFIO

Fabricante; CORFIO

Modelo: CABO COBRE

Descrição: CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÃO DE 16.0 MM2; CAPA PLÂSnCA ANTICHAMA; TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V; CABO T[PO FLEX'
IVEL; COR A DEFINIR, SERÁ OFICIALIZADO A COR, JUNTAMENTE AO EMPENHO PARA ENTREGA; COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E NBR 6148.

03.606.347/0001 -70 CLASSE A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA- R$ 16,99

Marca; CORFIO

Fabricante" CORFIO

Modelo. CORFIO

Descrição; CABO ELETRICO DE COBRE COM SECÇÃO DE 16,0 MM2; CAPA PLÁSTICA ANTICHAMA, TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V; CABO TIPO FLEX
(VEL; COR A DEFINIR, SERÁ OFICIALIZADO A COR, JUNTAMENTE AO EMPENHO PARA ENTREGA; COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E NBR 6148.

43.828.319/0001-12 MEPRV INTERMEDIAÇÃO DENEGOCIOS LTDA R$ 17,00.
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: STAR BRAZIL

Fabricante: STWHBRAZIL

Modelo: Cabo Flexível 750v -1x15 mm

Descrição: Cabo Flexível 750v-1 xl6 mm - NBfl 247-3 280 Condutor formado por fios de cobre eletrolítico, tempera mole, encordoamento classe 5. IsolacÃo. P
VC (policloreto de vinila) 70oC antichamas, com características especiaisiquanto à nao propagação e autoextinc^o do fogo (PVC/A-BWF-B). Cores da Capa. Pre
to. azul. vermelho, verde, amarelo, branco e cinza. Nome Aplicável do Produto: NBR NM 247-3 • cabos isolados em PVC para tensões nominais até 750 V. NBR N
M 280 - condutores de cobre mole para fios e cabos isolados. Norma de lr|stalac,po: InsialacÃo de acordo com NBR 5410

39.776.438/0001-00 WALDINEISELVONI EIRELI

Marca: COBRECOM

Fabricante: COBRECOM

Modelo: secção 16.0mm' tensão 450/750 V

Descrição: Cabo Elétrico Flexível Formação Condutor 1,6 Mrn. Tensão Isilamento: 600 V, Material Do Condutor. Cobre, Tipo: Pp

RS 17.50

28,787.127/0001-11 SH1GEM0T0& CIA LTDA RS 17.85

Marca: MEGATRON I
Fabricante: MEGATRON

Modelo: CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÃO
Descrição: CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÃO DE 16.0 MM2: CAPA PLÁSTICA ANTlCHAMA, TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V; CABO TIPO FLEX
ÍVEL; COR A DEFINIR, SERÁ OFICIALIZADO A COR. JUNTAMENTE AO EMRENHO PARA ENTREGA; COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E NBR 6148.

18,727.597/0001-36 JM COMERCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA RS 18,00

Marca: COBRECOM j
Fabricante: COBRECOM '

Modelo: COBRECOM

Descrição: CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÃO DE 16,0 MM2; CAPA PLÁSTICA ANTlCHAMA; TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V; CABO TIPO FLEX
ÍVEL; COR A DEFINIR, SERÁ OFICIALIZADO A COR, JUNTAMENTE AO EMP£NHO PARA ENTREGA; COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E NBR 6148.

30.961.753/0001-24 H R CORTES RS 21,95

Marca; Corfio

Fabricante: Corfio

Modelo: nax hepr 16mm
Descrição; CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÃO DE 16.0 MM2; CAPÀ PLÁSTICA ANTlCHAMA. TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V; CABO TIPO FLEX
IVEL; COR A DEFINIR, SERÃ OFICIALIZADO A COR, JUNTAMENTE AO EMPENHO PARA ENTREGA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E NBR 5148.

18.707.234/0001-39 CLENEX COMERCIO E SERVIÇOS EíREU RS 21,98

Marca; TEKFIO

Fabricante: TEKFIO I
Modelo: TEKFIO i

Descrição: CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÃO DE 16.0 MM2; CAPA PLÁSTICA ANTlCHAMA: TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V. CABO TIPO FLEX
ÍVEL, COR A DEFINIR, SERÃ OFICIALIZADO A COR, JUNTAMENTE AO EMPENHO PARA ENTREGA; COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E NBR 6148. -Validade da pro
posta: 60 dias. -Prazo de garantia: 12 meses ou que for maior. -Marca e Fajsricanie; TEKFIO

24.616.322/0001 -28 MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇO^ ELÉTRICOS LTDA R$24.00

Marca: ENERGY

Fabricante: ENERGY ' ^
Modelo: CABO FLEX 16MM 7S0V

Descrição: CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÃO DE 16,0 MM2;CAPA1 PLÁSTICA ANTICHAMA;TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V; CABO TIPO FLEXl
VEU COR A DEFINIR. SERÁ OFICIALIZADO A COR. JUNTAMENTE AO EMPENHO PARA ENTREGA; COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E NBR 6148

36.673.446/0001 -24 J.LAVANDOSKI FERRAGENS RS 42,99

Marca: urano

Fabricante: urano

Modelo: urano |
Descrição: CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÃO DE 16,0 MM2. CAPd PLÁSTICA ANTlCHAMA, TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V; CABO TIPO FLEX
iVEL, COR A DEFINIR, SERÁ OFICIALIZADO A COR, JUNTAMENTE AO EMPENHO PARA ENTREGA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E NBfl 6148.

45,648,699/0001-39 CLEYTON DOS SANTOS SILVA 04900532118

Marca: VATHISA ;
Fabricante: VATHISA '

Modelo: CABO ELÉTRICO
Descrição: Cabo Elétrico Flexível Formação Condutor: 16 Mm. Tensão isojamento: 600 V. Material Do Condutor: Cobre, Tipo: Pp

37.278.673/0001-18 EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

RS 43,00

R$43,38

Marca: URANO

Fabricante: URANO

Modelo: URANO

Descrição: CABO ELÉTRICO DE COBRE COM SECÇÃO DE 16,0 MM2; CAPA PLÁSTICA ANTlCHAMA; TENSÃO DE ISOLAMENTO DE 450/750 V, CABO TIPO FLEX
ÍVEL; COR A DEFINIR, SERÁ OFICIALIZADO A COR, JUNTAMENTE AO EMPENHO PARA ENTREGA; COM CERTIFICAÇÃO INMETRO E NBR 6148
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Item d; l-l.u CuüHí: i.5iviivi

Piogo Cslitnado: RS b,.l7 (un) F-'erccntiJal: Preço rstim:i(!c) Galculaílrv RR7 Média <1(is Prrn;os Obtidos" RS b '77 _

Descrição Observação

t Unidade FIO COBRE 1.5MM

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais
Inc lAn.5'daiN6SdeO/deJulhoc}e2Q21

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIASSUÇÊ/BA

Objeto: Registro de Preços visando contratações fuioras e eventuais de empresa
especializada no fornecimento de materiais diversos, para atender as demandas
de construções, reformas, manutenções e demais serviços das diversas
Secretarias deste Município..

Descrição; Fio eletrico • Tipo- Flexível / Paralelo, Material Condutor: Cobre, Bitola; 2x1.5 MM,
Material Isolamento: Pvc,

CalMat; 239481 - FIO ELETRICO, TIPOiFLEXÍVEL / PARALELO. BIT0LA:2X1,5 MM,

MATERIAL CONDüTORiCOBRE. MATERIAL ISOLAMENTO:PVC

Data: 10/05/2022 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão:92022 / UASG;983539

Lote/ttem: 12/207

Ala: ÜDluÃlâ

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 1.000

Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

03.103.099/0001-45 ÂNGELO MÁRCIO FARIAS OLIVEIRA

* VENCEDOR*

RS 4,00

Marca: COBRECOM

Fabricante COBRECOM

Modelo; COBRECOM

Descrição: Fio flexível paralelo 2 x l,5mm

17.846.974/0002-74 S & S MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA LTDA RS 4,80

Marca: CONDUSCABO

Fabricante: CONDUSCABO

Modelo: CONDUSCABO

Descrição: Fio flexivel paralelo 2 x l.Smm

19.743.431/0001-76 LP INOVACAO ESOLüCOES LTDA R$10,00

Marca: DACOTA

Fabricante; DACOTA

Modelo: DACOTA

Descrição: Fio flexivel paralelo 2 x 1,5mm

!,lpm 4: FIO COBRE 2,:5MM'

Preço Eslirhado: RS ô.All (un) Peroentuajii;'. vPreçoEstimado Çalcyliiclo: RS Media dos Preços Obtidos; RS M4 I
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade FIO COBRE 2,5MM

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

tnc UArt.5°dalN65de07deJu!hode2021

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

Prefeitura Municipal de Leme/SP

Objeto: AQÜISICAD DE MATERIAL ELETRICO PARA OS SCFV

Descrição: FIO PARALELO 2 X 2.5MM - FIO PARALELO 2 X 2.5MM

Data; 19/01/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 129672022

Lote/Item: 1/2

Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP: 2804:fec:d301:bc00:45aZ-e171:20c1:61de)
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Ala; N/A

Fonte: 18.228.175.105/pronimtb/index.ssp

?acao=l&item=2

Quantidade; 2

Unidade: M

UF: SP

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

55.019.012/0001-50 ARLINDO CARREIRA & CIA LTDA

* VENCEDOR*

RS 5.60

Marca: Marca não iníormada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

12.759.879/0001-39 B.CARREIRA COMERCIO E TRANSPORTE LTDA RS 5,88

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

04.685.274/0001-12 ANA PAULA CARREIRA EIRELI RS 6,44

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição não informada

Preço (Outros Entes Piíbiicos) 2: Média das Propostas Finais RS 6.9Q

rnc. tíAit. 5<>dBlN6Sde07deJulhode2021

Órgão: COORDENADORIA DE HABITAÇAO

Prefeitura Municipal de Tupanciretâ/RS
Data: 13/12/2021 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

Objeto: Valor referente a aquisição de materiais elétricos para ser^m utilizadas no 5°
módulo habitacional emergência, cfe. Descrito no Processo em tela e

SRP: NAO

Identificação: 43652021

Lote/Item: 1/2
orçamentos anexo

Descrição; Fio paralelo 2.5mm - Fio paralelo 2,5mm
Ata; N/A

Fonte; Cupancireta-portais.govcioud-com.b

r/pronimtb/index.asp?acao=-lâitem

=2

Quantidade; 10

Unidade: m

UF; RS

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 6,9014.660.689/0001-95 JHEANDRECASSOLSCHOPF

*VENCEDOR*

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição não informada

liem 5'FIO COBRE 4,OMM

Percentual: - • Preço Estimado Calculado: RS 6,16 Média dos PréÇos Obtidos; Rb 6,16Preço Estimado: RS 6,16 (un)

Quantidade

1 Unidade

Descrição

FIO COBRE 4.0MM

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais
/oc IIAn. S" da IN 65 de 07de Mho de2021
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órgão: GOVERNO DE PONTAL DO ARAGUAIA

Objeto: AQUISICAO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

Descrição: FIO PARALELO 4,0MM - FIO PARALELO 4,0MM

Data: 16/12/2021 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Identificação: 00007821

Lote/Item: 1/51

Ata: I ink Ata

Fonte: 190.8.160.51:8079/transparencia/

Quantidade: 500

Unidade: UNIDA

UF: MT

VALOR DA PROPOSTA FINALRAZAO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

RSe.re31.075.299/0001-77 LUZ&CIAEIRELI

* VENCEDOR*

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

ttíUl.ú. hlü FLbXIVbL Lü Ivlivl

MpíI»:) (Io<5 Prero»? nhllHo.'?: R.s •> I:'Prer-n Fr.limadn ralc(iI;3tIo Ps T'j''icço Lstlmadcr Pf; ''.Ml (Lirt) pLTcrntiin • •

Quantidade

1 Unidade

Descrição

FIO FLEXÍVEL 1.5 MM

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

Inc. lArt. 5''dalN6Sch07deJu!fK}de202!

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

COMANDO MILITAR DO 0ESTE/9a DIVISÃO DE EXÉRCITO

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais para
manutenção de bens imóveis (hidráulico e eietroeíetrônico)..

Descrição: Fio Elétrico - Fio Elétrico Cor; Preta. Tipo: Flexível, Material Condutor: Cobre.
Bitola: 1 X 1,5 MM2, Material Isolamento: Pvc

CalMat; 251856 - FIO ELETRlCO. TIPOiFLEXÍVEL, BITOLA;] X 1,5 MM2. COR:PRETA.

MATERIAL CONDUTOR:COBRE. MATERIAL 1S0LAM£NT0:PVC

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

28.423.235/0001 -05 MULTI LITE COMERCIAL ELETRlCA LTDA.

* VENCEDOR*

Data: 02/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N®Pregão:62022 / UASG:150530

Lote/Item: /64

Ata: Link Ata

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 3.350

Unidade: Metro

UF: MS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1.50

Marca: COPPERCON

Fabricante; COPPERCON

Modelo: FIO FLEXÍVEL 750V 1.5MM PRETA

Descrição: FIO ELETRlCO. TIPO;FLEXÍVEL, BITOWtl X 1.5 MM2. COR;PRETA, MATERIALCONDUTORiCGBRE, MATERIAL ISOLAMENTO:PVC

03.606.347/0001 -70 CLASSE A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - RS 1,61

Marca: CORFIO

Fabricante: CORFIO

Modeio' CORFIO

Descrição: FlO ELETRlCO. TIPO:FLEXÍVEL, BITOLA:! X 1.5 MM2, COR:PRETA, MATERIAL CONDUTOR COBRE, MATERIAL ISOLAMENTOiPVC

36.986.531/0001-42 LICITAR COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, R$ 1,63
HIDRÁULICOS LTDA
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RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; COOPEflCABOS

Fabricante: COOPERCABOS

Modelo; Fio flexive 450/750V

Descrição: 'FIO ELETRICD. TIPO:FLEX[VEU BITOLA:! X 1,5 MM2, CDR:PR£TA, MATERIAL CONDUTORiCOBRE. MATERIAL ISOLAMENTO;PVC*

39.776.438/OOOVOO WALDINEI SELVONI EIRELI RS 1.59

Marca: COBRECOM

Fabricante: COBRECOM

Modelo: fio flex 1x1,5mm' preta cobre/pvc
Descrição: Fio Elétrico Cor: Preta, Tipo: Flexível, Material Condutor: Cobre, Bttola: 1 X 1,5 MM2. Material Isolamento: Pvc

24.616.322/0001 -28 MÜRK SOUR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA RS 2,00

Marca: ENERGY

Fabricante: ENERGY

Modelo: CABO FLEX 1.5MM IKV PRETO

Descrição; FIO ELETRICO, TIPO:FLEXÍVEL. BITOLA:! X 1.5 MM2. C.DR:PROTA, MATERIAL CONDUTOR:COBRE. MATERIAL 1S0LAMENT0;PVC

06.095.440/0001-56 GILSON FREITAS DE SOUZA ]
Marca; corfio j
Fabricante: corfio

Modelo: flexível

Descrição: Fio Elétrico Cor: Preta. Tipo; Flexível. Material Condutor Cobre, Bitola: 1 X 1,5 MM2, Material Isolamento: Pvc

RS 2.40

18.707.234/0001-39 GLENEX COMERCIO E SERVIÇOS BREU!

Marca: TEKFIO

Fabricante: TEKFIO

Modelo: TEKFIO

Descrição: FIO ELETRICO, TIPO:FLEXÍVÊL, BITOLA:! X 1,5 MM2. COR:PRE|rA, MATERIAL C ONOLIT OR: C OBRE. MATERIAL ISOLAMENTO;PVC
posta: 60 dias. -Prazo de garantia; 12 meses ou que for maior. -Marca e Fabricante: TEKFIO

-Validade da pro

18.727.597/0001 -36 JM COMERCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Marca: SULFLEX

Fabricante; SULFLEX ,

Modelo; SULFLEX |
Descrição: FIO ELETRICO. TlPOiFLEXlVEL. BITOLA:! X 1,5 MM2. COR:PRETA, MATERIAL CONDUTOR: COBRE, MATERIAL ISOLAMENTO:PVC

RS 3,40

21.793.208/0001-85 DF MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI
I

Marca: CORFIO

Fabricante: CORFIO

Modelo: CORFIO

Descrição: FIO ELETRICO, TIPO:FLEX IVEL, BITOLA:! X1,SMM2, CORlPRETA, MATERIAL CONDUTOR:COBRE, MATERIAL ISOLAMENTOiPVC

RS 4.39

07.689.841/0001-05 LC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Marca: CORFIO

Fabricante: CORFIO

Modelo; CABO COBRE

Descrição: FIO ELETRICO, TIPO:FLEXlVEL, BITOLA:! X 1.5 MM2, COR:PRETA, MATERIAL CONDUTOR:COaRE, MATERIAL ISOLAMENTO:PVC

RS 4,40

36.804.979/0001-06 RM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELETraCAS EIRELI

Marca: WAY CABOS

Fabricante: WAY CABOS

Modelo: WAY CABOS

Descrição: Fio Elétrico Cor. Preta. Tipo; Flexível. Material Condutor. Cobre, Bitola: 1 X 1,5 MM2, Material isolamento: Pvc

RS 4.40

17.685.491 /ODOl -54 JRVW REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA

Marca: PW FIOS E CABOS

Fabricante: PW FIOS E CABOS

Modelo; CABO FLEXiVEL 450/750V 1.5MM C5 PRETO 1OÜM
Descrição: CABO FLEXlVEL460/750V 1,5MM 05 PRETO lOOM

43.828.319/0001-12 MEPRY INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA

Marca; ST AR BRAZIL

Fabricante: STAR BRAZIL

Modelo: Cabo Flexível 750v- 1x1,5 mm

Descrição: Cabo Flexível 750v-1x1,5 mm -NBR 247-3 280

RS 4.40

RS 4.40

37.278,673/0001-18 EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA RS 4,45

1 Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP: 2804:fec:d301:bc00:45a2:e171;20c1:61de)
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA

Marca; URANO

Fabricante: URANO

Modelo: URANO

Descrição: FIO ELÉTRICO, TIPO:FLEXÍVEL BITOLA:! X 1.5 MM2, CORiPRETA. MATERIAL CONDUTOR:COBRE, MATERIAL IS0LAMENT0:PVC

liem 7: FIO FLEXÍVEL 2,5 MM

Prnçn PRliniado' Râ L'.R[i íunl Perccnlual: • - Preço Estimado Calculado: RS SiüS jy^édia dos Preços Obtidòs: RS 2.951 I
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade FIO FLEXIVÊL2.5MM

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais
Inc. IIM. 5'da IN 65 de 07de Juiho de 202!

RS 2,95

Órgão; DEPARTAMENTO DE TURISMO
Prefeitura Municipal de Vacaria/RS

Objeto: PAGAMENTO REFERENTE A COMPRA DE ITENS PARA O CAT-(CENTRO DE
ATENDIMENTO AO TURISTA),

Descrição: FIO FLEXÍVEL 2,5 MM - FIO FLEXÍVEL 2.5 MM

Data: 10/01/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NAO

Identificação: 412022

Lote/item: 1/3

Ata: N/A

Fonte: 200.170.163.253:B081/pronimtb/in

dex.asp?acao=l &ilem=2

Quantidade: 20

Unidade: ün

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.600.841 /0001 -47 INOVAR ELEVADA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

* VENCEDOR*

R$ 2,95

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não infcrmado

Descrição: Descrição não informada

Item'8: FIO FLEXÍVEL 4,0 MM,

Pieço Estimado: RS 4.Q5 (unj Percentual:"--- : Preço Estimado Calculado: RS:^4,aS': v T- Ã .Média dos Preços Obtidos: RS 4,85 I
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade FIO FLEXÍVEL 4,0 MM

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais RS 4.85

Inc. UAn S'da IN 65 de 07de Julho de2021

Órgão: ESCOLAS MUNICIPAIS Data: 31/03/2022 00:00
Prefeitura Municipal de Vacaria/RS Modalidade: Dispensa por Limite

Objeto: AQUISICAO DE MATERIAIS PARA MANUTENCAO/TROCA DA REDE ELETRICA DA SRP: NÃO
EMEF ROMEU ANTONIO BIAZÜS, CREDOR: 24105 INOVAR ELEVADA MATERIAIS identificação: 17882022
DE CONSTRUÇÃO-CNPJ-20,600,841/0001-47 Lote/item- 1/12

Descrição: FIO FLEXÍVEL4.0MM-FIO FLEXÍVEL4.0MM
Lote/Item: 1/12

Ata: N/A

Fonte: 200,170.163,253:8081 /pronimtb/in

dex.asp?acao=1 &item=2

Quantidade: 500

Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP: 28O4:f0c;d3O1:bcOO:45a2:e171:2Oc1:61de)
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Unidade: ün

UF: RS

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

20,600.841 /OOOl -47 INOVAR ELEVADA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA

*VENCEDOR* I
RS 4.85

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

liem y; FIO FLhXlVtL b.Ü. MM

Média dos Preços Obtidos; RS 5,50. ':Percentual; • Preço Estimado Calculado: RS 5,50Preço Estimado. RS 5,50 (un)

Quantidade

1 Unidade

Descrição

FIO FLEXÍVEL 5,0 MM

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) T: Média das Propostas Finais

Inc. UM. 5'da IN 65 de 07de Julho de2021

Órgão; DEPTO DE TRANSPORTES E OBRAS

Prefeitura Municipal de Saudades/SC

Objeto: VALOR EMPENHADO CONFORME PROCESSO REFERENTE AQUISIÇÃO DE

POSTE DE CONCRETO, MATERIAIS DIVERSOS E MÃO DE OBRA PARA

CONSERTO DE PADRÃO ELÉTRICO DANIFICADO ACIDENTALMENTE POR

MOTONtVELADORA EM SERVIÇO DÊ MELHORIAS DE ACESSOS £ ESTRADAS NA

PROPRIEDADE DE AUCEU SPIES DE LINHA SÃO LUIZ PARA MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAÊSTRUTURA.

Descrição: FIO FLEXÍVEL 6,0MM PRETO. - FIO FLEXÍVEL 6,0MM PRETO.

RS 5.50

rs

Data: 21/01/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 1542022

Lote/Item: 1/10

Ata: N/A

Fonte: saudades.govbr.cíoud/pronimtb/ind

ex.asp?acao= 1 &item=2

Quantidade; 3

Unidade: m

UF: SC

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

83.086.603/000V85 CERACA- COOPERATIVA DE INFRA-ESl RUTURA E DESENV. VALE DO ARACA

♦VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 5.50

I lleinlü: FIÜ FLtXiVtL 10.0 MM

Preço E-ítimnrlo" PF; 1 t;T3 ínnl

Quantidade

1 Unidade

PercenfuaT - Preço Estimado Oiitculadív R.'5 1T13

Descrição

FIO FLEXÍVEL 10,0 MM

Mériia dns Preço.s Otilidós" RS 11 13

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais
tnc. lAn. 5°dalN65de07deJulhode2021

RS 13,00

Órgão: COMANDO DO EXERCITO Data: 01/03/2022 00:00
COLÉGIO MILITAR DE SANTA MARIA Modalidade: Dispensa de Licitação

Objeto: Aquisição de material elétrico para atender às necessidades do Colégio Militar de SRP: NÃO
Santa Maria Identificação; Dispensa de Licitação N° 6/2022 /

UASG: 160079
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Descrição; FIO ELÉTRICO ISOLADO - FIO ELÉTRICO ISOLADO, MATERIAL DO CONDUTOR
COBRE. SEÇÃO NOMINAL 10 MM2, TENSÃOISCLAMENTO 750 V.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FLEXÍVEL

CatMat: 335710 - FIO ELÉTRICO ISOLADO, MATERIAL DO CONDüTOR:COBRE, SEÇÃO
NOMINALIO MM2, TENSÃO IS0LAMENTO;750 V, CARACTERÍSTICAS
ADiCIONAlS:FLEXÍVEL

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

03.270.660/0001 -80 CELSO MASCHIO & CIA LTDA

*VENCEDOR*

Lote/Item: 3/1 — i

Ata; N/A . . .

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 500

Unidade; Metro

UF: RS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 13,00

Marca: Induscabos

Fabricante; Fabricante não informado _
Descrição; FIO ELÉTRICO ISOLADO, MATERIALDO.CONDUTOR COBRE, SEÇÃO NOMINAL 10 MM2, TENSAOlSOLAMENTO 750 V, CARACTERÍSTICAS ADIClON
AIS FLEXÍVEL

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais
tnc. IIArt. 5'da IN 65 de 07de Mho de202!

Órgão: DEPART. OBRAS-URBANO
Prefeitura Municipal de Pedras Aitas/RS

Objeto: MATERIAL ELÉTRICO

Descrição: FIO FLEXÍVEL 10 MM PRETO - FIO FLEXÍVEL 10 MM PRETO

RS 9,27

Data: 23/02/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação; 1282022

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: pedrasaltas-portais.90vcloud.com.b
r/pronimtb/index.asp?acac=l&ítem

=2

Quantidade: 100

Unidade: m

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

01.793.315/0001 -04 MAX MATERIAL ELETRICO LTDA
* VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

06.261-968/0001-58 ANTUNES & FRANCION! LTDA

Marca. Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 9,03

R$ 9,50

Descrição

RO RÍGIDO 10.0 MM

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas Finais
tnc. I/Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RS 7.70

Data: 30/03/2022 00:00.
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL

ELÉTRICO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS. RUAS, =RAÇAS E

LOGRADOUROS PÚBLICO NA ZONA URBANA E RURAL DC^ MUNICÍPIO
Descrição: FIO RÍGIDO lOMM - FIO RIGIDO lOMM j

Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL

SRP; NAO

identificação: 00009822

Lote/Item: 1/60

Fome: 170.79,153.44;8079/tfanspareriGia/

Quanlidade; 320

Unidade: M

UF: RN

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAI

ELETRÍCA LUZ COMERCIAL DE MATER AIS ELÉTRICOS EIRELl00.226.324/0001-42

♦VENCEDOR*

RS 7.70

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Item 2:FI AISÜLAN L

Preço Estimado: RS 11,00 (un) _ Percentual: Preço Estirriado Calculado; RS TI.00 ^ - Media dos PreçdS Obtidos; RS 1 1.00

Quantidade

1 Unidade

Descrição

FITA ISOLANTE

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais
me. UM. 5<'dalN55de07deJulhode202]

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura Municipal de VarreSai/RJ • ,

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAIS ELÉTRICOS)
Descrição; FITA ISOLANTE 20M • FITA ISOLANTE 20M

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

35.277.660/0001 -07 ELISANGELA APARECIDA SILVA 15492Ê 38700;.
* VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

18.195.070/0001 -08 FAGNER RAMPAZIO FERREIRA 13325593798

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado I
Descrição; Descrição não informada

19.885.065/0001-90 BRUNO JOSE GARATTI PAULANTIll 39^744788
Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

RS 11.00

Data: 26/04/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 100672022

Lote/Item: 1/12

Ala: N/A

Fonte: transparencia.varresai.rj.gov.brSOQ
0/pronimtb/index.asp?3cao=l&item
=2

Quantidade; 2

Unidade: UNO

ÜF: RJ

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 10,0.0

RS 11,00

RS 12,00
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Item Í3: ALICATE HI.DRÃUUCO PARA PRENSAR TERMINAI 16MM ATÉ 300MM

Média dos Preços Obtidos: RS.-SíPiQQPreço-Cstimadü CíiLcüladO; RÍ 940,00:i:'í,ijçp Estimado: Ri 840.00 fun)

044

Quantidade

t Unidade

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais
Inc.lAn. S''tí3lN65deO?tíeJull)ode2021

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

Base Fluvial de Ladarlo

Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de materiais necessários para
realizar as manutenções dos Meios Operativos subordinados ao Comando do
5''Distnto Naval (Com6°DN)..

Descrição: Alicate compressão hidráulico - Material: Aço, Material Cabo: Aço
Emborrachado, Força Aplicação: 8 T, Características Adicionais: Para

Compressão De Terminais De 16 Até 300mm2,

CatMat; 458477 - ALICATE COMPRESSÃO HIDRÁULICO, MATERIALAÇO, MATERIAL
CABO:AÇO EMBORRACHADO, FORÇA APLICAÇÃ0:8 T. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS.PARA COMPRESSÃO DE TERMINAIS DE 16 ATÉ 300MM2

CNPJ

35.236.131 /0001-57 GGV COMERCIAL EIRELI

*VENCEDOR*

Marca: MP

Fabricante: MP

Modelo: MP300

Descrição: ALICATE HIDRAÜLICO PRENSA TERMINAL 10 A300MM, COM 12 MATRIZES (10 A 300 MM»), JOGO DE REPAROS E MALETA, REFERENCIA: CHARB

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 840,00

Descrição

ALICATE HIDRÁULICO PARA PRENSAR TERMINAL 16MM ATÉ 300MM

Data: 27/01/202210:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão:212021 /UASG:786800

Lote/Item: /442

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

UF: MS

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.

Observação

RS 840,00

liem 14: VENTILADOR ROrATiVO

Preço Estimado, flS .63,8,06 (uri) Pçrcentual; r ' .Prêço l:slinvado-.Calóulado;,R$ 6l^;.0^ Média dos Pieçós Obtidos: rS 63.5,06 I
j^ftÇuantidade Descrição Observação

1 Unidade VENTILADOR ROTATIVO

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais RS 650,00

//TC lArt 5" da IN 65 dê 07 ds Julho de2021

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA Data: 16/12/2021 09:00
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI Modalidade: Pregão Eletrônico
MUSEU DO ÍNDIO SRP: NÃO

Objeto: Aescolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de material permanente, identificação: N°Pregão:202021./ UASG:194022
tais como móveis, equipamentos e demais bens. necessários ao Lote/Item' /3
desenvolvimento de trabalhos de conservação e exposição de acervo e a

,  , - ^ ^ .. j Ata; link Ala
trabalhos administrativos, com o objetivo de suprir a demanda deste Museu do

índio e de sua unidade jurtsdicionada. conforme condições, quantidades e Fonte: www.comprasgovernamentais.go'
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos,,

Descrição: Ventilador • Ventilador Diâmetro: 60 CM, Tipo: Parede. Características Quantidade: 3
Adicionais- Grade Removível/Controle Gradual De Velocidade, Tensão Unidade: Unidade
Alimentação: 110/220 V, Tipo Hélice: 03 Pás. °oiéncia Motor: 110/220 UF: RJ

CatMat: 302522 - VENTILADOR, TIPO:PAREDE, POTÊNCIA MOTOR:nO/220 W. TENSÃO
ALIMENTAÇÃO:! 10/220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:GRADE
REMOVÍVEL/CONTROLE GRADUAL DE VELOCIDADE. TIPO HÉLICE:03 PÁS,

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Lote/Item; /3

Ata; link Ala

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Quantidade: 3

Unidade: Unidade

,
br

DIÂMETR0.60 CM
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

42.262.411/0001-03 ARGOS LTDA

♦VENCEDOR*
RS 300,00

Marca: VENTISOL
Fabricante: VENTISOL
Modelo: V0P60
Descrição: Ventilador Diâmetro: 60 CM. Tipo: Parede. CaracterfellcasAd cionais: Grade Removível/Controle Gradual De velocidade. Tensão Alimentação 110/
220 V, Tipo Hélice; 03 Pás, Potência Moton 200W (ENTREGA SEM INSTA .AÇÃO)

20.795.155/0001-79 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI RS 1.000,00

Marca: ventisol
Fabricante: ventisol
Modelo: 4201
Descrição: Ventilador de parede, potência mínima de 140W, 110/127 V,í velocidades (mínimo). 3 pâs (mínimo), diâmetro mínimo de 70 cm, Selo de economia
de energia "A" emitido pelo INMETRO

Preço (Outros Entes Ptiblicos) 1; Média das Propostas Finais
rnc. UM. 5''dalN6Sde07deJulliode202}

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAGUAI / (1) COMPRAS E LICITACAO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE

MOBÍLIAS. UTILIDADES DOMÉSTICAS E UTENSÍLIOS HOSPITALARES (SMS)
Descrição: VENTILADOR DE PAREDE - Ventilador de Parede 60 cm Preto - Características

do produto: Potência: 170w Rolamentos no motor: 2 Rotação Máxima: 1.430 rpm
Hélice: 3 pás Protetor Térmico: Sim Área de Ventilação: 40m' Vazão: 230mVmin
Voltagem: Bivolt Controle de Velocidade; Rotativo Comprinhento cabo de
alimentação: 60 cm Garantia: 12 mesesQBS; DESCRIÇÃO COMPLETA DO ITEM
NO EDITAL.

RS 620.12

Data: 07/01/2022 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: N°LicÍtação:914629

Lole/llem: 65/1

Adjudicação: 07/02/202214:47

Homologação; 07/02/2022 14:47

Fonte; vmw.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 21

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

37.682.561 /OOOl -28 HELTER COMERCIO E REPRESENTACobs LTDA
'VENCEDOR-

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 240,23

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado '
Descrição: Ventilador de Parede 60 cm Preto - Características do produto:!Potência; 170w Rolamentos no motor 2 Rotação Máxima; 1,430 rpm Hélice: 3 pés P
roíetor Térmico: Sim Ãrea de Ventilação: 40m* Vazão: 230m'/min Voltagerp: Bivolt Controle de Velocidade; Rotativo Comprimento cabo de alimentação: 60 cm
Garantia: 12 meses i

DIALCOMP COMPUTADORES LTDA - ME

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: VENTILADOR DE PAREDE PREMIUM 60 CM VENTI DELTA

RSI.OOO.DÜ'

I item 15; PINÜFEMEAIQA

Preço Estimado: RS B.QO (un) Percentual: - Preço Estimado CÇlculadp: RS 8^0" Média dos Preços Obtidos: RS 8,00

Quantidade

1 Unidade

Descrição

PINO FÊMEA IDA

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas Finais
Inc UAri 5'da IN65de07deJulhode2021

Órgão: Sec.Munic.Trab.Cid.e Ação Social
Prefeitura Municipal de Jóia/RS

Data: 11/03/2022 00:00

Modalidade; Dispensa por Limite
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Objeto; AQUISICAQ DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA CONSERTOS GERAIS NA SMTCAS

Descrição; PINO FEMEA-PINO FEMEA

SRP: NÃO

Identificação: 5702022

Lole/ltem; 1/6

Ala; N/A

Fonte: 186.209.87.46/pronimtb/index.asp?

acao=l&item=2

Quantidade: 3

Unidade: Un

UF: RS

045

CNPJ RA2Â0 SOCIAL DO FORNECEDOR

09.531.566/0001-14 ISANETE DIVINA DONADEL PADILHA
*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$8,Q0

Quantidade

1 Unidade

Descrição

PINO MACHO lOA

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

HXLIIAn. 5° tíõ IN 65 de 07de Julho de 202!

Órgão; FOO MUNICIPAL DA SAÚDE -RECURSO A.S.P.S.
Prefeitura Municipal de Faxinai do Soturno/RS

Objeto; MATERIAIS PARA USO NOS POSTOS DE SAÚDE DA SEDE E SANTOS ANJOS.

Descrição: PINO MACHO ■ PINO MACHO

RS 6.50

Data: 11/03/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Liniite

SRP: NÃO

Identificação: 5462022

Lote/Item; 1/1

Ala; N/A

Fonte: faxinal-portais.gavcloud.CQm.br/pro
nimtb/index,asp?acao=l&item=2

Quantidade: 1

Unidade: Un

UF: RS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

03.288.292/0001-06 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ALAOR LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 6.50

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Média das Propostas Finais
inc. liAft. 5'aa IN 65 de 07de Julho de2021

Órgão: SECRET ADMINISTR E SEBV SUBORDINADOS
Prefeitura Municipal de Eugênio de Castro/RS

Órgão: SECRET ADMINISTRE SEBV SUBORDINADOS

R$ 7,50

Data: 04/03/2022 00:00
Prefeitura Municipal de Eugênio de Castro/RS Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 3682022

Lote/Item: 1/10

Ata: N/A
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Objeto; AQUISIÇÃO REF. A FITA CREPE ESTREITA 12 MM X 50 M. FIO COBRE 6 MM.

SELADOR acrílico 18 U PINCEL 2", ROLO DE ESPUMA 9 CM, ROLO DE ESPUMA

15 CM, bandeja para PINTURA, ROLO DE ESPUMA 23 CM, ENGATE FLEXiVEL.

PINO MACHO, PARAFUSO. SUPORTE PARA ROLO. ROLO ESPUMA 5 CM.

LÂMPADA ECONÔMICA 20W, TORNEIRA JARDIM 1/2. TUBO SCLDÁVEL 20 MM 6

MT, BUCHA 6 MM. AGUARRAS 1 LT, JOELHO SOLDAVEL pO X 20 MM, TINTA
ESMALTE SINTÉTICO 900 ML. ABRAÇADEIRATIPO 'U* 1/2. SOLVENTE 05 LT.

CANALETA C/ TAMPA 20 X 10 X 2, CONJ. INTER. 2 TOMADAS. VERNIZ

BiCOMPONENTE 900 ML. TINTA ESMALTE 900 ML AMARELA, CAIXA LUZ 2 X 4

EXTERNA, FORRO PVC 8 MM. TINTA ESMALTE SINTÉTICO VERMELHO 900 ML.,

PARAFUSO 4,5 X 30. PARAFUSO MADEIRA 4,5 X 20, CONjUNTO TOMADA 3P

1OA. EXTENSOR PARA PINTURA 2 MT. EXTENSOR PARA PINTURA 3 MT. PARA.A

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

Descrição: PINO MACHO-PINO MACHO

Fonte: 186.209.87.47:8080/pronimtb/index

.asp?acao=l&item=2

Quantidade: 4

Unidade: UNI

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

11.564.438/0001-19 LUCAS MEDKE LIDA

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não infonrnada

I
liem 11: íviASCAHA Ub SOLDA

Preço l-stimado R$ 205,53 (un) Percenlual: • Preço Esliinado Calculado: BS 205.53 Média dos Preços Oblidos: RS 205.53

Descrição

MASCARA DE SOLDA

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

IncllArt. 5''dalN65de07deJulho(^2021 i

Órgão; SERVIÇOS URBANOS

Prefeitura Municipal de Tapera/RS

Objeto: Referente compra de material para manutenção nas dependências tío Setor de

Obras e Secretarias do Município de Tapera

Descrição: MASCARA SOLDA AUTOMÁTICO - MASCARA SOLDA AUTOMÁTICO

Data: 19/04/2022 00:00

Modalidade; Dispensa por Limite

SRP; NÃO

Identifícação; 15692022

Lote/item; 1/8

Ata; N/A

Fonte: 177.22.94.131:8081 /pronimtb/mdex

,asp?acao=l&item=2

Quantidade: 1

Unidade; Un

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

87.632.006/0001-60 DALCIRIO RENATO ZANETTE

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

RS 175.00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

Inc UM. 5" da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: FUNDO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO
SECRETARIA PE EDUCAÇÃO
Prefeitura Municipal de Leme/SP

Data: 30/03/2022 00:00

Modalidade; Dispensa por Limite
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Objeto: PEDIDO INTEGRAL - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO PARA TRABALHO
COM MÁQUINA DÊ SOLDA, PARA ATENDER O SETOR DE MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SEGUE 01 ORÇAMENTO DEVIDO A

FALTA DE INTERESSE DE OUTRAS EMPRESAS EM FORNECÊ-LOS

Descrição: MASCARA DE SOLDA ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO BRANCA/PRETA -
MASCARA DE SOLDA ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO BRANCA/PRETA

Identificação: 142422022

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: 18.228.175.105/pronimlb/index.asp

?acao=l&itefn=2

Quantidade: 2

Unidade: UNI

UF: SP

RAZÃO SOCIAL DD FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

10.926.909/0001 -29 ADRIANA BARBOSA MAQU ÍNAS

*VENCEDOR*

RS 235,05

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não Infornnado
Descrição: Descrição não informada

tem 18: BOTA .Dt C0U;R0, • "'r- v' ..
;r^--

Proço Eslimado'RS 84,04 (un) Percemuaí; -" ' - Pf^o Estimado Calcylpdò^^ . Média dos Preços Obtidos; RS 34,D4 I
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade BOTA DE COURO

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais RS 84.94

Inc.tM. 5'üa IN 65 de 07de Julho de202!

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR Data: 09/05/2022 08:15

Objeto: Aquisição de EPrs. conforme descritivo constante do Termo de Referência/Artexo Modalidade; Pregão Eletrônico
I. para servidores municipais alocados no Departamento de Obras, Serviços SRP: NÃO

Urbanos e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a fim de garantir identificação: N'^Pregão:512022 / UASG:987489
saúde e proteção, evitando acidentes de trabalho, doenças ocupacionais que Lote/item- /23
possam comprometer a capacidade de trabalho e de vida dos profissionais

durante e depois da fase ativa de trabalho, conforme memorando 010/2022..
t. r. Fonte: www.comprasgovernamentais.go'Descrição: Bota segurança - Bota Segurança Matenai:Couro, Material Sola: Borracha, Cor: ^

Preta. Tamanho; 40, Tipo Cano; Curto, Tipo Uso: Serviços Gerais,

Características Adicionais: Com Siqueira Quantidade. 40

Lote/item: /23

Ata: Link Ata

Fonte: vvww.camprasgovernamentais.gov

Quantidade: 40

.

br

Unidade: Par

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

25T 06.928/0001-86 AKIRA COMERCIAL LIDA

•VENCEDOR*

RS 5Z3B

Marca: CARTOM

Fabricante: CARTOM

Modelo: CA 15079

Descrição: • BOTINA DE SEGURANÇA; BOTINA OCÜPACIONAL. CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA HIDROFUGADA NA COR PRETA, COM ESTAMPA RELA
X FECHAMENTO EM ELÁSTICO LATERAL, COM BIQÜEIRA DE AÇO CONTRA IMPACTO NO NÍVEL DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 200 J E CONTRA A CARGA DE C
OMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 15 KN, ALMOFADA FRONTAL REVESTIDA EM COURO VAQUETA VESTUÁRIO, CONTRAFORTE EM MATERIAL TERMOPLÂSTICO M
OLDADO ATRAVÉS DE CHOQUE TÉRMICO. FORRAÇÃO DE GÁSPEA EM NÃO TECIDO, LINHAS DE COSTURA NA COR PRETA EM NYLON FIO 30 E 40, PALMILHA
DE MONTAGEM EM COURO COSTURADA ATRAVÉS DO SISTEMA STROBEL, PALMILHA DE LIMPEZA EM EVA REVESTIDA COM TECIDO, COM ALMA PLÁSTICA,
SOLADO EM POLIURETANO (PU) BIDENSiDADE INJETADO DIRETO NO CABEDAL. NA COR PRETA. SENDO A ENTRESSOLA EM PQLIURETANO DENSIDADE MÍNI
MA 0.42 G/CM^ COM FUNÇÃO AMORTECEDORA DE IMPACTOS E A SOLA EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNIMA DE 1.0 G/CM». COM CERTIFICADO DE APRO
VAÇÃO. REQUISITOS DO SOLADO IDENTlFiCADOS E - SRC • WRU ■ FO.

44.837.833/0001-87 CLNA7 COMERCIAL LTDA RS 61,40

S Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP; 2e04:fec:d301:bc00:45a2:e171:20c1:61de)
l Código Validação: X7qN65FQcERm%2fBD3QOeDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGf%2fahnmQ91 myREf9CinXWSHRJHyYnH2K%2bs%3d
a  http://w\vw,bancodeprecos.com,br/CertificadoAutenücidade?
y  loken=X7qN65FQcERm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGf%252fahnmQ91myREf9CinXWSHRjHyYnH2K%252bs%253d



RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; F-350

Fabricante: F-SEG

Modelo: Botina pu biq. aço

Descrição; BOTINA DE SEGURANÇA; BOTINA OCUPACIONAL, CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA HIDROFUGADA NA COR PRETA, COM ESTAMPA RELA

X. FECHAMENTO EM ELÁSTICO LATERAL. COM SIQUEIRA DE AÇO CONTRA IMPACTO NO NÍVEL DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 200 J E CONTRA A CARGA DE C
OMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 15 KN. ALMOFADA FRONTAL REVESTIDA ̂ M COURO VAQUETA VESTUÁRIO. CONTRAFORTE EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO M
OLDAOO ATRAVÉS DE CHOQUE TÉRMICO, FORRAÇÀO DE GÁSPEA EM NÃO TECIDO, LINHAS DE COSTURA NA COR PRETA EM NVlON FÍQ 30 E AC, PALMILHA
DE MONTAGEM EM COURO COSTURADA ATRAVÉS DO SISTEMA STROBEL. PALMILHA DE LIMPEZA EM EVA REVESTIDA COM TECIDO, COM ALMA PLÁSTICA,
SOLADO EM POLIURETANO (PU) BIDENSIDADE INJETADO DIRETO NO CABEDAL, NA COR PRETA, SENDO A ENTRESSOLA EM PQLIURETANO DENSIDADE MÍNI
MA 0.42 6/CM' COM FUNÇÃO AMORTECEDORA DE IMPACTOS E A SOLA EM PÜLlURETANO DENSIDADE MÍNIMA DE 1.0 G/CM'. COM CERTIFICADO DE APRO
VAÇÃO. REQUISITOS DO SOLADO IDENTIFICADOS E - SRC - WRU - FQ. DISPONÍVEL 33 AO 50 - Marca F-350 - CA: 44383

44.444.374/0001 -71 TREEBUY LTDA R$ 61.43

Marca: CRiVAL

Fabricante: CRIVAL

Modelo; CQNF.EDITAL

Descrição; BOTINA DE SEGURANÇA BOTINA OCUPACIONAL, CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA HIDROFUGADA NA COR PRETA, COM ESTAMPA RELAX
, FECHAMENTO EM ELÃSTICO LATERAL, COM SIQUEIRA DE AÇO CONTRA IMPACTO NO NÍVEL DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 200 J E CONTRA A CARGA DE CO
MPRESSÃO DE NO MÍNIMO 15 KN. ALMOFADA FRONTAL REVESTIDA EM'CÜÜRO VAQUETA VESTUÁRIO. CONTRAFORTE EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO MO
LDADO ATRAVÉS DE CHOQUE TÉRMICO, FORRAÇÀO DE GÁSPEA EM NÃO TECIDO, LINHAS DE COSTURA NA COR PRETA EM NYLON FIO 30 E40. PALMILHA
DE MONTAGEM EM COURO COSTURADA ATRAVÉS DO SISTEMA STROBEL, PALMILHA DE LIMPEZA EM EVA REVESTIDA COM TECIDO. COM ALMA PLÁSTICA^
SOLADO EM POLIURETANO (PU) BIDENSIDADE INJETADO DIRETO NO CABEDAL, NA COR PRETA. SENDO A ENTRESSOLA EM POLIURETANO DENSIDADE MÍN^
MA 0.42 G/CM' COM FUNÇÃO AMORTECEDORA DE IMPACTOS E A SOLA|eM POLIURETANO DENSIDADE MÍNIMA DE 1,0 G/CM'. COM CERTIFICADO DE APRo""
VAÇÃO. REQUISITOS DO SOLADO IDENTIFICADOS E - SRC - WRU - FQ.

31.411,095/0001-60 ORGENíO GONÇALVES VIANA LTDA RS 75.00

Marca: CARTOM

Fabricante: CARTOM

Modelo; UNlCO

Descrição: - BOTINA DE SEGURANÇA; BOTINA OCUPACIONAL, CÜNFECC|ONADQ EM COURO VAQUETA HIDROFUGADA NA COR PRETA, COM ESTAMPA RELA
X. FECHAMENTO EM ELÁSTICO LATERAL, COM BíQUEIRA DE AÇO CONTRA IMPACTO NO NÍVEL DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 200 J E CONTRA A CARGA DE C
OMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 15 KN. ALMOFADA FRONTAL REVESTIDA EM COURO VAQUETA VESTUÁRIO. CONTRAFORTE EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO M
OLDADO ATRAVÉS DE CHOQUE TÉRMICO, FORRAÇÃO DE GÁSPEA EM NÃO TECIDO, LINHAS DE COSTURA NA COR PRETA EM NYLON FIO 30 E 40, PALMILHA
DE MONTAGEM EM COURO COSTURADA ATRAVÉS DO SISTEMA STROBEL, PALMILHA DE LIMPEZA EM EVA REVESTIDA COM TECIDO, COM ALMA PLÁSTICA,
SOLADO EM POLIURETANO (PU) BIDENSIDADE INJETADO DIRETO NO CABEDAL NA COR PRETA, SENDO A ENTRESSÜU EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNI
MA 0,42 G/CM' COM FUNÇÃO AMORTECEDORA DE IMPACTOS E A SOLA EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNIMA DE 1.0 G/CM'. COM CERTIFICADO DE APRO
VAÇÃO. REQUISITOS DO SOLADO IDENTIFICADOS E - SRC ■ WRU - FO. DISPONÍVEL: 33 AO 50. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Entrega; 10 (dez) dias:
Endereço: Conforme Edital; Declaração: Declaramos que os materiais cotados atendem todas as exigências do Edital, relativas à especificação e característica
s. inclusive técnicas: declaramos incluídos todos os tributos, encargos sociais, fretes até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre
o objeto do presente pregão. Declaramos estar de acordo com todas as exigências edilalícias e seus anexos.

02.858.444/0001-98 CALLAI EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA RS 79,00

Marca: BOMPEL |
Fabricante: BOMPEL i ^
Modelo: C.A. 3683 |
Descrição: BOTINA DE SEGURANÇA: BOTINA OCUPACIONALCONFECCIONADO EM COURO VAQUETA HlDROFtJGADA NA COR PRETA. COM ESTAMPA RELAX
. FECHAMENTO EM ELÁSTICO LATERAL, COM SIQUEIRA DE AÇO CONTRA IMPACTO NO NÍVEL DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 200 J E CONTRA A CARGA DE CO
MPRESSÃO DE NO MÍNIMO 15 KN. ALMOFADA FRONTAL REVESTIDA EM (jtOURO VAQUETA VESTUÁRIO, CONTRAFORTE EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO MO
LDADO ATRAVÉS DE CHOQUE TÉRMICO, FORRAÇÃO DE GÁSPEA EM NÃO TECIDO, UNHAS DE COSTURA NA COR PRETA EM NYLON FIO 30 E 40, PALMILHA
DE MONTAGEM EM COURO COSTURADA ATRAVÉS DO SISTEMA STROBEL, PALMILHA DE LIMPEZA EM EVA REVESTIDA COM TECIDO. COM ALMA PLÁSTICA,
SOLADO EM POLIURETANO (PU) BIDENSIDADE INJETADO DIRETO NO CABEDAL NA COR PRETA, SENDO A ENTRESSOLA EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNI
MA 0,42 G/CM' COM FUNÇÃO AMORTECEDORA DE IMPACTOS E A SOLA EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNIMA DE 1,0 G/CM'. COM CERTIFICADO DE APRO
VAÇÃO. REQUISITOS DO SOLADO IDENTIFICADOS E - SRC - WRU - FO. DISPONÍVEL 33 AO 50

04.584.756/0001 -85 FACCINA DALTORA EQülP. SEGURANÇA LTDA RS 84.15

Marca: CALBRAS

Fabricante; CALBRAS

Modelo: C.A 40828

Descrição; BOTINA DE SEGURANÇA: BOTINA OCUPACIONAL, CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA HIDROFUGADA NA COR PRETA. COM ESTAMPA RELA
X, FECHAMENTO EM ELÁSTICO LATERAL, COM BIQUEIRA DE AÇO CONTRA IMPACTO NO NÍVEL DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 200 J E CONTRA A CARGA DE C
OMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 15 KN. ALMOFADA FRONTAL REVESTIDA EM COURO VAQUETA VESTUÁRIO. CONTRAFORTE EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO M
OLDADO ATRAVÉS DE CHOQUE TÉRMICO, FORRAÇÃO DE GÁSPEA EM NÃO TECIDO, UNHAS DE COSTURA NA COR PRETA EM NYLON FIO 30 E 40. PALMILHA
DE MONTAGEM EM COURO COSTURADA ATRAVÉS DO SISTEMA STROBEL. PALMILHA DE LIMPEZA EM EVA REVESTIDA COM TECIDO, COM ALMA PLÁSTICA,
SOLADO EM POLIURETANO (PU) BIDENSIDADE INJETADO DIRETO NO CABEDAL, NA COR PRETA, SENDO A ENTRESSOLA EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNI
MA 0,42 G/CM' COM FUNÇÃO AMORTECEDORA DE IMPACTOS E A SOLA EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNIMA DE 1,0 G/CM', COM CERTIFICADO DE APRO
VAÇÃO. REQUISITOS DO SOLADO IDENTIFICADOS E • SRC - WRU- FO, DISPONÍVEL 33 AO 50

10.395.798/0001 -96 ROMAN COMERCIO DE FERRAGENS EIRÇLI RS 95.00

Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP: 2804:fec;d301:bc00:45a2;e171:20c1:61de)
Código Validação: X7qN65FQcERm%2reD3O0eOghVambNKgfmuhHQgeupiqGf%2fannmQ91myREf9CinXWSHRjHyYnH2K%2bs%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenticidadB? J
token=X7qN65FQcERm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGf%232fahnmQ91myREf9CinXWSHRjHyYnH2K%252b8%253d



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA

Marca: BOMPEL . .. -
Fabricante: BOMPEL A
Modelo: BICO ACO „ „//
Descrição: - BOTINA DE SEGURANÇA: BOTINA OCUPA-CIONAL, CONFECCIONADO EM COURO VA-QUETA HIDROFUGADA NA COR PRETA. COM ESTAMPA RÉt
AX FECHAMENTO EM ELÁSTI-CO LATERAL. COM SIQUEIRA DE AÇO CON-TRA IMPACTO NO NÍVEL DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 200 J E CONTRA A CARGA gE
COM-PHESSÃO DE NO MÍNIMO 15 KN. ALMOFADA FRONTAL REVESTIDA EM COURO VAQUETA VESTUÁRIO. CONTRAFORTE EM MATERIAL TERMOPLÁSTíCO
MOLDADO ATRAVÉS DE CHOQUE TÉRMICO FORRAÇÃO DE GÂSPEA EM NÃO TECIDO, LI-NHAS DE COSTURA NA COR PRETA EM NVLON FIO 30 E 40, PALMIL
HA DE MONTA-GEM EM COURO COSTURADA ATRAVÉS DO SISTEMA STROBEL, PALMILHA DE LIMPEZA EM EVA REVESTIDA COM TECIDO, COM AL-MA PLÁST
ICA. SOLADO EM POLIURETANO (PU) BIDENSIDADE INJETADO DIRETO NO CABEDAL. NA COR PRETA. SENDO A ENTRES-SOLA EM POLIUflETANO DENSIDADE
MÍNIMA 0.42 G/CM^ COM FUNÇÃO AMORTECEDORA DE IMPACTOS E A SOLA EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNIMA DE 1,0 G/CML COM CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO. REQUISITOS DO SOLADO IDENTIFICADOS E • SRC - WRU - FO. DISPONÍVEL: 33 AO 50

40.087.572/0001-74 STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LIDA RS 100,00

Marca: BRACOL

Fabricante: BRACOL

Modelo: PAR , • .
Descrição: Bota Segurança Material: Couro. Material Sola: Borracha, Cor: Preta, Tamanho: 40 , Tipo Cano: Curto, Tipo Uso: Serviços Gerais, Características A
dicionais: Com Siqueira

29.114.237/0001-85 MALU INDUSTRIA E COMERCiO DE EPrs E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI R$102.98

Marca: BRACOL

Fabricante: BRACOL

Modelo: BOTA COURO CA 264S0

Descrição: ■ BOTINA DE SEGURANÇA: BOTINA OCUPACIONAL, CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA HIDROFUGADA NA COR PRETA, COM ESTAMPA RELA
X FECHAMENTO EM ELÁSTICO LATERAL. COM BIQUEIRA DE AÇO CONTRA IMPACTO NO NÍVEL DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 200 J E CONTRA A CARGA DE 0
OMPRESSÀO DE NO MÍNIMO 15 KN. ALMOFADA FRONTAL REVESTIDA EM COURO VAQUETA VESTUÁRIO, CONTRAFORTE EM MATERIAL TERMOPLÁSTÍCO M
OLOADO ATRAVÉS DE CHOQUE TÉRMICO, FORRAÇÃO DE GÁSPEA EM NÃO TECIDO, LINHAS DE COSTURA NA COR PRETA EM NVLON FIO 30 E 40, PALMILHA
DE MONTAGEM EM COURO COSTURADA ATRAVÉS DO SISTEMA STROBEL. PALMILHA DE LIMPEZA EM EVA REVESTIDA COM TECIDO, COM ALMA PLÁSTICA,
SOLADO EM POLIURETANO (PU) BIDENSIDADE INJETADO DIRETO NO CABEDAL. NA COR PRETA, SENDO A ENTRESSOLA EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNI
MA 0,42 G/CM3 COM FUNÇÃO AMORTECEDORA DE IMPACTOS E A SOLA EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNIMA DE 1,0 G/CMT COM CERTIFICADO DE APRO
VAÇÃO. REQUISITOS DO SOLADO IDENTIFICADOS E - SRC - WRU • FO. DISPONÍVEL 33 AO 50

17.179.337/0001-00 KRUPINSKI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-ElRELl R$103,00

Marca; VONDER

Fabricante: VONDER

Modelo BOTA

Descrição: BOTINA DE SEGURANÇA: BOTINA OCUPACIONAL CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA HIDROFUGADA NA COR PRETA, COM ESTAMPA RELA
X. FECHAMENTO EM ELÁSTICO LATERAL. COM SIQUEIRA DE AÇO CONTRA IMPACTO NO NÍVEL DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 200 J E CONTRA A CARGA DE C
OMPRESSÀO DE NO MÍNIMO 15 KN. ALMOFADA FRONTAL REVESTIDA EM COURO VAQUETA VESTUÁRIO CONTRAFORTE EM MATERIAL TERMOPLÁSTÍCO M
OLDADO ATRAVÉS DE CHOQUE TÉRMICO. FORRAÇÃO DE GÂSPEA EM NÃO TECIDO, LINHAS DE COSTURA NA COR PRETA EM NVLON FIO 30 E 40, PALMILHA
DE MONTAGEM EM COURO COSTURADA ATRAVÉS DO SISTEMA STROBEL, PALMILHA DE LIMPEZA EM EVA REVESTIDA COM TECIDO, COM ALMA PLÁSTICA,
SOLADO EM POLIURETANO (PU) BIDENSIDADE INJETADO DIRETO NO CABEDAL. NA COR PRETA, SENDO A ENTRESSOU EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNI
MA 0,42 G./CM» COM FUNÇÃO AMORTECEDORA DE IMPACTOS E A SOLA EM POLIURETANO DENSIDADE MÍNIMA DE 1.0 G/CMT COM CERTIFICADO DE APRO
VAÇÃO. REQUISITOS DO SOLADO IDENTIFICADOS E - SRC - WRU • FQ, DISPONÍVEL 33 AO 50

35.242.060/0001-03 LUCIANA DA SILVA SANTOS 33854913800 R$120,00

Marca; MARLUVAS

Fabricante: MARLUVAS

Modelo: BOTINA . . . ,
Descrição; Bota Segurança Material: Couro. Material Sola: Borracha, Cor; Preta, Tamanho: 40, Tipo Cano: Curto, Tipo Uso; Serviços Gerais. Características A
dicionais: Com Siqueira

Uem 19: BOTADE SEGURAN(?A DE BICO DE FERRO:

preço LslimacJo: RS 134,58 (un) Percentuali- Preço. Esli.madoÇalçulado: RS 134.58. Média düs Preços Obtidos: RS 134,53 I
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade BOTA DE SEGURANÇA DE BICO DE FERRO

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais
Inc lIAri 5°dalN65c}e07deJuihocie2021

RS 134,58

Órgão: MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA Data: 13/12/2021 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP: 28O4:íec:d3O1:bcOO:4532:e171:2Oc1:61d0)
Código Validação: X7qN65FQcERm%2fBD3O0eDghVambNKgfrnuhHQgeuOiqGf%2fahnmQ91myREf9CinXWSHRjHyYnH2K%2bs%3d
htlp://vvww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAulBnlicidade?
token=X7qN65FQcERm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQ9euOiqGPÁ252fahnmQ91myREt9CinXWSHRjHyYnH2K%252bs%253d



Objeto: Eventual contratação de empresa para a prestação de sçfviço de confecção de

camisetas, uniformes entre outros serviços de malharia do Município de Zé Doca

-MA

Descrição: Botas em couro com bico - Botas em couro com bico, confeccionado em couro

vacum curtindo ao cromo, frchamenio em eiástico, palnjiilha de montagem em

não tecido. I

SRP: NAO

Identificação; 33245

Lote/liem: 60/50

Ata: L.ink Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 300

Unidade: Und

UF: MA

CNPJ RAZAO soe AL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

13.090.943/0001-02 S, 8. B. AGUIAR EIRELI

*VENCEDOR*

RS 107.00

Marca: SERVIÇO

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo; SERVIÇO

Descrição: Descrição não informada

34.007,783/0001-57 KADUDA MALHARIA LIDA RS 107.79

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não Informado

Modelo; SERVIÇO
Descrição: Descrição não informada

RS 107.8^31.506.376/0001 -04 M. DO S. SOARES PEREIRA

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO
Descrição: Descrição não informada

40.337.954/0001 -09 A A DA SILVA FILHO EIRELI RS 109.50

Marca: SERVIÇO

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO

Descrição: Descrição não informada

00.773.352/0001-80 JKM COMERCIO INDUSTRIA DE CONFECCOES E SILK-SCREEN LTDA RS 170,00

Marca: SERVIÇO

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO
Descrição: Descrição não informada

37,350.835/0001-81 2 L COMERCIAL EIRELI RS 170.00

Marca: SERVIÇO

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO

Descrição: Descrição não informada

01.728.862/0001-06 ROSILENE F.SOUSA COMERCIO EIRELI RS 170,00

Marca: SERVIÇO
Fabricante; Fabricante não Informado

Modelo: SERVIÇO

Descrição; Descrição não informada

liem 2U: LUVA DE RASPA DE COURO

Pprrrnltinl - Prnço Fstirnnrln nalriilnfkv Môflin IVcfos 01>liflo':- R». '4-iaPrnrn Fntimndn- ?A.AC> Rim

Quantidade

1 Unidade

Descrição

LUVA DE RASPA DE COURO

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

lnc.lAri. 5" da IN 65 de O?deJulho de 2021

Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP: 2804:fec:d301:bc00:45a2a171:20c1:61de)
Código Validação: X7qN65FQcERm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeiiOiqGPA2fahnmQ91myREf9CinXWSHRjHyYnH2K%2bs%3d
riltp://www.bancodeprecos.com.br/CertíficadoAutenticidade7
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órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de equipamentos de
proteção individual EPrS e equipamentos proteção coletiva EPCS, visando
atender as Secretarias Municipais de Barcarena, estado do Pará.

Descrição: Luva industrial - Luva Industrial Material: Raspa De Couro. Tamanho: Grande.
Tamanho Cano: Longo

CatMat: 368228-LUVAINDUSTRIAL

Data: 06/05/202209:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão:332022 / ÜASG:980425

Lote/Item; /12

Ata: í ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.90v,

br

Quantidade; 40

Unidade: Par

UF; PA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

26.950.671/0001-07 LíCERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

* VENCEDOR*

Marca: Zanel

Fabricante: Zanel

Modelo: G-20CRR

Descrição: Luva de raspa, punho longo, 20 cm. CA 8390.

02,525.328/0001 -57 E. DO S, MACEDO DA SILVA

Marca; LUVEQ

Fabricante; LUVEQ

Modelo: LUVEQ

Descrição: LUVA DE RASPA, PUNHO LONGO. 20CM, CA 8390.

10-296.571/0001-79 TAG COMERCIO DE TINTAS EÍRELI

Marca: AVELINO

Fabricante: AVELINO

Modelo: AVELINO

Descrição: LUVA INDUSTRIAL. MATERIAL RASPA DE COURO, TAMANHO GRANDE, TAMANHO CANO LONGO

83,913.565/0001-13 J. L. R. ARAÚJO COM E SERVIÇOS

Marca: PLASTCOR

Fabricante: PLASTCOR

Modelo: PLASTCOR

Descrição: LUVA DE RASPA, PUNHO LONGO, 20CM, CA 8390.

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 11.49

R$17.50

RS 40,00

RS 54,90

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais
/nc lAn. 5° da W 65de 07ásJulho tíe202}

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

Centro Tecnológico do Corpo de Fuzileiros Navais

Objeto: Aquisição de insumos destinacos a Divisão de Armamentos do Departamento
Industrial, onde se faz necessária uma rotina de manutenção e reparo dos

armamentos da Marinha do Brasil..

Descrição: Luva Proteção - Luva Proteção Material: Raspa De Couro, Tamanho Cano:
Lortgo. Tamanho: Adulto. Características Adicionais: Dorso Sem Emendas, Tira
De Reforço Entre Polegar E ,

CatMat: 440936 - LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL:RASPA DE COURO, TAMANHO:ADULTO,
TAMANHO CANO LONGO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISiDORSO SEM

EMENDAS. TIRA DE REFORÇO ENTRE POLEGAR E

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

14.566.765/0001-06 CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
*VENCEDOR*

Data: 31/01/2022 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão:112021 /UASG:731Q40

Lote/Item: /IO

Ata: I ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 6

Unidade: Par

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 18,00

Marca: ZANEL

Fabricante: ZANEL

Modelo: LUVA RASPA CANO 20 CM

Descrição; LUVA VAQUETA - LUVA EM RASPA | TIPO: PROTEÇÃO MECÂNICA I MATERIAL RASPA 1 COR: NATURAL | PALMA: COM REFORÇO | COMPRIMENTO
PUNHO: 200 MM COM PUNHO DE 20 CM. EMBALAGEM CONTENDO 2 LUVAS, MODELO/MARCA REFERÊNCIA: ZANELI REF: C20CRR ICA 16074 SIMILAR OUS
UPERIOR- OFERTADA - LUVA RASPA CANO 20 CM CA 16074

Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 {IP: 2804;fec:d301:bc00:45a2:e171:20c1:61de)
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Item 21; LUVA BANI (ADA DL UILX VLRDE

Prpcn rslimndn- ''f!,'-?! ínn) t^prcpnliifllr - Prpçn I-Rlímacio í^ainulado- R!í Mpdia dos Rfocofí Ohlidns- RP ''R.?)

Descrição

LUVA BANHADA DE LÁTEX VERDE

Observação

Preço (Compras Governamentais} 1: Média das Propostas Finais

Inc lArt. 5'dalN65de07deJulhode202}

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Lote/item: /108

Ata: I ink Ata

RS 38,21

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA Data: 04/01/2022 09:00

Objeto; Aquisição de materiais de consumo, utensílios de cozinha] descartáveis. Modalidade; Pregão Eletrônico
utilidades, dentre outros. SRP: SIM

Descrição: Luva Proteção-Luva Proteção Material: Malha Banhada A Látex, Aplicação: Identificação' N°Pregão'852021 /ÜASG'989185
Serviços Gerais Lote/Item: /108

CatMat 471366-LUVA PROTEÇÃO, MATÊRIALMALHA BANHADA; A LÁTEX,

APLICAÇÂO:SERVIÇOS GERAIS
Fonte: wvvw.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 200

Unidade: Par

UF: MT

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.847.096/0001-35 MOTTIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRai

♦VENCEDOR*

Marca: CLASSHOME
Fabricante: CLASSHOME
Modelo: CLASS NOME
Descrição: Luva Proteção Material: Malha Banhada A Látex, Aplioação: S( rviços Gerais

21,518.354/0001 -00 EXCLUSIVA PRIME 85 EÍRELÍ

RS 37,50

R$ 38,56

Marca: CUNK
Fabricante: CLINK
Modelo: CUNK
Descrição: LUVA TÉRMICA DE SILICONE PARA COZINHA, ALTAS TEMPERATURAS ATÉ 250'C, BICO DE PATO, PALMA ANTIDERRAPANTE ETAMANHO 35 CM

23.407.763/0001-57 NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES LIDA RS 38,56

Marca: WELLMIX .
Fabricante: WELLMIX
Modelo: WELLMIX
Descrição: LUVA TE% RMICA DE SILICONE PARA COZINHA, ALTAS TEMPERATURAS ATE% 2S0*C. BICO DE PATO, PALMA ANTIDERRAPANTE E TAMANHO 35
CM

Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP: 2804:fec:d301:bc00:45a2:e171:20c1:61de)
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o LAUDO DA COTAÇÃO

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções Normati\Á
Acórdãos. Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, porreunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplà
sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz. V

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - CABO 2x2,5

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 07/01/2022 e 28/01/2022,
calculados pela fórmula Média das Propostas Finais.

Item 2-CABO 3X4.0

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
02/05/2022. calculado pela fórmula Média das Propostas Finais.

Item 3-FIO COBRE 1.5MM

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Públl
10/05/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais.

Item 4 - FIO COBRE 2.5MM

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 13/12/2021 e 19/01 /2022,
calculados pela fórmula Média das Propostas Finais.

Item 5-FIO COBRE 4.0MM

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 15/12/2021. calculado pela
fórmula Média das Propostas Finais.

Item 6- FIO FLEXÍVEL 1,5 MM

• 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia-
02/05/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais. H Ç |

Item 7 - FIO FLEXÍVEL 2.5 MM

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 10/01 /2022, calculado pela
fórmula Média das Propostas Finais.

Item 8 - FIO FLEXÍVEL 4.0 MM

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas nd dia 31/03/2022, calculado pela
fórmula Média das Propostas Finais.

Item 9 - FIO FLEXÍVEL 6.0 MM

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 21/01/2022. calculado pela
fórmula Média das Propostas Finais.

Item 10 - FIO FLEXÍVEL 10.0 MM

• 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
01/03/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais.

• 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 23/02/2022, calculado pela
fórmula Média das Propostas Finais.

Relatório gerado no dia 09/06/2022 10:47:05 (IP: 2804:fec:d301:bc00:45a2:e171;20c1:61de)
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Item n - FIO RÍGIDO 10.0 MM

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públi
fórmula Média das Propostas Finais.

os homologadas/adjudicadas no dia 30/03/2022, calculado pela

Iteml2-FITAIS0UNTE

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públi^
fórmula Média das Propostas Finais.

:os hornologadas/adjudicadas no dia 26/04/2022, calculado pela

Item 13 - ALICATE HIDRÁULICO PARA PRENSAR TERMINAL 16MM ATÉ 300MM

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administ'ação Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
27/01/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais.

Iternl 4-VENTILADOR ROTATIVO

- T preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administ
16/12/2021, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais.

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públi^
fórmuía Média das Proppstaã Finais.

ação Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

os homologadas/adjudicadas no dia 07/01/2022, calculado pela

Item 15-PINO FÊMEA lOA

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públl(|os homologadas/adjudicadas no dia 11/03/2022, calculado pela
fórmula Média das Propostas Finais.

Item 16-PINO MACHO 10A

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públ
calculados pela fórmula Média das Propostas Finais.

COS homologadas/adjudicadas entre os dias 04/03/2022 e 11/03/2022,

Item 17 - MASCARA DE SOLDA

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públ
calculados pela fórmula Média das Propostas Finais.

COS homologadas/adjudicadas entre os dias 30/03/2022 e 19/04/2022,

Item 18-BOTA DE COURO

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administfjação Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
09/05/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais;

Item 19 - BOTA DE SEGURANÇA DE BICO DE FERRO

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públic os homologadas/adjudicadas no dia 13/12/2021, calculado pela
fórmula Média das Propostas Finais.

Item 20 - LUVA DE RASPA DE COURO

- 2 preços:db:portal Compras Governamentais praticados pela Adminisi
31/01/2022 e 06/05/2022, calculados pela fórmula Média das Proposta

ração Pública de licítações.homologadas/adjudicadas entre os dias
s Finais.

Item 21 - LUVA BANHADA DE LÁTEX VERDE

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
04/01/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS
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Média das Propostas Finais

• Capta os preços finais da Itciiação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de dados
e dividindo-se pelo número dê elementos deste conjunto.
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051

Painel de MINISTÉRIO DA
'Q5 ECX)N0M1A0rBç

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 10,95 R$ 6,90 R$ 3,70

Quantidade total de registros: 9

Registros apresentados: 1 a 9

nLTROS APLICADOS

.  . Nome do Material Período daDescnçao Compra

FITA ISOLANTE ELÉTRICAV MATERIAL BÁSICO:PVC ADTO-EXTINGUÍVELV, RESISTÊNCIA A
TENSÃO:ATÉ 750 V\, COR:PRETA\, CLASSE TEMPERATURA: 105 "CL LARGURA NOMINALrlO
MML ESPESSURA NOMINAL:0\,19 MM\, COMPRIMENTO NOMINAL:20 M, FITA ISOLANTE FITA ISOLANTE Comprado
ELÉTRICAL MATERIAL BASIC0:FILME DE PVCL RESISTÊNCIA A TENSÃO:ATÉ 750 W, ELÉTRICA Últimos 60 dias
CORrPRETAL CLASSE TEMPERATURA:90 "CL LARGURA N0MINAL:12 MML ESPESSURA
NOMINAL:OL18 MML COMPRIMENTO NOMINAL:20 M

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00008/2021
Número do Item: 00039

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de Serralheria.
Quantidade Ofertada: 40

Valor Proposto Unitário: R$ 3,7
Valor Unitário do Item: R$ 3,7

Código do CATMAT: 464018
Descrição do Item: FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIAL BÁSICO:FILME DE PVC, RESISTÊNCIA À TENSÃOrATÉ 750
V, CORrPRETA, CLASSE TEMPERATURA:90 "C, LARGURA N0MINAL:12 MM, ESPESSURA NOMINAL:0,18 MM,

COMPRIMENTO NOMINAL:20 M

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: ADERE

Data do Resultado: 30/03/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: JVC ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/CPF: 31512534000120

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160304 - BATALHÃO DE MANUTENÇÃO E SUP. DE ARMAMENTO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTÉRIO DEFESA

Relatório gerado dia: 09/0612022 às 09:46
Fonte; paineldeprecos.planejamento.gov.br
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RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2022
Número do Item: 00009

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material elétrico para o almoxarifado do Escritório Central.
Quantidade Ofertada: 50
Valor Proposto Unitário: R$ 8,78
Valor Unitário do Item: R$ 4,96

Código do CATMAT: 446916
Descrição do Item: FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIAL BÁS1C0:PVC AUTO-EXTINGUÍVEL, RESISTÊNCIA À
TENSÃO:ATÉ 750 V, COR:PRETA, CLASSE TEMPERATURA: 105 "C, LARGURA N0M1NAL:19 MM, ESPESSURA
NOMINAL:0,19 MM, COMPRIMENTO NOMINAL:20 M

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: FOX

Data do Resultado: 14/04/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LD 209 MAGALHAES DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ/CPF: 32969392000198

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 323031 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP -

Órgão: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO
Órgão Superior: MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Relatório gerado dia: 09/06/2022 às 09:46
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br
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RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00002/2022

Número do Item: 00012

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e de reparo predial, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Quantidade Ofertada: 10

Valor Proposto Unitário: R$ 7,65
Valor Unitário do Item: R$ 5,89

Código do CATMAT: 464018
Descrição do Item: FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIAL BÁSICO-.FILME DE PVC, RESISTÊNCIA À TENSÃO:ATÉ 750
V, CORiPRETA, CLASSE TEMPERATURA:90 "C, LARGURA N0MINAL:12 MM, ESPESSURA NOMINAL:0,18 MM,

COMPRIMENTO NOMINAL:20 M

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: ROLO 50,00 M

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: THOMPSON

Data do Resultado: 21/03/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: J R PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E UTILIDADES LTDA

CNPJ/CPF: 01631853000194
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158561 - INST.FED.DE EDUC.DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA

Órgão: INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO AMAZONAS
Órgão Superior: MINISTÉRIO DA EDUCACAO

Relatório gerado dia: 09/06/2022 às 09:46
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



MEDIA DOS VALORES DA UCITAÇAO

N° QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO BANCO DE PREÇOS
PAINEL DE

PREÇOS

DOMÍNIO

AMPLO

JUUO CÉSAR

ROSSATO LTDA -

CONSTRUCENTER

GRAaiDA

REGINA

MEDBROS E dA

LTDA

MARTA DE

CARVALHO

BARBOSA E CIA

LTDA

PREFEITURA DE

XANXERÊ

PREFEITURA DE

PAU D'ARCO

MEDIA

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 1000 METRO CABO PR 2X2,5 MM 9,54 8,50 9,20 9,90 9,29 9.290,00

2 1000 METRO CABO PP 3X4,0 MM 20,54 19,90 22,90 21,90 17,71 20.59 20.590,00

3 600 METRO CABO PP 4X6,0 MM 53,07 36,95 38,50 32,90 40,36 24.216,00

4 1000 METRO no DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 1,5 MM 6,27 3,80 4,00 4,00 4,52 4.520,00

5 2500 METRO no DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2,5 MM 6,44 6,40 7,20 5,50 6,39 15.975,00

6 2000 METRO no DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 4,0 MM 6,16 9.70 10,00 6,50 8,09 16.180.00

7 1000 METRO no FLEXÍVEL 1,5 MM 3.12 1.80 2.30 1,20 2,70 2,22 2.220.00

8 1000 METRO no FLEXÍVEL 2,5 MM 2.95 3.10 3,50 2,20 3,59 3,07 3.070,00

9 1000 METRO no FLEXÍVEL 4,0 MM 4,85 5,50 5,90 4,00 5,37 5,12 5.120,00

10 500 METRO no FLEXÍVEL 6,0 MM 5.50 7.20 7.70 6,00 7,19 6.72 3.360.00

11 500 METRO no FLEXÍVEL 10,0 MM 11,13 11,50 12,00 11.00 11,41 5.705.00

1? 100 METRO no RÍGIDO 10,0 MM 7.70 17.90 18,50 14,00 12,26 14.07 1.407.00

13 600 UNIDADE FITA ISOLANTE - ROLO 20M 11.00 10.95 11.80 12,00 10,90 10.73 11.23 6.738.00

14 1 UNIDADE

AUCATE HIDRÁUUCO PARA PRENSAR

TERMINAL DE 16MM ATÉ 300MM

(ACOMPANHAR 11 MATRIZES HEXAGONAIS: 16,
840,00 1.070,42 899,90 920,00 1.299,00 1.005,86 1.005,86

15 150 UNIDADE PINO FÊMEA IGA 8,00 10,40 8,50 5,50 8,25 8,13 1.219,50

16 150 UNIDADE PINO MACHO lOA 7,00 8,00 10,90 5,50 8,67 8,01 1.201,50

17 4 UNIDADE

MÁQUINA DE SOLDA COM TECNOLOGIA
INVERSORA COM FUNÇÃO TIG LIFT E MMA,

INTENSIDADE MÍNIMA DE SOLDADURA DE 20'

E INTENSIDADE MÁXIMA DE ZSC, COM CLASSE

DE ISOLAÇÃO "F* E POTÊNCIA DE 8500 WATTS,
DEVENDO VIR INCLUSIO GARRA NEGATIVA,

4.699,06 2.622,90 2.665,00 4.500,00 3.621,74 14.486,96

18 5 UNIDADE
MÁSCARA DE SOLDA AUTOMÁTICA DIGITAL

LCD ELETRÔNICA COM ESCUREQMENTO 205,53 192,00 196,00 259,00 213,13 1.065,65

19 2 UNIDADE

CARREGADOR DE BATERIA RÁPIDOAENTO,
COM TENSÃO DE ENTRADA DE 110/220V E

50/60HZ. COM CORRENTE DE SAÍDA DE ATÉ
536,61 345,00 355,00 1.299,00 633,90 1.267,80

20 500 UNIDADE BOTA DE COURO DO N»37 AO 44 84,94 55,00 59,00 55,00 63,49 31.745,00

21 500 UNIDADE
BOTA DE SEGURANÇA DE BICO DE FERRO DO

N»37A044
134,58 69,90 72,00 95,00 92,87 46.435,00

22 500 UNIDADE LUVA DE RASPA DE COURO 24,49 19,90 21,90 19,00 21,32 ia660,00

23 500 UNIDADE LUVA BANHADA DE LÁTEX VERDE 38,21 27,90 29,50 19,00 28,65 14.325,00

TOTAL: 241.803.27

ç-n;
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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1,1 Esse processo licitatório tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste projeto

básico.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A contratação dos objetos deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho
de 1993.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3,1 A aquisição dos objetos deste projeto básico, faz-se necessária para uso na manutenção nas

redes elétricas nos prédios nas unidades das diversas secretarias do Município de Bandeirantes-

PR, e assim oferecer ambientes agradáveis e seguros, dando suporte e qualidade aos

funcionários e munícipes em visita a estes setores. Além dos materiais de uso elétrico, também

equipamentos de segurança para serem utilizados como ferramentas de prevenção, garantindo

seguridade aos funcionários a quem utilizarão.

^ ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS ITENS
4.1

Mil] UNO

1000 METRO

600 METRO

1000 METRO

2500 METRO

DESCRIÇÃO

GABO PP 2X2.5 MM

CABO PP 3X4,0 MM

CABO PP 4X6,0 MM

FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 1,5 MM
FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 2,5 MM

ADM EDUCAÇÃO SAÚDE OBRAS

200 100 300 100
300

100 300 100
300

100 50 200 50
200

200 100 300 100
300

250 800 250
800

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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2000 METRO
FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 4,0 MM

1000 METRO FIO FLEXÍVEL 1,5 MM

1000 METRO FIO FLEXÍVEL 2,5 MM

1000 METRO FIO FLEXÍVEL 4,0 MM

500 METRO FIO FLEXÍVEL 6,0 MM

500 METRO FIO FLEXÍVEL 10,0 MM

100 METRO FIO RÍGIDO 10,0 MM

600 UNIDADE FITA ISOLANTE - ROLO 20M

1 UNIDADE

ALICATE HIDRÁULICO PARA PRENSAR

TERMINAL DE 16MM ATÉ 300MM

(ACOMPANHAR 11 MATRIZES

HEXAGONAIS: 16, 25, 35, 50. 70, 95,

120, 150, 240 E300MM)

150 UNIDADE PINO FÊMEA 10A

150 UNIDADE PINO MACHO IDA

4 UNIDADE

MÁQUINA DE SOLDA COM

TECNOLOGIA INVERSORA COM

FUNÇÃO TIGLIFTEMMA,
INTENSIDADE MiNIMA DE

SOLDADURA DE 20« E INTENSIDADE

MÁXIMA DE 250^ COM CLASSE DE
ISOLAÇÂO "F" E POTÊNCIA DE 8500
WATTS. DEVENDO VIR INCLUStO

GARRA NEGATIVA, GARRA PORTA

ELETRODO. VOLTAGEM 110V/22ÜV,

5 UNIDADE

MÁSCARA DE SOLDA AUTOMÁTICA

DIGITAL LCD ELETRÔNICA COM

ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO

2 UNIDADE

CARREGADOR DE BATERIA

RÁPIDO/LENTO, COM TENSÃO DE
ENTRADA DE 110/220V E 50/60HZ.

COM CORRENTE DE SAIDA DE ATÉ

SOA EM VVCE12V

500 UNIDADE BOTA DE COURO DO N®37 AO 44

Rua Frei Rafael Proner, 1.457- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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500 1 UNIDADE
BOTA DE SEGURANÇA DE BICO DE

500
FERRO DO N®37 AO 44

500 UNIDADE LUVA DE RASPA DE COURO 500

500 UNIDADE LUVA BANHADA DE LÁTEX VERDE 500

PREÇO DE REFERÊNCIA ESTIMADO
4.1 A contratação da presente licitação tem o custo máximo estimado de R$ 241.803,27 (duzentos e

^  quarenta e um mil oitocentos e três reais e vinte e sete centavos). Por se tratar de serviço cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, a quantidade se perfaz de maneira estimativa,

pois, a natureza do objeto não permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela

Administração.

6. PROPOSTA DE PREÇO

5.1 Foram realizadas as pesquisas para levantamento do preço médio a ser utilizado no edital como

forma de complemento de pesquisa de preço, nos seguintes sítios indicados pelo Tribunal de Contas

do Paraná: Portal de pesquisa do GomprasNet Painel de Preço

(httDs://DainelcieDrecos. planejamento, aov. brA: na plataforma do Banco de Preços

(httDs://www.bancodeDrecos.com.br/Cotacoes) e pesquisas em editais de outros entes públicos.

Conforme relatórios de cotações e pesquisa em anexos ao processo, de modo a complementar aos

^  03 (três) orçamentos físicos obtidos através das seguintes empresas físicas do ramo, conforme em

anexo, obtendo uma média com as pesquisas de preços exigida pelo Tribunal de Contas do Paraná,

onde demostram que os preços praticados são de mercado, sendo assim, não há evidência que a

futura aquisição causará prejuízos ao erário municipal.

6. LOCAL DE ENTREGA E RESPONSAVÉL PELO RECEBIMENTO

6.1 As aquisições serão efetuados de acordo com a demanda e nos endereços a serem determinados

pelas Secretarias solicitantes, conforme requisição de compra. Cabendo ao Secretário a

responsabilidade pela executados e sua eficiência.

7. PRAZO DE PAGAMENTO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJyMF 76.235.753/0001-48
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7.1 O objeto desta licitação será solicitado conforme a necessidade das Secretarias demandantes, sendo

o pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, emitida para a

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR. O pagamento somente será efetuado mediante ao

serviços acompanhados da Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, de

acordo com o descrito na Nota de Empenho e Requisição de Compra, após conferência e aceite do

responsável pela solicitação do serviçosfJrês^tado, indicado pela Contratante.

Bandeirantes. 13 de Junho de 2022.

P
SECRETARI

lER BATISTA

DE ADMIMSTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n" fl 9
Rubrica

Bandeirantes, 13 de Maio de 2022.

limo. Sr.

CLEBER BATISTA.

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

L  - \

\  Atenciosamente,
^ ) laooFa io'1
) ifROPP)

F Qj A05

= o^aSOFE&BO. :1|í^uNárioCLAUDEC|«POLINARIO DA SILVA
DIRETOR DA^BIVJSÃO DE COMPRAS

CuAfi- - 3m FQdcO
l  /

j3ÊCL0 FP^ 503
to 3ii
hQjio rví.

f  30?)

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

060
Rubrica

Bandeirantes, 13 de Maio de 202^

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER AS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

CL

SECRETÁRIO MU

Atenciosa mente.

MINISTRAÇAO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Fls7n°

Rubrica

Bandeirantes, 13 de Maio de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

1. OBJETO; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
2. Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do
Paraná.

3. Salientamos que o VIunicípio lem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
^receitas, dessa ibrma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos Ler uma arrecadação que

disponibilizará recursos para a licitação.
4. Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho após a devida
verificação.
5. Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório referente aos Recursos Próprios e ao convênio n°

890079/2019 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento são as seguintes:

6.

SECRETARIA

Administração

Educação e Cultura

Obras e Serviços
Urbanos

Assisiência Social e

Assuntos da

r-amilia

DESPESA

FONTE

240-000

240-511

910-103

1200-104

1590-103

1740-103

2290-000

31 10-000

3660-303

4070-31 1

4010-494

4570-303

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0200304I22040520I233903000

03002123611219603233903000

0300212361 1242603333903000

03003123651204602733903U00

0300412361 1203602933903000

06001 1512204)9503833903000

09001082440B01205633903000

I 100!IÜ122I00360Ó93390300Õ

I 100210301 1097605733903000

!100210301 1018607133903000

I 10061030!10016Ü83339Ü30ÜO

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

7. Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública dé Qualidade.

Rua l"rei Rafael Pruner. 1457-C\. 1'osial 3St <1 ím- 8636(KHH( i41.3342-4525 - Iv-maü: liiriuicauíi h:mdciranics.pi".gov.br-C'NPJ 76.235.75.5/ÜOOI-48
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8. Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.
y. Por lim o parecer é favorável à realização do Processo Liciiatório. por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 30 de junho de 2022.

Jacianí rolina Milani Dellamura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Ruíi Frei Ralacl Proncr. I457-C\. Posiai 28! CEP 86.i6(HJtíO lel„i542-4525 - H-mail; liciiaca():íí>imdciranies.pr.íípv.br-CNPJ 76.2.'í5.7.5."í/(lt!0I-48
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PARECER FINANCEIRO

OBJETO: Aquisição de MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO município de Bandeirantes-PR, nos termos

VALOR ESTIMADO: R$ 241.803,27 (duzentos e quarenta e ura mil. oitocentos e três reais e vinte e sete
centavos)

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Pennanente de Licitação, informo que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei 8666/93
para o exercício de 2021. no montante de RS 241.803.27 (duzentos e quarenta e um mil. oitocentos e
três reais e vinte e sete centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de Bandeirantes,
30 de junho de 2022.

I  I Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face a despesa acima solicitada utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

I  I A vista.

[^/A prazo.

3. Origem de Recursos:

I  /<LPróprios.
Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 30 de junho de 2022

azenda

Ruh Frei Rnlacl Proner. 1457-Cx. Posial 28! CEP 86360()()() Tel.3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeiranies.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROCESSO ADMINISTRATIVO; 249/2022 Bandeiranles. 30 de junho de 2022.

DE: PREGOEIRO

PARA: DEPAR TAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação

lendo como objeto: Contratação de pessoa jurídica para Aquisição de MATERIAIS ELÉTRICOS E

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos, modalidade Pregão Eletrônico e respectiva minuta da

Ata, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este Pregão. COM COTA de tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte local e aberto, tendo em

vista haver mais de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados ME e EPP, capazes de cumprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme Av\. 48 incisos IIL da Lei Complementar

123/06 c na modalidade Pregão Presencial conforme justilu^tiva do Sr. Rafael Henrique línéiLs Marinho

datada de 13 de maio de 2022.

Cordialmente.

MARCO

R

lORAES

eiro

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR

Rua i rei Rafael Proncr. I457-C.\. Puslal 281 (,'EP 8636000(1 i\;1.3542-452."> - E-niail: licilacaoí/ bandciranic.^i.pr.yov.br-CNPJ 76.23.S.7.S3'lHlO]-48
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MINUTA DO EDITAL

(Com cota exclusiva de até: 10% para ME, EPP e MEl iocal; 15% para empresas ME,
EPP e MEI e 75% aberto para todas as empresas)

PREGÃO PRESENCIAL N° mil - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 249/2022 - PMB

PREÂMBULO

O Município de Bandeirantes, estado do Paraná torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM,
regido pela Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002. subsidiariamente pelo Lei Federal n" 8.666. de
21 de junho de 1993 e Lei complementar n'^ 123 de 14 de dezembro de 2006. bem como o Decreto
Municipal n'' 2.488/2007, de 09 de maio de 2007, Lei Municipal n" 3.632 de 15 de setembro de 2016 e
demais legislações correlatas, cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e
seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCLMENTAÇÃO, devidamente lacrados e
protocolados, poderá ser feita até o dia / 72022 até às h min (horário de Brasília), junto à Seção
de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457- Centro - CEP
86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTLRA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no dia
/  72022, às h min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no

preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pela Pregoeiro a Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de apoio os Srs.
José Mareio Urbano e Weslley Rodrigo Ramos Pires, designados através da Portaria n° 1.55672022 de
0570472022. e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços:
d) analisar a aceitabilidade das propostas:
e) desclassificar propostas indicando os motivos;

O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar:
h) declarar o vencedor:

i) receber, cxamimu* e decidir sobre a pertinência dos recursos:
j) elaborar a ala da sessão:
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

Rita Hrci Rafael Pwiicr n'' 1457 CTiP !W> «{jIíkiUH-e-maii licilaeiiix/banüeininies.pr.soN.br - Tel: (4.*) .«542-4525 - Fax .Í542-5522 e CNPJ 76.2.43.75.VOOOI-48
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1) abrir processo adminisirativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação do
Município dc Bandeirantes, em horái*io comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
wwu.hanclcirantcs.Dr.gov.hr

L DO OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGUIUVNÇA, PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e
seus anexos com prazo de execução de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do Contrato
Administrativo, podendo ser prorrogado por iguais períodos.

] .2. O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 241.803,27 (duzentos e quarenta e um
mil, oitoeentos e três reais e vinte e sete centavos).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Termo de Referência. (Anexo I):

2.2. Modelo Declaração Unificada, (Anexo II):
2.3. Modelo Carta Credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços. (Anexo IV);
2.5. Atestado dc Capacidade Técnica. (Anexo V);
2.6. Modelo Minuta de Contrato. (Anexo VI);

2.7. Modelo Extrato de Contrato. (Anexo VII);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital;
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estado,s, Distrito
Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido
suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios
consorciados;

3.2.3. Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
3.2.4. Pessoas jurídicas das quais participem, .seja a que título for dirigente ou servidores

pertencentes à Administração Pública de Bandeirantes -PR;

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
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4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou pelo
e-mail licitacaoía.bandeiranies.Dr.uov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.
4.2.1. Caso seja acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os tennos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se. perante o Pregoeiro. para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a ie.spünder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório. inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
5.4.1. Tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal invcstidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais pai'a
conferência);

5.4.2. Tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CARTA DE CREDENCIAMENTO, com reconhecimento
de firma por parte da empresa que o está firmando. NO QUAL CONSTEM 1'ODERES
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO. INTERPOR
RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÀO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS
.ATOS PERTINENTES AO CERTAME (Anexo V). acompanhado do estatuto social,
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial
ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5. O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento

oficial de identificação que contenha foto.
5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no

caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a panicipação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
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Obs. Sc a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços e 02 üocumentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1.1 c 6.2.

6, DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia. hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro. que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:
6.1.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo declaração constante no ANEXO II

próprio deste Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos
documentos de credenciamento):

OBS. A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO ITEM 6.1.1, IMPLICARÁ NO
IMPEDIiVIENTO DO INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO
LICIT.JlTÓRIO:

6.1.2.

OBS.

CERTIDÃO expedida pela JUNT.A COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso
de empresa enquadrada no sistema do microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) ou microempreendedor individual (MEI). apresentar diretamente ao Pregoeiro
(apresentação obrigatória junto aos documentos de credenciamento);
A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO SOLICITADO NO ITEM 6.1.2,
IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006;

6.1.3. A Proposta dc Preços e Documentos de Habilitação, deverão ser entregues e protocolados
no setor de protocolo da Prefeitura, em envelopes devidamente lacrados na seguinte forma.
Proposta de Preço (Envelope n" 1) e Documentos de Habilitação (Envelope rf 2), até as :
hrsdodla / /2022:

Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o
nome do licitante. o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos
("Propo.sta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a
seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta dc Preço:

Rui) Ivtíi Ratacl l'toncr iri457- CtP 86..'5&0-0()(l u-inail' licitacaoYrbanilciraiiles.pr.sov.br - Tel. 3542-4525 Fax 3542-3.322 e CNPJ 76.2.35.75.3/OOOM8



^A*B£lM«r£s
070

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.

ESTADO DO PARANÁ

Editai n."_/2022- PMB
PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNP.I:

b) envelope contendo os Documentos de Flabililaçâo:

Edital n.° /2022- PMB
PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIIU\NTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original,
ou por qualquer processo de cópia ou publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de cópias,
devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe
de apoio.

6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de filas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, grállcos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.

6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes á Proposta de Preço e à Flabililaçâo e seus anexos, de\'erào ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.

6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados em
lingua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.

6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa .lurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.

6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveiiienle e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL -
ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".

7.2. A(s) proposta(s) para o(s) lote(s) licitados deverá(ão) ser(em) apresentada(s) em uma via
datilografada^digiiada. com a indicação do preço unitário e total do lote devidamente datada.
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rubricada as suas folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras. entrelinhas ou
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte:
7.2.1. Designação do número desta licitação;
7.2.2. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura,

sendo que. na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea:
7.2.3. Declaração^ no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referencia de

submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que
pon'cniura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos
trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação: o Município de Bandeirantcs-PR
não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não
considerados na proposta feita pelo licilante sobre os preços cotados. (DECLARAÇÃO
CONSTANTE NO ANEXO IV - FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE
PREÇOS);

7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que renitam a variação dos
custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.

7.5. Nos preços cotados. Já deverão estar inclusas todas as despesas com manutenção, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos produtos ofertados a serem executados no
município de Bandeiranles-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Não há restrições para a quantidade de proposta ofertada por licitante, ficando somente condicionado
ao descrito no item 9.18 do edital.

7.8. Ficam vedadas:

7.8.1. A subcontralação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
7.8.2. .A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.

7.9. Serão desclassificadas as propostas que:
7.9.1. Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
7.9.2. Apresentem valores maniiéstamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para

o(s} item(s) e total(is) do edital ou manifestamente ine.xequíveis;
7.9.3. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o

julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO -
ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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8.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado em se
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus atuais administradores: quanto a esta exigência. obsei"\'a-sc
que:

a) A apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado lodo o contrato
.social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

b) É necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas
as tolhas do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados:

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de
diretoria em exercício:

d) Decreto de autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para íuncionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no
envelope 02 HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do
certame (credenciamento).

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

8.3.1. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia _por Tempo de Senico - CRF.

expedido pela Caixa Econômica Federal;

8.3.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho:

8.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais c a Dívida Ativa da União:

8.3.4. Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual:

8.3.5. Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais:

8.3.6. Comprovação de autorização de riincionamento da empresa através de Alvará Municipal,
expedido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;

8.6.7. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CNPJ. expedido pela Receita Federal do Brasil:

8.6.8. Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de
Estado da Fazenda da sede da empresa (Exemplo: Paraná - CICAD: São Paulo - CADESP.
etc.). Para licitaiite somente prestador de .serviços NÀO será exigido este documento:

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:

8.4.1. .Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica,
privada ou pública, conlórmc ANEXO V:
a) Quando o atestado de capacidade técnica for emitido por pessoa iurídica de direito
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nrivado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão
1847/2019-TCE-PR).

b} Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados documentos
comprobatórios. tais como cópias de notas dscais. recibos, contratos, nota de empenho.
Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas,
contadas da .solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48
horas após a solicitação,

c) Para a compro\ação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu
critério, \ isitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as
infornuições solicitadas.

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:

8.5.1. Certidão negativa de falência c recuperação judicial ou extraíudicial. ou de certidão que
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física:

Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela mternet. dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário.
Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia e não serão devolvidos, no caso de cópia simples dos documentos,
apresentar o original para conferência pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do
mesmo.

Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.
Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.
As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
8.11.1. A apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade ITscal

mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.11.2. O prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado

justificativa plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente
posterior à fase de habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
de certidão negativa, caso a documentação de regularidade fiscal exigida nos editais
contenha alguma restrição:

A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § T da Lei Complementar if 123 de
14 dezembro de 2006. sem prejuízo das sanções pre\ istas no ait. 81 da Lei Federal if 8.666. de 21 de
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junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia. hora c local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento. COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. .Aberta a sessão, os repre.sentames legais entregarão ao Prcgoeiro Declaração Unificada, conforme
modelo (.ANLXO II). c. em envelopes separados, a proposta comercial e a documentação dc
habilitação e. se for o ca.so. a Certidão Simplificada da .íunta Comercial da unidade federada da sede
do proponente e Consulta do Simples Nacional.

9.3. O prcgoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas
no subitcm acima, serão classificadas as melhores propo.stas subsequentes, até o máximo de três, para
que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro. implicará na exclusão
da liciiante da etapa de lances verbais c na manutenção do último preço apresentado pela licitante.
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o \"alür estimado para a contratação.

9.10. As microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
9.10.1. Como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
Ocoirendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

9.10.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seti favor o objeto licitado: nesse caso. após o encerramento dos lances, a
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor cla.ssiíicada será convocada para
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apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos POR ITEM em situação de
empate, sob pena de preclusão:

9.10.3 Não ocorrendo á contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da
alínea "a" deste item. será(ão) convocada(s} a(s) remanescenie(s) na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no
item "8".

9.11. No caso de equivalência do \alor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item. para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes. obrigando-se. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhc adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licilante(s) deciarado(s) vencedor(es) deverafao) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prcizo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que.
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões iiTelevantes para o entendimento da proposta, ou
sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido á autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de Bandeirantes-

PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de
cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da
validade do contraio.

10.3. É facultado ao .Município de Bandeiranles-PR. quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou. ainda, recusar-se, injuslificadamente. a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
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10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso. bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666. de 21
de junho de 1993.

10.6. Otiaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme
o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeiranies-PR procederá á emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equi\'alcntc em nome do licitanle. observando-se as
condições estabelecidas neste edital, .seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município de
Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei rC 8.666.
de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente
a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação c da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratai" com a Administração Pública, pelo prazo de até
Ü5 cinco anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de
5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais
cominações legais.

11.2. Fica facultado ao Município de Bandeirantes, na liipótese descumprimento por parte da adjudicatária
das obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo da realização dos produtos e/ou
ficar evidenciado e comprovada sua ineficácia após a sua execução, ou descumprir com as
especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua
imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta
do licitanle, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob
pena de ser declara inidônea.

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do Município poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
11.3.1. Advertência:

11.3.2. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato cm
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho, recoUiida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicada oficialmente:
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11.3.3. A multa a que alude este ilein não impede que a Administração rescinda unilaleralmenle o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou
ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente.

11.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
licitante ressarcir a Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de pai-ticipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especillcado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n."^ 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconliecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anterionnente. a licitajite
vencedora ficará isentadas penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeiranies-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, desconiando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo ju.stificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de
Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas
no Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que
defina crime aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação cortcrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

crr-iíiTT A pi A DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL DESCRIÇÃOSECRETARIA FONTE PROGRAMATICA ^DESCRIÇÃO

Administração

Educação e Cultura

240-000

240-511

910-103

1200-104

1590-103

1740-103

02003041220405201233903000

03002123611219603233903000

03002123611242603333903000

03003123651204602733903000

03004123611203602933903000

MATERIAL DE

CONSUMO
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Obras e Serviços Urbanos

Assistência Social e

Assuntos da Família

Saúde

2290-000 I 060Q115122O4195O3833903Q00

3110-000 09001082440801205633903000

1660-303 1001101221003606933903000

4070-311 11002103011097605733903000

4010-494 11002103011018607133903000

4570-303 11006103011001608333903000

13, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ^ ild;

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 dias somente
com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is) do
Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parle da contratada. Se houver,
o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.

13.2. Havendo erro na nota ílscal/látura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentaçào
do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandcirantcs-PR.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.

13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após
um ano da data do último reajuste concedido.

13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante. acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.

13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros
produtos da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta
bancária (corrente ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do Município, relacionará o
serviço e sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao
licitante vencedor:

14.2. Os produtos deverão ser entregues de forma imediata após solicitação do Departamento de Compras
do Município;

14.3. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados se atendem às especificações solicitadas no
ANEXO IV do Edital e a qualidade do produto, caso estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado;
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14.4. No caso de rejeição, o liciianie deverá providenciar a imediaia substituição, sob pena de ser aplicada
a muita estabelecida no subitem 1 1.2. ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação
de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR não se responsabilizará
pelo pagamento dos custos adicionais.

14.5. A não entrega do serviço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no
Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR. observadas ra/òes de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade
por motivo de ilegalidade, tnediante despacho fundamentado.

15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os iicitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do

procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
iicitante poderá manifestar imediatamente e moti\'adamente a intenção de recorrer e se for acatado
pelo pregociro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fa,sc que estiver e será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser
protocolado no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. Picando os demais
Iicitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazòes em igual número de dias. que
começarão a correr do témiino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.

16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral. será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do Iicitante importará a decadência do direito de recurso

e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao Iicitante

vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS i: j

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n^s 10.520/07 e
8.666/93. além da Lei Complementar 123/06.
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18- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1.0 período de execução do objeto será dc até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos dos
arl. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.

18.2. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
18.3. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos dos art. 57. inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e

sucessivos períodos.
18.4. Caso seia o contrato prorrogado e sua execução/vigência e exceda o prazo estipulado neste edital, o

preço poderá ser revisado segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. ou outro que vier a substituí-lo.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à iicilante qualquer falha e/ou irregularidade na execução/entrega dos produtos.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) con-espondenle(s). por intermédio da comissão de recebimento para

esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.

19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.

19.5. Efetuar o pagamento devido à liciíante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.

19.6. O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.

19.7. Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas tlscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassiOcação da licitante vencedora.

19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço executado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edita! e na legislação vigente;

19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemenlo de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo. os produtos que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital.

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada:

20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens dc propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-. quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;

20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
entrega dos produtos;

20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da adjudicação do contrato
firmado;
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20.5. Manter as mesmas condições habüiiatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão
de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;

20.6. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato:
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao

objeto proposto.

21.2.4.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontraiação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

21.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
21.2.1. ''Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contraio:

21.2.2. "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:

21.2.3. "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

21.2.4. "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando intluenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato:

21.2.5. "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

21.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas. Iraudulenlas. colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo
organismo.

21.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em pane ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
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22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ,

22.1. O licitanie é responsável pela fidelidade e legillmidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

22.2. Reser\'a-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer época
ou oportunidade, informações complementares.

22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser:
22.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação:
22.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

22.4. Não se pemiitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante.
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta
durante a realização da sessão pública de Pregão.

22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.

22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exempliticativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social.
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena
de inabilitaçào expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
^  Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná.

Local/data

Secretário de Administração

lliia Frei Rafael Proncr iT 1457- e-iimil: licitaraoVr/biinilcirantcs.pr.sir^.bi' • Tel [451 542-4535 1-ax .I542-3.'*22 cCNiM 76.255 75.VOOl)148
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1 Esse processo licitatório tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste projeto

básico.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A contratação dos objetos deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei n^ 8.666/93 de 21 de Junho

de 1993.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1 A aquisição dos objetos deste projeto básico, faz-se necessária para uso na manutenção nas redes

elétricas nos prédios nas unidades das diversas secretarias do Município de Bandeirantes-PR, e

assim oferecer ambientes agradáveis e seguros, dando suporte e qualidade aos funcionários e

munícipes em visita a estes setores. Além dos materiais de uso elétrico, também equipamentos de

segurança para serem utilizados como ferramentas de prevenção, garantindo seguridade aos

funcionários a quem utilizarão.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS ITENS

ITEM QTD. UND DESCRIÇÃO
AÇÃO

ADM EDUCAÇÃO SAÚDE OBRAS
SOCIAL

01 1000 METRO CABO PP 2X2,5 MM 200 100 100 300

02 1000 METRO CABO PP 3X4,0 MM 200 100 100 300

Rua Frei Raliiel Pioticr ii" 1457 - C'|;P e-niaii liciíacaoíí lmndeiraiUes.pr.guv.br lei. (4.í)-'^?42-4325 - Fns.^5.42-.4322 e CNFJ 7Í> 2.V5.753/0001-48
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03 600 I METRO CABO PP 4X6,0 MM 100 I 50

METRO
FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 1,5 MM
200 100

05 2500 I METRO
FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 2,5 MM

06 2000 METRO
FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 4,0 MM

07 I 1000 METRO FIO FLEXÍVEL 1,5 MM

08 1000 METRO FIO FLEXÍVEL 2,5 MM

9  1 1000 METRO | FIO FLEXÍVEL 4.0 MM

10 I 500 I METRO FIO FLEXÍVEL 6,0 MM

11 500 METRO FIO FLEXÍVEL 10,0 MM

12 I 100 I METRO FIO RÍGIDO 10,0 MM

UNIDADE FITA ISOLANTE-ROLO 20M

ALICATE HIDRÁULICO PARA

UNIDADE

PRENSAR TERMINAL DE 16MM

ATÉ 300MM (ACOMPANHAR

11 MATRIZES HEXAGONAIS:

16, 25, 35, 50, 70, 95, 120,150,

240 E 300MM)

UNIDADE PINOFEMEAIOA

UNIDADE PINO MACHO lOA

MÁQUINA DE SOLDA COM

TECNOLOGIA INVERSORA COM

FUNÇÃO TIG LIFTEMMA,

UNIDADE INTENSIDADE MÍNIMA DE

SOLDADURA DE 2D§ E

INTENSIDADE MÁXIMA DE

250^, COM CLASSE DE

ISOLACÃO "F" E POTÊNCIA DE

Rua I'reí RaíacI Hroiicr n" 1157 • CliP86J<3Ü-ljO(i c-mnii litiiucaüú biindcii'milc».t)r.»üt.br Td. (43) 3542-4525 Kiix 3542-3322 cCNPJ 76.2>5 733/0001-48
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8500 V\/ATTS, DEVENDO VIR

INCLUStO GARRA NEGATIVA,

GARRA PORTA ELETRODO,

VOLTAGEM 110V/220V.

MÁSCARA DE SOLDA

AUTOMÁTICA DIGITAL LCD

UNIDADE ELETRÔNICA COM

ESCÜRECIMENTO

AUTOMÁTICO

UNIDADE

CARREGADOR DE BATERIA

RÁPIDO/LENTO, COM TENSÃO

DE ENTRADA DE 110/22DV E

5G/60H2, COM CORRENTE DE

SAÍDA DE ATÉ SOA EM VVC E

BOTA DE COURO DO N937 AO
20 500 UNIDADE 500

44

21 I 500 1 UNIDADE
BOTA DE SEGURANÇA DE BICO

DE FERRO DO N237 AO 44

22 500 I UNIDADE | LUVA DE RASPA DE COURO 500

23 500 1 UNIDADE
LUVA BANHADA DE LÁTEX

VERDE

5. PREÇO DE REFERÊNCIA ESTIMADO
5.1 A conirataçàü da presente licitação tem o custo máximo estimado de RS 241.803,27 (duzentos e

quarenta e um mil oitocentos e três reais e vinte e sete centavos). Por se tratar de serviço cuja
necessidade dar-se-á de fomia variada e parcelada, a quantidade se perfaz de maneira estimativa,

pois, a natureza do objeto não permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela

Administração.

6. PROPOSTA DE PREÇO

6.1 Foram realizadas as pesquisas para le\antamento do preço médio a ser utilizado no edital como

forma de complemento de pesquisa de preço, nos seguintes sítios indicados pelo Tribunal de Contas

do Paraná: Portal de pesquisa do ComprasNet Painel de Preço

Rua Frei Rathcl Pfoncr n'"' 1457 - CEP 86.í»()-0(W c-mail IkUacsoa bantlcirjmes.{»r.tt(i>.br Tcl; (47| .'542^525 • Fa.\ .S542-3.722 c C.NPJ 7{i 2.^5 75.V0f)01-18
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{híiDsiipüiiiehkprccíis.plimejümcnto.^ov.hr/): na plataforma do Banco de Preços

(hlfps: \nvw.híinaHk'pri'C(>s.c(>ni.hr. C oídcoe.s) e pesquisas em editais de outros entes públicos.

Conforme relatórios de cotações e pesquisa em anexos ao processo, de modo a complementar aos 03

(três) orçamentos físicos obtidos através das seguintes empresas lisicas do ramo. conforme em anexo,

obtendo uma média com as pesquisas de preços exigida pelo Tribunal de Contas do Paraná, onde

demostram que os preços praticados são de mercado, sendo assim, nào há evidência que a futura

aquisiçáo causará prejuízos ao erário municipal.

7. LOCAL DE ENTREGA E RESPONSAVÉL PELO RECEBIMENTO

7.1 As aquisições serão efetuados de acordo com a demanda e nos endereços a serem determinados

pelas Secretarias solicitantes, conforme requisição de compra. Cabendo ao Secretário a

responsabilidade pela executados e sua eficiência.

8. PRAZO DE PAGAMENTO

8.1 O objeto desta licitação será solicitado conforme a necessidade das Secretarias demandantes,

sendo o pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, emitida

para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR. O pagamento somente será efetuado mediante

ao serviços acompanhados da Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela legislação pertinente,

de acordo com o descrito na Nota de Empenho e Requisição de Compra, após conferência e aceite

do responsável pela solicitação do serviços prestado, indicado pela Contratante.

Rua Prei Raibcl Ptoiicr 1457 - CHi'Sft.,Ví')-oOti - í-míiil; >Ícifacuu'Vi1ii)ni!i'iraAic.s.tir.tttiv.I>r ic' • Fax uCNPJ 7h2.'.3 75?'0RI>I-48
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ANEXO 11

(razão social, CNPJ. endereço completo, leleíbne/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edita! do Pregão Presencial n" /2022- PMB
Processo administrativo n° 249/2022- PMB

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n"
através de seu representante legal infra-assinado. que:

com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.6Ó6/93, acrescido pela Lei n."
9.854/99. que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda. que. caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos. deverá inlbrmar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei. que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a .Administração Pública.

3) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento
licitatórios. que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital /2022 - PMB.
b) Assumimos inteira respon.sabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
c) Comprometenio-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s) objeto(s).
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

e) Temos conhecimento e submelemo-nos ao disposto na Lei if 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como. ao Edital e .Anexos do Pregão Presencial N" /2022-PMB. realizado
pelo Município de Quedas do Iguaçu. Estado do Paraná.

4) Declaramos para os de\idos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na lorma da
Súmula Vinculante n" 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de:

Rii.i l-u-i Riilitcl 1'riiiieí n" N5T CHP Sf .'6Ü-üilü e-iuiti!: Iicitacai>« banilciranics.|ir.(juv.hf Id. 1-J31 3542-4525 - I-a.x 3542-3322 cCNPJ. 7b.235.75.3/0001-48
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Microempresa (ME), ou

Empresa de Pequeno Porie (EPP). ou

Micro Empreendedor Individual (MEI). ou

Demais

7) Declaramos o pleno aiendimeiito do disposto no Artigo 3^ bem como demais dispositivos da Lei
Complementar n° 123/2006. alterada pela Lei Complementar n" 147/2014.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licilalório. bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminliado para
o seguinte endereço:
E-maii:

Telefone; ( )

OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agencia n^:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agencia:
Conta n":

Titular:

10) Nomeamos e constituímos o senhür(a) porlador(a) do CPF/MF sob
n/' e do RG. sob n"^ expedido pela Secretaria de Segurança
Pública do estado do residente e domiciliado (endereço completo), para ser o(a)
responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° /2022 e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

Cargo:

Rtin Ftei Rnraul Rrortcr n" 1457 - ..CHI* S6.7ft(j.(;0ü c-inail. licitínraDu ba^de^rnnle».p^.J;o^•.br Tcí: i43| 3543^525 bn* .4342-3322 e CN!'J 7fi,235 '5.^ '
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ANEXO III
(Modelo)

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.; Edital do Pregão Presencial n" /2022- PMB

^ Processo administrativo n^ 249/2022- PMB

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr

(SSP/^ _) e CPF sob o if

, CEP.

portador (a) da Cédula de Identidade sob

residente e domiciliado na

, na cidade de Estado do(a), Bairro , CEP. , na cidade de Estado do(a)

. a participar do procedimento licitatório. quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. PARA ATENDER DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. sob a modalidade de Pregão Presencial

n° /2022 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (á) acima

credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociai- Preço, Interpor Recursos. Desistir de sua

Interposiçào. Assinar documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

de 2022.

{assina/ura do responsável legal, Razõo social Nome, Cargo, n" RG e CPF)

Rim Frei RalaclPfoiwr n''l457- CHI» .>t'0-ü(lU c-niiiil: licitaeaonhundfirnnles.pr.go^.ljr Teí:i4?).'i542-1525 F'a\5542-M22 cCMPí76-2.'5 75.VOO(JI-I8
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ANEXO IV
(Modelo)

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL /2022

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNP.I: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
RcE: Edital do Pregão Presencial \f /2022- PMB
Processo administrativo n° 249/2022- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. SE nossa proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SFiGURANÇA. PARA ATENDER DIVERSAS
SECRETARIAS DO MLrNlCIPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação
em epííirafc:

2 1000 MT

3 1000 MT

1 500 MT

5' ' 100 MT

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 1,5
MM - EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.

EPPEMEÍ-LOCAIS

FIO flexível 1,5 MM- EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME. EPP E MEl - LOCAIS

FIO FLEXÍVEL 2.5 MM - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME. EPP E MEI - LOCAIS

FIO FLEXÍVEL 10.0 MM - EXCLUSIVO

PARA EMPRESA ME. EPP E MEI - LOCAIS

FIO RÍGIDO 10,0 MM - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA MH. EPP E MEI - LOCAIS

ALIC.A ÍT HIDRÁULICO PARA PRENSAR

TERMINAL DE 16MM ATÉTOOMM
(ACOMPANHAR 1 1 MATRIZES

HEXAGONAIS: 16,25,35.50. 70,95. 120. 150.

240 E 300MM)- EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME. EPP E ME - LOCAIS

PINOFEMEA lOA- EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME. EPP E MEI - LOCAIS

PINO MACHO lOA - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME. EPP E MEI - LOCAIS

MARCA

VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VLR

MÁXIMO
TOTAL

4.520,00

2.220,00

.070,00

5.705,00

1.005,86
.005.86

.219.50

.407,00

Ríia Fret Ralbd Fr<nier n" CFPSt ^-111111! Iícifuc;iii« biiiidcir.inii.-s.i)r.i<m',br 'Itíl: i4-»i .Vi42"552~ '•'a'; .'542-.^.^22 c CNP.I 76 2.45.753/00Ol-l8
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1 1 1000 MT

12 1000 MT

13 500 MT

14 600 UND

15 500 UND

16 1000 MT

17 600 MT

MÁSCARA DE SOLDA AUTOMATlCA
DIGITAL LCD ELETRÔNICA COM
ESCURECÍMEN I O AUTOMÁTICO - !
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME. EPP E

MEl-LOCAIS
CARREGADOR DE BATERIA

RÁPIDO/LENTO, COM TENSÃO DE
ENTRADA DE 1 10/220V E 50/60HZ. COM

CORRENTE DE SAÍDA DE ATÉ 50A EM VVC
E I2V - EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.

EPP EMEI-LOCAIS
CABO PP 2X2.5 MM - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME. EPP E MEI

FIO FLEXÍVEL 4.0 MM - EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME. EPP EMEI

FIO FLEXÍVEL 6.0 MM - EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME. EPP EMEI
FITA ISOLANTE - ROLO 20M - EXCLUSIVO

PARA EMPRESA ME. EPP E MEI
LUVA DE RASPA DE COURO - EXCLUSIVO

PARA EMPRESA ME. EPP E MEI
CABO PP 3X4.0 MM - ABERTO PARA TODAS
AS EMPRESAS
CABO PP 4X6.0 MM - ABERTO PARA TODAS

AS EMPRESAS

FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2,5
MM - ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 4,0
MM - ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

MAQUINA DE SOLDA COM TECNOLOGIA

INVERSORACOM FUNÇÃO TIG LIFTE
MMA- INTENSIDADE MÍNIMA DE
SOLDADURA DE 20^ E INTENSIDADE

MÁXIMA DE 250'. COM CLASSE DE
ISOLAÇÃO -T E POTÊNCIA DE 8500
WATTS. DEVENDO VIR INCLUSIO GARRA

NEGATIVA. GARRA PORTA ELETRODO,

VOLTAGEM 1 Í0V/220V - ABERTO PARA

TODAS AS EMPRESAS

BOTA DE COURO DO mi AO 44 - ABERTO

PARA TODAS AS EMPRESAS

BOTA DE SEGURANÇA DE BICO DE FERRO
DO N'^^37 AO 44 - ABER"! O PARA TODAS AS

EMPRESAS

LUVA BANHADA DE LÁTEX VERDE-

ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

TOTAL DOS ITENS

213,13
.065.65

633.90
.267.80

9,29
9.290,00

5,12
5,120.00

6,72
3.360.00

11,23
6.738,00

21,32
i  10.660.00

20,59
20.590,00

40.36
24.216.00

6.39
15.975,00

8,09
16.180.00

3.621.74
14.486,96

.745,00

46.435.00

14.325.00

241.803,27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.

ESTADO DO PARANA

O preço lola! do item. lixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o valor
total da proposta) ( (inserir o valor por extenso) ).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 6()(sessenta) dias).

O prazo de execução do objeto dos referidos lotes serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances \ erbais. estão incluídos todos os
encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandcirantes-PR não admitirá
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo
licitante sobre os preços colados. (Declaração obrigatória)

Local/data.

(nome responsável legal, }fRG e CPF e assinatura do responsável legal)

Riia I rei RalhU 1-15' CtPSft.iOO-i)'») c-hiuiI liciiiicana baitdciraiitcs.pr.sut.br Icl i4'i .«542-1525 • l"nx ,«542-???2 c CNIM 76 2.«5 ~5.4 0tl01-J8
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PREFEITURA MUmClPAL DE BANDEIRANTE.

ESTADO DO PARANA

ANEXO V

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa

Estabelecida na bairro

na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n*^ é nosso fornecedor de fdescrever os scr\ico(s)

Drestado(s)). que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Local/data

(Assinatura do Servidor do órgào da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome leíiível

Cargo

OBSERV.AÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação
de atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as
informações constantes deste modelo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^

ESTADO DO PARANA

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO __/2022 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL N*' /2022-PMB
PROCESSO LICITATÓRIO N" 249/2022- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeiranles-PR. pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner. n" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , residente na . n° . Bairro ,
CEP. . nesta cidade de Bandeirantes PR, portador da Cédula de Identidade RG .
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física
do Ministério da Fazenda sob o n" . abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE,
de um lado e. de outro a empresa estabelecida na n*^ . Bairro

. CEP. na cidade de - Estado de(o) inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" . neste ato representada por seu

.  o Sr , portador da Cédula de Identidade RG if .
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n'^ . estabelecida na n" , Bairro

. CEP. na cidade de . Estado de(o) . doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002.
subsidiariamenie pelo Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n'' 123 de 14 de
dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007. de 09 de maio de 2007 e suas alteração
subsequentes, cujas propostas deverão ser entregues nos lermos estipulados neste Contrato. Edital e seus
Anexos, ajustam o presente Contrato de Fornecimento de Produtos, decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL - Edital n" /2022-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expre.ssas. definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIIM - DO OBJETO;

§1" O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
EQUIPAMENTOS DE SEGUR.ANÇ-A, PAR.A ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO
IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° /2022, devidamente homologado pelo
CONTR/\TANTE em_/ /2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VaLOR CONTRATUAL:

§L' Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRA'!'ANTE pagará à CONTR.ATADA o valor
total de R$ ( ). mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos produtos, conforme
de.scrito abaixo:

Rua I-rei Ralkcl Proiwr n" 1-15"' - CMPíífi ífiO-ÜOO e-itiatl; iiciracaüftt^iamlciraHics.in.iiox.lir • Tcl. c-Oi Rnx e CNJ'J ■'6.2.*5.75.v'OOOMS
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ESTADO DO PARAJIA

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA
UNITÁRIO

VLR TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

^ §]" O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota Fiscal, mediante depósito bancário ou
transferencia online entre contas.

§2" Em caso de devolução da documentação Hscai para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco)
dias a partir da sua reapresentação.
§3^ A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação coirerá por conta das seguintes dotações
orçanienianas:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Administração
240-000

240-511
02003041220405201233903000

910-103

Educação e Cultura
1200-104

1590-103

0300212361 1219603233903000

03002123611242603333903000

03003123651204602733903000

1740-103

Obras e Serviços Urbanos

Assistência Social e

Assuntos da Família

2290-000

03004123611203602933903000

06001151220419503833903000
MATERIAL DE

CONSUMO

1] 10-000 09001082440801205633903000

3660-303 11001101221003606933903000

Saúde
4070-31

4010-494

11002103011097605733903000

1100210301 1018607133903000

4570-303 00610301 1001608333903000

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUvSTES:

Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajusláveis. com exceção de superveniência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução do
ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso forluilo ou fato do príncipe, com a configuração de álea
econômica extraordinária e extracontratual. hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-
financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
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ESTADO DO PARAAIÁ

§1" O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.
§2'' O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
Obs: Podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57. inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.
§3" Caso seja o contraio prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisado segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. ou outro que vier a substituí-lo

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do CONTRATANTE, emitirá
ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a
CONTRATADA;

§2° A execução deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras do
CONTRATANTE, pois são produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o CONTRATANTE.
§3° Os produtos serão executados de forma PARCELADA/FRACION.ADA. conforme
requisição/solicitação do Departamento de Compras do CONTR.AT.ANTE.
§4*^ As despesas de locomoção e transporte, será por conta da CON TRATADA.
§5° Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especifcaçòes
solicitadas no Edital /2022 - PMB. caso estiverem em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§6° No caso de rejeição, a CON TRATADA deverá providenciar substituição de imediato, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2. ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CON TRATANTE, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais.
§7° A não entrega do serviço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na
Cláusula Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1 ° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na enti-ega dos produtos.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) cürrespondente(s). por intemnédio da comissão de recebimento para esse
fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTR.ATANTE. pode .solicitar, a seu critério, e.sclarecimenios e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNP.I nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de desclassificação da CONTRA T/LDA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o íiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço entregue.
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
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§11° Rejeitar no todo. o serv iço que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencia! n° '2022- PMB.

CLÁUSULA OITAVA-OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1° F-ntregar o produto dentro do prazo Hxado. em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada:
§2° Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto:
§3° Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRAI ADA Na
entrega dos produtos:
§4° Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
firmado:

§5° Manter as mesmas condições habililatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas:
§7° Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
§8° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato:
§9" Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCTSÁO CONTI^TUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) SLibconiratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem. cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato:
e) decretação de falência ou instauração de insolvêncla civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA:
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução

do contrato:

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato:

i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.

§2" Pelo CONTRATANTE:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato:
b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste Contrato,
nas hipóte.ses previstas nos incisos de 1 a Xll e XVI do aii. 78 da Lei 8.666/93:
c) em qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;
d) os preços se apresentai"em superiores aos praticados no mercado:
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§3" Pe!a CONTRATADA:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste
contrato;

b) quando comprovada a ocon'ência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV. XV e XVI
da Lei 8.666/93.

§4® A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s} preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRA fANTE. tãculiando-se a esta nesse caso. a aplicação das penalidades previstas no
presente edital:

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1® A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação íãlsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidônco. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTIC\TANTE. pelo prazo de até 03 {três) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominaçòes legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjiidicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo da realização dos produtos e/ou ficar
evidenciado e comprovada sua ineficácia após a sua execução, ou descumprir com as especificações
técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do liciiante. sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3® Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4® Advertência;
§5® Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com
o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
§6® A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmenle o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente de\idos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
§9® Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRAT.ADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em dcsconforraidadc com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições pre\'istüs neste Pregão.
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c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.Ó66/93.
§10^ Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§1 r As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12® As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitaniemcnte às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1® Eazem parte integrante deste contraio, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° I2Q22- PMB e as nomias contidas na Lei 10.520/02. subsidiariamente a
Lei n® 8.666/93 a qual será aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ 1® Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas na entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1® Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2® Para os propósitos desta cláusula, dcfmem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor piiblico no processo de licitação ou na execução de
contrato:

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato:
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou sem
o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos:
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato:

e) "Prática obstruíiva": (i) de.slruir. lálsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (ií) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promo\ er inspeção.
§3® Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa tísica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

kun 1-rL'i Rafael Proncr n""" 1-13"? - CEÍ' - r-ir.ai! licitucaüVfbatiilciraiites.pr.jjdi.br Tel; ."'542-1535 I'us .5542-5X22 c CMRJ T5.5.000I-48
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pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o en\ o[vimenio da empresa, diretamente ou por meio
de um agejite. em práticas corruptas, fraudulentas, coiusivas. coercitivas ou obstrulivas ao participar da
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4*^ Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanle vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contraio vier a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas c/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste conü*ato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei if 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2022.

CONTlCVr.ANTE CONTRATADO

Te.stemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02

Rua Frei Rafael Proner ii® 1J57- CEP W> .'6(W)00 - e-niail. iíritacaod banddninlc.i.pr.sov.br Tal - Fax .<5-l2-.^.í22 eCNPJ 76,335."5.'''0001-J8
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ANEXO VII

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N ■ /2022-PMB
PRCGÃO PRESENCIAL N" /2Ü22-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 249/2022- PMB
CONTRATANTE: MUNiCÍPiO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA.
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

Administração

Educação e Cultura

Obras e Serviços Urbanos

Assistência Social e

Assuntos da Família

Saúde

DESPESA

FONTE

240-000

240-51 1

910-103

1200-104

1590-103

1740-103

2290-000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAiMATICA

0200304I22040520I233903000

03002123611219603233903000

0300212361I242603333903Q0Q

03003123651204602733903000

0300412361I2036029339O30Q0

060011512204I9503833903000

3110-000 09001082440801205633903000

3660-303 II001101221003606933903000

4070-311 11002103011097605733903000

4010-494 I1002103011018607133903000

4570-303 íI006I0301I00I608333903000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 tdoze) meses.
PRAZO DE VKiÊNCIA O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

Bandeirantes. de 2022

CONTR.ATANTE CONTRATADO

ii:i l-rei Biifiwl 1'roiiür h" 1457- crt'»6.A60-t)l)lí • 1icitacao«baatloiriinlcs,pi-.R0V.bT -Td-115».'542-1525 - iíCNW 7<i.255.755/0ü0M8
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POR TA E IA LSS6/2022

Súmula: Designa Prcgoeiros e compõe Equipe de
Apoio para atuarem em licitações na modalidade
de pregão no âmbito da Prefeitura do Município
de Bandeirantes (PR),

JAELSON RAMÂLHO MATTÂ, Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei
Federal n" 10.520/2002. e Decretos Municipais
n^s 2.488/2007 e 2.489/2007,

RESOLVE

Ait. 1^ - Designar para atuarem como Pregoeiros
durante o exercício de 2022. em licitações de pregões, no âmbito da Prefeitura do
Município de Bandeirantes, os seguintes servidores:

> JOYCE FERREIRA PARPÍNELU poitadora da Carteira de Identidade RG n^
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^^ 065.535.889-70:

> MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de identidade RG n'' 3.427.088-
0/SSP/PR. inscrito no CPF sob n" 590.505.609-97;

> CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade Pvü
n' 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n"" 004.594.549-78

Parágrafo Único - O Edital indicará, em cada
certame licitatório, o pregoeiro e seu .substituto, atuando o outro como membro da
Equipe de Apoio.

Art. 2" - Ficam designados para atuarem como

membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR), os .seguintes servidores;

JOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da Carteira de Identidade RG n- 7.018.338-
2/SSP/PR, inscrito no CPF sob 023.000.589-60:
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG

9.785.225-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n-" 066.228.479-83;
WESILEY RODRIGO RAMOS PIRES, portador da Carteira de Identidade RG n
^ O 336.695-5/SSP/PR. inscrito no CPF .sob 063.945.289-27; e
FABIANA DE SOUZA MEIRA OUVEÍRA, portadora da Carteira de Identidade RG
n- 12.326.043-0/SSP-PR, inscrita no CPF sob n- 078.258.049-10;

Kua I tvi IÍUUU.-Í "'- 1437 .'(."-"■fl'- ia Í-usíÍ.Co.»;: uCNl-Jlf3XV.5.V.*Ml-l«
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Parágrafo Único - Os pregoeiros e Equipe de
Apoio atuarão na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico.

Art. 3° - O Edital indicará os membros da Equipe

de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de três integrantes.
Ait. 4° - Revogam-se as disposições em contrário,

em especial as portarias 1.540 e 1.542.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes»

Estado do Paraná, em 05 de abril de 2022.

Jaetípn Ramalho Matta
Prefeito Municipal

'í'.w.'1'K'.íutJdrifiicf ,í uri CaiwPusaJSSi Fii.\.«5-t2'.r?2í eCNI^nt..3.»Síí í



o presente ato foi publicado na
edição n" 222 do dia 05/04/2022 do

Jornal DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO do MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Fernando H. F. Franco
Ass. Tec. Administrativo
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PARECER JURÍDICO N". 158/2022.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n''. 249/2022. Pregão Presencial.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial, para a aquisição de Materiais Elétricos e
equipamento de segurança.

Consta no presente certame; solicitação dos Secretários; justificativa da
'^pçâo presencial do pregão; orçamentos; Processo de Licitação de outros Entes; Pesquisa via

internet; Pesquisa Banco de Preços; Pesquisa Painel de Preços; Projeto Básico; solicitação do
Diretor de Compras e Secretário de Administração; despacho do Prefeito autorizando o pleito;
justificativa; parecer contábil de disponibilidade orçamentária; parecer financeiro; despacho de
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art 45 da Lei 8.666/93, atribuiu-se o valor máximo de R$
241.803,27 {duzentos e quarenta e um mil, oitocentos e três reais e vinte e sete centavos).

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 -Tel.; (43) 542-4525 - F--mail liüitacaorcíbandeirantcs.gov.pr.br - CCiC 76.235.753/ü(K)M8
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V

o presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4'^ da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentai* para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da

apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, semços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
^nfraconstitucional.

No que se refere a modalidade Hcitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e semços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10,520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;
U - Local a ser retirado o edital;

in - Local, data e horário para abertiua da sessão;
IV - Condições para participação;
V - Critérios para julgamento;
VI - Condições de pagamento;
Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Rua Frei Ratàe! IVunur 1457 -ccnlro- Clil' K6-3(»()-{KH) - "l ei.: (43) 542-1525 - F-mail licitaaiiKifliandeiranles.gov.pr.br- CCiC 76.2.35.75.3rt>()(M-48 C__
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Vin - Sanções para o caso de inadimplemento;
IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Em relação a forma de realização do Pregão, Presencial/Eletrônico, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná assim orienta:

Todos os jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) devem
priorizar a realização de licitações do tipo pregão eletrônico, em lugar de presencial, para
a aquisição de bens e serviços considerados comuns - ou seja, que possuem padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente dejãnidos em edital, mediante
especificações usuais de mercado, conforme definido pelo parágrafo único do artigo V da

^  Lei n" 10.520/2002.

Caso fique demonstrado que é efetivamente necessária a opção pelo tipo
tradicional de pregão, os responsáveis devem justificar que este oferece mais
benefícios à administração pública, sempre de acordo com os princípios básicos
que regem as licitações. A norma, definida no Acórdão n° 2605/18 - Tribunal Pleno,
que respondeu a Consulta formulada pelo Município de Foz do Iguaçu, tem fundameyito
nas diversas vantagens que a modalidade eletrônica apresenta em relação à presencial.

A forma Eletrônica deve ser tratada como regra pelos Municípios do
Estado do Paraná:

PROCESSO N": 800781/17
ASSUNTO: CONSULTA

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO

^  RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÂO DE MATTOS LEÃO

ACÓRDÃO N" 2605/18 - Tribunal Pleno
Consulta. Licitação. Pregão. Eletrônico e presencial. Discridonariedade.
Complexidade do objeto.
Concorrência.

(■••);
CONHECER da presente Consulta para, no mérito, RESPONDER os
questionamentos, no sentido de que:
a) Obsei*vada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a
matéria, deve o gestor observar que, por regra, o pregão, na sua forma
eletrônica, consiste na modalidade que se mostra mais adequada para a
aquisição de bens e serviços comuns, podendo, contudo, conforme o caso em
concreto, ser preterido a forma presencial, desde que devidamente justificado,
a amparar a maior vantagem à Administração e obseivância aos demais
princípios inerentes às licitações, nos exatos termos dos arts. 3", I, da Lei n."
10.520/2002 e 50 da Lei n." 9.784/99;

Rua l-rei i^fuel Proner 1457 - ccntn>- C1-P -Tcl: (43) 542^523 - E-mail licitacao-u bandcinjntcs.gov.pr.br - CÍJC 76.2.35.753/001)1-48'
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b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá
ser amparada por justificativa, nos termos dos arts. 3", I, da Lei n." 10.520/2002 e
50 da Lei nÁ 9.784/99.
c) O gestor possui certa margem de disaicionariedade, para que, diante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e obseivados os
dispositivos legais correlatos, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade
pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá
justificar adequadamente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN
LELIS BONILHA, FÁBIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER

^  LINHARES.
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTT.

Pelas decisões expostas, não há vedação quanto a utilização do Pregão
Presencial, cabe, no entanto, a apresentação de justificativa da Administração, que a modalidade
é a que melhor atende ao interesse público, em detrimento da modalidade eletrônica, uma vez
que deve ser utilizada como regra nos Municípios paranaenses.

Importante orientar que cabe a Administração diligenciar sobre os
preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, além de orçamentos, processo
licitatório de outros entes públicos, pesquisa do sítio painel de preços e governamentais, além
de pesquisa ampla na Internet.

Deve ainda, pelo Princípio da Publicidade, ser respeitado o prazo de
^presentação das propostas, contados a partir da publicação do edital, que não poderá ser

iferior a 8 dias úteis, conforme artigo 4", inciso V da Lei n". 10.520/2002.

Em relação à minuta do contrato, ficou resguardada os ditames legais
estabelecidos no ai'tigo 55 da LCC.

E o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jmídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurúiíco expressando a opinião de seu signatário
e, oportumdade administrativa, escoimando aind^qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3'^ da Lei n". 8.906/94^ entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 07^ julho de 2022.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.
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MINUTA DO EDITAL

(Com cota exclusiva de até: 10% para ME, EPP e ME! local; 15% para empresas ME,
EPP e MEI e VSVo aberto para todas as empresas)

PREGÃO PRESENCIAL N" 61/2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 249/2022 - PMB

PREÂMBULO

O Município de Bandeirantes, estado do Paraná toma público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM,
regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pelo Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto
Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de 2007, Lei Municipal n° 3.632 de 15 de setembro de 2016 e
demais legislações correlatas, cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e
seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados e
protocolados, poderá ser feita até o dia 09/08/2022 até às 08h:I5min (horário de Brasília), junto à Seção
de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457- Centro - CEP
86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no dia
09/08/2022, às 08h:30min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pela Pregoeiro a Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de apoio os Srs.
José Mareio Urbano e Weslley Rodrigo Ramos Pires, designados através da Portaria n° 1.556/2022 de
05/04/2022, e terá era especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

Rua l'rei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86,360-000 - e-raail: licÍtacao®baQdciraDtcs.pr.gov.br -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação do
Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandcirantes.Dr.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e
seus anexos com prazo de execução de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do Contrato
Administrativo, podendo ser prorrogado por iguais períodos,

1.2. O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 241.803,27 (duzentos e quarenta e um
mil, oitocentos e três reais e vinte e sete centavos).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Termo de Referência, (Anexo I);
2.2. Modelo Declaração Unificada, (Anexo II);
2.3. Modelo Carta Credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo V);
2.6. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VI);
2.7. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo VII);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital;
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenliam sido
suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios
consorciados;

3.2.3. Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
3.2.4. Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores

pertencentes à Administração Pública de Bandeirantes -PR;

Riib Frei Rafael Proner n" 1457- CEP 86.360-000 -c-mail: licitacao!»ban(leirantes.pr,gov.br - Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-.1322 e CNPJ 76.235,753/0001.48
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4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-RamaI 224 ou pelo
e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.
4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que

não o fizer até o segimdo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
5.4.1. Tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidora (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para
conferência);

5.4.2. Tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CARTA DE CREDENCIAMENTO, com reconhecimento
de fimia por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO. INTERPOR
RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÃO E PIMTICAR TODOS OS DEMAIS
ATOS PERTINENTES AO CERTAME (Anexo V), acompanhado do estatuto social,
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial
ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5. O representante legal e/ou o simoles representante deverão identificar-se exibindo documento

oficial de identificação que contenha foto.
5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no

caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.
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5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo

assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6-1-1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo declaração constante no ANEXO II
próprio deste Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos
documentos de credenciamento);

OBS. A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO ITEM 6.1.1. IMPLICARÁ NO
IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO
LICITATÓRIO:

6-1.2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso
de empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) ou microempreendedor individual (MEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro
(apresentação obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

OBS. A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO SOLICITADO NO ITEM 6.1.2.
IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006:

6-1.3. A Proposta de Preços c Documentos de Habilitação, deverão ser entregues e protocolados
no setor de protocolo da Prefeitura, em envelopes devidamente lacrados na seguinte forma,
Proposta de Preço (Envelope n° 1) e Documentos de Habilitação (Envelope n° 2), até o dia
09/08/2022 até às 08h:15miu (horário de Brasília!:

6.2. Abena a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser

entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o
nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos
("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a
seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
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Edital n.''_/2022- PMB
PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:

Edital n° 61/2022- PMB

PREGÃO PRESENCIAL

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original,
ou por qualquer processo de cópia ou publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de cópias,
devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe
de apoio.

6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.

6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.

6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.

6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.

6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL -
ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".

7.2. A(s) proposta(s) para o(s) lote(s) licitados deverá(ão) ser(em) apresentada(s) em uma via
datilografada/digitada, com a indicação do preço unitário e total do lote devidamente datada,
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rubricada as suas folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte:
7.2.1. Designação do número desta licitação;
7.2.2. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura,

sendo que, na íalta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea:
7-2.3. Declaração, no corno da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de

submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que
porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR
não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não
considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados, fDECLARACÀO
CONSTANTE NO ANEXO IV - FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE
PRECOSh

7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.

7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com manutenção, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos produtos ofertados a serem executados no
município de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Não há restrições para a quantidade de proposta ofertada por licitante, ficando somente condicionado
ao descrito no item 9.18 do edital.

7.8. Ficam vedadas:

7.8.1. A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
7.8.2. A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.

7.9. Serão desclassificadas as propostas que:
7.9.1. Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
7.9.2. Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para

o(s) ilem(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
7.9.3. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o

julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABÍLÍfAÇÃO -
ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA!
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8.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades nor ações, dos
documentos de eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se
que:

a) A apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato
social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

b) E necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas
as folhas do contraio social e alterações (ou consolidação) apresentados;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no
envelope 02 HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do
certame (credenciamento).

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

8.3.1. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia nor Tempo de Serviço - CRF.
expedido pela Caixa Econômica Federal;

8.3.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

8.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União:

8.3.4. Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual:

8.3.5. Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais:

8.3.6. Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de Alvará Municipal.
expedido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;

8.6.7. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CNPJ. expedido pela Receita Federal do Brasil;

8.6.8. Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de
Estado da Fazenda da sede da empresa (Exemplo: Paraná - CICAD; São Paulo - CADESP,
etc.). Para licitante somente prestador de serviços NÃO será exigido este documento;

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:

8.4.1. Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica,
privada ou pública, conforme ANEXO V;
a) Quando o atestado de capacidade técnica for emitido por pessoa jurídica de direito
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Drivado, deverá ser anresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão

1847/2019-TCE-PR).

b) Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados documentos
comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho,
Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas,
contadas da solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48
horas após a solicitação.

c) Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu
critério, visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as
informações solicitadas.

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:

8.5.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física;

Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internei, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário.
Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia e não serão devolvidos, no caso de cópia simples dos documentos,
apresentar o original para conferência pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do
mesmo.

Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitaçào do licitante.
Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.
As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
8.11.1. A apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.11.2. O prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado

justificativa plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente
posterior à fase de habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
de certidão negativa, caso a documentação de regularidade fiscal exigida nos editais
contenha alguma restrição;

A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2° da Lei Complementar n° 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de
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lunho de 1993, sendo íacultado à Prefeitura Municipal convocar os ücitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO é®

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro Declaração Unificada, conforme
modelo (ANEXO II), e, em envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de
habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta Comercial da unidade federada da sede
do proponente e Consulta do Simples Nacional.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO FV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas
no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para
que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentai* lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. As microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
9.10.1. Como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

9.10.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para

Rua Frei Rafae! Proner n° 14S7 - CEP 86JftO-OOO - (•-mai! licitncao-Sibandeiruntcs.pr.gov.br -Tol: (■J.l) 3542-4525 - Fax 3542-3.122 e CNPJ 76.235.753/0001-48



^HHOEJRflNTís

JÍPALDEBA

ESTADO DO PARANÁ

apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos POR ITEM em situação de
empate, sob pena de preclusão;

9.10.3 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da
alínea "a" deste item, será(âo) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no
item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitanle(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(âo) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocon-ências relevantes e que,
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, ou
sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de Bandeirantes-

PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de
cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da
validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
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10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21
dejunho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme
o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município de
Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n® 8.666,
de 21 de junlio de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente
a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de
5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais
cominações legais.

11.2. Fica facultado ao Município de Bandeirantes, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária
das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo da realização dos produtos e/ou
ficar evidenciado e comprovada sua ineficácia após a sua execução, ou descumprir com as
especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua
imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta
do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob
pena de ser declara inidônea.

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do Município poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
conidos, uma vez comunicada oficialmente;
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11.3.5.

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
conti*ato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

11.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
licitante ressarcir a Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:
Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.® 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitai- ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, desconíando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) era aceitar ou retirar a Nota de
Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas
no Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que
defina crime aplicável na situação fática ocorrida.

12._PA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ...mm

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

SECRETARIA

Administração

Educação e Cultura

240-000

240-511
02003041220405201233903000

910-103 03002123611219603233903000

1200-104 03002123611242603333903000

1590-103 03003123651204602733903000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO
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1740-103 03004123611203602933903000

Obras e Serviços Urbanos 2290-000 06001151220419503833903000

Assistência Social e

Assuntos da Família
3110-000 09001082440801205633903000

3660-303 11001101221003606933903000

Saúde
4070-311 11002103011097605733903000

4010-494 11002103011018607133903000

4570-303 11006103011001608333903000

I

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
' r̂JfJnS^^ i|L'l

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 dias somente
com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is) do
Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver,
o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.

13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação
do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.

13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do conti*ato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após
um ano da data do último reajuste concedido.

13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.

13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros
produtos da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta
bancária (corrente ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do Município, relacionará o
serviço e sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao
licitante vencedor;

14.2. Os produtos deverão ser entregues de forma imediata após solicitação do Departamento de Compras
do Município;
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14.3. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados se atendem às especificações solicitadas no
ANEXO IV do Editai e a qualidade do produto, caso estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado;

14.4. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada
a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação
de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR não se responsabilizará
pelo pagamento dos custos adicionais.

14.5. A não entrega do sei-viço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no
Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.

15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os ücitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do

procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado
pelo pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será inten"ompido na fase que estiver e será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser
protocolado no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. Ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recoiTente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.

16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso

e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante

vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

iZ. JRQ§ ÇASQS QMJSSQS

Ríia Ftci Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - c-niail; licitacao^Sbsmdcirsinles.ijr.eov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-48



çWOEIRflNTfj

Mfmi

ESTADO DO PAfíANA

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
obser\'ados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e
8.666/93, além da Lei Complementar 123/06.

18 - JDO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos dos
art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.

18.2. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
18.3. O contraio poderá ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e

sucessivos períodos.
18.4. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência e exceda o prazo estipulado neste edital, o

preço poderá ser revisado segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.10.

19.11.

Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução/entrega dos produtos.
Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço executado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
Rejeitar no todo, os produtos que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital.

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os produtos dentro do prazo fixado, em confonnidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;

Rua Frei Rafael Proncr u" 1457 - CEP 86,360-000 - e-inail' Ikiiaciiu(&iban(lcirantc5.|)r.gov.br -Tel: (4313S42'452S - Fax 3542-3322 «CNPJ76.235.753/0001-48



i2a

ESTADO DO PARANÁ

20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens de propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-. quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;

20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
entrega dos produtos;

20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
firmado;

20.5. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão
de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;

20.6. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao

objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

21.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
21.2.1. "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

21.2.2. "Prática traudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

21.2.3. "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

21.2.4. "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;

21.2.5. "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (11) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

21.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este orgamsmo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas.
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coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo
organismo.

21.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
mullilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer época
ou oportunidade, informações complementares.

22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser:
22.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;
22.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta
durante a realização da sessão pública de Pregão.

22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.

22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplifícativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena
de inabilitação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, 08 de outubro de 2022

néias Marinho

de Administração
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1 Esse processo licitatório tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste projeto

básico.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A contratação dos objetos deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei n^ 8.666/93 de 21 de junho

de 1993.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1 A aquisição dos objetos deste projeto básico, faz-se necessária para uso na manutenção nas redes

elétricas nos prédios nas unidades das diversas secretarias do Município de Bandeirantes-PR, e

assim oferecer ambientes agradáveis e seguros, dando suporte e qualidade aos funcionários e

munícipes em visita a estes setores. Além dos materiais de uso elétrico, também equipamentos de

segurança para serem utilizados como ferramentas de prevenção, garantindo seguridade aos

funcionários a quem utilizarão.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS ITENS

ÍTEM QTD. UNO DESCRIÇÃO

01 1000 METRO CABO PR 2X2,5 MM

02 1000 METRO CABO PR 3X4,0 MM

ADM ^ EDUCAÇÃO SAÚDE OBRAS
SOCIAL

200 100

200 100

100 300

100 300
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1
X iV

03 600 METRO CABO PP 4X6,0 MM

04 1000 METRO

METRO

METRO

METRO

METRO

METRO

FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 1,5 MM

FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 2,5 MM

FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 4,0 MM

FIO FLEXÍVEL 1,5 MM

FIO FLEXÍVEL 2,5 MM

FIO FLEXÍVEL 4,0 MM

10 500 METRO FIO FLEXÍVEL 6,0 MM

11 500 METRO FIO FLEXÍVEL 10,0 MM

12 100 METRO FIO RÍGIDO 10,0 MM

13 600 UNIDADE FITA ISOLANTE - ROLO 20M

ALICATE HIDRÁULICO PARA

PRENSAR TERMINAL DE 16MM

ATÉ SOOMM (ACOMPANHAR

11 MATRIZES HEXAGONAIS:

16, 25, 35, 50, 70, 95, 120,150,

240 E 300MM)

UNIDADE

200 100

15 150 UNIDADE PINO FEMEA lOA 30 0 60 0 60

16 150 UNIDADE PINO MACHO lOA 30 1 0 60 1 0 60

UNIDADE

MÁQUINA DE SOLDA COM

TECNOLOGIA INVERSORA COM

FUNÇÃO TIG LIFTEMMA,

INTENSIDADE MÍNIMA DE

SOLDADURA DÊ 20^ E

INTENSIDADE MÁXIMA DE

2503, COM CLASSE DE

ISOLAÇÃO "F" E POTÊNCIA DE
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UN DADE

8500 WATTS, DEVENDO VIR

INCLUSIO GARRA NEGATIVA,

GARRA PORTA ELETRODO,

VOLTAGEM 110V/220V.

MÁSCARA DE SOLDA

AUTOMÁTICA DIGITAL LCD

UNIDADE ELETRÔNICA COM

ESCURECIMENTO

AUTOMÁTICO

CARREGADOR DE BATERIA

RÁPIDO/LENTO, COM TENSÃO

DE ENTRADA DE 110/220V E

50/60HZ, COM CORRENTE DE

SAÍDA DE ATÉ SOA EM VVC E

BOTA DE COURO DO N237 AO
SOO UNIDADE 500

44

BOTA DE SEGURANÇA DE BICO
500 UNIDADE 500

DE FERRO DO N937AO 44

500 UNIDADE LUVA DE RASPA DE COURO 500

500 UNIDADE
LUVA BANHADA DE LÁTEX

VERDE

5. PREÇO DE REFERENCIA ESTIMADO
5.1 A contratação da presente licitação tem o custo máximo estimado de R$ 241.803,27 (duzentos e

quarenta e um mil oitocentos e três reais e vinte e sete centavos). Por se tratar de serviço cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, a quantidade se perfaz de maneira estimativa,

pois, a natureza do objeto não permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela

Administração.

6. PROPOSTA DE PREÇO

6.1 Foram realizadas as pesquisas para levantamento do preço médio a ser utilizado no edital como

forma de complemento de pesquisa de preço, nos seguintes sítios indicados pelo Tribunal de Contas

do Paraná: Portal de pesquisa do ComprasNet Painel de PreçoPortal
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(hrtps://pci7fieldeprecos.plcineiamento.irov.brA: na platafonna do Banco de Preços

(hilps://ww\\\bancocieprecos.com.br/C()/acoes) e pesquisas em editais de outros entes públicos.

Conforme relatórios de cotações e pesquisa em anexos ao processo, de modo a complementar aos 03

(três) orçamentos físicos obtidos através das seguintes empresas físicas do ramo, conforme em anexo,

obtendo uma média com as pesquisas de preços exigida pelo Tribunal de Contas do Paraná, onde

demostram que os preços praticados são de mercado, sendo assim, não há evidência que a futura

aquisição causará prejuízos ao erário municipal.

7. LOCAL DE ENTREGA E RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

7.1 As aquisições serão efetuados de acordo com a demanda e nos endereços a serem determinados

pelas Secretarias solicitantes, conforme requisição de compra. Cabendo ao Secretário a

responsabilidade pela executados e sua eficiência.

8. PRAZO DE PAGAMENTO

8.1 O objeto desta licitação será solicitado conforme a necessidade das Secretarias demandantes,

sendo o pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, emitida

para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR. O pagamento somente será efetuado mediante

ao serviços acompanhados da Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela legislação pertinente,

de acordo com o descrito na Nota de Empenho e Requisição de Compra, após conferência e aceite

do responsável pela solicitação do serviços prestado, indicado pela Contratante.
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ANEXO II

(razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 61/2022- PMB
Processo administrativo n° 249/2022- PMB

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n® , com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.® 8.666/93, acrescido pela Lei n.®
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.

3) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento
licitatórios, que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital 61/2022 - PMB,
b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s) objeto(s),
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n® 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como. ao Edital e Anexos do Pregão Presencial N® 61/2022-PMB, realizado
pelo Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de:
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Microempresa (ME), ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou

Micro Empreendedor Individual (MEI), ou

Demais

7) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3®, bem como demais dispositivos da Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ( )

OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

10) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF sob
n.® e do RG. sob n° expedido pela Secretaria de Segurança
Pública do estado do residente e domiciliado /endereço completo)^ para ser o(a)
responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N® 61/2022 e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

Cargo:
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ANEXO III
(Modelo)

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 61/2022- PMB
Processo administrativo n° 249/2022- PMB

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula de Identidade sob

o n® (SSP/ ) e CPF sob o n® , residente e domiciliado na n®

, Bairro , CEP. , na cidade de Estado do(a)

, a participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial

n® 61/2022 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (á) acima

credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, Interpor Recursos, Desistir de sua

Interposição, Assinar documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

residente e domiciliado na

de 2022.

{assinatura do responsável legal, Razõo social, Nome, Cargo, n°RG e CPF)
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ANEXO IV
(Modelo)

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N® 61/2022

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 61/2022- PMB
Processo administrativo n® 249/2022- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação
em enísrafe:

N" QTD UND
MARCA

VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

FIO DE COBRE PARALELO (FLEXlVEL) 1,5
MM - EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.
EPPEMEl-LOCAIS
FIO FLEXlVEL 1,5 MM- EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME. EPP E MEl - LOCAIS

FIO FLEXlVEL 2,5 MM - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEl - LOCAIS

FIO FLEXlVEL 10,0 MM - EXCLUSIVO

PARA EMPRESA ME, EPP E MEl - LOCAIS

FIO RÍGIDO 10,0 MM - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME. EPP E MEl - LOCAIS

ALICATE HIDRÁULICO PARA PRENSAR

TERMINAL DE 16MM ATÉ 300MM
(ACOMPANHAR 1 1 MATRIZES

HEXAGONAIS: 16, 25, 35, 50, 70, 95, 120. 150,

240 E300MM)- EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME, EPP E ME - LOCAIS

PINO FEMEA lOA - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEl - LOCAIS

PINO MACHO lOA - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEl - LOCAIS

1.219,50

1.201,50

Rua Frei Rafiiel Proiior n" 1457 Cf-;P86.360-0üa - c-iiiail liciiaiaoóibandtinitiiiís.pr.Bov.br Tel (43)3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNP; 76 235.753/0001-48

1000 MT

1000 MT

500 MT

100 MT

.005,86

VLR

MÁXIMO
TOTAL

4.520,00

2.220,00

3.070,00

5.705,00

1.407,00

1.005,86
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10 2

15 500

17 600

8  2500

19 2000

20 4

21 500

23 500

MÁSCARA DE SOLDA AUTOMATICA
DIGITAL LCD ELETRÔNICA COM
ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO -
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME, EPP E

ME!-LOCAIS

CARREGADOR DE BATERIA

RÁPIDO/LENTO, COM TENSÃO DE
ENTRADA DE 110/220V E 50/60HZ, COM

CORRENTE DE SAÍDA DE ATÉ SOA EM VVC
E 12V - EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.

EPP E MEI - LOCAIS

CABO PP 2X2,5 MM - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEI

FIO FLEXÍVEL 4,0 MM - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEI

FIO FLEXÍVEL 6,0 MM - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEI

FITA ISOLANTE-ROLO 20M- EXCLUSIVO

PARA EMPRESA ME, EPP E MEI

LUVA DE RASPA DE COURO - EXCLUSIVO

PARA EMPRESA ME, EPP E MEI

CABO PP 3X4,0 MM - ABERTO PARA TODAS

AS EMPRESAS

CABO PP 4X6,0 MM - ABERTO PARA TODAS

AS EMPRESAS

FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2,5
MM - ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 4,0
MM - ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

MAQUINA DE SOLDA COM TECNOLOGIA

INVERSORA COM FUNÇÃO TIG LIFT E
MMA, INTENSIDADE MÍNIMA DE
SOLDADURA DE 20^ E INTENSIDADE

MÁXIMA DE 250^ COM CLASSE DE
ISOLAÇÃO "F" E POTÊNCIA DE 8500
WATTS, DEVENDO VIR INCLUSiO GARRA

NEGATIVA, GARRA PORTA ELETRODO,

VOLTAGEM 110V/220V - ABERTO PARA

TODAS AS EMPRESAS

BOTA DE COURO DO N°37 AO 44 - ABERTO

PARA TODAS AS EMPRESAS

BOTA DE SEGURANÇA DE BICO DE FERRO
DO mi AO 44 - ABERTO PARA TODAS AS

EMPRESAS
LUVA BANHADA DE LÁTEX VERDE -

ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

TOTAL DOS ITENS

633,90

9,29

5,12

6,72

11,23

21,32

20,59

40,36

6,39

63,49

92,87

28,65

1.267,80

9.290,00

5.120,00

3.360,00

6.738,00

10.660,00

20.590,00

24.216,00

15.975,00

16.180,00

3.621,74 i4 486^(

31.745,00

46.435,00

14.325,00

241.803,27
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O preço total do item, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o valor
total da proposta) i (inserir o valor por extenso) ).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).

O prazo de execução do objeto dos referidos lotes serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo
licitante sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória)

Local/data.

{nome responsável legal, n" RG e CPF e assinatura do responsável legal)

Rua Frei Rafael Pronur n® 1457- CEP 86.360-000 -e-mail: licitaçao;n}l)andeiranles.pr.Rov.br - Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO V

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa

Estabelecida na bairro

na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n° é nosso fornecedor de ("descrever os serviço(s)

prcstado(srí, que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

Local/data

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg.
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação
de atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as
informações constantes deste modelo.
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° _/2022 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL K 61/2022-PMB
PROCESSO LICITATÓRIO N" 249/2022- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n® 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , residente na , n° , Bairro ,
CEP. , nesta cidade de Bandeirantes PR, portador da Cédula de Identidade RG ,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física
do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE,
de um lado e, de outro a empresa estabelecida na n° , Bairro

, CEP. ^na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° , neste ato representada por seu

, o Sr , portador da Cédula de Identidade RG n" ,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° , estabelecida na n° , Bairro

, CEP. ^na cidade de , Estado de(o) , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pelo Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 e suas alteração
subsequentes, cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Contrato, Edital e seus
Anexos, ajustam o presente Contrato de Fornecimento de Produtos, decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL - Edital n° 61/2022-PIVIB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO
IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 61/2022, devidamente homologado pelo
CONTRATANTE em 09/08/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$_( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos produtos, conforme
descrito abaixo:
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA
VLR

UNITÁRIO
VLR TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1° O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário ou
transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco)
dias a partir da sua reapresentação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

«PI-TÍ17XARIA DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL nir^rurrÃnSECRETARIA a a a DESCRIÇÃOSECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

Administração
240-000

02003041220405201233903000
240-511

910-103 03002123611219603233903000

Educação e Cultura
1200-104 03002123611242603333903000

1590-103 03003123651204602733903000

1740-103 03004123611203602933903000

Obras e Serviços Urbanos 2290-000 06001151220419503833903000

Assistência Social e

Assuntos da Família
3110-000 , 09001082440801205633903000

3660-303 11001101221003606933903000

Saúde
4070-311 11002103011097605733903000

4010-494 11002103011018607133903000

4570-303 11006103011001608333903000

MATERIAL DE

CONSUMO

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§U Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução do
ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea
econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-
fmanceiro inicial contratado.

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
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§r o período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.
§2° O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
Obs: Podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.
§3'' Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisado segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§ 1 ° Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do CONTRATANTE, emitirá
ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a
CONTRATADA;
§2" A execução deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras do
CONTRATANTE, pois são produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o CONTRATANTE.
§3° Os produtos serão executados de forma PARCELADA/FRACIONADA, conforme
requisição/solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE.
§4° As despesas de locomoção e transporte, será por conta da CONTRATADA.
§5° Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no Edital 61/2022 — PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§6° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar substituição de imediato, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais.
§7° A não entrega do serviço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na
Cláusula Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONl RATADA qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos produtos.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5 Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATAN1E, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
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§11° Rejeitar no todo, o serviço que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 61/2022- PMB.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1° Entregar o produto dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2° Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto;
§3° Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA Na
entrega dos produtos;
§4° Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
firmado;

§5° Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§7° Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§8° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§9° Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução

do contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;

i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.

§2° Pelo CONTRATANTE:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste Contrato,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) em qualquer liipótese de inexecuçào total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;
d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
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§3" Pela CONTRATADA:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste
contrato;

b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI
da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustifícadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo da realização dos produtos e/ou ficar
evidenciado e comprovada sua ineficácia após a sua execução, ou descumprir com as especificações
técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicai' à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com
o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenlio, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
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c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 61/2022- PMB e as normas contidas na Lei 10.520/02, subsidiariamente a
Lei n° 8.666/93 a qual será aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas na entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática frauduienta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
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pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§r Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO VII

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N** 61/2022-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 61/2022-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 249/2022-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

Administração

Educação e Cultura

Obras e Serviços Urbanos

Assistência Social e

Assuntos da Família

Saúde

DESPESA

FONTE

240-000

240-511

910-103

1200-104

1590-103

1740-103

2290-000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

02003041220405201233903000

03002123611219603233903000

03002123611242603333903000

03003123651204602733903000

03004123611203602933903000

06001151220419503833903000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

3110-000 09001082440801205633903000

3660-303

4070-311

4010-494

4570-303

11001101221QQ3606933903000

1100210301I097605733903000

11002103011018607133903000

11006103011001608333903000

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

Bandeirantes, de 2022

CONTRATANTE CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 61/2022 - PMB

(Com cota exclusiva de até: 10% para ME, EPP e MEI local; 15% para empresas ME, EPP e
MEI e 75% aberto para todas as empresas)

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará_no dia 09/08/2022 ás
08h:30min, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será
feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura
www.bandeirantes.Dr.eov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta
poderá ser feita até as 08h:15min do dia 09/08/2022 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes-PR, 08 de julho de 2022

néias Marinho

é Administração

Rua Frei Rafec! iProner n" 1457 -CEP 86 360-000 - c-mail; divisaogeral@bandeirant«s.pr.8Bv.br -Teli (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/000M8
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Sexta-feira, 08 de Julho de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Avisojite licitãcád

i^MumHTes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 61/2022 - PMB

(Com cota exclusiva de até: 10% para ME, EPP e MEI local; 15% para empresas ME, EPP e
MEI e 75% aberto para todas as empresas)

O Município de Bandeiraníes-PR avisa os interessados que realizará no dia 09/08/2022 ás
08h:30min, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será

feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura
www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta
poderá ser feita até as 08h:15min do dia 09/08/2022 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes-PR, 08 de julho de 2022

Rafael Henrique Enéias Marinho
Secretário de Administração

Rui« Fi«i Rofiiel IProiwr n" 1457 -CRP 86.360.000 - e-mail: divisooReroieihandelranles.pr.Rnv.br Tol; 143) 3542^525 - Fj* 3542-3322 eCNPJ 76.235.75J/(KXIM8

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO • Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®

ICP 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bsncleiriintes.pr.gov.br/diario-ofKial-eietroiiico
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IjoJ2^ feira 1 Il/Jijl/2022 -Edição nM 1208
DiárioOFlCIALf^^raná puna Uflrtii Cfntfltido

I Araruna

KiíHWHin RAMI N|Cll'AJ.I)ívAlUI<l iN-\rAkANÂ

I'RA«.-:aki.ssa srn-húra iVi Rijcir» yx>

FOME •1.135C2 1W3

AVIS-.' LJE LlClTA'v*Ao
PREOÁO f-:LETRÓKlCi> 031 .^í:a

PROC. ADMINISTRATIVO N" 122-202;

I lUJÍ "II >• AyUlSl(;Â< • DR TAfil.iíl S PARA
ATEKDER A SECR£TARL\ DE &,\LT>E.

lvni-i 'Rmr res-.-lhoâü srsa
VALOR 'IXiTAI/ RS 33 54^,1*1

DATA DE ABERTT--RA DAS PROPOSTAS' 21 '07^022

HCiRÂRIi > Dl? AHhRTl IR.A:

AR^UtUNA. («.?>7;20Z:

VAKESSAOLU^EIRA

PREDORIRA

71367/2022

I Araucária

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 091/2022 - MODAI.ID.ADE
PREGÃO (ELtrmÔMCO). PROCESSO DE UCITAÇÂO N* 47860/2022
— OlMETO: Lcca^'^0 de ̂'eicuJcs do tipo VAN pata atender o transporte escolar

de nliaito portadcrus do iiecaisidHdi» especieu da rede pública de eiisbia e de
atlebu « tiituip<» eiii piirlici[uii;õcs de UeinHiiietit^ " conipolifúes. nos
lencns abibelecIdcK no Edital e seus AtKXos D rccehintentn dnx propostas,
aberturu e disputn de preços, sera exctiBivoincnte por meio eletrônico, no
endereço srww «3nrniintayovefTiamentiiis.fcw.br. coufonue dntse e IwcÓJtW
definidos abaixo:

DATA E HORÁRIO I» RECEBLMENTO

DAS PRtDPiTSTAS

.Até 09:00 It» «k>dÍB 27A'7/ND2:

DATA E HtTRÁRIt J DAABRRTI IRA DA
SBS&.VO PÚBLICA

Ás 09110 hí (M din 27rti7'2022

O ediin! ccmpleio c {loasiveú alietaçôes está/ão) dispmlvelielsl no site
wmr ficarM p-yov br ou nO I>rpertainae<i de LÍCÍI11Ç1.V» e Comires. das
9hC0às I21)>XI c das l3htXt A' Ifiltti.i. Informiiçôes pelo teleraae<4l>.3r>14-1509
(DLCVtdj) 361-1-1.189 (PregoeiniJ. e-mail'
ncileldeAihielar^nearia nr eov h-, Araiicáriii. >'« «lejuUuide 2(<22

JirCILErDF. \'L\NA DOS REIS DirelEL^N - PREGOEIRA

71242/2022

FiSIC'.' FINANCEIRO, PI.ANIIÜA ORÇA.VIEN L.ÃRIA E .VIEMORl/U,
DESCRmVO gi l? FIC.AM fazendo PARTE INTF.GR.A.NTE Dl< EDlTALCl
A cópia docdliaí |v>t1cra ser lirb e nbiida airavcs dositewww.suíscbitoaubríand
pr.gov br da Ptereimru Muiitcipal.situ á Aveiiíib Cívica. ?*9. uestu cidade, apotir
«Io dín II fie jnilio ile ?Hi;2 Informaçitet is^lerSo ser oUi.ias atravús «Io e-ntail
compnwasais^hotniail com «ai peloFc-su.- 1-1 3528 - 8-119.

Aiio Chjlcíinbnand. iK de julho de 2l>22.
Soldnge Aparccidu Malegutc Tavoies
Geienle de Ccmprai c Licitaç<">e.s

71170/2022

PREFEITUILA NnJNlCIPíU, DE ASSIS CUATEAl^RIA.VD

A3TSO DE LIC ITAÇÃO
PREGÃO E1.ETRÓ.NICO N' 0HÍ//2022

Arrefciiura Mimiciixil de Assis CliiitiMuhria.nii Estado «Io Parsma, comiiruea que
làra reilliairno dia 22 (linle e «Jnbi) de juíliu üc 2022 a- 09:00 (niive) horas no
Portal Unha «lu i.iciiaçiV-s A> Hi.uil - Hl.l., no cmieieço üicmínico blIctsníH'.»
com. Iiciiuçdo iiii mi^diil^t)Je PREC.iO ini /«irniti Ell.ETRÔNlC.A. iipo; iiuau*
preç,-.. NO .SISTEMA DKREGISTRO DF PREÇO ctyo dijclo c .3QITSIÇÂO K
ÇONFEC (, ÃO DE TRA.JES C OMPLETÜS PA1L\ O.S COMPO.NK.NTES DA
F.\NEARR^ MUNICIPAL DO MU.NICÍPIO DE ASSIS CHATEAliBRLVND
— PAKANÃ. A copia «in ciiit.il [wlem ser lida c obtuhi iilraves «In aiic www
assisclimejiibriund irgov.br «lu Piefcilimi Muiiicipul, siiu a .A\ cuida CTvicu. 99.
nosU cidade, a j<iiPir do dia II de julho 2022 lnlnnim;i.Vss jKidenlo ser obtida»
Ulius è» do e-iuail. ciimfjiaiBssuíàOjolmiiil.cóm ou pelo Fone. 4-1 3.328 8420 e/ou
nu piauirunna BLL em local [róprio.

.Assb Chutcauhránd. 08 de julho de 2022.
Sulaosr .Apurrcldu Mulu|iule Tu«u(«s

Ocroiile de Conipnu. e l.iciluçóes

71163/2022

PREFEITURA ̂^I^^<•rP.\l. DF. A.S.SIS CnATEAlTIRIAND

AVISO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL DO PREGÃO
F1.KTHÔMCO N". 0S2/2022

.A Prcfcitira Muiiiciiad de.Assi- OutiaiibimtK) Ecladu «loruniiiú. liinui público o
1" TERMO ADinVO no edital do Pregão Eletrônico n" 052/2022. «lue tem pcr
objelofl AQUISIÇÃO DEER.\I.I)ASI>ARAAI ENI>EH AS NE<'FXSIDADES
DA SECRETARL3 DE ASSISTFTSCLX SOCl.AL E SECTtEXVRJA DE S^LÚDE
DO MUNIcilTO DE AS.SIS (TUTEAUHRUM) - IMRANÃ. Fica .-k-tliiida
.1 n«'Vii iliiLi da iilairtimi «er.í lui diii 21 (vinte r um) de JuDiu 2022 us 09:00

(nove) hora.s A cs^iin do ctlilid ]io>1crn ser lida c «ibtiiLi ntrnvca «Io site www.
assiscliji(tiiiubríiuid.|jr guv.br du Pidciluin MuiildpiiL sito ú .Aveiiiihi Civios. 99.
ncala ci:lailc. a p>inir >Io ilia II dc jaiho 2022. tnrnnniiç<>e« ivcalcnlo ter obuihw
através do e-mail co(npra.snssu>(rrboimAÍI cotn »n pelo Konc: 44 3328 S42i) c'
ou tu |)1iituromin BLL eiti lucal pnífino i'si endeicço ulcirDincoblIcunqiras.caiii

.Aasbi ChilteauhriamI. 08 de julho de 2(122.
SobingF.Vpareeidia MalaguteTavnm

ticremc ile ' ásm)m& e ücitaçcvcs
71266/2022

I Assis Chateanbriaiid I Astorga

PREFEITURA MUMCIPAI. DF. YSSIS CIL\TF..AUBR1AND

.A\TSO DE LIClTAÇ.ÂO
TOMADA DE PRF.ças N". 1)14/2022

A Pcefcittrti Muiucipiii de Assis LTiutcaubriaiid. lisudo <b Paraita, ccsnunica que
teuli/ar.inuiL.iOl deagoalodr 2022. us09:00(nove)horas,tuSaln ilc Líciluçúcs
Al Ibtçvi Mtimcipal. no ciidoroço abaixo, licilaç.to na moclalutarfc Ti.iMADA DIi
PREÇOS, tipo Menor Pre<N'. psu CONTR.ATAÇÃO DE EMPRES-X POR
EMPREITADA GI.OUAT. POR LOTE, CO.M EORNECIMEMO DK
.MATERIAIS t M.ÂO DE 01JR.A, PAK.\ EXJ^iÇUÇÃO DE REEORhLAS
DE COBERTURA EM ESCOLAS AniNICIPAlS DO MUNICÍPIO DE
A.S.SIS (TIATE\liimi\NI)-PAIL\NÁ, TUDO CONEORME PKO.IErO
:\R0nTETÔNICO. CRONOGILULA FÍSICO FINA.NCEIRO, P]-.\NILH.V
ORÇAMENTÁRIA K MEMORIAI.DE.SCRTTlVOQrF FICAM FA7,F:ND0
P.VRTE LSTEGRyXNTE IXJ EDITAL. A «x>|)iu iJo edunl iKKÍeni sei lidii c Uilidi
atrai cs do site ivww íusbeltalenuliriiindprgpv lir «Ia Piefeiliita Miuiicip.iL sil.i i
Avenida'.V/ica. 99. nesta cidade, a partir do «lia 11 de julho de 2022 infoiTOaçôcs
ixalenlo ><r ubliiias iiiravcs du e-m.nl oomprasieisie^hutniail.coni ou pelo Fone
+13528-Wl?)

.Asuiii Clialcaubruivl 08de jüllinde2022.
Sninnge Aparecida Malagute Tavares

Gcieine de Cuin)jras e I.ÍL-itaçòeí
71166/2022

PREFErmLV.MUNlrrPALDE.XSSISCavTF-AUBRlAND

.AVISO DK LICITAÇÃO
TOhLADA DE PREÇOS N". 015^022

APrcIcilnni Municipal de .Asais ChalcinlbriniKl. Ratado doPaiimã. craiimiica que
ieaIÍ2aiáiiu'diai03 ile uuuslu.le ̂ .Ç;. tu090i')(iiuvci lurio. iw SaludeLiejlaçOn

do Paço Municipal, no endeicço abaixo. liciUição na inodulidade TdiMADA
DE t'Klii.3 'S. tipo MaxT Preço, pota CiiNIRATAÇÃi > DE KMLRlíSA lA.iR
EMPREITADA GLvíUAL, Ct:iM FORNECIMENTO DK MATERIAIS E MÃO
Dl- ÚURA, PARA l-:XEi.T ';Ãi > DE OBRA DE .AMPLIAÇÂ".» DA t'-SCOLA
MUNiCTPAL DR' PAl-tO PIMENTEL. LOC.ALIZADA NO DISTRITO DE

ENCANTiVD"'.' DO (.ESTE. N' - Ml.TnClPIL» DE .SSSIS UHATEtSLHlUAKD -
PARAN«^.TLIDOCONFOR.MEPRO/HTOAR(ÍLTTETi->NIOXÇRONOüRí\MA

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNTCiPIO DE ASTORGA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2022
O Mimiofpio dj Aalulga-PR. comidcundo, u juramento do recurso itticípcaro
pejfl iicitunle FANCAR DETRi.TT LTDA, iclerenie uo iirocesso licilulOiio aujiia
menctoiiark». cuiu objeto e a aiinisiçdo de (ti (seis 1 veicuUb tipo VANS ('Km (zero
quilÃnctroí, aiHvimxlefo ;<i;; ou supericr, enjtocidudc mínima para !/> lugares.,
ioma público u nuaa üuU e horúriu paru abertura du seadu pública du pregito
eletrônico conforme segue:

D.ATA E HOR.V PAR\ ABERITIR-S DA SESS.ÃO Prti.lCA DO PREGÃO

ELETRÜMCO: .A ícsíâo publico .'wnefil cm ambiente eletrônico, e tera aberta
ósfi8:3iti úitohoi-dsemntumiiiuiostdodia 2ô ile julho «Io NdApinptM» devera

ser cad.islroda no sislemn ate o tiorano de abertura da sessão

LOCAI. DE REAI.I7.AÇÂO DO PREGÃO: Sllio eletrônico- www
bbnínetlicnacoes com.In

.A.iloig.i. (18 Jtf juibodf 2022
IDA.lAQinCl.INF MO\.SÒ PERES

Pregi/eira
71120/2022

I Bandeirantes

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PKESKN<T.\L61/3022- PMB

(Com BoiH excUniva dc ate lifiii p.iin Ml-., KIT'c .MUI lor.il; I.xti. pnrn empnaiw
\1R. MPP c MEÍ tf 7530 aberto |iiini ioda* a» empresa» 1

O Município «Id Bandeirailles-PR avisa os inieressadoi que realizara no dia
{'9.fi}l/2()22ns<jSh;30mni,alicitaçfloomr.'finúiicia,quoieriporcfcjeloAginSIÇÃO



151
DiárioOFICIALP-^raná

2'fÊira I ll/Jul/2022-EdiçáonM120â I 31

Oli MAThKJ.\jS hLíiílUCiíS E EQUIPAMENTOS DE SHaUR-ANCA. PARA

ATE^roERDmERSASSECRETARlASDijMUNIClPIODEBANDmRANTES-

PR A retirnd) tki clitttl mini ruiiA 110 dciMrTniiTi.-iiii> He I.teilaçóiu Hn Profcititrn ni
aEuv és <IeüiIio clelnltiicoilli Preleiluni www Uiivtoiranies preov bf AciUregD cliw
et)vvlopcsccxilún(l>'< a (lociiiiicnlflçiln a pro;xMU (loHcrá Rcr loita ím Ii8h 15min
lii ilu O908'2022 fK> Setii ifcPrwoct>lo «feíla lirefeiliira

liotvjeimntea-PR. <6 dejulltode 2ii22

llnfncl Mciiríque Imcias MHrmh<^
Seaexãrío ite Ath) iiiiianivi)»

AVISO l)K Í IIAMAMEINTO Pl.'UI.UH> V M/2022-l>Mll

O Miuúc^piode Bandemiflei Estado doFsrnná. iwsieniiüa do Decreto Minicipal

e Aili(io2-1 e 25 <ia L«i n" 15.C08, de Iddeajcuilo de 2W. ik>&itatk.> du PiUaitá
c l.ci Koilatil iT 8 W-A. »le 21 ilc jimJio de .jvíííI .icm inicrc«sa<toí «iiic cstiua
lecebendo. 4 dit |iiitilicaçjo deste aviso 110 Diúriu OficinI <lci Muiiieijjio.
no Diário tMicinI do Pimiiul e no Diário Oficial tln UtiiSo, doeuiiieiilnçüo pani
CREDENCIAMENTO DESTINADO À PRESTAÇÃO iJE SER\'ICi-'E NA
ÁREA DE PSli.XH,i:-ÜIA. PONQAUDIOl.CiOlA E ASSISTÊNCIA St.iCiAL.
PARA AT!íNDlMlT^; n > EM DIVERSAS SIJ TtlCrARiAS DO Ml.iMCl!'l<' DE

BAMDEIRANTES-PR

iiliiliial completo [•exlerasetiihiulodireininentúm'» Setor de Ltciuçcics.aitiuilotvii
Rim i'tei Rafael Pioiier n I -tS"* ronljo - Hiiivleir.iiiios-PR CEP SrrVAWlKX». .Iih

O''Ii3^)niúiii!i1)li<)0intiie<laaI3li('Tiniiiáa l')il.K)iitiiiuUH>ravés tloailioeleiiõnico

www.bundciranlcs.pr.jiov.hi.
Pica desijíiuidu iiiicieliiteiite 11 <lale de ■'€ de a)iuiti,) de 3022 ài 09l|(ittnilii paiii a
altcniBi» iSiM em'elu[>es caiieiiilp a docuntnitaçau |Mnt o CredcncL-imetUo

Bmideúiuac» - PR. í.6 de jullw de 2Ci22

Imé Mareio l. rlwikt
Presidenií du Contta.Hilo de t.iuiliifão

71401/2022

I Cafelàndia

AVISO DP: T-ICITAÇÃO / PRPXIÃO Ei.Pri RÕ.VICO N- 07J/2022
<-") >.lunici|>io de CuieiâtulLt. Estado do Paranik. toma público ^uc estani icsilizatvJo
CertiuueLldtatórloa° 133/2022.namodnlidadc PnRáoEletrônicoa°073/2022.
dl) tipo MP!.VOR PREÇO POR ITEM. tendo por objeto a aquisiçSci lie i)l lumj
veiculo aiuomoiiir. novo. Torn lni, lipo.sednii. r>:m cnpaciifadc para Dá pamigciros.
em iitenditmmlotis necessidades Ju Scctclaria Municipal de Snúde do Município ilc
irafcinndaPR.confonnc rcsoltiçõcs SESA n'25d'3ü23 c contrapoilidn mnnicipaL
qiicdispflcdnhahililBçáodnmunidpninsqiEtlificaçãodnatençiinprimáriH. vRtmdo
o incentivo liretnceiro de inveslintenlopnra olnimpivne sanitário t'> Edital comptelu
se er)conlni Uisponivel nu Depaitamento de l.icilB^'Oes da Picfeítuia Municipal
na Rua Mrroadix Luiz Picolli. n' 3Pí>. Centro, Município do CafolàndiaPr. das
D7h.3(imin a.» )lh.3iiniin e das, 13h.3i'*nin as 17h.3Dmin, c através di-s sites w\vw.
carelandm.prgOY.br ou wvvw.gov brAvmpras A abertura da sessão pública do
PRHDÃi t O.li'1 KiVNR.'! ■ ocCTreiá 20 de julho dt 2022 ás 14h00mln. no site
www gov hf/comptu-s, pintufomia
OOÍvfPRASKET. nt® termos das condições di-scTil« no Hdiml

Cafelôndia/PR. í'tt> de juEro de 3032
.Adriano Eiriinit

Prcgoeiro
DecteioMunici|)aln'' 178/2031

71000/2022

.AVISO DE ABERTl "R-A DE LICITAÇÃO / TO.ALU)A DE PREÇOS
ÍT OOS/2022

iT Município dc l""BfclàndÍ!t. Estado do Piuana. lorna píirlico que no dia Dl de
agiBto de 2(C3 as i.lShiDmiii estará lealitando a sbnturu do Certame LiciliUóno
n" 135.'2022 na mixlalidade Tomada de Pieçu. rj' i)t'J5'2022. do lipitMEMiTR
PRE<;''T CILODAL. na siila de licitações dii Prefeitura Municipal, localinidii Rua
AVfcadcr 1-ub. Picoili, 11" 2D0. Centro. Município de CafelândinT^R. lendo por
übjelu a seleção da proposta mais vantajosa para o objeto ib picscnte processo
ticilHliViu cunsislc lu seleção da ptiipoilu mais vantejusa para a-nslxuçãu da
parte elétrica, cabcamcnto c SPDA dn antpliaçfU^dotTMEI Ri iS.AMA Mi' TIER.
tncliimdo os aspccic® iccnicns c funcionais rclacicwtaAis os tnslaiaçôo-s elétricas c
de cabesmcnto. coniumie prujclos elétricos e ccmplenieniaies e Uc acordo com
o memorial descritivo, conftxtnc piojelm aiquilelónicüs e eoniplcnienlares e de
acortk) com o Memorial Dtacriiivn. O «litnl completo se encontra dispemívet no
Depu itamento de LwilaçOc* no endereço supnu:iUiUodiiaCi7h30min ás Ilh3i)mme
ds», I31t30nunss 17h3<.>mia ou através dositewww.ealelnndin.pr gov bi Minore»
infurmoções ptxkrào ser obtidas pelolclefone (451.3341—1352

CafelindiuTR.. 07 dc julhu de 2022
Gilberto A. Scusscl

Presidente dnComissão Perraimcnle de Licitação
Decreto Municipal n® 13(V3fl21

71057/2022

AVISO DE ABKRTIIRA DE UCTTAÇ.ÀÜ I TOMADA DE PREÇOS
N" 006/2022

O Mumcipiu de CurolHiulin, EhIiuIo do Paiaici. lunm piiblicu que nu dia 01 de
nguilui.le 3022 ds 1 4li'J<!iiinii ealara lealiaimloeulwiluiudu Certame Licílulóiiu 11'
|.3<v2('i32. na modalidade Totnailn de Preços n° í»<''3i<33. doiipoMHNDR PRF.ÇiT
aLi'.>BAL. na sala <le licitações di PrefeiUmi Muicciisul lucalbmda Rua Veieador
LuizPieolIi. rr" 39y. Centro. .MimicipiodíCBfelàJidiaPR. tendo por cé^eioascleçfl.)
dl picpnstarnaiii vantajoMp.irn <>otgolodoivreseiKc|KOceiisi)1ieiiiiicnne<iniÍRena
seleção <la [iroiioslii ma» i aiiiajosu para construção da piiite elétricae csbeemenio
dii relbrniH da EMEIEF THi.'TOiNU,' VIl.EL.A mcliiimlo o» aspectos Iccnico*
e fiDiciounii relacioniiHoe iiKtnlaçiSs elétricas e de unbeanieniii, cnnfoniie
projelos eléirivoi e coiupleiiieiit.ires e de acordo ciwi u Memorial Descritivo O
edita] cumpleíuseetEvtütadèiponiveluo Depaiiiimentode Lieitações iK>cndeteç«
supracitBilü itaa Ú71i30iniii .1111 ÍL^fimin e das. l .áhJilinin as I ''h3ümni, nu Btrnvcs
do sãe wu-\v.cafelandia)nig<n .br. Miiiures uifoimuçCics poderão >i3 olrtidus {kIcs
letofi)nc|.t5i33>11-1352.

l?nfelandi.vPR.. i'l dcjulliodo 3Li23
Gilberto .A Sciusel

Presittfiile da <l'omi»são Permuneuie de Licilnção
Decreto Municipal n® l.Vi.-3(i21

71059/2022

PREFEITURA Ml.'NIcrP.Al. DE C.UEL.OíDLV
AATSO DELiriT.AÇ.ÃU

EDITAL DE TOMADA DE PRKÇO.S N' tX)7.2022
i"' Município d; 'VilcUitii.i PR uhim piibliofi que fura reslumi. as (IS .Vi liCTas
Híi itiu (lejiillio lio .irodc 3li33. na .'cHe <!.i PtefiMliaH Mrmicqiul li-ciilr/arlt
isi Rua Veieudoi I.ujZ Picollu CciiUu. 11 3W em CareütKiia . Pauiiii. DitisiL
TOM.AD.V DE PREÇOS, sol) icuitne ile imijueiIaJu |kh preço giiHul. lí{)o
mcMoijeeco^bl^^egniiite^^bfn^^^^

l.ne.il Al
ibjci.i < 'bjeto

SçHj^ J^rÚTjentajãrMl^çv^iTP ■[d Iv-

Çiuiil idade c
lUiiíLiiii- de

medida

iru>!Vi.43 m"

iViittode
oxeciição

idiasi

1 .áó

A Pasta Tccicca com o inteiro icot do Edilul e «11% respecliv.it iiirsleli».
.ideivti». e anexos, pivlera «cr <.'.saninMdii ik» endereço acttiia iixlicudci. 110
iicHutio (xmieiviiiL ou suliciiudi aiiuves do e-niad
adnaiiucompraatdcalelurhiui pr.gui.br Infsxnmçdes udiciuumii. dúvidas c
IMidielsM fie esclarecimento lieveríoser cncaniiiiltailc» a r.míbsão rio l.icitaçtKi
IK) endereço ou c-in.nl aemiii mencionndcB -Tolefone 1 -151324 i -Wí;
CalelindiaPK, O? de juUn-de 2<.>22
a Jberlo AtUütiio Stuwel
PresiiLrJe Comissão Poim.menle de Licilaçc'»

71055/2022

I Cafezal do 5ii2

REPiriiLICADO POR INCORREÇ-ÃO
AVISO DICI.ICIT,AÇÃO

PREG.ÃO PRF-SENITAL N® 35/2U22
i t Município dc Cnfcnil do Sul - PR. irma ijuIiIimmiob iiilercssadar.i lealizaçâo do
PregSu presencbl a'3õfZ022.0 recebiuieniodi» ptopusiitó. em-ioik» ilociimentos
dc hahihiaçán, nbertnm e dis|vjta prcçoi. setn no Miinicipio de Caferal ik> Sul,
setor Ho compras e iictMçdc» jsjblicas. .Ai llaio > urelli, n® fio4. ceiilru, Cafroil
.k)Siibl'R

OB.D1TO; Aquisição duiim veiculo liKra. pnrit alciKler o gabinete municipal
RECEULME.NTO DAS PROTOSTAS: Ale ás (B 45 liortu do dio 22fd7/2t)22.
início da sessão DF. DISPUTA DE PREÇOS: ô» Iwrns do dia
32m70(C3

Cafe/jl <k> .Sul - PR. V't ilc íiuJio lií 3i>23
MARIO .ITMO KAZIIO DASHA-A

Fiefeito Muiúcipal
71263/2022

I Califórnia

AATSO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO V 0R7/2O22

PREC/ÂO E.LETRÔNICO N" iM7/2ft2I
O Município de Ciilifórnia, Estado do ParaiiÁ aEavis do Ibegociro Sr Daniel
I.üciu dos SdnlosMrtllDS caiii Fujuípe de Apuiu. nomeado pulu Porluruin® 73'3[i2l
de Iv de julho de 3(-'31. toma público aos imeressados que. em coiifcrruidaite
com ü 1 ei Federa! n® S.õóó W e I ti 53i>'(11 f.mi re.iliair ás MbMinin do dia
21 de Julho de 2022. no enJcleçu elcUònicu mrw.comnmsgovmiMnienlal».
Bov.hr. Prrgfto Eletrônico, objetivando 11 Registro dr Ptrço paru » c«'enlital
cunfritliiçúu de emprrsu cspcciHlItadu em Manulenção e correção prevenlivu
dc Ar Condicionudu. Julgamento: Menor Preço. (ibs 11 Edital deverá ser rclirafe

e informaçiScs podetão .ver obtidas pelo telefone (43) .343*>-1242. ou na sede
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1d2PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

EXniATO DE CONTRATOS

PREGÃO ElETRÔNICO N» 7/2022.
OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de forma parcelada de pneus, câmara
de ar. protetor de aro para atender a demanda do município. FUNDAMENTO lEGAL
Pregão Eletrônico ne 00007/2022. DOTAÇÃO: Recursos do Município:
02050.12.361.1006.2071 - 02010.04.U2.1001.2002 - 02(B0.12.361.2002-2016 -

02050.U.351.2002.2017 - 02070.15.122.1007.2034 • 02080.20.122.1008.2038 •

02090.08.122.1009.2042 • 02110.10.M1.2007.2024 02110.10.302J009.2066 -

02120.08.243.2017.2043 • 02120.08.244.1009.2087 - 02030.04.122.1003.2005 - 33.9030 -
500/600/550/540/660/750/570^53. VIGÊNCIA: até O final do exercício financeiro de 2022.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de S3o Sebastião de Lagoa de Roça e: CT Ne
0)063/2022 - 06.07.22 - Lukauto Comércfo de Pneumáticos e peças LTDA. - RS 71.093,64;
CT N9 00062/2022 - 06.07.22 - Ideal Pneus Peças e Serviços - RS 317,972,48; Q N»
00053/2022 • 06.07.22 - Boreal Sul Comercial ITDA - RS 8.112,00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N» 4/2021 - Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Pavimentação e Drenagem da Rua Antônio Apolinario e Interseção com a BR 104/PB,
conforme Contrato de Repasse 1065775/2019 (SINCOV 839213). Junto ao Ministério de
Desenvofvimento Regional. Conforme Termo de Referência. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada
de Preços ne 4/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do obieio contratado.
PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e: CT N9
00059/2021 - Oliveira Cunha Serviços e Construções Eireü • 1* Aditivo • prorroga o prero
por mais 12 meses. ASSINATURA: 05.07.22.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAÍ2

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N< 4/2022

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Serra da Raiz, toma público o resultado do julpmenio do Recurso Admlitisirativo
Interposto pela empresa: MONTBRAVO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-EPP, pedindo a
impugnação do certame, ocorre que no presente caso, não hâ o que falar cm julgamento
ou análise de méiito da impugnação, uma ve; que a mesma encontra-se totalmente
prejudicada pela Intempestívidadc. entendimento opinalívo do parecer Jurídico nesse
sentido. CONCLUSÃO: Diante de todos os motivos expostos acima, resta INDEFERIR, o
recurso interposto peta empresa cilada acima.

DECISÃO: Acollio a decisão da referida Comissão, que INDEFERIU o recurso
interposto pela empresa referida supra, com base em todos os motivos expostos acima.
Restituindo o processo a comissão de licitação para prosseguimento dos Feitos posteriores.
Serra da Raii(PB), 17 de tunho de 2022.

Serra da RaltfPB), 17 de junho de 2022.
LUIZ GONZAGA BEZERRA DUARTE

Prefeito

lANIEL ANIZIO DOS SANTOS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veiculo automotor tipo pick-up cabine dupla, destinado a
Secretaria fsãunlclpal de Educação deste Município. FUNOArrIENTO LEGAL; PregSo
Eletrônico n» 12/2022 DOTAÇÃO; Recursos: Ortfrnários/Fundeb: 4.4.90.52 01 Equipamentos
e Material Permanente. VtGcNCIA; até o Tinal do exercício financeiro dc 2022. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serraria e: a N» 00075/2022 - OS.07.22 - FIORI
VEICOLO 5A - RS 109.999,89.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« Ú/2022

Ntss termos do relatório final apresentado pelo Piegoeiro Oficial e observado
parecer da Asscssorla luridica. referente ao Pregão Eletrônico n9 12/2022, que objetiva:
Aquisição dc 01 (um) Veiculo automotor tipo pick-up cabine dupla, destinado a Secretaria
Municipal dc Educação deste Município: HOMOLOGO o correspondente procedimento
lldtatàrio em favor de; FIORI VEICOLO SA - RS 109.999,89.

Serraria - PB. 4 de julho de 2022.
PETRÕNIO DE FREITAS SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÂOZINHO

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne 2/2022

OBJETO; Contratação de Empresa Espedallrada, no ramo de construção cMI para
empreitada de uma creche padrão tipo A integra paraíba. ATO ADMINISTRATIVO:
Revt^ação da licitação. INTIMAÇÃO; Notifica-se que do ato de revogação da licitação cm
tela caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, considerado da data desta publicação, nos
termos do Art 109. da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.
INFORMAÇÕES; Maiores informações e vistas ao processo poderão ser obtidas jumo a
Comissão Permanente de Licitação, em sua sede, Rua Dirson Andrade, 103 - Centro -
Scrtãozinho/PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 3685-
1073.

5ertíoilnho/PB, 1 i de Julho de 2022.
MARIA ELENiTA BATISTA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEíRINHO

AVISO OE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 10003/2022

Toma Público Que Fará Realitar Através Do Pregoeiro Oficial E Equipe De Apoio,
Sediada Na Avenida Juiz Federai Genivai Matias De Oliveira. 305 - Centro - Juazeirinho - Pb, Por
Meio Do Site Wwv/.Portaldecompraspubiícas.Com.Br. Licitação Modalidade Pregão Eletrônico,
Do Tipo Menor Preço, Para; Aquisição De Veiculo Tipo Amttuláncia Para Simples Remoção,
Furgão Todo Em Chapa De Aço Original Da Fabrica, O (Zero) Km, Vendido Por Uma
Concessionária Autoriiada Pelo Fabricante Ou Pelo Próprio Fabricante, Para Atender As
Necessidades Da Prefeitura Municipal De Juazeirinho, Conforme Termo Oc Compromisso Nr
11277.311000/1220^)1. Abertura Da Scssio Pública; 09h Do Dia 22/07/2022. inicio da fase de
lances; (BhOlmin HORAS l>0 DIA 22/07/2022. Recursos; previstos no orçamento vigeme.
Fundamento legal: Decreto Federal nv 10D24/I9; e legislação peninente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, informações: das C8h as 12h dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 3382-1234. E-mail: Ilcita}uazeirinho2021é>gmall.com.
Edital: www.juazeirinho.pb.gov.bi; www.tce.pfegov.br;
www.portaidecompfaspublicas.com.br.

ERINALDO ARAÚfO SOUSA
Pregoeiro

p«4» vn ««rtrud» rv

^ fiV S hTiDj'i'"w 'II Ifi' >if/>'i(triT»Tirfn1t híml Tòdi^o 0$3(UQ?20'17QÜ}ii

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE OE TAMANDARÉ

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORREnCJA N* U/2022

Todos os valores ofertados foram verificados e considerados exeqüíveis. A

empr^ FAS COMÉRCIO & SERVIÇO LTOA, com CNPJ 18.330.394/0001-01 ofertou o maior
desconto sendo assim lol declarada ARREMATANTE e VENCEDORA desce certame com o

valor dc RS 298.888,69 [duzentos e noventa e oito mil oitocenlos c oitenta e oito reais e
sessenta e nove centavos).

Almirante Tamandaré, 11 de iultio dc 2022.
GERÕNiMQ TEJDER ROCHA
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA

AVtSO N ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 20/2022

PROCEDIMENTO LiaTATÔHIO N9 PMA 03S/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N» PMA 020/2022
OBJETO; O presente procedimento tem por objeto a aquisição de 01 trator

agrícola com recursos de Convênio os 925977/2022 Proposta ns 2627/2022 com o
Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento, conforme Anexo 1 que faz parte
integrante dc Editai.Com base nas Informações constantes do Procedimento Uútstório N*
035/2022 e Pregão Eletrônico N? 020/2022, por força do Inciso V. art. 9® do Decreto
3555/2000, ADJUDICO a Empresa vencedora o objeto do procedimento liciiatôrio
epigrafado, encaminhando ao Prefeito para Homologação.

Tendo em vista o )ulgamento da proposta, lance e habilitação realizada pelo
Pregoeiro assim adjudicada em sessão:

Fornecedor; TLM COMERCIAL EIRELI

Endereço: Rua 30 de Dezembro, 265 - Jardim Ellzaheth • içara - SC - CNPJ:
24.758.964/0001-61, com o valor total de RS 237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil }

Em, 8 de Julho de 2022.
MÁRCIO DE CASTRO SANTOS;

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE CHAfVIAMENTO PIJBUCO N» 4/2022-PM8

O Munidplo de Bandeirantes Estado do Paraná, nos termos do Decreto
Municipal e Artigo 24 e 25 da Lei n® 15.608, de 16 de agosto dc 2007, do Estado do Paraná
e Lei liderai n® 8.666, de 21 de junho de 1993, avisa aos interessados que estará
recebendo, á partir da publicação deste aviso no Diário Oficiai do Município, no Diário
Oficiai do Paraná e no Diário Oficial da União, documentação para CREDENCIAMENTO
DESTINADO Ã PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AflEA DE PSiCOlOGiA, FONOAUDIOLOGIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO EM DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

O Edital completo poderá ser obtido diretamcnic no Setor dc Licitações,
situado na Rua Frei Rafael Proner n 1.4S7 Centro - Bandeiranies-PR CEP: 86.36Ú-000, das
07h30mln ás llhOOmln e das UhOOmfn ás i7h00min ou através do sitio eletrônico
www.bandelrantes.pr.gov.br.

Fica designada inicialmente a data de 08 de agosto de 2022. ás 09h00mln para
a atwrtura dos envelopes contendo a documentação para o Credenciamento.

Bandeirantes - PR. 8 de julho de 2022.
JOSÉ MÁRCIO URBANO

Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 61/2022 • PMB

(Com cota exclusiva de até: 10% para MF, EPP e Mfl local; 15% para empresas
ME, EPP e MEI e 75% aberto para todas as empresas)

O Município de Bandeirantes-PR avisa os Interessados que realizará nc> dia
09/08/2022 ás 08h;30min, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS OE SEGURANÇA. PARA ATENDER DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO OE BANOEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no
departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura
www,bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e
proposta poderá ser feita até as 08h:15min do dia 09/08/2022 no Setor de Protocolo desta
prefeitura.

Bandeirantes-PR, 8 de julho de 2022
RAHLEL HENRIQUE ENÉIAS MARINHO

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 80/2022

PROCESSO N» 101/2022

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAI TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM ENTIDADE

PROMCrroRA: MUNICÍPIO OE BARRACÃO/PR. O MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR. Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob n® 75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo,
n® 235, Centro, Barracão/PR, torna público e para conhecimento dos interessados, que
realizará LICItAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, as 09h:00 min (nove) horas,
do no dia 26 de julho de 2022, na forma da Lei S.666/93 e suas aKeraçOes, e da lei

n® 10.520/02, objetivando a Aquisição de equipamentos (Tablet) para as Unidades de

Atenção Primária do Programa de Qualificação da Aienção Primaria a Saúde, conforme

Resolução 1.070/2021, nas condições fixadas no preserrte editai e seus anexos, sendo
a presente licitação do tipo "Menor Preço por Item"., nas condições fixadas no

presente edital e seus anexos, sendo a presente licitado do tipo "Menor Preço por
Item'. Editai na integra á disposição dos interessados na Divisão de Licitações, na Rua

São Paulo, n* 235, Centro, no site www.barracao.pr.gov.br • licitações. Informações
complementaros através do telefone (49) 36441215.

Barracão/PR, 8 de julho 2022.

JORGE LUIZ SANTIN

Prefeito

DocuoMnu dqptxVnml* v^rAonrtm MT it< Z.ZD02 ifa ZX/DS/ZOOt. ICÇ
qüv NniiCbi • Inbviiniiuta 4* Qwvci Púttlr*! BfMáWW • Kf'ftraW.
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Prefeitura Munidpalde Bandeirantes

Governo Municipal de i , i . i . . . . i

^BMiDEIRáNTES SiSProtocolo-Sistema de Protocolo Municipal 153

Protocolo;

4726/2022 i|
Tipo;

PREGÃO PRESENCIAL N. 61/2022 PMB

Protocolado em:

05/08/2022-16:45:42

Informantes do Requerente;

Nome: CONTATTOS RIO PRETO MATÉRIAS ELÉTRICOS LTDA;
CPF/CNPJ: 18.237.962/0001-24;
Contato: (17) 3224-3300;

4726:05.08.2022. Sietema Protocolo llunlclpa]

rs



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

BfliiDHBM SiSProtocolo - Sistema de Protocolo Municipal
154

Protocolo:

4726/2022 H
Tipo:

PREGÃO PRESENCIAL N. 61/2022 PMB

Protocolado em:

05/08/2022-16:45:42

Informantes do Requerente:

Nome: CONTATTOS RIO PRETO MATÉRIAS ELÉTRICOS LTDA;
CPF/CNPJ: 18.237.962/0001-24;
Contato: (17) 3224-3300;

4726:05.08.2022. Sistena Protocolo Municipal
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1*. o sócio BAPHAEL DIEGO VELKNI^ que vende e transfere,
parte de suas quotas, ou seja, 98,000 (Noventa e oito mil)
quotas no valor de R$ 98.000,00 (Noventa e oito mil reais)
a  sócia ora admitida NAZASA DA SILVA JANÜZZI VELAMI,

brasileira, natural de Itápolis/SP, casada no regime de
comunhão parcial de bens, nascida em 17/03/1993,
empresária, portadora do RG n® 48>847,540-5 SSPSP expedido
em 02/07/2014 e do CPF n® 386^159.398/02, residente e
domiciliada a Rua Maria Dei FaVere da Silva, n° 111,

Residencial Menezes, Cep 15115-000, na cidade de Bady
Bassitt, Estado de São Paulo.

2*. O sócio RAPHAEL DIEGO VELAMZ, que vende e transfere,
parte de suas quotas, ou seja, 98,000 (Noventa e oito mil)
quotas no valor de R$ 98.000,00 (Noventa e oito mil reais)
a  sócia ora admitida MICBELLS DA SILVA PASCBOALOTTO,

brasileira, natural de São José do Rio Preto/SP, solteira,

nascida em 21/06/1991, empresária, portadora do RG n®
47.655.473-1 SSPSP expedido era 02/08/2005 e do CPF n®
389.309.918-23, residente e domiciliada a Rua Maria Dei

Favere da Silva, n® 121, Residencial Menezes, Cep 15115-
000, na cidade de Bady Bassitt, Estado de São Paulo.

3*. O capital social que era de R$ 200.000,00 (Duzentos mil
reais), é elevado nesta data para R$ 1.000.000,00 (üm
milhão de reais) divididos em 1.000.000 (üm milhão) quotas
no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, cujo aumento é
integralizado, neste ato, através de reservas de lucros
acumulados da sociedade, ficando assim distribuídos entre
os sócios:

.R$ 490.000,00

.R$ 490.000,00

.R$ 10.000,00

R$ 10.000,00

caberá somente as sócias

NAIARA DA SILVA JANUZZI VELANI

4 90.000 Quotas no valor de J

MICBELLE DA SILVA FASCHGALOTTO

490.000 Quotas no valor de

BAPHAEL DIEGO VELANI

10.000 Quotas no valor de

ERERTOH RODRIGO VELANI

10.000 Quotas no valor de

4". A administração da sociedade
NAIARA DA SILVA JAN0ZZX VELANI • MICHELLB DA SILVA

PASCBOALOTTO, com O poder e atribuição de assinatura
isoladamente autorizada o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização dos outros sócios.
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ELÉTRICOS
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5*. Somente as sócias NAXAIU^ 1>A SILVA J3UnJZZI VELANl e

mzchelle da silva paschqalotto poderão de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de ^^pro le±iore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

6*. Fica alterado o objeto social para COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ELÉTRICOS, DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES, DE BEBIDAS, DE TINTAS E MATERIAIS PARA

PINTURA, DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, DE
EQUIPAMENTOS B SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DE EQUIPAMENTOS
DE TELEFONIA E CCMDNICAÇÃO, DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, DE ARTIGOS
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO, DE PRODUTOS SANEANTES
DQMISSANITÁRIOS, DE ENFEITES, DE^RAÇÕSS DE NATAL, COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, DE ROUPAS B ACESSÓRIOS
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, DE
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA, DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO, PARTES B PEÇAS, DE MÁQUINIVS E EQUIPAMENTOS
PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PEÇAS, DE AQUECEDORES
SOLARES, PAINÉIS SOLARES FOTOVOTAICOS, DE FERRA(2NS E
FERRAMENTAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAIS DE
CCafSTRUÇÃO, DE BATERIAS, EXCETO PARA VEÍCULOS E PILHAS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS, INSTALAÇÃO B MANUTENÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICAS,
SANITÁRIAS S DE GÁS E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS,
EXCETO PRCXJUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

RESOLVaí OS SÓCIOS CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL QUE PASSA A
TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
RAPHAEL DIBGO VELANl, brasileiro, natural
de São José do Rio Preto/SP, casado no
regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 24/06/1991, empresário, portador do RG
n® 47.425.193-7 SSPSP emitido em 25/01/2013
e do CPF n® 396.270.838/36, residente e
domiciliado a Rua Maria Dei Favere da

Silva, n® 111, Residencial Menezes, Cep
15115-000, na cidade de Bady Bassitt,
Estado de São Paulo;

Assinado de Forma digital por
CONTATTOS RIO PRETO

MATERIAIS ELÉTRICOS

LTDA:18237962000124

Dados:2021.11.1616:52:02LTDAil 8237962000124 .o3'oo'

CONTATTOS RIO

PRETO MATERIAIS

ELÉTRICOS

MATERIAIS ELÉTRICOS

o/

•« c

i o

Z 5

? CL
O

■O o

Confira os dados do ato em fillps //selodigilaUipD.jus.Dr ou Consulle o Documento em: nilpsy/azevedobastOS.nol.br/documon(o/154S21711212823547190

"NAutenticação Digital Código; 154521711212823547190-3 3 Cartório A
Data; 17/11/2021 12:55:38
Valor Total do Ato: RS 4.66
Solo Digital Tipo Normal C: AÍVIA6B254-PA3W;

zevedo Bastos
Av. PtuidsntD EpIUcla Pessoa - lt4S
Biino do* Estode, Joio Poesos • PB

' 3 taí)3244.Mí»4.cartofio(83revod<Jl«ut<».BOtjn' VHbwAjevftÇSíê M, CavflliSBnll
Q  htlps;//aAâ vodoba5los.nQt.br Titular



• • * •«

«  « »(

EHEBZON RODRIGO VELRNI, bifasileiro, natural
de São José do Rio Prèto/SP, solteiro#
nascido em 29/05/1989, empresário, portador
do RG n® 45.851.182-1 SSPSP emitido em

31/10/2003 e do CPF n° 384.077,868-96,
residente e domiciliado a Rua Maria Dei

Favere da Silva, n® 121, Residencial

Menezes, Cep 15115-000, ria cidade de Bady
Bassitt, Estado de São Paulo;

NAIARA DA SIZ.VA JANUZZI VEIJUNI, brasileira,

natural de Itápolis/SP, casada no regime de
comunhão parcial de bens, nascida em
17/03/1993, empresária, portadora do RG n®
48.847.540-5 SSPSP expedido em 02/07/2014 e
do CPF n® 386.159.39B/p2, residente e
domiciliada a Rua Maria Dei Favere da

Silva, n® 111, Residencial Menezes, Cep
15115-000, na cidade de Bady Bassitt,
Estado de São Paulo, e

MICBELLE DA SIDVA PASCHQ&LOTTO, brasileira,

natural de São José do Rio Preto/SP,
solteira, nascida em 21/06/1991,
empresária, portadora do RG n® 47.655.473-1
SSPSP expedido em 02/08/2005 e do CPF n®
389.309.918-23, residente e domiciliada a
Rua Maria Dei Favere da Silva, n® 121,

Residencial Menezes, Cep 15115-000, na
cidade de Bady Bassitt, Estado de São Paulo

1®. A sociedade gira sob o nome empresarial COBTCATTOS RIO
PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, e tem sede e domicilio a
Rua Doutor Coutinho Cavalcanti, n® 1300, Sala 2, Jardim
Vieira, Cep 15055-300, na cidade de São José do Rio Preto,
Estado de São Paulo.

Parágrafo Óaico - A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outica dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios,

2*. O capital social é de R$ 1:000.000,00 (Um milhão de
reais), divididos em 1.000.000 (Ifin milhão de quotas) de R§
1,00 (Um real) cada uma, já totalmente integralizado em
moeda corrente do pais, ficando assim distribuídos entre os
sócios:

RAIARA DA SILVA JAMUZZI VELAHI

490.000 Quotas no valor de

Assinado de forma digitai
CONTATTOS RIO contattos rio preto
PRETO MATERIAIS materiais Elétricos

Elétricos ltda:18237962oooi24
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MICHELIiE DA SILVA PASCBOALOTTO

490.000 Quotas no valor de .R§ 4?0iQQQ|0Q

RAPHAEL DIEGO VELAMI

10.000 Quotas no valor de RS 10.000,00

EHERTOH RODRIGO VSLANX

10.000 Quotas no valor de R$ 10.000,00

3*. O objeto é COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉraiCOS, DE
DOCES, BALAS, BOHBOHS E SEMELHANTES, DE BEBIDAS, DE TINTAS
E MATERIAIS PARA PINTORA, DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO GERAL,
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E CCMUNICAÇÃO, DE
ELETRCH>OMÉSTICOS E EQUIPABIEHTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, DE
ARTIGOS DE ILI^CENAÇÃO, DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELBTROELETRÔNICOS PARA USO D<MÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E
COMUNICAÇÃO, DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, DE
ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO, DE PRODUTOS
SANEANTES DOMIS SANITÁRIOS, DE ENFEITES, DECORAÇÕES DE
NATAL, OaMÉRCIQ ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, DE
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSICBIAL E DE SEGURANÇA DO
TRABALHO, DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DE MÁQUINAS, APARELHOS B
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS, DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E
PEÇAS, DE AQUECEDORES SOLARES, PAINÉIS SOLARES
FOTOVOTAICOS, DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, DE MATERIAL
ELÉTRICO, DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE BATERIAS, EXCETO
PARA VEÍCULOS E PILHAS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA, HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS B TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PROTUT08 PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTEIBíUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

_  4®. A sociedade iniciou suas atividades em 16 de 2Vbril de
^  2013 e seu prazo de duração é indeterminado.

5*. As quotas de capital da sociedade não poderão ser
alienadas a terceiros ou estranhos ao quadro social sem o
prévio consentimento dos demais sócios, aos quais fica
assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de
condições, devendo o sócio retirante oferecer aos demais
sócios, sempre por escrito, em correspondência dirigida a
cada sócio da qual constem as condições da alienação, para
que estes se manifestem sobre o ezercicio da preferência no
prazo de 30 (trinta) dias.

Assiniido de forma digita) por j
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Parágrafo Primeixo: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para
o exercício da preferência sem os sócios tenham se
manifestado ou se houver sobras^ as quotas poderão ser
cedidas ou alienadas a terceiros.

6'. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçâo do capital social.

7". O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá
notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o

levantamento de balanço geral da sociedade especifico para

este fim, em 24 (vinte e quatro) jirestações mensais, iguais
e  sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60
(Sessenta) dias contados da data da retirada do sócio.

8*. O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações
com a pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo estas
decorrentes de seu período de participação na sociedade,
fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades
posteriores a data de averbaçâo de sua salda.

9". A administração da sociedade caberá somente as sócias
HAIABA DA SILVA JANUZZI VELAHI e MICHKLL8 DA SILVA

PASCHOALOTTO, com o poder e atribuição de assinatura

isoladamente autorizada o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização dos outros sócios.

Parágrafo Doico - Fica facultado as administradoras,
atuando em conjunto, nomear procurador, para um período
indeterminado, devendo o instrumento de procuração
especificar os atos a serem praticados pelos procuradores.

10*. Ao término da cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestatá contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados.

I

Parágrafo Pnico: A sociedade poderá distribuir lucros
mensalmente dentro do exercício, aempre em consonância com
a legislação em vigor.
<-r\K,TAi-ry-^c ni/-N Assinado de forma digital porCONTATTOS RIO coNTAnos rio PREfo
PRETO MATERIAIS MATERIAIS ELÉTRICOS
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11*. Os sócios reunir-se-âo sempre que for necessário,
mediante convocação do sócio majoritário ou pelos sócios
minoritários cujas quotas formem pelo menos um quinto do
capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no
livro de "Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação
valida será necessária a presença da maioria societária e o
"quorum" para decisão será a maioria simples. No caso de
empate, o sócio majoritário terá o direito do segundo voto
de desempate.

12*. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador (es) quando for o caso.

13*. Os sócios que representam a maioria do capital social
poderão promover a alteração do contrato social,
independentemente do consentimento expresso ou tácito, por
parte dos demais sócios, especialmente no que tange a
exclusão de sócio que passe a colocar em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável
gravidade.

ttnicso: A exclusão somente poderá ser determinada
em reunião especialmente convocada para esse fim, ciente o
acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o
exercido do direito de defesa.

w

14*. Somente as sócias NAIARA DA SILVA JANUZZI VELAMI e
MICHKLI.E DA SILVA PASCHOALOTTO poderão de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

15*. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do(s) sócio (s) remanescente(s), o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu
sócio.

16*. A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á
pelas normas regimentais da Sociedade Anônima, Lei
6.404/76.

Assinado de forma digital
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159REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃ
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www,azevedobastos.not,br
E-maíl: cârtorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de Iodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço

^ttps://corregedoria.tjpb.ju$.br/selo-digital/.

M autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CONTATTOS RIO PRETO fVIATERIAIS ELÉTRICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8', §r. do Decreto n" 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X. da Lei Federa! n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos íisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/11/2021 14:43:56 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1". 10° e seus §§ r e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail aulentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154521711212823547190-1 a 154521711212823547190-8
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http;//www.a2evedobastos.not.br
E-maíl: cartorio@azevedobastos.not.br

W«yôeb^

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria,tjpb.jus.br/selo-digitaf/.

A autenticação digilai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS.
ELÉTRICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECU\RAÇÃO foi emitida em 09/02/2021 14:07:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentíca@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154520902218192278170-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido è verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69feBbc05b7cdd2a08c5cbec1e671a1b715fcb290187ca6c90e05279a8681ddfcadd4e294cf6f07efaabOc3c20b4fdd737b742ee0246
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax; (83) 3244-5484

http://www,azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azeyedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váfbèr Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peta nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. ^

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONTATTOS RiO PRETO MATERIAiS-
ELÉTRICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°. do Decreto n° 10.278/2020.
que regulamentou o artigo 3°. inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/02/2021 14:06:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art, 1®. 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaI.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154520902215677532189-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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Rua Dr. Coutinho Cavalcanti n« 1.300 Sala 02 Jardim Vieira Sâo José do Rio Preto - SP
CNPJ: 18.237.962/0001-24 Inscrição Estadual; 647.661.142.112 FONE: (17) 3224-3300

PROCURACÃg
A empresa Contattos Rio Preto Materiais Elétricos LTDA, com sede na Rua Dr. Coutinho Cavalcanti, n' 1.300. Sala 02.

Jardim Vieira. Sâo José do Rio Preto - SP, CEP: 16055-300. inscrita no CNPJ n° 18.237.962/0001-24. Inscrição Estadual n"
647.661.142.112, Inscrição Municipal n" 3290390. neste ato representada pela Sra. Naiara da Silva Januzzi Velani, portadora do RG

n® 48.847.540 e CPF n" 386.159.398-02 e pela Sra. MIchelle da Silva Paachoalotlo, portadora do RG n® 47.655.473 e CPF n"
389.309.918-23 nomeiam e constituem seus procuradores:

Guilherme Vlllatoro Pereira, portador do RG n® 43.086.677-X e CPF n® 351.529.248-97. nascimento 15/06/1987. residente á
RuaAdelci Malheirosda Silva Deli, n' 509. Santa Regina. CEP: 15077-363, São José do Rio Preto-SP.

João Alexandre Wlebeling, portador do RG n" 90.611.033-22 e CPF n® 746.255.190-04, nascimento 10/05/1977, residente à
*Rua Estrada da Graúna, n° 331, Condomínio Parque do Sabiá. Rodovia BR-153, Km 52, CEP: 15052-750 Sâo José do Rio Preto-
SP.

Jonas do Rosário Santos, portador do RG n* 44.876,064-2 e CPF n" 384.063.598-54. nascimento 17/10/1989. residenteà
Rua Jâcomo Catelani. n' 332, Jardim Tropical, CEP: 15115-000, Bady Bassítt-SP.

Jullano Roberto Segala, portador do RG n® 43.382.577-6 e CPF n® 356.792.628-43. nascimento 14/01/1988. residente á
Rua Mirassol, n® 154, Jardim Manoel de Abreu. CEP: 15115-000. Bady Bassitl-SP.

Raphael Diego Velani, portador do RG n® 47.425.193-7 e CPF n' 396.270.838-36, nascimento 24/06/1991, residente à Rua
Maria Dei Faveri, n" 111, Residencial Menezes, CEP: 15115-000, Bady Bassitt - SP.

Ewerton Rodrigo Velani, portador do RG n' 45.851.182-1 e CPF n® 384.077.868-96, nascimento 29/05/1989. residente á
Rua Maria Dei Faveri, n' 121, Residencial Menezes. CEP: 15115-000, Bady Bassitt-SP.

Aos quais outorga poderes específicos para representar a outorganle perante a administração pública e também em
iidlaçôes. com poderes para formular ofertas e lances de preços, rubricar propostas das demais lidtantes. assinar atas, documentos e

contratos, interpor recursos e ímpugnações, receber notificações, tomar dência de dedsões, recorrer, desistir da interposiçâo de
recursos, acordar, transigir e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, por escrito ou oralmente, respondendo para todos

os efoitos por sua represemada nas licitações públicas.

Procuração válida por um período de 12 meses contados a partir da aasiratura e reconhecimento de finna da mesma.

São José do Rio Preto, 29 de outubro de 2.021.
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MIchelle da Silva Paschoalotto
CONTATTOS RIO Assinado de forma digital por
PRETO MATÉRIAIS contattos rio preto
Cl c-rnir-r-^c MATERIAIS ELÉTRICOSELÉTRICOS LTDA:I8237962000124

LTDA:18237962000124 Dacios:202i.n.i6i7i07;47O3'00'

Confira os daoosdo aio em: mips:'rseiodi9itsl.ijpb.)us.Dr cu Consulte o Documenio em niips:/'azcvodot)asios.noi.brídocijmento/154S2i7i 1213276328196

Autenticação Digital Código: Í5<»21711213276328ig6-1
Data: 17/11/2021 12:55:35

Valor Total doAto:R$ 4,66
Solo Digital Tipo Normal C: AMA68261-PUK:

Cartório Azevêdo Bastos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.not.br
E-maií: carlorío@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofícíaí do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tríbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
htlps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digilal/. ^

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIL.
ELÉTRICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12,682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceirqs, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A. §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/11/2021 14:44:55 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®. 10° e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154521711213276328196-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n®
8,721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel,; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-maií: cartorlo@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civiíde Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscali2açào Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas ve2es quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https;//corregedoria.tjpb,jus.br/selo-digital/. ^

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS .
ELÉTRICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°. §1°. do Decreto n" 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/02/2021 14:05:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ari, 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado conterido o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 154520902215278301449-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10,406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

JUCESi
Ccvcdsl íkf

£ síôdi tíe Se<> P^ulü

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER. PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

rf. I

NIRE

35227511661

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO

04/06/2013

INICIO DAS ATIVIDADES PRAZO DE DURAÇAO

16/04/2013 1 PRAZO INDETERMINADO
NOMECOMERCIftL

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 2L

TIPO jurídico

SOCIEDADE LIMITADA /

(E.P.P.) ^
C.N.P J

18.237.962/0001-24

ENDEREÇO

RUA DOUTOR COUTINHO CAVALCANTI

NÚMERO

1300

COMPLEMENTO

SALA 2

BAIRRO

JARDIM VIEIRA

MUNICÍPIO

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF

SP

CEP

15055-300

MOEDA

R$

VALOR CAPITAL

1.000,000.00

I  'n: irí.-n: r

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO B ADMINISTRADOR

NOME

EWERTON RODRIGO VELANI

ENDEREÇO

RUA MARIA DEL FAVERE DA SILVA

NÚMERO

121

COMPLEMENTO

BAIRRO

RESIDENCIAL MENEZES

município

BADY BASSITT

UF

SP

CEP

15115-000 //43^1821
CPF

384.077.868-98

CARGO 1

SÓCIO E ADMINISTRADOR /
QUANTIOWCO^
10.00^0 /

MICHELLE DA SILVA PASCHOALOTTO

DOR

ENDEREÇO

RUA MARIA DEL FAVERE DA SILVA

NUMERO

121

COI,4PLEMENTO

BAIRRO

RESIDENCIAL MENEZES

município

BADY BASSITT

UF

SP

CEP

15115-000

RG

476554731

cpr

389.309.918-23

CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

quantidade COTAS

490.000.00 /

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

&
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NDM£

NAIARA DA Sll VA JANUZZI VELANI

ENDEREÇO

RUA MARIA DEL FAVERE DA SILVA

NUMERO

111

COMPLEMENTO

BAIRRO

RESIDENCIAL MENEZES

município

BADY BASSITT

UF

SP

CEP

15115-000

RS

488475405

CPF

386.159.398-02

CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS

490.000,00

.1 .ú ̂JwuillillNli I II mi.'

SÓCIO E ADMINISTRADOR
..1 II .• T—^— •luii ',i.imIu=zi ̂ ii»(n)r^

NOME

RAPHAEL DIEGO VELANI !

ENDEREÇO 1
RUA MARIA DEL FAVERE DA SILVA

NÚMERO

111

COMPLEMENTO

BAIRRO

RESIDENCIAL MENEZES

MUNICÍPIO '

BADY BASSITT '

UF

SP

CEP

15115-000

RG

474251937

CPF

396.270.838-36

CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS

10.000,00

:  1 -,'fl .ÚLTIMO DOCUMENTO

DATA

16/09/2021

NÚMERO

451.122/21-5

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.000.000,00 (UM M LHÃO DE REAIS).

ADMITIDO NAIARA DA SILVA JANUZZI VELANI. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS; BRANCA. CPF: 386.159.398-02. RG/RNE:

48847540-5 - SP, RESIDENTE À RUA MARIA DEL FAVERE DA SILVA. 111, RESIDENCIAL MENEZES. BADY BASSITT - SP. CEP

15115-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE S 490.000,00.

ADMITIDO MICHELLE DA SILVA PASCHOALOTTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 389.309.918-23, RG/RNE:

47655473-1 - SP. RESIDENTE A RUA MARIA DEL FAVERE DA SILVA, 121, RESIDENCIAL MENEZES. BADY BASSITT - SP, CEP

15115-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE S 490.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EWERTON RODRIGO VELANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF.

384.077.868-96. RG/RNE: 45851182-1 - SP. RESIDENTE A RUA MARIA DEL FAVERE DA SILVA. 121. RESIDENCIAL MENEZES,
BADY BASSITT - SP, CEP 15115-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RAPHAEL DIEGO VELANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 396.270.838-

36. RG/RNE: 47425193-7 - SP, RESIDENTE A RUA MARIA DEL FAVERE DA SILVA, 111, RESIDENCIAL MENEZES, BADY BASSITT -

SP. CEP 15115-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 10.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO,

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, S/\N1TÃRIAS E DE GÁS, COMÉRCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO., DATADA DE: 18/08/2021.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35227511661

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
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DATA DA ÜLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/08/2022
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Certidão Slmpllllcada. Documento certiricado por GISELA SIMIEMA CCSCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comefcial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.Jucasponllne.sp.gov.tK sol> o número da autenticidade 176192111, terça-feira. 2 de agosto de 2022 ás 07:46:01.
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Rua Dr. Coutinho Cavalcanti 1.300 Sala 02 Jardim Vieira São José do Rio Preto - SP

CNPJ: 18.237.962/0001-24 Inscrição Estadual: 647.661.142.112 FONE: (17) 3224-3300

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR

Prezado (a) Pregoeiro (a):

Eu, JOÃO ALEXANDRE WIEBELING, vendedor, portador do RG n° 90.61.10.33.22 e

CPF n° 746.255.190-04, nascimento 10/05/1977, residente à Rua estrada da graúna, n° 331,

cond. de chácara sabiá, CEP; 15053-757, são José do rio preto- SP, e-

mail:i.alexandre@contattos.com, representante legal da empresa CONTATTOS RIO PRETO

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, situada a Rua Dr. Coutinho Cavalcanti. N° 1.300, Sala 02,
Jardim Vieira, CEP 15055-300, São José Do Rio Preto - SP, inscrita no CNPJ N°

18.237.962/0001-24, telefone: (17) 3224-3300, e-mail: licitacao@contattos.com. DECLARO, sob

as penas da lel:10.520 e artigo 299 do código penal.

Que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO
PRESENCIAL N°0061/2022 - PROCESSO N°0249/2022, bem como de seus anexos

^e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à
participação e habilitação no mesmo. Nos termos do artigo 4^, VII, da Lei 10.520/200:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do arí. 27 da Lei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.®
9.854/99, que nào empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ní
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condiçà/de"
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nào foi declarada inidônea para licitar ou contratai/com
Administração Pública.
3) Declaramos para os fíns de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento lici^atórío lue:
a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital,
b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujèitáhdo-nos
a eventuais averiguações que se façam necessárias;
c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s) objeto(s), em função de alterações de
legislação con^espondente. publicada durante a vigência do Contrato;

e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem
como, ao Edital e Anexos do Pregão Presencial N" 61/2022-PMB, realizado pelo Município de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná.

4



5) Declaramos de que a empresa nào contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante n" 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de: EPP

7) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°, bem como demais dispositivos da Lei Complementar
n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:
E-maii: LICITACAO@CONTATTOS.COM
Telefone: (17) 32243300
OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conti Corrente/Poupança de pessoa jurídica em instituição
financeira conforme descrição DA ULTIMA PAGINA DESSE CREDENCIAMENTO.

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração.

São José do Rio Preto,09 de agosto de 2022.

João Alexandre Wiebeling

RG; 90.61.10.33.22

CPF: 746.255.190-04
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Rua Dr. Coutinho Cavalcanti ns 1.300 Sala 2 Jardim Vieira São José do Rio Preto - SP

CNPJ: 18.237.962/0001-24 Inscrição Estadual: 647.661.142.112 FONE: (17} 3224-3300

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezado (a) Pregoeiro (a):

Nós, MIchelle da Silva Paschoalotto e Naiara da Silva Januzzi Velaní, proprietárias e
administradoras da empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, situada a
Rua Dr. Coutinho Cavalcanti. n° 1.300, Sala 2. Jardim Vieira, CEP: 15055-300, São José Do Rio
Preto - SP, inscrita no CNPJ n® 18.237.962/0001-24, telefone: (17) 3224-3300, e-mail:
licitacao@contattos.com e Maríângela Ferreira, contadora responsável pela empresa, sob o CRC n'
1SP257955, DECLARAMOS, sob as penas da lei:

Que sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa
CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ n° 18.237.962/0001-24, é uma
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e 11 e §§ 1°
e 2°, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a
exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos
termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, no presente procedimento
licitatório.

Declaração válida por um período de 12 meses a contar da data da assinatura e reconhecimento de firma.

V  São José do Rio Preto, 17 de novembro de 2.021

. -ro

t. cg
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Maríângela Fe^Velra
CONTADORA RESPONSÁVEL

. CRC; 1SP257955 Maríângela Ferreira
CPF: 052.745.368Ífig,™s<^
RG; 16.819.812-5

Michelie da Silva Paschoalotto

PROPRIETÁRIA

CPF: 389.309.918-23

RG: 47.655.473/SSP-SP

fifí ^W^™Cvt<«Tsfaeloog»
•B^Dva^s.s^T Hj !j .C«DB - íso, . y - ar ;• 11}.«r.

Naiara da Silva Jahuzzí Velaní

PROPRIETÁRIA

CPF" 386 159 398-02 CONTATTOS RiOPRETOAssmadodefotmad>gil<>lpot
..ATcdimc Cl CTDI/-r»C CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS

RG* 48 647 54 1 /RSP-RP tKI Alb tLt l KICUÍ elétricos LTDA:1B2379620MJ24tU.U**/ .O-t uoor J_.|.|^^..jg237gg2000124 O8dO5:202U2.l6n;41^U-03W

Confira os dados do ato em: hllps /lselodigital.Ijpb.ius.br ou Consulte o Documento em nRp3://azsvedoOasios.noi.br.'documen1o/1S492l6122l7207490131
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://vvww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civi| de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
insliluido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.ljpb.jus.br/selo-digital/. ^

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n' 10.278/2020.
que regulamentou o artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaM ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/12/2021 14:31:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado conterido o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaí.azevedobastos.notbr e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital; 154521612217207490131-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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DADOS REFERENCIAIS (PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO)

EMPRESA LICITANTE
70

RAZAO SOCIAL; CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: 18.237.962/0001-24 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 647.661.142.112 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3228860
ENDEREÇO: RUA DR.COUTINHO CAVALCANTI N°: 1.300 Sala: 02 BAIRRO: JARDIM VIEIRA

CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ESTADO: SÃO PAULO CEP: 15055-300

TELEFONE: (17) 3224-3300 E-MAIL: llcitacao@contattos.com

DADOS DO PROPRIETÁRIO ADMINISTRADOR CREDENCIADO OU AUTORIZADO PARA ASSINAR

O FUTURO CONTRATO:

NOME: RAPHAEL DIEGO VELANI DATA DE NASCIMENTO: 24/06/1991

r^CIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADO

RG: 47.425.193-7 - SSP/SP CPF: 396.270.838-36

ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA MARIA DEL FAVERI n" 111 BAIRRO: JARDIM MENEZES
CIDADE: BADY BASSITT - SP CEP: 15115-000

TELEFONE: (17) 3224-3300 E-MAIL; licitacao@contattos.com

DADOS BANCÁRIOS DA LICITANTE PARA PAGAMENTO

BANCO: BANCO DO BRASIL

N° DO BANCO: 001

AGÊNCIA: 2502-X

CONTA CORRENTE: 24024-9

h-MAlL PARA ENVIO DE PEDIDOS LICITADOS: licitaGao@contattos.com

João Alexandre Wiebeling
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação e, se houver qualquer divergência, providencie junto à Secretaria Municipal da Fazenda
a sua atualização cadastral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

04/06/2013

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

3228860

CNPJ/CPF

18.237.962/0001-24

INSCRIÇÃO ESTADUAL

647661142112

NOME EMPRESARIAL

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

Não Informado

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL*

4742-3/00-05: COMÉRCIO VAREJISTA MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS*

3313-9/99-01; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE
ENERGIA; EXECUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA

4321-5/00-40: INSTALAÇÃO DE SISTEMAS ELÉTRICOS EM EDIFICAÇÕES

4322-3/01-03: INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS (CONSTRUÇÃO)

4641-9/03-02: COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, AVIAMENTOS

4642-7/02-05: COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPl)

4647-8/01-10: COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPELARIA C ~ "

4651-6/01-03: COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
- 1IÍL

4663-0/00-06: COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL

4672-9/00-05: COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4679-6/04-20: COMÉRCIO ATACADISTA DE JPISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS PARA CONSTRUÇÃO

4721-1/04-01: COMÉRCIO VAREJISTA BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES

4741-5/00-09: COMÉRCIO VAREJISTA TINTAS

4744-0/03-02: COMÉRCIO VAREJISTA VÁLVULAS. TORNEIRAS E REGISTROS

4751-2/01-01: COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4752-1/00-01: COMÉRCIO VAREJISTA APARELHOS TELEFÔNICOS, INCLUSIVE CELULAR

4753-9/00-10: COMÉRCIO VAREJISTA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS DOMÉSTICOS OU PESSOAIS

4754-7/03-02: COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

4759-8/99-32: COMÉRCIO VAREJISTA UTILIDADES DOMESTICAS

4789-0/04-01: COMÉRCIO VAREJISTA ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMESTICA

4789-0/99-22; COMÉRCIO VAREJISTA ARVORES DE NATAL

4930-2/02-02: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4789-0/05-18: COMÉRCIO VAREJISTA SANEANTE DOMISSANITÁRIO

4661-3/00-16: COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA

4669-9/99-39: COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS PARA USOS TÉCNICO E PROFISSIONAL

4673-7/00-06: COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO



4689-3/99-01; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTEFATOS DE BORRACHA {EXCETO PARA VEÍCULOS E USO RESIDENCIAL)

4723-7/00-02: COMÉRCIO VAREJISTA BEBIDAS ALCOÓLICAS E NÃO ALCOÓLICAS

4744-0/01-06: COMÉRCIO VAREJISTA FERRAGENS

4744-0/99-01: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4757-1/00-04: COMÉRCIO VAREJISTA PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS

LOGRADOURO

R COUTINHO CAVALCANTI

NUMERO

1300

COMPLEMENTO

SALA 2

CEP

15.055-300

BAIRRO

VIEIRA-JD.

MUNICÍPIO

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF

SP

EXTENSÃO DE INSCRIÇÃO "

Não possui ou não se aplica

SITUAÇÃO

ATIVO

DATA DA SITUAÇAO

08/10/2015
-QUaSiOO cadastrado. REGISTRA.se o NUtAERO 00 CNA£ ICUASSIFICACAO nacional ATIViDADESÊCOnOniCASI ÓU 00 cao (CLASSIPICACAO SRASIieRA OE Õ^Ü^ACOES!

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitido no dia 02/08/2022 às 07:45:59 (data e hora de Brasília).

Código de controle: 000335.518425.000322.886020.208202.2074832

%
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Consulta Pública ao Cadastro ICMS
Cadastro de Contribuintes de ICMS

Cade

código de controle ds consulta: 5e428257-c26d-40cd-af24-493857c201e0

Estabelecimento

lE: 647.661.142.U2

CNPJ: 18.237.962/0001-24

Nome Empresarial: CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: RUA DOUTOR COUTINHO CAVALCANTI

N°: 1300

CEP: 15.055-300

Município: SAO JOSE DO RIO PRETO

Complemento: SALA 2

Bairro: JARDIM VIEIRA

UF: SP

Informações Complementares

situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 04/06/2013

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO

Comércio varejista de material elétrico
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Comércio atacadista de artigos de armarinho
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurar»^ do trabalho
Comércio atacadista de artigos de escritóno e de papelaria
Comércio atacadista de equipamentos de informática
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industriai; partes e peças
Comércio atacadista de outras máquirras e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
Comércio atacadista de material elétrico
Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente *
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

Atividades Econômicas: Comércio varejista de bebidas
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de artigos de iluminação ^
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónlcos para uso doméstic^
exceto Informática e comunicação ^
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
Comércio varejista de produtos saneantes domissanltários
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
Internacional

Informações NP-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-e: 09/10/2013

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Inicio da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

Informações CT-e

Data de Credenciamento como emissor de CT-e: 17/09/2021

Modal: Rodoviário

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Inicio da Obrigatoriedade de CT-e: 16/09/2021

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(qeb2ntxl(d2kwQrpm2)y3wx1))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPubljca/ConsuttaPül aspx 1/2
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Protocolo:

4634/2022 M

Tipo:

PREGÃO PRESENCIAL N° 0061/2022 PMB

ProtocolaOo em:

02/08/2022-07:52:15

Informantes do Requerente:

Nome: DIRECTY CONSTRUTORA - EIRELI;
CPF/CNPJ: 41.402.715/0001-58;
Contato: (19) 9316-4635;

4634t02.08.2022. Sistena Protocolo hkjnlclpal
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Constiluiçio Normil; Enquadramento de Empresa Pequeno Porte • EPP

NOrMECMPAESARIAL

DIRECrr CONSTRUTORA EIRELI

PORTE

EPP

LOCMbOURO

RUA PROFESSOR HUGO SARMENTO

kOmero

411

COVlPlEMtNIO

SAUl

BAJRRO/Dtsinno

CEFTTRO

CEP

13870030

MUNICiPtO

SAO iOAo OA BOA VISTA

UF

SP

E-NVUL

centralcontablIldade.vltor@gmaII.com

TElEroNE

NClMEROEXIGEriOAIS]

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR

OiPJ-SEDE rtlRE-SEDE

IDENTtFtCAÇAO 00 SIGNATARíO/ASSINANTE (X> RECHJERIMENIO CAPA

NOSiE MARIO SÉRGIO CASUNI JÚNIOR • Thular Pessoa F>slca Residente ou
Domiciliado no Brasil

DATA ASSINATURA: <3^

VAlOEtES RECOLHIDOS

OARE
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DARF

KOaXO. soa ÍS«HAJ D til.<yjE*Ll»WJ..>tOLSCQ..pAWITSD3 íQUER)/iHto/pncauc. Jo urausio da veadasc.

PARA USO EXCIU n/O DA jd WÇiS^RaAL DO STADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
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PROTOCOLO
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JUCESP

Certifico o f^lstro de constituição soò o NiRE n® 35630733634 em 30/03/2021 da empresa OiRECTY CONSTRUTORA ElRELi, protocolado sob o n® SPP2130463897. Autefitica« /alidara
aulentitídade do registro em hitp:/Avww.jucesp.&p.gov.br/ com o niimero do mesmo. GlSEl^ StMiEMA CESCHiN - Secretária Gerai. Esta cópta foi siitenlicada digitalmenle e 8^n< s em
30/03/2<^1 por GtSEl^ SiMiEMA CESCHiN - Seaetária Gerai. Autenticação-149589430. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quand^v^ mdo
diretamente rw portal www.juce5ponline.sp.gov br.



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

DtRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Titular Pessoa Ffsica Residente ou Domiciliado no Brasil MARIO SÉRGIO CASLINI JÚNIOR, nacionalidade:

brasileira, solteiro {a], natural da cidade de Slo Jo3o da Boa Vista/SP, nascldo(a) em: 21/01/1981, n* do
documento de identidade: RG 301376839 Órgão Emissor: SSP/SP, EMPRESÁRIO, n* do CPF; 29222115848,
RESIDENTE E DOMICIUADO(A) nola) RUA CARLOS PAOUANELLO, 51 - Bairro: JARDIM NOVA PRATA, Águas da
Prata • SP CEP 13890000.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada • EIREU, mediante as seguintes
cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA PROFESSOR HUGO SARMENTO, 411
SALA 1 - Bairro: CENTRO. São João da Boa Vista - SP CEP 13870030.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS, INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRlCA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANlTARIAS E DE 6AS,
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO,
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO,

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMERCIO
VAREJISTA DE EQUiPAMEI-n^OS PARA ESCRITÓRIO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO. OUTR/^ OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMERCIO VAREJISTA

ESPEOALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE IN.-ORMATICA..

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) seràlão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRlCA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANlTARIAS E
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JUCESP

Cartiftco o registro de constituição sob o NIRE n® 35630733634 em 30/03/2021 da empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI. protocolado sob o n® SPP2130463897. Aulenüca^i-valldar a
autenticidade do registro em http://www.juc8sp.sp.gov.tH'/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e wsinada^
30/03/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Aulenficaçao: 148589430. A JUCESP garante a auleniicidade do registro e da Certidão de inteiro Teo; quand^ visjjaWádo
direiamenle no portai www.jucesponiine.sp.gov.br.
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DE GAS, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFlCiOS EM GERAL, COMERC O ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS

DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO, VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO,

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO,

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMEROO VAREJISTA DE MATERIAIS 0£ CONSTRUÇÃO EM

GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIAU2AOO DE

EQUIPAMENTOS DÊ TELEFONIA E COMUNlCACAO, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO,

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO,

COMEHaO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta • A empresa iniciará suas atividades a partir de 2S/03/2021 e seu prazo de duração
indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais}, totalmente subscrito e integralizado neste
ato, da seguinte forma:

O valor de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais) em moeda corrente do pais em nome de MARIO SÉRGIO CASLINi

JÚNIOR, n' do CPF: 29222U5&48 integralizado neste ato.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente a empresa e poderá
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto da empresa, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização do titular.

DO BALANÇO PATRIMONtAL

Cláusula Sétima • Ao término de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo k elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.
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I. 7 7i^^f/t Cenifico o registro de constituição sob o NlRE n' 35630733S34 em 30/03/2034 da empresa DiRECpKÍÓNSTRUTORA EiRELi, protocolado sob o n' SPP2130463897. Autentica^ validar a
^  '' autenticidade do registro em httpi/Mww.jucesp.^.gov.ljf/ com o número d^mesitw. GiSEW5ltílEMA CESCHiN - Secretária Geral. Esta cOpia foi autenticada dtgllaimente easáoeda em

II If^CCP 30/03/2021 por GtSELA SiMlEMA CESCHIN - Seaetôfia Geral. Autenücaç^; 149589tf3(ÍA JUCESP garante a autenijòdade do registro e da Certidão de Inleiro Teor quando^sualiza^do,
V  diretamente no portai wvrtv.JucesponSine.sp.gov.br.



DA DECLARAÇÃO DE 0ES1MPEDIMENT0 DE ADMINISTRADOR

aáusula Oitava - 0(s) administradorles) da empresa deciara.m), sob as penas da lei, que n3o «táíao)
impedldo(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação cnmina , ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publiros;
ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA El RELI

aáusula Nona • O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra
empresa Individual de responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENT O

aáusula Décima - O titular declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
Lei Complementar n® 123. de 14 de dezembro de 2005, e que n3o se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4® do art 3» da mencionada lei.

DD PRO LABORE

aáusula Décima Primeira - O empresário poderá fixar uma retirnda mensal, a titulo de pro labore, observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

DO FALECIMENTO

aáusula Décima Segunda - Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não
sendo possível ou inexisiindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, v.irificada em balanço especialmente levantado.

DA INTERDIÇÃO

Cláusula Décima Terceira - Sendo Interditado o titular, eie poderJ continuar o exercício da empresa, desde que
ele seja devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua Incapacidade, e que a administração da
empresa caiba a terceiro não impedido.
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JUCESP

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n» 3S630733634 em^O/03/2021 da ̂irpresa Dl^efV CONSTRUTORA E1RELI, protocolado sob o n<> SPP2130463897. Aulerttlea^9;Arendar a
autenticidade do registro em littp:/Avww.]ucesp.sp.oov.br/comoí^merodomesmo. GIS^LAblMIEMA CESCHIN • Seaeláría Geral. Esta cópia foi autenticada dlgitalmante enfada em
3Q/03Í2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação; A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão da Inteiro Teor quan^ visualized
diretamente m portal www.Jucesponline.sp.gov.tx.



E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

sao JoSo da Boa Vista, 26 de março de 2021.

Assinaturas:

ly^iO SÉRGIO CASUNI JÚNIOR {Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil)

Registro Civil e Anexos ck^guas ita Proles?.
akVíttÇL^r.li oJAlflílQ registro civie;^^

WiTEOODROPACWHl
OFICyit

íca SoçiuelK
Sufcêtrtuia

da PRAlíi ■ ^'
9"MAR 2021
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JUCESP

CerWico o reç^siro de conslltuiçâo sob o NIRE n® 35630733634 em 3pto2021 da empi^DI^ECTy CONSTRUTORA EJREU, protocolado sob o n® SPP2l30463e97. Aulenlli
autanUcidade do registro em httpJAvww.jucesp.^.gov.br/ com o número do mesmordi^StA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cúpia (oi autenticada digítalmente e
30/03/3021 porOiSELA SIMIEMA CESCHiN - Secretária Gerai. AiÁenlicaçáojJ^SSSMSO. A JUCESP garante a autwilicidade do registro e da Certidão Ce Imeiro Teor quandi
diretamente no portai www.iLicesponhne.sp.gcv.br.

: vaiidar a

em



JUCESP SAOmULO
GOVERNO OO ESTADO

DECLARAÇÃO

Eu. MARIO SÉRGIO CASLINI JÚNIOR, portador do Documento de IdentíncaçSo n» 501376839, Inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPf sob ns 29222115846, na qualidade de titular, sòclo ou responsável legal da empresa DIRECTY
CONSTRUTORA ÉIREU, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA PROFESSOR HUGO SARMENTO,
411 SALA 1 • Bairro: CENTRO, Sâo João da Boa Vista • SP CEP 13870030, nAo PODERÁ EXERCER suas atividades sem que'
obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua Instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes
estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental,
nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual n® 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO
INTEGRADO VÁUDO, obtido pelo sistema Vis Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes ò expedição do Cenifleado de Ucenciamento Integrado,
Implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar dente que a emissão do Certificado de Ucenciamento Integrado poderá ser solicitada por
V representante legal devidamente habilitado, presendaimente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sódo, ou contabilisu vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica (CNPJ)
diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, trediantc uso da respectiva certificação digital.

MA^SERGroCASLINIJUNIORITIcuiar Pessoa Física Residente ou Domitilíado no Brasil)
30^76839

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n» 35630733634 em 30/03/2^1 da ernppdsa DIRECjy^ONSTRUTORA EIRELI. protocolado sob o n* SPP2130463e97. Autenlicaç^vi Id» a
^  ' aulenüddade do registro em hltpi/Avww.jucesp.sp.gov.br/ com o número d^ mesmo. GISELÔ.^tWEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada dlgitímente e assada

IIJ^FSP ^ GISEIA SIMIEMA CESCHIN - Secrslária Geral. AutefiUceção: l495S84g6!A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de inteiro Teor quandoi^  arelamenle r» portai www.jucesponline.sp.gov.ttr. '



////
JUCESP

SAOmULO
GOVERNO DO ESTADO

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2130463897 da
empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI e que as imagens digitaiizadas deste
processo eietrônico são fiéis aos documentos físicos protocoiizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digitai, o
funcionário/empregado público Giovana De Freitas

Junta Comerciai do Estado de São Paulo, 30/03/2021.

Giovana De Freitas, CPF: 35161843888

CsU deaimentofoi ossinade dlgitolmtnceporGIovanoDf Frtitas ei porte Intwgmnte sob o protocolo HtSPP2130463897.

Certifico o reglslfo de OMislilulçâo sob o NIRE n» 35630733634 em 3Ci/03/2(aT'da empresa^RlfeâfpíjNâpÜTORA EIRELI. protócolado sob o n® SPP2130463897. Aulentlca^: validar a
-' , autantiddade do registro em httpJAvww.jucesp-sp.gov-br/ com o número d/rnesmo. QJséÍA SIMIEMA ÇESCHIN - Secretária Geral. Esta cipia íoi autenticada digllalmertte e ugpada em

// 3003/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Gerai, Autentl^j^o: 153^9430. A JUCgSf^renle a autenticidade do resistro e da Certidão de Inteiro Teor quand/visualQ
V  dretamente r» portal www.jucespontina.sp.gov.Dr,



sãoRulo
JULtbH GOVERNO DO ESTADO

TERMO DE ANALISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2130463897 de Constituição Normal da empresa DIRECTY
CONSTRUTORA EIRELl.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digitai, o Julgador Glovana De Freitas.

Jb?

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 30/03/2021.

Glovana De Freitas, CPF; 35161843888

Sste daaimtntafoi assinado dlgltalmente por Glovana Dê FrtltasÊipúite Integrante sob o protocolo WSPP21304638S7,

M
JUCESP

0/03/2021 Página Idel.

Certifico o reísirofle constituição sob O NIRE n» 35630733634 em 30/03/202wa empreeS.DfREpTV CONSTRUTORA EIRELl, protocolado sob o n®SPP2130463897, Auteni o: validara
autenticidade do registro em httpi/Avww.jucesp.sp.gov.br/ com o número d^esmo^SÉlASfMIEMA CESCMiN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digilalmeiye ada em
30/03/2021 porCiSElASIMIEMACESCHIN-SecretánaGeral.Autentic^o:1^^94^orA JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor c
diretamente no portal www.iucesponiine.^.gov.br.

ando visualizado



SAOmULO
JUCESP GOVERNO DO ESTADO

TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição e enquadramento Empresa de Pequeno Porte, assinado digitalmente, da empresa
DlRECTY CONSTRUTORA EIRELI, e protocolado sob o número SPP2130463897 em 30/03/2021, encontra-se
registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35630733634.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-6era! - Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 30/03/2021.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884

fole documentefel útsinodo digitalmente por C/seta Simiema Ceichin e é parte fnteçnsnfe seb a protocolo Al* SPP2130463897.

30/03/2021 Página 1 dei

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n® 35630733634 em 30/03/2021 ̂ empresa
autenticidade do registro em http/Aiivww-jucesp.sp.gov.br/ com o número do^smo.

H ipCÇP 30/03C021 porGiSElJVSIMlÊMACESCHIN-SecretáriaGerai.AulenUcasfo: 14958943
•'y y diretamente no portal www.lucesponllna.sp.gov.br.

iNS^yjORA EIRELI, protocolado sob o n® SPP2130463897. Autentpíçâo; validar a
IA CKpKÍN - Secretária Gera). Esta cópia foi autenticada digitalmenle^ssirjatfa em

■P oaí^te a autenticidade do registro e da Certidão de inteiro Teor quando yfeualte



Data da consulta: 31/05/2022 13:35:07

Identificação do Contribuinte - GNPJ Matriz

CNPJ: 41.402.715/0001-5fi

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabdecímentos da empresa

Nome Empresarial: DIRECTY CONSTRUTORA EIREU

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 30/03/2021

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais Informações i

Voltar I Gerar PDF
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS

Acuas da prata-sp

COhtARCA DE SAO JOAO DA 80A V^STA • ESTADO DE SÃO PAULO

TABEUÃ REGINA TEOOORO PAaANI

LIVRON'97 pAGINAJ95 rTUASl.ADO

PROCURACÀO BASTANTE QI--E FA?

A pru«nt« ptitcufavAo terá vniiiJailr mii' 02 (ina&.

NSTRUTQRA EIRELLI • ME

S \IBAM iluantc-:. c»tt púFiicn insMume>K^; iicrrí»dfav3o viran. que aos vinlc e tfcs (23) de junho de dois mil e
\in(c c um (2,021). nesia cidade dc Águas Jj Hrau. comarca de S3p JoIu da Boa VisUi - SP. neste Registro Civil c
Anvsos. pciaixe mim Siilisliluto da Oficial. cí>.nvi Outurgnntc; DIRECTT^' CONSTUt.TOPA EfREIXI - Inscrito
no CNPJ N" 4í,-l02 l7STnOi.58 - I F N' (m') 17.7.800-1 !•! - I M. N* 27 903 - com sede na Rua Professor Hugo
Sarmento, -ti! - sota 01 fcotry - S.lu João da Boa Vista - SP, por intermédio de seu lepresentante legal
tpfopiieisiiti ) o Sr MARIO SÉRGIO CASLINI .íl'N|OU, brasitrifo, solteiro, maior c capar, empresário, portador
■h cédula de identidade RG n" 3(1 !37 f,S.t-').SSP SP c inscrito no CrfMF sob n' 292 22) 158-48. residente c
domicíliad.'! n.t Rua Catk*> Paduanelc, iV 51 . I.uilim Ncia Prata. nesU cidade dc Agii.ts da Prata SP, e-mail.
dijctoria directvcoiivtuüQcji co»i.b:. to.Ti seu cutiiraiu social dcviiiumenlt; .arquivado ne%t.as notas, em pasta própria,
<•- siual. ncvtt ato. PKd VR.A sob as penas d.i Ivi civil c crimiiuí que delem amiilo' ,n deiv- dc representante icgjl da
empresa outcu^ante. paru a pratica dcUe aio. idtinilicada por ttiini Substituta da Orici.il. .ilr.tvís dos documentos
originais apresentados, dou fe h. jicla Outaigantc. na forma rcprçsent.ida, N^rtMpfA f- ÇONSTITIJl seus
p^.xuradúrc^ •. Sr J.VIR \ ALENTE FCRNANOtS, brasileiro, casado. icpKscmanlf comercial, portador da
cédula de identidade Ríi ii" 5.ü77..J7y.SSP, SP v inscrito no CPF.^MI sob if 580 S50.818-72. residente e domiciliado
na Rua Jnaquifii Bandcii-i da frpviu. iT' 27. Bairio Bariinha. nesta cidade dc Águas da Prata SP. c Sr MARCUS
\'ÍMCILS CRWAIT CAROCIERO. bfautcuo. casado, fcprcscnlantt comercial, portado» da cédula de
identidade RC- n' "(C SSI* SP v mscico naCRF MF stm n* 107.815.308-74, icwdctvre e domiciliado na Rua
to3a Rabelo limijucim. 100. \'i"a uís InniTs, nesta cidade dc Águas da PrUn SP. a quc.m confcrc amplos
p«.-JcíV5 p.11.1 !eprefetn:i' e lomjr qualquer dc^uiío duraniv tmLib a» fases de Prcgito lassinar os docunienios dc
' fcdcnviaineiit'.' Pf^.rivsia ( itiMcrcial MubiliiUy3i.v Ucclaiav)-.-» c .Ancso-. vümpi.-ncntcs dc Cdílai). inclusive
.iprcsvniJ.' Jcctaiavâi-» de que j p#eijK»»ieniL' cuniinc oj requ-Mtos dc liabilitot^fio. apresentai os envelopes de PfCiJOS e
di;-;ument.>; dc HabiIiia-,Au cm nome d.i -uiiiW5r.jt;iií. acordar, discordar, transigi;, receber Jocumento-S pertencentes ã
empf<.sa, fumuLit icbalmente lances ou ofertas na eiapa de lances; desistir verbalmente de fonnular lances ou
ofertas tu etapa dc lance, ricgociar a tcduc^o dc ptecü; manífíniar-se irncdrata c tnoiivAd.7mente sobre a inlcm^ào de
interpor recurso admmictiaiivo ao rinul da cir.vS». assinar a sfi da ses^s&o. assinar contratos, prestar tudus os
esclarcciiivefitfrc solicitados pelo prcgacirc. -.'ii vtj.i. praticar ic-dov iH tlomaís atos pcnineiucs ao eeriame, cru nome da
üutorgantc. ir.,.luiive ccm podcies de Jccii.)v. ,-i«'ilendo p.it3 lanUt. intctpoi, rciitincíjr a icvursos OU impugna^Jes,
prvviai eç;í.i»tcimcn5iJ5. receber nutifiLaíi-Vi < rnlimaçécs. cnfiiri . agindo cm nome e por conta própria ou da
empresa que icprcvcriix .v-ni rodas as pitno^ativas dc tqsrcvvntanie legal, por.i o fim cspccíficc, e cm nome dessa
cmpiesaJcíc.dcrieuvJ leitos no EJ:t.i' -c 1 vifiív.ij nw PREGÒÜS PRESEVr i MS PRI Gí^ES ELETRÔNICOS

TOM.MTA^ í7t" PRF:Cf rONO'7RR1-Nri \S CARr.\s CONVITES e vutt.ii iiuiJaÜdadcs. Os outorgados
v-.t.3i>cientv -Ic quí icips-r^deiitin cm Jui/". < n 'Wa lielc, vv t.u v.va". por inj.is atn« que v cnham a ser piaticados
por este ni.Nvv. upfocni.u.tv icgal O» ditduv tnnst.trttts nesta pnicurnvâu foram fnrnetidos pelo Outuigante
deviditincnii- ii-(V(ewriilail«, que se res|iDns.ibilia». vivi^- v-riiiitnutmente c qiir após a sua assinatuns, sáo
insUerAveis. isentand» csra serscnií» de tais ixsjninsiibjHíí^dcs. n-So promosetido «lleiavóes. Assim o disse, dou
1c A pcdid.' J.i ponv I o m i a prcsvnie procui ivç.lu que U. occU-i e assina juntamente .omigo.Qo que dou fé. Eu. (a)
Bi.tnca Soq uiti ValuM. Siilv>'<luLi da OF-id. 'avrfci. djgitci c substreii M.ii QflU-.fTS' CONSTRC FORA
i:iKr.|.LI MARtU NTRCÍO C.ASIJM J(MC>K 'Repi^,ep.iafHv legal ' iNetnj.-)eg.drii\i!iv). NADAiMAlS
Tnisísdada fin seguida do fivio c pagimt nqmiuipio menci^i;iJps. do que dou fs F-uC"
Biafica Soqiictii Nali.»^ SulistuuU daOfi< i.tl ^votilen. ache- cunformc. subst»
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1868PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMAaeTTÜTJ

PESSOA

Av. Epiiàcio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htipJ/wv/w.azevüdobasios.not.bf
E->nait. cartorlo@a28vedoba&tos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Boi. Vâlber Azevôdo do Miranda CavalcanU. Oficáal do Primeiro Registro Civil de Nascimenlos e Óbitos o Privativo da Casamentos Inierdicões e Tutelas
com atnbuiçâo de auianbcar e reconhecer firmas da Comarca de Joào Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica da todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba foi
ínsüluldo peia da Lei N® 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicaçao obngatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exempio. Selo DigilaI: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenücacâo processada oaia nossa
^enüa pode sor verificada e confimiada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba endereço
https.yrcorregeoofia ljpb.jus.br/selo-digilaiA ' ^

^autenticação digital do documonio faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIRECTY CONSTRUTOfíA EIREU tinha posse
^ um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da ori^esa DIRECTY CONSTRUTORA EtRELI a
re^jcnsabilidado. única e exclusiva, pela idorwidade do documento apresentado a este Cartôno.

r^se scnildo. cSociaro qua a DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI assumiu, nos ternnos do artigo 8*. §1'. do Decreto n* 10.278/2020. que rooiiamenlou o
»tfeo 3 inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo do digitalização dos
documentos fisicos, garanundo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

^ acordo com o disposto no artigo 2®-A. §7'. da Lei Federal n' 12.682/2012. o documenio em anoxo. identificado individualmente isn caHg Código de
Autenücaçâo Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio íisico.

Esta DECL/^At^O foi cmiti^da em 23/07/2021 14:37:44 (hora local) airavés do sistema de autenticação digiiai do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
Mm o Ali. 1 , to® e seus §§ 1 e 2 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contwido o Certificado Digital do titular do
Cartôno tóevétío Bastos, poderá ser soliatado diretamente a empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI ou ao Cartório pelo erviereco de e-mail
^tentii:a@azevedobaslos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httpsJ/auldigiial.azevedobastos noLbr e informe o Código de
Autenticação Digital ^

Esta Dedaraçâo ó valida por tempo indeterminado e está dtsponivol para consulta em nosso slle.

'Código de AutoiUicaçào Digitai: 175352307215496112402-1
^egi^açôes Vigentes: Lei Federal n» 8.935/94. Lei Federai n® 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015 Lei Estadual n®
8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013. Provimento CGJ N' 003/2014 o Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido e verdade, dou fá.

CHAVE DIGITAL

i)0O5bld734fd94f057Gd69íe6bc05b21a2777eSel4b2241136a2Ôe7c5dba549a732039d4f015ad27a66?757o148c78738086laf312f22a9d7fb8c9a9d33dco0
9a11be6989d5â0e438dd9e58d2t0a79
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MANIFKSTO DAT.V- 14/01/2022
(M

Certitico qut* o «riKin;il foi apresentado no tormaCo físico,
autenticado no formato digital, convertido para o formato cic
longa duravão - PDF/A, e assinado digitalmenle nas termos nos
termos da medida provisória N. 2.2O0-2 de 24 de agosto de 2001,
V, do 7^, da lei 89jS5/94 e Vlll, do art. 2*^, Provimento 100 do
Conselho Nacional de [usttva. pela piatafonud da CENAD: Central
Notarial de Autenticação Digital do Coleto Notarial do Brasil do
que dou fé.

Autentirulade devera ser confirmada no endereço eletrônico
V. ^v'.v e 1] ;ubH£jy:iMMÍDMit'-

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autcíiticos e detentores
dc fé pública, como previsto na legislação processual, Art 16 do
Provimento 100 do CNJ. Ü nome du responsável pelo ato, encontra-
se nus termos verticais da referida autenticação.

Belo Hori:£onLe, na data da assinatura digital supra.

SKLO D£ CONSULTA. tSCÁHtlt:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTORiO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 188S

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS £ PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES £ TUTELAS DA ̂ÍAARC
PESSOA

Av. Epilâcio Pessoa. 1145 Bairro oos EstacJos 58030^. Jodo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244^04 / Fax: (83) 3244-5484

hRp://www.a2evedobastos.not.br
£-mad câriono@)a2evedobaMos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVtÇO DE AUTENTICAÇÃO DiOfTAL

O Boi Válber A/evftóQ úe Mirarvia Cavalcaoti. Ofml do Pnmeiro Regisbo Crvíl do Nascimentos o Óbitos e PwaSvo de Cssamenioe. IntenfiçOes e TiAolas
corti atrHHjição do auianticaf e reconhecer firmas da Comarca do Jodo Pessoa Caoital do Estado da Paraíba, em wtude de Lei. etc..

DECLARO amaa que. para garantir trarttparenoa e segurança juridca do todos os atos onuridos da atividade Notanal e Registrai no Estado da Paraíba, (oi
tnsutuido pela da Loi N* 10 132. de 06 dc novembro de 2013. a apbcação obilgatóna de um Selo Digital de Fiscalização Eatrajudictal em todos os atos de
notas e registro, composto de um oõoígo único (por oxerrvplú. Selo Digitai; ABC12345-X1X2) e des&a (oima. cada autenticação processada pela nossa
Serventia podo ser veriBcada o confirmada tantas vezes quanto íor necessário através do sãe do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
litips jycarregedona.tipb.)us .br/sek>>digital/

A autoruicaçAo digital do documento laz prova de que. rvi data e hora em que ela (oi re^izada. a empresa DiRECTY CONSTRUTORA EIRELI Imha posse
de um documento com as mesmas caraaeristlcas que ioram reprorbiadas na cúfsa aulenlicat^ sendo oa empresa DIRECTY CONSTRUTORA 0REL1 a
respcnsatMbdaoo única e exckjsiva. pela •doneidade do documento apresentado a eMe CartOno

Nesse sentido, declaro que a DIRECTY CONSTRUTORA EIRELí assumai, nos termos do artigo 8*. §i* oo Deaeto n* 10.278^020. que reguamontou o
artigo 3*. nciso X. da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabdidede pelo processo de tfagitaezaçao dos
documentos físicos, garantindo perante «le Cartono e terceiros a sua autoria e integridade.

De acordo com o lésposlQ «xi artigo 2'*A. §7*. da lei Federal n' 12.682/2012. o documenio em anexo. identificadQ individuaimente em cada Cúdigo de
Autenticação Oigdar ou na referida sequ/Inoa. podetd ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio tísi»).

Esta DECLARAÇÃO (oi emitida em 24/06/^21 11:34:50 (hora local) através do sisionta de auteniicaçéo digital do Cartôno Azevèdo Bastos, oe acortto
com ú An 1^ 10* e seus §§ 1* e 2* da MP 2200/2001. como também, o documonio eletrúnico autenticado contarKk) o Certificado Digital do titular do
Cartôno Azevédo BaMos. poderá ser soliotado diretamente a empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI ou ao CarttMo pelo endereço de e-mail
duton(N:a^a.'evedoo8Slos not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o sihi https//autdigiial.azovedobastoszioLbr • mtorme o Código de
Aulenucaçáo Dtgdai

Esta Dccia/açâo é vakda por tempo Indeterminado e está dspontvel para consulta em nosso site

'COdigo d« Autenticaçáo Digitai: 170352406211039104832-1
legislações Vigentes: Lei Federal n* B.935/94. Lei Federal n* 10.4(^/2002. Medida Provisória n* 2200/2001. Lei Federal n* 13.105/2015. Lei Estadual r^
8 721/2008. Let Estadual n* 10.132/2013. Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020

O referido ò verdade, dou (é

CHAVE OIGiTAL



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

V/
JUCESP

JuntaCemrr»!do

EsadodoSio Paulo

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO,

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER. PODERÃO SER CONSULTADAS NO
SITE WWW.JUCESP0NL1NE.SP.G0V.br, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LE114.195 DE 26/08/2021

1 .L'

Nin£

35630733634

DA7A OA COflSTTTlflÇAO

30/03/2021

INICIO DA3A1IW!ADES

26/03/2021

PRA20 DEOURAÇAO

PRAZO INDETERMINADO

NOSTE COMERCIAL

DIRECTY CONSTRUTOBA EIRELI

T1POJUR1CIICO

EIRELI {E.P.P.}

C.MP.J.

41.402.715/0001-58

ENDEREÇO

RUA PROFESSOR HUGO SARMENTO

NOMERO

411

COMPLEACNTO

SALA 1

BAJRRO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO JOÃO DA BOA VISTA

UF

SP

CEP

138704)30

MOEDA

RS

VALOR CAPITAL

200.000.00

" =iv • L.1

OBJETO SOCIAL" i>*

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E DE GÁS
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

i' , ■ ■ 1 .r- •!.

MWE

MARIO SÉRGIO CASUNl JÚNIOR

ENKREÇO NUMERO COMPLEMENTO

RUA CARLOS PADUANELLO 51

SAIRRO LUMOPIO UF CEP RG

JARDIM NOVA PRATA AGUAS DA PRATA SP 13890-000 301376839

CPF CARGO QUANTIDADE COTAS

292.221.158-48 TITULAR E ADMINlSTFtADOR 200.000.00

..L, r:_' ""'■=r4f.ííai V  , ÚLTIMO

DATA

13/05/2022

NÜM^O

212.334/22-0

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE 0 PERÍODO DE 30/03/2021 À 31/12/2021 .

DECISÃO DO TITULAR DATADA DE 03/05/2022: DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA, DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI CNPJ.:
41.402.715/0001-58 NIRE NO 35630733634 SAO PAULO - SP DECISÃO DO TITULAR AO 30 (TERCEIRO) DIA DO MES DE MAIO DE
2016 AS 09:00 HORAS. NA SEDE DA EMPRESA, NA CIDADE DE SAO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE SAO PAULO, RUA
PROFESSOR HUGO SARMENTO, N0411. SALA 1. CENTRO. CEP: 13870-030. ESTEVE PRESENTE: MARIO SÉRGIO CASLINI ,
JÚNIOR. BRASILEIRO. SOLTEIRO. MAIOR. EMPRESÁRIO, INSCRITO NO CPF/MF SOB O NO 292.221.158-48, E PORTADOR DA 1
IDENTIDADE RG DE NO 30.137.683-9, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA CARLOS PADUANELLO, NOTl. JD. NOVA PRATA. \
AGUAS DA PRATA. SP. CEP: 13890-000. DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI . CONSTITUIDA POR INSTRUIi^NTO PARTICULAR

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Página 1



DEVIDAMENTE ARQUIVADO NA JUNTA COMERCIAL DE SAO PAULO SOB NIRE NO 35630733634 EM SESSAtrDÉ'30/^03/2021.
INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA SOB NO 41.402.715/0001-58, ENDEREÇADA A RUA PROFESSOR
HUGO SARMENTO. NO 411. SALA 1. CENTRO. CIDADE DE SAO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE SAO PAULO, CEP: 13870-030.
RESOLVE O SEGUINTE. CONSIDERANDO QUE; FOI LEVANTADO O BALANÇO PATRIMONIAL EM 30/12/2021. POR MEIO DO QUAL
SE VERIFICOU A APURACAO DE LUCROS E RESULTADOS DISPONÍVEIS NO MONTANTE DE R$ 331.192.07 (TREZENTOS E
TRINTA E UM MIL. CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS). NA RESPECTIVA CONTA. ONDE O BALANÇO
PATRIMONIAL SEGUE EM ANEXO. SAO PAULO. 03 DE MAIO DE 2022. MARIO SÉRGIO CASLINI
JÚNIOR TESTEMUNHAS

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35630733634
DATA DA ÜLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 31/05/2022

JUCESP

IWtfTADO . ..

WULO 'v;

ihKunwilo

asilnocio
dtglolnwnta

Certltíflo Simplificada. Oowmenio certificado por GISEIASIMIEMACESCHIN. Seorelâria Gera! üa Jucesp. A Jurtla
Cwnefciai do Estado de Sflo Paulo, garanto a autenticidade deste documento quando visuaPzado dlreiamenio r» portal
www.jucesponllne.sp.flov.bf sob o nümero da atitènticklade 172581586. terça-feira. 31 da maio de 2022 fia 16:36:58.

ciw

"S
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Junia Comw-sí do

^tado deSào Pdulo

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

NOME EMPRESARIAL TIPOJURlOICO

DíRECTY CONSTRUTORA EIRELl EIRELl (E.P.P.)

NiRE CNPJ NÚMERO OO ARQUIVAMENTO PATA DO ARQUIVAMENTO

35630733634 41.402.715/0001-58 35630733634 30/03/2021

,, ■ - DADOS DA CERTIDÃO

oatadeexpeoiqAo

30/03/2021

HORA DE EXPEDIÇÃO

15:11:29

cOdigo de controle

149589430

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO VWWV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 30/03/2021 PELA SECRETARIA GERAL DA JUCESP - GISELA SIMIEMA

CESCHIN. CONFORME ART. DA MP2200-2 DE 24/08/2001. QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP
BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N®32 DE 11/09/2001 M- ART.2«.

ART 1'. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE JURIDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA. DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS,

tu

JUCESP

Certifico o registro ae constiUilçâo sob o NIRE n» 35630733634 emi40«»/2021 da en^^saOlRECTY CONSTRUTORA EIRELl. protocolado sob o n» SPP2130463a97. AutetitléBçôo: vam
autenticidade do registro em httpitfwww.jucesp.sp.gov.br/ com o número dojjjesmflT&SEi-A SIMiEMA CESCHiN - Secretária Garai. Esta cúpia loi autenticada dijtalmente e kssin^pffím
30/03/2021 por GiSEf^ SIMiEMA CESCHiN - Secretária Geral. ACnaiíS^: 149589430. A JUCESP garanta a autenticidade do registro e da Certidão de inteiro Teor quandoJwCalizado
diretamente no portal www.jucesponllne.^.gav.br.



DIRECTY

CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO UNIFICADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

PREGÃO PRESENCIAL N° 0061/2022.

PROCESSO ADM. N" 024912022.

REF:- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, P/
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.

A empresa DIRECTY CONSTRUTORA - EIRELI, inscrita no CNPJ n"

41.402.715/0001-58. 1.E. N° 639.172,800.114 - I.M. N» 27.093, com sede à Rua Professor Hugo Sarmento,
n" 411 - Sala 01 - Centro - São João da Boa Vista/SP, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
MARIO SÉRGIO CASLINl JÚNIOR, portador da Carteira de identidade n° 30.137.683 e do CPF n"
292.221.158-48, residente e domiciiiado à Rua;- Carios Paduanello, 53 - Jd. Nova Prata- AGUAS DA
PRATA-SP- e-mail:- Iicitacao01@directyconstrutora.com.br- por seu representante iegal, (01) - DECLARO
sob as penas da lei e para os devidos fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°
8.666/1993, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que NÃO emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e NÃO emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, caso
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 (quatorze) anos, deverá informar tal situação
no mesmo documento).

(02) - Declaramos, sob as penas da lei, que a empr^

com a Administração Pública;

Rua Professor Hugo Sarmento, n" 411 "/entro - São João da Boa Vista/SP - CEP: 1^

a inidônea^ara licitar ou contrati

reC: (19) 9.9316-4635



<í#
DIRECTY

CONSTRUTORA

(03)-Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento

licitatórios, que:-

(a) - Cumprimos plenamente os requisitos de Habilitação constantes no Edital aciSma citado,

(b) - Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários,

(c) - Comprometendo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do (s) objeto (s). em

função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do contrato,

(d) - Comprometendo-nos a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação,

(e) - Temos conhecimento, bem como. ao Edital e Anexos do Pregão Presencial n° 0061/2022 - PMB, no

pregão promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.,

^04) — Declaramos pra os devidos fins que NHENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública,

(05) - Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na

forma da Súmula Vinculante n° 0013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

(06) - Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de - EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - EPP.

(07) - Declaramos o pleno atendimento do disposto no artigo 3°, bem como demais, dispositivos da Lei

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,

(08) - Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, CONCORDO que o CONTRATO seja

encaminhado para o seguinte endereço:- licitacao01 @directyconstrutora.com. br - celular (19)

9.93.16.46.35. Obs:- Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos

dados anteriormente fornecidos,

(09) - Declaramos para os fins de direito que possuímos CONTAXORRENTE de pessoa jurídica em

instituição financeira conforme descrição abaixo:-

Rua Professor Hugo Sarmento, n® 411 ■{ Saj^M^entro - São João da Boa Vista/SP - CEP: 13.8'i
Tei: (19) 9.9316-4635



<5^
DIRECTY

CONSTRUTORA

yy

BANCO:- BRASIL - AGENCIA:- 6955 -8 - CIDADE - ÁGUAS DA PRATA-SP - END. AGÊNCIA:- AV

WASHINGTON LUIZ. 375 - CONTA CORRENTE:- 7523-X - DIRECTY CONSTRUTORA-EIRELLI - CPNJ

41.402.715/0001-58.

-(10) - Nomeamos e constituímos o senhor:- MARIO SÉRGIO CASLINI JÚNIOR, portador do CPF N°

292.221.158-48- RG n° 30.137.683-9-SSP/SP - residente e domiciliado Rua:- Carlos Paduanelo, n° 51 -

AGUAS DA PRATA-SP, para ser o responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao

Pregão Presencial 0061/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus anexos e Contrato.

E o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito.

São João da Boa Vista-SP -09 de agosto de 2022.

Dj^CTY CONSTRUTORA EIRELl
CNPJN^: 41.402.715/0001-58

I.ESTN^ 639.172.800-114

LM N°: 27.093

JAIR VALENTE FERNANDES

RG. 5.077.970 - CPF N° 580.850.848/72

MARCUS VINÍCIUS GRANATE CAROCIERO

RG 43.528.002 - CPF 307.813.308-74.

PROCURADOR (ES).

41.402.715/0001-58

DIRECTY CONSTRUTORA EIREU

Rua Professor Hugo Sarmento, n® 411
Centro-CEP: 13.870-030

Sflo Jofio da Boa Vista -:

Rua Professor Hugo Sarmento, n° 411 -fSata^m^^enm- São João da Boa Vista/SP - CEP: 13.871
^e/rrff9j 9.9316-4635
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

41.402.715/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/03/2021

NOME EMPRESARIAL

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DIRECTY CONSTRUTORA PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Serviços de pintura de edifícios em geral
Outras obras de acabamento da construção
Comércio atacadista de equipamentos elétricos^ uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicoa^e uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de material elétrico
Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada '}
Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada")
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *}
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video (Dispensada *)
Comércio varejista de móveis (Dispensada ')
Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *)
Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *}

43.22-3-01

43.30-4-04

43.30-4-99

46.49-Í-01

46.49^-02

46.73-7-00

47.42-3-00

47,44-0-01

47.44-0-03

47.44-0-99

47.51-2-01

47.52-1-00

47.53-9-00

47.54-7-01

47.54-7-03

47.55-5-02

47.89-0-07

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2/\ JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R PROFESSOR HUGO SARMENTO
NUMERO

411

COMPLEMENTO

SALA1

CEP

13.870-030

BAIRROíDISTRíTO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO JOÃO DA BOA VISTA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LICITACAO01@OIRECTYCONSTRÜTORA.COM.BR
TELEFONE

(19) 9316-4635

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO C/vDASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

('} A dispensa de alvarás a licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51 de 11 de
iunt>o de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federai aualauer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovaido pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezem.

Emitido no dia 02/06/2022 às 16:43:46 (data e hora de Brasffía)^,
e 2018.
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Protocolo;

4746/2022 |i
Tipo:

EDITAL N. 61/2022 PMB- PORECÂO PRESENCIAL

Protocolado em:

09/08/2022-08:09:31

Informa<^^es do Requerente;

Nome: CDS COIMERCiO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA - EPP;
CPF/CNPJ: 10.953.364/0001-40;
Contato: (45) 3264-0066;

4746:09.08.2022. Sistema Protocolo Municipal
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DAL MORO OOMLRCIO DL: UQUIPAMI-NTOS PAILA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTILATO SOCIAL

CNPJ. N" 10.953.364/0001-40 - NIRE 41206523991

NÉ.SIO MONDARDO. biiLsileiro, cnsatlo oni regime de comunhão universal de bens,
empresái io. lesidenie e domiciliado á rua Santos Dumonl, 1331, residencial Hangar 1, Bairro
Na/are. Mcdianciia/PR. CEP. ÍÍ5.884-000, R(L1.264.782/.SSPPR., CPF.24L274.Ü09-78'
ANURLI AN IONIO M0NI)AiU)0, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, empresário, residente e domiciliado em Medianeira/PR., à rua Acre ">530 bairro
Nazaré, CEP. 85.884-000. RG, 6.821.244-8 /SSPPR e CPF. n" 006.460.459-46; ADRIEL
MAYER, brasileiro, solteiro, maior, na.scido em 09.1 1.1993, técnico em segurança do
trabalho, residente e domiciliado em Medianeira/PR., a rua São Paulo, 1955, cidade alta
CI P 8> 884-000. RG IO.()32.998-0/.S.SPPR c CPF. 080.843.079-32 c LAURO JOSÉ
MA\1'.R, hrasileiro. easado em regime de comunhão universal de bens, empresário,
residente e domiciliado em Medianeira, estado do Paraná, na rua São Paulo, 1955 cidade
aha. CEP. 85.884-000, RG. 4.üOÍ).465-3/SSPPR e CPF. 605 842 209-44, sócios da sociedade
empresaria limitada DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA
NO TRABALHO LTDA. CNPJ. N' 10.953.364/0001-40. com sede e foro na Comarca de
Medianeira/PR., na av. 24 de outubro, 3850, sala 02. bairro jardim Irene, CEP. 85.884-000,
eontraio social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n" 41206523991, em 07.07.2009
e alterações contratuais arquivadas em 05.07.201 1 sob n" 20113294786; n" 20134142950 em
3u.U?/2ül.> e 2017746)748 em 14/1 1/2017, de comum acordo, decidiram proceder à
alteiação tlc seu contrato social, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 sócio Andrei Anionio Mondardo, retira-se da sociedade e com o
consentimento dos demais sócios, vende e transfere, com todos os direitos e obrigações as
135.000 (cento e trinta e cinco mil) quotas de R$1.00 (hum real), cada uma, totalmente
inicgralizadas. i]ue possui mi sociedade para VANTUIR STEFANO, brasileiro, divorciado,
empresário, residente e domiciliado em São Miguel do Iguaçu, estado do Paraná, na rua
Santa Catarina, n" 170. centro. CEP. 85.877-000, RG. 6.373.617-I/SSPPR e CPF. 020 352

iccebendo, neste ato, em moeda correme nacional vigente, a quantia de
R.$ 135.000.00 (cento e trinta e cinco mil reais), pelo que o vendedor dá plena e geral
quitação, o sócio Adriel Mayer, retiní-sc da sociedade e com o consentimento dos demais
SÓCÍU.S. vende c transfere, eom todos os direitos e obrigações, as 52.500 (cinqüenta e duas mil
e quinhemas) quotas de RSLüO (hum real) cada uma, para os seguintes: 15,000 (quinze mil)
qukuas paia X.ANFUIR SILFAINO, já qualificado acima, recebendo, neste ato, em moeda
coiienie nacional vigente, a t|uaniia de R$15.00Ü,()0(quinze mil reais), pelo que o vendedor
da plena e geral L|Liiiação, e 37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$1,00 (hum
real) cada uma, totalmente integralizadas pura GRETILIANE CARRADORE MARIANO,
brasileira, casada cm regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e
domiciliada em Medianeira, estado do Paraná, na rua Minas Gerais, n° 1055, Bairro Nazaré,
^ 7.569.9Í8-2/SSPPR e CPF. 034 609 449-60, recebendo, neste ato, em
moeda c^mxmie nacional vigente, a quantia de

JUNTA COMfftClAl
UO PAÜANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2019 10:26 SOB N" 20191682489.
PROTOCOLO: 191682489 DE 09/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO*
11901647334. NIRE: 41206523991.
DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO
LTDA

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAl

CURITIBA, 10/04/2019
, empresafacil .pr .gov.br

A validada deate documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



município de FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANA

CNPJ:OI.619.323/000!-20

Av. Remis Joào Loss, n®600 Centro.

Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000

Fone/Fax: (080) 3459-1109
E-mail: licitacao(<v)rernandespinheiro.pr.gov.br

com sistema Siop Total Desliga e liga através acionamento do gatilho da
pistola- Motor equipado com sistema contra superaquecimento- Dispositivo
para enrolar a mangueira_Suporle para os acessórios e cabo elétrico
Acessórios: Pistola de Alta Pressão • Ponteira para Reguisgem do Jato •
Ponteira para Jato Turbo • Dispositivo para Aplicação de Detergente

Lote 37 - Lote 037

tem Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço Qüáíifidadê:'linrdâ II

1 'ssoe LAVADORA DE ALTA PRESSÃO TIPO RESIDENCIAL Lavadora De Alta
Pressão - 1600 Libras - 1600w. Pressão máxima: 120 bar. Vazão máxima de

água 520 Peiénoa I800w Peso: 9.6 kg Comprimento da mangueira de alta
pressão de no mimmo 6m. Acessórios incluídos Lança. Mangueira. Cabo
etetrico. Pistola e Bicos variados, jato regulável, alça e rodas para transporte
e aplicador de detergente. Desliga o motor a partir do desacionamento do
gatilho da água. Suporte para acoplar pistola e cabos.

7,00 UN 900,00 6.300,00

TOTAL

Lote 38 - Lote 038

Item Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço Quantidade

18509 LIQÜIDIFICADOR capacidade minima total do copo de 1.5 litros,
revestimento do motor em plástico de alto impacto, copo em plástico
transparente e graduado, com no mínimo 03 (três) velocidades, sistema
pulsar, potênda mínima 350 W, tensão 220 ou 110 volls. Manual de
instruções As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante,
diretamente sobre a embalagem em que o produto está acondícíonado:
nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, data de fabricação i
ou lote. Com Garantia

15,00

TOTAL

Lote 39 • LOte 039

Item Códigodo Nome do produto/serviço -li: i---
produto/serviço i-

LIQÜIDIFICADOR PROFISSIONAL COM 16 VELOCIDADES E 1500W -
PRETO. VOLTAGEM: 110V-220V

de velocidades: 16; Características Gerais: • Jarra inteligente que
impulsiona os alimentos para as lâminas: Motor de 2HP e ISOOw de
potência: Lâmina dupla especial com ranhuras em aço Inoxidável: Tampa
inquebrável com copo dosador e orifício para adicionar ingredientes durante
o preparo: Acessório bastão para auxiliar no corte de ingredientes duros;
Jarra graduada resistente a impactos com capacidade para até 03 litros;
Função pulsar. Copo em Policarbonalo. Lâminas integradas ao copo em aço
inox

Especificações Técnicas Altura SO.SOcm. Largura. 20.50cm, Profundidade:
25.50cm; Peso. 4.30kg

TOTAL

Lote: 40 - Lote 040

Código dó
produto/serviço

Nòrnè dò ̂dirfò/séiSH^

'ia". - , -

LONGARINA 3 LUGARES PRETA MODELO SECRETÁRIA, PESO
SUPORTADO tKG)120 DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM
COM PRODUTO (AXLXP) ALTURA 82 CM. LARGURA 135 CM,
PROFUNDIDADE 50 CM LARGURA i35 CM, MATERIAL NYLON E FERRO

total

Lote 41 - Lote 041

UN 270.00

UN 699,00

ÜN 477,00

Item Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço. •. Quantidade Unida
de

Preço
máximo

Preço' ' ífl
máximó 1
tolai • 1

■
19827 IwlÁQUINA DE COSTURA DOMÉSTICA' VOLTAGEM 110V;

POTÊNCIA 90W;
DIMENSÕES (AXLXP) 27.5 X 39.5 X 10 CM:
PESO LÍQUIDO 6.4 KG.
10 PONTOS ESSENCIAIS.
GARANTIA DE 12 MESES DE FÁBRICA.

6,00 UN 1.500,00 9.000,00
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])AI. MORO Cí)M1:R(;|() DI- i;QUII\'\MnNT().S para shgurança no tio^balho
LTDA

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRA PO SOCIAL
CNPJ. N'' 10.953.364/0001-40-NIRE 41206523991

liV

!<in.500.(K)(!nnia o sete mil c iiuinhenlos reais), pelo que o vendedor dá plena e geral
quiiavao. o sóeio Nc.sio Mondardo, retira-se da .sociedade e como o consentimento dos demais
SÓCIOS, vende e iransCere. com todos os direitos e obrigações as 60.000 (sessenta mil) quotas
de RSl.üOdium real) cada uma, que possui na sociedade, totalmente inlegralizadas para
GREIILIANE CARRADORE MARIANO, já qualificada acima, recebendo, neste ato, em
moeda corrente nacional vigente, a quantia de R$ó0.00(),()0(sessenta mil reais), pelo que o
vendedoi dá plena e geral quitação; o sócio Lauro José Mayer, retira-se da sociedade e como
consoniimento dos demais sócios, vende c translcrc, com todos os direitos e obrigações as

(cinqüeiua e duas mil c quinhentas) quotas de R.Sl,Oü(hum real) cada uma, que possui
nu sociedade, totalmente integralizadas para GRETILIANE CARRADORE MARIANO. já
qualificada anteriormente, recebendo, neste ato, em moeda corrente nacional vigente, a quantia
de R$52.5ÜÜ,Ü0(cÍnqüenta e dois mil e quinhentos reais), pelo que o vendedor dá plena e geral
quitação.

C 1..ÁI ..SI il .A SITiUNDA - O Capilal de R,'íí300.000.00(trezentos míl reais), dividido em
.>oO.(i()í)(lrcv.cnias mil) quotius de RSl,ÜO(Íuim rcid) cada uma, totalmente integralizado, fica
distribuído Mo.s sócios da seguinte forma:

Süeiü.s:

VaniLiir Sleíáno

Cireiiliane Carradore Mariano ..

foiais

Quotas VR/Quota
150.ÜÜ0 RS 1,00
150.000 RS 1.00

300.000 RS 1.00

Percentual

50,0
50,0

100,0

Total em R$ /
150.000,00
150.000,00

300.000,00

C'LAU.SULA TERCEIRA - ü Objeto social passa a ser: CNAE: 46.42-7/02: comercio e
iinpoiiação de roupas, acc.s.sório.s e equipamentos para segurança no trabalho, segurança
pessoal e de peças e acessórios para indústrias e o CNAE 85.99-6/04: treinamento para uso dc
equipamento e acessórios em segurança no trabalho e treinamento em segurança do trabalho,

Cl.AUSlJI.A QIJARIA - .A admini.siração da sociedade caberá ao sócio VANTIJIR
.STEEANO, com o.s podcrcs e atribuições de administrador, podendo representar a empresa
pciuiiic icpaiiiçòcs públicas em todas as csicras, autarquias, bancos e instituições financeiras e
lIc crédito c praucar lodo o que lor necessário para o bom desempenho da administração da
sociedatle. autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranltas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
leiceiios, bem como alienar bens imóveis da sociedade, .sem autorização do outro sócio,
(artigos 997, VI; I.ÜI3. 1.015, 1064, CC/20()2).

JUNTA COMERCIAL
OO fARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2019 10:26 SOB N' 20191682489.
PROTOCOLO: 191682489 DE 09/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO* '
11901647334. NIRE: 41206523991.
DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO
LTDA

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA. 10/04/2019

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



município de FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANA
CNPJ: 01.619.323/0001-20

Av. Remis João Loss. n® 600 Centro.

Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000

Fone/Fax: (086) 3459-1109

E-maih licitacaoí^fernandespinheiro.pr.gov.br

OTAL

Loie 31 • Loie 031
Item Código do Nome de produto/serviço

produto/serviço

FREE2ER HORIZONTAL 305 LITROS ESPECIFICAÇÃO: DRENO DE
DEGELO FRONTAL; DUPLA FUNÇÃO; FREEZER E CONSERVADOR;
TAMPA BALANCEADA. FECHADURA COM CHAVE AUTOEXPULSIVA;
COR BRANCO. EM 110/220V. NÃO CONTÉM CFC, DIMENSÕES (AXLXP)
916X1055X763MM.

Quantidade Unida Prê^
de máxirno

3ÍÕÕ UN 2.841,00

16.000,00

Preço
máximo _
lotai

5.523.00

TOTAL

Lote 32 •.ote 032

8.523,00

tem Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unida

de

Preço
máximo

Preço
rn^mo, f
lotai

1 18447 FREEZER HORIZONTAL 530 LITROS ESPECIFICAÇÃO TERMOSTATO
COM DUPLA FUNÇÃO FREEZER OU REFRIGERADOR DRENO FRONTAL
CONGELAMENTO RÁPIDO C/ACIONAMÊNTO PAINEL FRONTAL
GABINETE INT E EXTERNO C/ CHAPA DE AÇO PINTADA DE BRANCO 04
PÉS C/RODIZIO CLASSE "A" EM CONSUMO EM 110 E 220V NÃO CONTÉ
(AXLXP) 960X119SX80MM

3.00 UN 3.540,00 10.820.00

TOTAL 10.620.00

Lote 33- Lote 033

tem Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço - • . .

.  • j

QüaiSaSâfr-J
'^^"1

1 19633 FRITADEIRA INDUSTRIAL ELÉTRICA 07 LITROS 110V Especificações
Estrutura em aço inox

Resistência em aço inox
Termostato para controle de temperatura automático
Ãrea de fntura (Diâmetro); 40 cm
Dimensões Aproximadas
Tamanho (AxLxP); 25 x 45 x 52 cm
Peso 5 Kg

6,00 UN 700.00 4.200,00

TOTAL 4.200,00

Loie 34 - Lote 034

tem Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço - Qijánildáde''; Unida.

Éiâ
1 18498 GELADEIRA/REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE Capacidade mínima

de 371L Branca • 110V. Puxadcr ergonômico e funcional, Praleleira relrátil 3
posições. Painel de controle externo. Turbo Congelamento. Prateleira com
porta latas reversível para 6 unidades. Gavetão transparente de frutas e
legumes. Pés niveladores e rodízios traseiros.

8,00 UN 3.200,00 25.600,00

TOTAL 25.600,00

Lote 35 - Loie 035

Item ICõdigo tCódigo do Nome do produto/serviço
produto/serviço

QuintíâÉéS'1! pBp
:jdá'"-' IfTB

18499 GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE. TURBO FREEZER COM 5.00 UN 4.200,00

DUAS PORTAS CAPACIDADE MÍNIMA 464 LITROS NA COR BRANCA -
nov

OTAL

Lote 36-Loie036
Item Cócfigo do Nome do produto/serviço

produlo'serviço

lavadora de AlTA PRESSÃO PROFISSIONAL 2000W Especificações
T ecnicas Lavadora de Alta Pressão Profissional 2000W • Especiricações
Técnicas. Pressão 1800 Libras (Pressão de Trabalho) 2350 Libras (Pressão
Máxima) • Potência (W): 2000 Vazão: 5001/h - Comprimento do fio: 5 metros
Tensâo/Voltagem: 11OV- Características Gerais - Motor de indução- Duplo
dispositivo para aplicação de sabão - Regulagem do leque- Jato turbo com
bico espedaP Encaixe rápido da mangueira- Rodas para transporte Motor

UN 1.350,00
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UAI . \ K iiu) c ( )Mi-:ut ■\n\ )i-; n pamiín ros pmu si-gurança no trabalho ltda
QlJARi AAI .TERAÇÀO Dli CONTRATO SOCIAL

CNPJ.N" 10.953.364/0001-40 -NíRE 4120652399]

CLÁUSULA QUlN'lA-() administrador declara sob as pena.s da Lei, que nào está impedido
de exercer a ndinintsirat;ào da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou. por se encontrar sob os ercÍio.s dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimeniar de prevaricação, peita
ou suborno, concussào, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema Tmanceiro
nacional, contra nomias de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CI.AUSULA SI-XIA - lAmnanecem cm vigor as demais cláusulas do contraio social c suas
alieraçòos. nào modillcadas por este instrumento.

('LAUSIII..A SLTI.MA - Os sócios resolvem consolidar seu contrato social que passa a ter a
seguinte redação:

D.-U. MORO í 'OMliRCIO DE EOU/PAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRjIBÀLHO LTDA
CONS(JLIDAÇÂ() DO CONTRATí) SOCIAL

('NPJ. N" lU. E53.364/()(J()l-IO - NIRE 41206523991

VANTIUR STEFANO. hrasikAio. divordaih. empresário, resiclenie e clomiciPictclo em Seio
.\li}^iic/ <}(> fi^uiien esun/ii do Piiraná. lui ruu SonUi Catarina, n" 170, centro, CEP. S5.877-
oot). na. {).373.617.!/SSPPÍ< e CPF. 020 352 iW9~31 e GRETÍLIANE CARRADORE
MARlA:\0. hrasileiru. casaíia em redime de comunhão parcial de hens, empresária,
residente e domic iliada em Medianeira. estado do Paraná, na rua Minas Gerais, n" 1055,
bairro Nazaré. CEP. R5.RR4'0(}0. RG 7.569A)I8-2/SSPPR e CPF, 034 609 449-60, sócios da
sociedade empresária limitada DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA, CNPJ. N" l0.953.S64m(}}-4ü, com sede e foro na
Comarca de Medianeira PR., na av. 24 de outubro. 3R50. sala 02, bairro jardim Irene, CEP.
(S5.R>s4-0\iU. contrato social anpiivado na .hmia Comercial do Paraná sob n" 41206523991,
em ü . l) 2(J(A7. consolidam seu contraio saciai, ifue pas.sa a ler a seguinte redaçüo:

CLriUSUL^Í PRIMEIRA - Nome empresariuí: DAL MORO
EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA,

COMERCIO DE

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

validade desce documento.

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2019 10:26 SOB N® 20X91682489.
PROTOCOLO: 191682489 DE 09/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901647334. NIRE: 41206523991.
DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PJ^RA SEGURANÇA NO TRABALHO
LTDA

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 10/04/2019
vfww.empresaf acil -pr .gov.br

se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos poetais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



:LJ^=Í£[

município de FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANA
CNPJ: 01.619.323/0001-20

Av. Remis João Loss. n° 600 Centro.

Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000
Foiie/Fa.\: (086) 3459-1 109

E-imiil: licilacao/íTdemandespinheiro.pr.gov.br

Lote 27 - Lote 027

Item Código do
produioyserviço

Nome dò pródmo/servi^. ^ ia'5'áíiíclâ'dèlí: UÁTcli'
ta"i 1 de=B"t máximOTr, l|

'  18444 FORNO DE MICRO-ONDAS 34 LITROS 1300W 10 NÍVEL DE POTÊNCiA.9
PROGRAMAS DE COZIMENTO, PRATO INTERNO GIRATÓRIO 31,5 CM
ALTURA 30 CM, LARGURA 53,9 CM, PROFUNDIDADE 63.40 CM, 127 V

5.00 UN 750,00 3.750,00

total 3.750,00

Lote 28 - Lote 028

Item . Código do
çrpdütó/seryiçõ

Nome do

ir-®:.
FORNO DE MiCROO-ONDAS 20 LITROS Minime de 1130 W, 09 Receitas

pré-programadas, teclas Menu. 10 níveis de potência, trava de segurança,
de painel e classificação energética A.

•QTAL

LOie 29 ■ Lote 029
Item Código do Nome do produto/serviço

produto/serviço
Quantidade Unida Preço

da máDdmb máximO"!
lotai' i'|

FORNO ELETRICO SOL AUTO LIMPANTE, LUZ INTERNA, MULTI-
FUNÇÔES - 110V. MULTI-FUNÇÔES, AQUECE, ASSA, TOSTA, DOURA,
GRATINA E GRELHA. - COM 2 RESISTÊNCIAS, SUPERIOR E INFERIOR,
COM CONTROLE INDIVIDUAL DE TEMPERATURA PARA DISTRIBUIR
MELHOR O CALOR. BOTÕES SELETORES DAS RESISTÊNCIAS
INFERIOR E SUPERIOR: TEMPERATURA DE 90 A 230°C, POTÊNCIA DA
RESISTÊNCIA SUPERIOR 750 POTÊNCIA DA RESISTÊNCIA INFERIOR;
1000 TOTAL POTÊNCIA 1750. -TIMER DÊ 90 MINUTOS COM
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO E SINAL SONORO. PRATICIDADE PARA
PROGRAMAR O PREPARO DE DIVERSAS RECEITAS. - GRELHA

DESLIZANTE COM REGULAGEM DE ALTURA QUE FACILITA O
MANUSEIO E O ACESSO AO ALIMENTO, - COMPOSIÇÃO DO FORNO;
METAL (PARTE INTERNA E EXTERNA). VIDRO (PORTA) - VIDRO
TEMPERADO COM MAIOR RESISTÊNCIA AO CALOR E POSSIBILITA A
VISUALIZAÇÃO DO ALIMENTO DURANTE O PREPARO. E
PLÃSTICO/METAL (PUXADOR); - LUZ INTERNA. PRÁTICO PARA
VERIFICAR O ALIMENTO ENQUANTO ESTÁ SENDO PREPARADO. -
REVESTIMENTO INTERNO AUTO LIMPANTE QUE IMPEDE OS

RESPINGOS DE ALIMENTOS DE FICAR NAS PAREDES DO FORNO. -

VOLTAGEM 110V-CAPACIDADE DE SOL

UN 865,00

TOTAL
Lote 30 • Lote 030

Item Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço

FORNO INDUSTRIAL A GÁS COM ABERTURA TIPO GUILHOTINA E
PEDRA : ESPECIFICAÇÃO; - Termômetro na lateral do forno;
- Câmara com três trilhos de apoio para reguiagem de altura nas grelhas;
- Pedra retrataria que armazena o calor.
Material estrutura Aço Inox
Fundomenlo: Â gás
Cor Prata

S>siema para abertura do vidro: Tipo guilhotina

Sandeia coletora de resíduos Chapa galvanizada
Queimadores Com sistema de gaveta
Gas: Baixa pressão
Cavalete Aço carbono
Revestimento; Aço galvanizado
Isolamento; Lã de rocha

com regulador de entrada de ar
Acabamento estrutura; Pintura pó eletrostática com base fosfcrizada
Dimensões aproximadas do produto: 125 x 92 x 64 cm
Dimensões aproximadas da embalagem: 69 x 87 x 77 cm
Peso aproximado do produto; 83 Kg
Peso aproximado da embalagem; 89.6 Kg

Quantidade Unida. Preço.
dé' niáxírfio'

Í!ÕÕ ÜN 2.000,00
lotai 1
16.000,00

Página 25 de 43



X" 202

DAL MORO ('OMERCIO DE EüU/PAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHOLTDA
QUARTA alteração DE CONTRATO SOCIAL

C 'NPJ. N" W.95J.364mü!-íü - NiRE 4I2Ü652S991

Píiragra/o Único - Decíaraçâo de Enquadramenio-EPP - Os síkios declaram sob as penas
da Lei. c/ne a referida empresa .\e empiadra na condição de Empresa de Peíjneno Porte, aos
termos da Lei ('omp/emenlar n" 123. de N/l20006.

I •

/  SECl/NDA - Sede e Eoru da Sociedade: a\\ 24 de outubro, 3850, sala 02,hatrra ,!ardini Irene. Medianeira. E.suida do Paraná. CEP 85.884-000.

y

CIAVSIJLA TERCEIRA - Filiais: a .wciedade poderá a (ptaUpter tempo abrir filiais, em
íjuakjucr parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os
soctos.

CLAVSVLA quarta Prazo de duração: por tempo indeterminado, inicio de atividade':
em Ti.tC.KHlÇ.

CLÁUSULA QUINTA - Objeto social: CNAE: 46.42-7/02: comercio e importação de
loupíí.s, ace.\.\órios c equipamentos para segurança no trabalho, segurança peswoal e de peças
c aic.sMuia.s para indihtrias e o CNAE 85.99-6/04: treinamento para n.so de ecjidpamento e
acessórias em segurança no trabalho t* freinamenio em segurança do trabalho.

ClNlSL A l SL\'!A - Do Capital Sodat, das quotas .wciais, da cessão de quotas e do
direito de Preferência: - Capita} Social: RS3üü.{)0{L00(lreieníos mil reais), totalmente
miegralizudu.s. dividido em 3ÜÜ.Ü0() (trezentas mil) quotas de R$l,0(}(hnm real) cada lima,
estando assim subscritas:

S()cias:

l aniuir Stefano

Greliliaue ('arradore Mariauo

Totais

Quotas
150.000
150.000

300.000

'R/Quota
R~$1.00
R$}.01)

RSi.OÜ

Percentual

50.0

50.0

WO.O

Total em R$

150.000,00

150.000.00

300.000.00

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor de suas quotas,
mas todos re.qmmlem solidariamcnte pela integralização de capital .wcial.

latágiafo segundo - /í.v quotas são indivisíveis em relação à sociedade e nÕo poderão ser
íViUdas. tríiusicriilas ou aliciiaihis a terceiros, total ou parcialmente, .vem o e.xpresso
cnuM-ntimcniu du antro .vócio. a quem fica assegurada em igualdade de condições o direito de
pi ejei eiieiti pacit soa aiptisiçào. se postas à venda, formallzamlo, se realizada a cessão delas,
a uheia\,ào (.onnatual devida. Se um dos s(>cios desejar transferir, vender, alienar ceder suas
quotas, deverá dar ciência ao outro sócio,comiinicando-o por e.scrito para que no prazo de
60(se.vsentu) dias da comunicação o me.vmo possa exercer o direito de preferência.

iUmA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2019 10:26 SOB N" 20191682489.
PROTOCOLO: 191662489 DE 09/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO*
11901647334. NIRE; 41206523991.
DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO
LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 10/04/2019

vfww. empresafacil. pr, gov. br

íade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação



município de FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANA
CNPJ: ü 1.619.323/0001-20

Av. Remis Joào Loss, n° 600 Centro.

Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000

Fone/Fax; (086)3459-1109

E-mail: licitacao(Sfemandespinheiro.pr.gov.br
Lote: 20 Lote 020

tem Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço \ . Qüaht

!  .17.'-IB
preçor'-'-"'^'^

K ..KKirlfc 1Bj
17075 ESCADA ALUIWiNIO 7 DEGRAUS ESCADA CONTENDO 7 DEGRAUS COM 3,00

ESTRUTURA EM ALUfViNlO FABRICADA CONFORME OS CRITÉRIOS
DA ABNT PESO SUPIRTAVEL 100 KG COM FITA DE SEGURANÇA

UN 222,00 666,00

TOTAL 666,00

Lote: 21 - Lote 021

Item Código do
produto/serviço

Nomedo.produto/serinço
'Ml ! ■

1  19625 ESTANTE DE PARTITURA ESTANTE ARTICULADA, DOBRÃVEL E
AJUSTÁVEL. MATERIAL: FERRO A3, PÉS EMBORRACHADOS PARA
MAIOR ADERÊNCIA, CAPACIDADE SUPORTADA: 2,5 KG. PESO
APROXIMADO POR UNIDADE. 864 G, 8AG PARA TRANSPORTE.

10.00 UN 100,00 1.000,00

Lote 22 • _ote 022

tem Código do
pródütò/serviço

Nome do produto/serviço • . "i •

''V,

1 18436 FERRO DE PASSAR ROUPA A VAPOR VAPOR EXTRA DE 180 G: JATO
INTENSO DE VAPOR COM SELETOR DE INTENSIDADE. ALÇA
ERGONÔMICA. FUNCIONA A SECO E A VAPOR. BASE ANTIADERENTE
EtV CERÂMICA. CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO 320 ML. SISTEMA
CORTA PINGOS. SUPORTE PARA DESCANSO SELETOR DE

TEIVPERATURA. 110 V. DIMENSÕES APROXIMADAS 15 CENTÍMETROS;
LARGURA 12 CENTÍMETROS, PROFUNDIDADE 30 CENTÍMETROS,

10,00 UN 180,00 1.800.00

total 1.800,00

Loie 23 • Lote 023

Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unida Preço
dé máxlnib;

FOGÃO 05 BOCAS Mesa Inox, Turbo Chama, acendimento automático,
botões removíveis com aro protetor que protege contra a entrada de
sujeira.Vidro (temperado) Removivel da porta do forno, Tipo de
Comparlimenlada, Grade Dupla, Capacidade mínima do Forno 96 Litros com
Lâmpada Interna.

UN 2.000,00

total-

10.000.00

TOTAL
LOle. 2A - Lote 024

10.000,00

Código do Nome do produto/serviço
produto/serviçp

FOGÃO 4 BOCAS BRANCO acendimento automático total, forno limpa fàd). 5.00
trempes individuais com puxador de aço pintado. Contém mesa de vidro
temperado, pés altos fvtesa de Vidro na cor branca com voltagem de 110 v

Lote 25 - oie 025

Item Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço Quanjjdãde"

1 18439 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS SEM FORNO ESPECIFICAÇÃO;
GRELHAS Ê QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO, BANDEJA
COLETORA DE RESÍDUOS. 4 QUEIMADORES DUPLO GIGANÍTE
40X40CM, ESTRUTURA DE AÇO, REGISTRO CROMADO NA COR
GRAFITE

3,00 UN 1.300,00 3.900.00

Lote 26- -ote 026

Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço

1 18440 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS SEM FORNO. QDG 40X40
ESPECIFICAÇÃO: PORTA PANELAS, GRELHAS E QUEIMADORES EM
FERRO FUNDIDO, BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS, 6

3,00 UN 2.000,00 5.000.00
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Dal MOROL (}.\//:Ri -IO de euuípamentos rara segurança no trabalholtda
(H.'>1RTA AL VERA( ÀO DE ('ONTRA TO SOCIAL
(-NRJ. N" lü. y53.364/()(J0D-f(} - NIRE 4!20652399}

Terminando o prazo paru o exercício de preferência, sem cpie os sikdos se manifestem, as
(piütas poderão ser cedidas ait alienadas a terceiras.

Parâ^rufo terceiro Sc todos os sócios munifesiarem seit direito de preferência, a cessõo das
ip<otu\ \c fora na propoi\(lo das ipioias que então possuírem.

C LAüSüLA SETIiVIA - Exercício social e Balanço ~ o exercido social coincidirá com o
ano c alendário, sendo (pie no dia 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará
contas Ju.stiJicadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
paii imonial e tio balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, tis lucras c perdas apurados.

Píini^nifo único Eos quatro meses se^zuhues ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o ca.so.

CLÁUSULA OITAVA -l Administração - A administração da sociedade caberá aó sócio
VAíNTUIR STEFANO, com os poderes e atribuições de administrador, podendo representar
a empresa perante repartições públicas etn todas as esferas, autarqitias, bancos e instituições
fuuincciras e dc crciHio e praticar fada a que for necessário para o bom desempenho da
iidi/iinisiraçãtt da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, etn
iitividíiilcs estranhas ao interesse socíííI ou (i.\xumir obrigações seja em favor de qualquer dòs
quoli.sias ou dc terceiros, hetn como alienar bens imóveis da .sociedade, sem autorização do
outra .sócio, (urtigos 997. VI; 1.013, L015, 1064, CC/2002).

Parágrafo (mico - O administrador poderá ter uma retirada mensal, a título de pró-labore,
ohscrviuios as disposições regiilarespertinentes.

C L/\Ubl.'L. \ NONA - Desunpediniento - O administrador declara sob as penas da Lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de
condenaçãti criminal, ou, por se encontrar sob íj,v efeitos dela. a pena que vede, ainda que
fempoi ai iamenle, o cicesso a cargos pitb/icos; ou por crime falimeníar de prevaricação, peita
ou suborno, concus.são, peculato ou contra a economia popular, contra u sistema financeiro
iHicionaí. conlru ncuiuas de defesa lia concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade

C L. \ l \Sl.'LA DECJALA Distribuição dos Lucros - (Js lucros líquidos, por deliberação dos
sócios, poderão ser: distribuídos entre os mesmos na proporção de suas quotas: retidos total

(junta COMERCIAI I
DO parana I

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2019 10:26 SOB N® 20191682489.
PROTOCOLO; 191682489 DE 09/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11901647334. NIRE: 41206523991.
DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO
LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 10/04/2019

www.empresafacil.pr.gov.br

lade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação



município de FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANA
CNPJ; 01.619.323/0001-20

Av, Remis João Loss, n° 600 Centro.

Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000
Fone/Fax: (086)3459-1 109

E-nuii/: liciiacao6íifernandespinheiro.pr.gov.br
altura e a inclinação para trás. Caracteristicas Mínimas: Estrutura produzido
em madeira compensada anatômica; Revestimento em tecido preto de alta
qualidade; Cadeira ergonômica 100% nacional com todas as exigências da
norma NR17; Assento e encosto em espuma injetada de alta densidade;
Braços com regulagem altura; Regulagem de altura do assento e encosto;
Contra capa no assento e encosto em políproplieno; Base giratória com
regulagem de altura com pistâo a gás, e regulagem no sentido vertical do
encosto e com apoio lombar; Rodízio de nylon em Pu de alta resistênaa;
Suporia até 120 kg; Mecanismo com 02 alavancas de regulagem com
movimento de inclinação: Dimensões aproximadas do produto (I x A x p): 62
X 103 X 60cra Medidas internas (I x A x p): Profundidade assento; 47cm X
Largura assento 48 cm X Altura encosto: 53cm; | |

OTAL
Lote 16- Lote 016

ítèni Código do Ndme do produto/serviço
produto/serviço

■.•i" ^üànddade Unida Preço.
' dé màxl.niP'

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA PESO REAL SUPORTADO (KG),
REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, ALTURA (CM):94 CM, LARGURA 59
CM, PROFUNDIDADE 50 CM ALTURA ENCOSTO 28 CM. LARGURA
ENCONSTO 36 CM LARGURA ASSENTO 43 CM, PROFUNDIDADE
ASSENTO 39 CM ALTURA DO CHÃO/ASSENTO MÍNIMA E MÁXIMA;
dO/50 CM PESO liquido APROXIMADO DO PRODUTO (KG)8 KG

jUN 487,00

|15.000.0Q

Preço ■
máximo "
total . ^
10,714,00

TOTAL

Lote 17 - Lote 017

hO.714,00

item Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço

1 18612 CADEIRA TIPO PRESIDENTE COM ENCOSTO ALTO BASE GIRATÓRIA
EM AÇO CROMADO COM CINCO RODÍCIOS ANTIRISCO. FUNÇÃO
AJUSTE DE ALTURA POR PISTÂO A GÁS,SISTEMA DE RECLINAMENTO
COM TRAVA NO PONTO INICIAL E AJUSTE DE PRESSÃO, ENCOSTO
COM ESTRUTURA EM AÇO E REVESTIDA EM TELA MESH (NET NYLON)
E COURO PU BRAÇOS EM POLIPROPILENO COM DETALHES EM AÇO
CROMADO, ESPUMA COM DENSIDADE CONTROLADA PESO MÁXIMO
RECOMENDADO: 150 KG, DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM
Cl PRODUTO (AXLXP) 76X23X58 CM

17.580,00

TOTAL

Lote: 18-Lote 018

Item

117.580,00

Nome dó pródutô/seiviçã

CENTIFUGA DE ROUPAS CAPACIDADE 12 KG ROUPAS MOLHADAS E
04 KG DE ROUPAS SECAS. SISTEMA DE SEGURANÇA: INTERROMPE A
GENTRIFUGAÇÃQ ASSIM QUE A TAMPA É ABERTA, DUPLA GRADE DE
PROTEÇÃO INTERNA/INTERMEDIÁRIA (FIXA); POSSIBILITA
CENTRIFUGAR ROUPAS PEQUENAS E DELICADAS SEM DANIFICA -
LAS- PORTA-FIO, TIMER DE 5 MINUTOS: PERMITE PROGRAMAR O
TEMPO DE DESLIGAMENTO DO APARELHO. VOLTAGEM 110/220V.
CESTO E TAMPA VISOR TRANSPARENTE, DIMENSÕES APROXIMADAS
00 PRODUTO • CM (AXLXP) 79X43,5X43CM PESO APROXIMADO DO
PRODUTO {KG)6,9KG

OTAL

Lote 19-Lote 019

Item Código do I
produlo/eerviço

Nome do produto/serviço

UN 590,00

Quantidade ' Unida' Pre^"""
de máximo

CILINDRO LAMINAOOR ELETRICO COM CORTADOR DE TALHARIM
Voltagem: BIVOLT, Semi Industrial I Doméstica, Branca, com Laminadore
cortador. Cortador em polietileno de alta densidade. Cilindros em aço
inoxidável. Dois raspadores nos cilindros. Regulagem de pressão nos
cilindros. Base: Cf>apa MDF laminado em fórmica. Engrenagem em bronze
de alta resistência. Mancals em nylon, MOTOR: 1/4, Laminadores Aço
Cromado: 28cm, Cortador de Taiharim: 13cm. Rotação dos cilindros: 9,5
m/min (sem carga). Abertura dos cilindros, Até 8 mm. Medidas: Altura: 24cm.
Largura: 29cm, Comprimento: 28cm, Peso: 12kg, Com KIT FECHADOR DE
PASTEL

ÜN 760,00
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DAL MORO COMERCIO DE KOUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
QUARTA ALTERylÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ. N'M().953.36A/000I-I0 - NIRE -11206523991

ou pun-iiihiii.-nif c/ri tuna amia ch lucros c pardas ou aplicados cm aumenlo de capital social
da sociedade

CUiVSULA DÉCIMA PRlMEIR/i - Remuneração das sócias - Os sócios poderão de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore.

CLÀCSCLA DÉCIMA .SEGUNDA Falecimento e declaração de interdição de sócio - A
sociedade mio se dissolverá com o falecimento ou interdição de cpuikjuer sócio, continuará
suas atividades com as herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexisíindo
interesse deste ou do sócio remanescenie, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificado em balanço
levantado para este fim.

Rarâtirufo único O mesmo procedimento será adotado em outros cmos em que a sociedade
.\e resolva cm relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR/i Deliberações e reunião de sócios - A sociedade fica
desobrigada da realização de reuniões e assembléias em qualquer dos situações previstas na
legislação civil, as quais serão substituídas por deliberação representativa do primeiro
número inieiro superior à metade do Capital ScjcÍúL confiorme preceiliui o artigo 70, da Lei
einiipleim niar 123 2(H)6. de /-/ de dezembro de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Administrador Não sócio - A .sociedade poderá designar
administrador não sócio, devendo a designação ser aprovada por no mínimo 2/3(dois terços)
dos sócios

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Foro - Fica eleito o Foro da Comarca de
Mcdianeira. RR., para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resulUmtes deste
instrumento.

E. por estarem fiisios c contratados as.simim o presente em uma via. ohriganclo-se ao fiel
cumprimenta, par si. seus herdeiras e sucessores em todos os .seus teritío.'!.

•:ov[.Pi;iAi
• PaP.v.a

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2019 10:26 SOB N" 20191682489.
PROTOCOLO; 191682489 DE 09/04/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901647334. NIBE: 41206523991.
DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO
LTDA

LEIANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 10/04/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

"A^validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação
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dal moro PARA SEGUR.4NÇA NO TRABALHO LTDA
QUARFA ALFERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ. N"/().953.36Lm0T40 - N/RE 4/206523991

Meüianeini. !/ í/e fevereiro c/c 20J9.
«■i - VyiJfyviCTJrt

OOMO-.I

Andrei

0'3i<0 M tvifi.. ,gy

"T.

"(zlÁ&i-aLxAxjcL
Néaio Mondarão

NVI3JW
rel.0N'9Vl

Adriel Mayei

aminr Eli

OreliliancMarradore Moriano

cO'.M PciAL
ÜO PAKANA

COMERCIO DE EQUIRA^^NXOS PARA SEGORAMÇA NO TRABALHO

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 10/04/2019
-  www.einpresafacil.pr.gov,br
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CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2019 10:26 SOB N" 20191682489.
PROTOCOLO: 191682489 DE 09/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901647334. NIRE: 41206523991.
DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA MO TRABALHO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÀRIO-GERAL

CURITIBA, 10/04/2019
wvw.empresafacil.pr.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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A^EXO n

DECLARAÇÃO UNIFICADA
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Sr. Pregóeiro

Ref.: Ediial do Pregão Presenciai n" 61/2022- PMB

Processo udministralivo n'' 249/2022- PMB

von oHiv

S0iN3WVd

99H

\OPIiO

N VÓNVyn93S 30
30 0l0d3W03 S09

isg josuj

"8960 ̂u
Pelo presente instrumento, a empresa CDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA
NO TRABALHO LTDA - EPP, CNPJ n" 10.953.364/0001-40, com sede na Avenida 24 de Outubro, n°
3850, Sala 02, Jardim Irene, Medianeira/PR, através de seu representante legal ínfra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do an. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.®
9.854 99. que nào empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos. devera informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada Inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.

3) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento lícitatórios,
que:

(1) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital 61/2022 - PMB,
b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
sujeiianüo-iios a eventuais averiguações que se façam necessárias;
c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s) objeto(s), em função de
alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;
e) l emo^ eoiihecimemo e submetemo-nos ao disposto na Lei n® 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,
bem como. ao Edital e Anexos do Pregão Presencial N® 61/2022-PMB, realizado pelo Município de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comerciai com a Administração Pública.

5) Decinramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contraiiiiues ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula ViiicLijante iV' 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de;
ipresa de Pequeno Porte (EPP).

a

Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3®, bem como demais dispositivos da Lei
/Complementar n® 123'2006. alterada pela Lei Complementam® 147/2014.

GOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
CNPJ: 10.953.364/0001-40

AV 24 DE OUTUBRO,3850, JARDIN IRENE (SAÍDA PARA FOZ)
(45) 3264-0066 ^ ̂

(7 O



Jr-v

equipamentos de proteção

fW03

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
iicitatório. bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:

E-mail: gds^f/ gds.seg.br

Telefone: (45) 3264-2715

OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.

6) Deciaianios. para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em
insiiuiiçàíi tlnanceira conforme descrição abaixo:

Banco Uniprime Banco: 99 Agência N". 4106-8 Conta N". 89.657-8

10) Nomeamos e constituímos o senhor VANTUIR STEFANO, ponador(a) do CPF/MF sob n.®
020.352.S09-31. e do RG. sob n® 6.373.617-1 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, n.®
170. Centro. São Miguel do IguaçuTR. paia ser o responsável para acompanhar a execução do Contrato,
relereiiie ao Pregão Lteirônico n." N® 61 '2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

^0.953.364/0001/40"^
Inscr Est 90488051-56

« COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
Dt SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

AV 24 DE OUTUBRO. 3850

I CEP 85864-000 - Medtaneira - PR |

GDS COMERCIO DE EQUIPA

Bandeirantes, 09 de agosto de 2022.

SEG

953.364/

Stefa

TRABALHO LTDA - EPP

RG n."6.373,617-1

CPFn." 020.352.809-3

Proprietário/Administrador

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
CNPJ: 10.953.364/0001-40

AV 24 DE OUTUBRO,3850, JARDIN IRENE (SAÍDA PARA FOZ)
(45) 3264-0066 q g



JUCEPAR

Governo ao Estado oo Parana

be{;";'tarra rta Mero e Pequena Empresa

Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ

CERTIDÃO ̂ MPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

C.nrliticiimus flue as inionnaçoos dOau^onsiat" cios cjocinTienlos arquivados
'loüi.i Jii"iu Comeioai c sáo viafíntes na data da sua eioeOição.

Nome Ênipresnnal; CDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

Natureza Jurídica: Socicflnrtc' Êmpresárm Limitada

NIRE (Sede)

41206523991

CNPJ

10.953.364/0001-40

Data de Ato Constitutivo

07/07/2009

Protocolo: PRC22123a0375

Início de Atividade

21/07/2009

Endereço Completo
Avenida DE OUTUBRO N" 385C. SALA 02, JARDIM IRENE ■ Medianeira/PR • CEP 85884-000

Ob|eio Social

COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE ROUPAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO. SEGURANÇA PESSOAL E DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA INDUSTRIAS E O TREINAMENTO PARA USO DE EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS EI^EGURANÇA NO
TRABALHO E TREINAMENTO EM SEGURANÇA DO TRABALHO.

Capital Social

R$ 300-000,00 (trezentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 300.000.00 (trezentos mil reais)

Porte ^
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

VANTUÍR STEFANO

CPF/CNPJ

020.352.809-31

Participação no capital
R$ 300.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

VANTUÍR STEFANO

CPF

020-352.809-31

Término do mandato

Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

Ml-12 2020

Número

20207818142

Ato/eventos

002 / 051 • CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitída autoniàficamente em 27/07/2022, às 09:38:05 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua aulenticidade no https://www.empresafacli.pr,gpv.br, com o código GMGRXGMP.

P8C2212320375

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

1de1



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

I Governo Momcípcl de
211

SiSProtocolo-Sistema de P^tocolo Municipal
Protocolo;

A687/2022 1
Tipo:

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL 61/2022 PMB

Protocolado em:

04/08/2022-09:22:22

Informantes tio Requerente;

Nome: JÚLIO CÉSAR ROSATO LIDA;

CPF/CNPJ: 10.902.646/0001-18;
Contato: (43) 3542-2266;

4687:04,08.2022. Sistema Protocolo Municipal



JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA ^
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 10.902.64S/Ô001-18
NIRE-41208771852

FL01

JÚLIO CÉSAR ROSSATO, brasileiro, divorciado, nascido em 13 de Agosto de 1966
natural de Bandeirantes - PR, empresário, residente e domiciliado na Avenida Azarias
Vieira de Rezende, n'' 122. Centro, município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CEP: 86360-000, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 4.216.612-0 SSP/PR è
inscrito no CPF sob n° 581.862.989-91, único sócio da Sociedade Limitada
Unipessoal, que gira sob o nome empresarial de JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA
com sede na Avenida Azarias Vieira de Rezende. n° 122, Centro, município de
Bandeirantes. Estado do Paraná. CEP: 86360-000, inscrita no CNPJ-n°
10.902_.646/0001-18. e registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41208771852, em 12/06/2009 e última alteração contratual registrada sob n"
20202683796, em 31/07/2020, resolve assim alterar seu contrato social primitivo e
posteriores alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A objeto social que era "comércio varejista de materiais de
construção", passará a ser: Comércio varejista de materiais de construção comérr.o
varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, comércio varejista àe
e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio de
artigos de uso pessoal, comércio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista especializado de
e e rodomesticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio varejista de .materiai
elétrico, comércio varejista de móveis, comércio varejista de madeiras e artefatos,
comercio varejista de artigos de iluminação residencial, comércio varejista de plantas
e Tiores naturais, comércio varejista de calçados, comércio varejista de artigos de
papelaria e comércio varejista de vidros.

SEGUNDA: Em virtude das alterações, consolida-se o CONTRATO
^üCIAL que passa a ter a seguinte redação, conforme cláusulas e condições abaixo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA
CNPJ: 10.902.646/0001-18

NIRE-41208771852

JÚLIO CÉSAR ROSSATO, brasileiro, divorciado, nascido em 13 de Agosto de 1966
natural de Bandeirantes - PR, empresário, residente e domiciliado na Avenida Azarias

nnn Z município de Bandeirantes. Estado do Paraná,Ohr. 86360-000, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 4.216.612-0 SSP/PR e
inscrito no CPF sob n° 581.862.989-91, único sócio da Sociedade Limitada
unipessoal. que gira sob o nome empresarial de JULíO CÉSAR ROSSATO LTDA
com seae na Avenida Azarias Vieira de Rezende, n® 122. Centro, na cidade de

^^360-000, inscrita no CNPJ ̂
10.902.646/0001-18,0 registrada na Junta Comerdsi do Paraná sob o NIRE
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 10.902.646/0001-18

NIRE-41208771862
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41208771852, em 12/06/2009 e última alteração contratual registrada sob n®
20202683796. em 31/07/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "JÚLIO
CÉSAR ROSSATO LTDA", e tem sua sede estabelecida na Avenida Azarias Vieira de
Rezende, n® 122, Centro, município de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP: 86360-
000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social: Comércio varejista de
materiais de construção, comércio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas,
comércio varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais
hidráulicos, comércio varejista de artigos de uso pessoal, comércio varejista de tintas
e materiais para pintura, comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de móveis, comércio
varejista de madeiras e artefatos, comércio varejista de artigos de iluminação
residencial, comércio varejista de plantas e flores naturais, comércio varejista de
calçados, comércio varejista de artigos de papelaria e comércio varejista de vidros.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo
iniciado suas atividades em 12 de Junho de 2009.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).
Divididos em 2.500 (Duas Mil e Quinhentas) cotas, no valor nominal de R$ 10,00 (Dez
Reais) cada cota, totalmente integralizadas em moeda corrente do Pais, pelo sócio:

SÓCIO QUOTAS % R$

JULIO CÉSAR ROSSATO 2.500 100 25.000,00

TOTAL 2.500 100 25.000.00

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas,^
mas responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do
artigo 1.052 do Código Civil de 2002.
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio JULlO CÉSAR
ROSSATO, com o poder e atribuição de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
assumir obrigações seja em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar béns
imóveis da sociedade.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 10.902.646/0001-18

NIRE-41208771852
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CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas
apuradas.
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o
sócio deliberará sobre as contas e designará novo administrador quando for o caso.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio-administrador.

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador declara sob as penas da Lei. de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; A sociedade representada por seu sócio-
administrador, declara sob as penas da lei, de que a empresa se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos do artigo 3°, caput e parágrafos da Lei
Complementar n.° 123. de 14 de Dezembro de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o Foro da comarca do município de
Bandeirantes, Estado do Paraná, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estar justo e contratado, lavra, data e
via única, obrigando-se fielmente por si e por se
seus termos.

Bandeirantes^

presente instrumento em
's a cumpri-lo em todos os

de 2021.
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, GUSTAVO FRANCISCO FIORAVANTE MALAGHINI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n® 045796/O-2.

inscrito no CPF n" 00476527996, DECLARO, sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃODO(S)ASSINANTE(S) ^ i:
CPF N° do Registro Nome

00476527996 045796/O-2 GUSTAVO FRANCISCO FIORAVANTE MALAGHINI

xVCERTIFICO O REGISTRO KM 02/07/2021 10:18 SOB M" 20214143490.

PROTOCOLO; 214143490 DE 02/07/2021.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104722710. CHPJ DA SEDE: 10502646000118.^'—*
NTSE: 41208771852. COM EFEITOS DO REGISTRO BM; 28/06/2021.

JÜLZO CÉSAR ROSSATO LTDA

JUCERAR
LEAHDRO KARCOS RAYSEL BISCAZA

SECRETÁRIO-GERAL

www.aiBpxe8ftfacil.pr.gov.br
8-

A  docuttusnto. ae ítcpi:\ssiaí>, liCci sujeito á do uxju auCtinticidccclc! respãcttvos porw<iis.
iAírunando oeus reupuctivo^s Ho vnri.táCdÇão.
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ini in r^SAR RQSSATO LTDA

Construcenter Materiais para Construção

CNPJ: 10.902.646/0001-18

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 61/2022- PMB
Processo administrativo n° 249/2022- PMB

Pelo presente instrumento, a empresa JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA^ CNPJ n
10 902.646/0001-18, com sede na Avenida Azarias Vieira de Rezende, n°. 122- Centro nesta
cidade de Bandeirantes/PR, através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n ° 8.666/93, acrescido
pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

3) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento licltatórios. que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital 61/2022 -
PMB

b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias

c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato em compatibihdade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação

d) ̂ omproroetem^^^^^^ a repassar na proporção correspondente
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o
fornecimento do(s) objeto{s), em função de aiterações de legislação correspondente,
publicada durante a vigência do Contrato; , „o o otr ródioo de

et Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n 8.078 - Codigo ae
Defesa do Consumidor, bem como, ao E^tal e Anexos do
61/2022-PMB, realizado pelo Município de Quedas do Iguaçu, Estado

4í Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Public .
5) Declaramos de que a empresa não contratará

6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição
H Microempresa (ME), ou

□ Empresa de Pequeno Porte (EPP). ou



JÚLIO CÉSAR R0S5AT0 LTDA

Construcenter Materiais para Construção

CNPJ: 10.902.646/0001-18

□ Micro Empreendedor Individual (MEI), ou
□ Demais

7) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°. bem como demais dispositivos
da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço;
E-mail: construband20@.hotmail.com
Telefone: (43) 3542 2266 / (43) 9 9633 1116

OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente de pessoa jurídica em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: Sicredi
Agência n°: 0717
Nome da agência: Cooperativa Sicredi Paranapanema SP
Cidade da agência: Bandeirantes - PR
Endereço da agência: Rua Eurípedes Rodrigues, n° 960 - Centro
Conta n°: 43093-5
Titular: Júlio César Rossato Ltda.

10) Nomeamos e constituímos o senhor Júlio César Rossato, portador do CPF/MF sob n.
581 862 989-91, e do RG. sob n" 4.216.612-0 expedido pela Secretaria de Segurança
Pública do estado do Paraná, residente e domiciliado na Rua; Vereador Antonio "
173 Centro nesta cidade de Bandeirantes/PR para ser o responsável para acompanhar aIxecuçTo do Sontrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N" 61/2022 e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatono, seus
Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firrna

landeirantes, 9 de agosto de 2022

^/r^róssato ltda
fÇÊÈAR ROSSATO
36Ío Administrador
4.216.612-0 SSP/PR

CPF: 581.862.989-91

-  Av Azarias Vieira de Rezende, 122 - Centro - Bandeirantes / PB - CEP: 8«6(H)00
Fone: (43) 3542-2266 / (43) 9 9633-1116 (WhatsApp) / E-mail: çnnTtnihanri?0(ahotma.1.com.
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercia! do Estado do Paraná

PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

^istema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
/ Certificamos gue as informações abaixo consiam dos documentos arquivados

Nomo Empresarial: JUUO CÉSAR ROSSATO LIDA

Naiurczo Juiidics: Soctodado Efiipresàna Limitada

Protocolo: PRC2212236235

NIRE{Sede) CNPJ /
41208771852 10,902.646/0001-18 '

Data de Ato Constitutivo

12/06/2009

Inicio de Atividade

12/06/2009

Endereço Completo
Avenida AZARIAS VIEIRA DE REZENDE, N' 122, CENTRO - Bandeirantes/PR - CEP 86360-000
^  -- -- -

Jbjeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO.COMERGIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS,
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE USO PESSOAL. COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO,
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO.COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE fV^ADElRAS E ARTEFATOS,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO. COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAlSf COMERCIO VAREJISTA '
Dt CALCADOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS /

Capital Social
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Capital Integrallzado
Rí 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Porte y
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
indeterminado

t

Oaclos do Sócio

Nome

JÚLIO CÉSAR ROSSATO
CPF/CNPJ

581.862.989-91

Participação no capital
R$ 25.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Admiriistrador

8

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

JÚLIO CÉSAR ROSSATO
CPF

581.862.989-91

Término do mandato

Indeterminado

^^Llllimo Arquivamento
rata

02/07/2021

Número

20214143490

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão (oi emitida automaticamente em 20/07/2022. às 16:54:43 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalaciÍ,pr.gov.br, com o código T9EUGKGN.

PRC221223d235

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário GetiA

1 de 1



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Gavemc) Muricip^-' de

Protocolo:

SiSProtocoio - Sistema de Protocolo Municipal

4747/2022 if

?2í)

Tipo;

EDITAL N. 61/2022 PMB - PORECAO PRESENCIAL

Protocolado em;

09/08/2022-08:11:54

Informantes do Requerente:

Nome: RM SILVEIRA E BARROS LIDA;

CPF/CNPJ: 02.919.809/0001-47;
Contato: (43) 3520-1138;

474?:09.08.2022. 5iste»a Protocolo Municipal

I:
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R.M.SILVE1RA & BARROS LTDA

CNPJN^ 02.919.809/0001-47 - -

Ni RE:41204033105

SÉTIMA A].;rERAÇÀO ÜO CONTRATO SOCIAL

MARIA APARECIDA BARROS, brasileira, natural de Cornéiio Procópio, Estado do
Paraná, nascida em 20/05/1951, casada sob o regime de comunhão universal de bens,
empresária, residente e domiciliada à Rua XV de Fevereiro n®. 763 - Centro, nesta cidade
de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, CEP 86300-000, portadora da Cédula de
Identidade Civil ~ RG n®, 6.753.660-5. e.xpedida pela Seci-elaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná, inscrita no CPP. sob tf. 878.709.759-15 e ROSÂNGELA MASSARO

D.A SILVEIRA, brasileira, natural de Cornéiio Procópio. Estado do Paraná, nascida em
10/01/1970, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e
^domiciliada à Rua Santos Dumont if. 1.049 - Centro, nesta cidade de Cornéiio Procópio,
Estado do Paraná, CEP 86300-000, portadora da Cédula de Identidade Civil - RG n®.
4.240.531-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, inscrita
no CPF, sob n°. 658.490.609-44, sócias componentes da sociedade empresarial que gira sob
o nome de R. M. SILVEIRA & By\RROS L1"DA, nesta cidade de Cornéiio Procópio,
Estado do Paraná, à Rua Emilia Gomes Henrique n®. 360 ~ Centro, CEP 86300-000, inscrita
no CNPJ, sob n®. 02.919.809/0001-47, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial
do Estado do Paraná, sob n®. 41204033105, por despacho em ses.são de 28 de dezembro de
1998 e último arquivamento sob n®. 20184872073 em 05/09/2018, resolvem por este
instrumento particular de alteração de contrato, alterar e consolidar seu contrato primitivo,
de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A adminisiiação da sociedade que era exercida somente pela
sócia MARIA APARECID.A BARROS, passa a partir deste ato, a ser exercida pelas sócias
MARIA .APARECIDA BARROS e ROSÂNGELA MASSARO DA SILVEIRA, privativa e
individualmente, alterando assim a redação da CLÁUSULA NONA do contrato social, que
doravante passará ser a seguinte:

''CLÁUSULA NONA" - A sociedade será administrada pelas sócias MARIA APARECIDA
BARROS e ROSÂNGELA MASSARO DA SILVEIRA, aos quais competem privativa e
individualmente o uso do nome empresarial e a representação, ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer
pretexto ou modalidade, em operações ou atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações, seja em favor cie qualquer cias quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia, proibida
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor".

CLÁUSULA SEGUND.A - As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não
estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime faiimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, pecula.o, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concon'ência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.



Página 2 de 6

2

R.M.SILVEUL^ & BARROS LTDA

CNPJ U2.919.809/0001-47

NIRJE: 41204033105
SÉTIMA ALTEI^AÇÀO DO CONTR.\TO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - A vista das modificações ora ajustadas, as sócias, de comum
acordo, resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a pailir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo,
que passa a ter a seguinte redação:

R.M. SILVEIRA & BARROS LTDA

CNP.I N". 02.9l9.S09/0001-47

NIRE:41204033105

^•CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO"

MARIA APARECIDA BARROS, brasileira, natural de Cornélio Procópiu, Estado do
Pai'aná, nascida em 20/05/1951, casada sob o regime de comunhão universal de bens,
empresária, residente e domiciliada a Rua XV de Fevereiro n°. 763 — CentTO,nesía cidade de ̂
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, CEP 86300-000. portadora da Cédula de Identidade
Civil - RG n®. 6.753.660-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, inscrita no CPF, sob n". 878.709.759-15 e ROSÂNGELA MASSARO DA
SILVEIRA, brasileira, natural de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, nascida em
10/01/1970, casada sob o regime dc comunhão parcial de bens, empresária, residente e
domiciliada à Rua Santo.s Dumont iiL 1.049 - Centro, nesta cidade de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, CEP 86300-000, portadora da Cédula de Identidade Civil - RG n°.
4.240.531-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, inscrita
no CPF, sob n*^. 658.490.609-44, sócias componentes da sociedade empresarial que gira sob
o nome de R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA, nesta cidade de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, á Rua Emilia Gomes Henrique n° 360 - Centro, CEP 86300-000, inscrita
no CNPJ, sob n". 02.919.809/0001-4"^, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial
do Estado do Paraná, sob n". 41204033 105, por despacho em sessão de 28 de dezembro de
1998 e último arquivamento sob n^. 20184872073 em 05/09/2018, resolvem por este
instrumento particular de alteração de contrato, consolidar seu contrato primitivo, de acordo
com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de R.M. SILVEIRA
&. BARROS LTDA, tendo aua sede o íoro na Rua Eniiiia Gomes Henrique n°. 360 — Centro,
nesta cidade de Cornélio Procópio, Estado do i»aianá. CEP 86300-000.

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem por objeto social : o comércio varejista de
materiais elétricos, artigos de iluminação, hidráulicos e de construção, ferragens e
ferramentas, radio televisores, aparelhos eletrodomésticos e elelToeleti*ônicos. equipamentos
e suprimentos de informática, artigos de papelaria, artigos do vestuário, artigos de caça,
pesca e camping. produtos de beleza e higiene pessoal, artigos e alimentos para animais,
artigos de utilidades domesticas, tintas e materiais para pintura aulomoliva, lubrificantes
automotivos, prieumáticos e câmaras cie ar, comércio varejista, reparação e manutenção de
apaielhos telefônicos, equipamentos eletrônicos para comunicação, comércio atacadista, de
roupas e acessórios para uso prolLssicinai e de .segurança do trabalho, máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário e industrial; partes e peças, produtos de higiene,
limpeza e conservação domiciliar, prestação cie serviços de instalação e manutenção elétrica
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93)2
R..M.SíL"vT:ÍRAÃ',BARROSLTDA . .

CNP.Í N'\ O2.9Ií\H09/0O0N47

NíRb: 4 i 2040:33105

SÉTIMA AÍ.TERAÇÀO DO CON TRATO SOCIAL

residencial e comercial, iiistaiaçao de máquinas c equipamentos industriais, serviços de
reparos e manulençao de aparelhos elélrlcos e elelro-eletrônicos.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ O pva^o de duração da sociedade é indeterminado, tendo
iniciado suas atividades em 02 (dois) de janeiro de 1999.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social, inleiramenle subscrito e imegralizado em
dinheiro, moeda corrente do [mís, na importância de R$. 100.000,00 (Cem mil reais),
dividido em i 00.000 (Cem mil) quotas de R$.I,00 (Hum real) cada uma, fica assim
distribuído entre as sócias quotistas:

SÓCIAS QUOTAS CAPITAL-R$

1 - MARIA APARECIDA B/ARROS 75.000 75.000,00

2 - ROSÂNGELA MASSARO Da SILVEIRA 25.000 25.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas
quotas, mas todas respondem soJjdariamente pela integralizaçâo do capital social, nos
termos do que dispõe o artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA SEXTA - As deliberações sociais, principalmente as que impliquem em
alteração contratual, só poderão ser íCMuadas por ambos as sócias, em conjunto.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas cia sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas
ou transferidas a qualquer título n teiceircs .sem o consentimento da outra sócia, ao qual fica
assegui'ado, em igualdade de condições c preço, o direito de preferência na sua aquisição,
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente, conforme preceituam os artigos 1.056 e 1.057, do Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA OITAVA - A sócia cpio desejar translerir suas quotas deverá notificar por
escrito a outra sócia, discriminando-ihc o preço, forma e prazo de pagamento, para que este
exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias,
contados do recebimento da nolificnção ou em maior prazo, a critério da sócia alienante.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser
livremente transferidas.

CLÁUSULA NONA - A sociedade será administrada pelas sócias MARIA APARECIDA
BARROS e ROSÂNGELA MASSaRO DA SILVEIRA, aos quais competem privativa e
individualmente o uso do nome emjiresarial e a representação, ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade, sendo-lh.cs. entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer
pretexto ou modalidade, em operações ou atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações, seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia, proibidaespecialmente a prestação dc avai.s, cndo.ssos, fianças ou cauções de^^or.

A
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R.M.SILVHIFA & BARROS LTDA

CNPJ N". a2,9!y.809/0001-47

N:R!?.: 41204033105

SÉTIMA ALTF.RAÇÃí") .00 CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA DÉCIMA - Pelos sei'vigos que prestarem à sociedade, perceberão as sócias
MARIA APARECIDA BARROS e ROSÂNGELA MASSARO DA SILVEIRA, a título de
remuneração "Pró- Labore", quantia mensal fixada em comum, observadas as disposições
regulamenlares pertinentes, a qual será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ficam investidas nas funções de administradoras da
sociedade, dispensadas da prestação de caucão. as sócias MARIA APARECIDA BARROS
e ROSÂNGELA MASSARO DA SILVEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As sócias MARIA APARECIDA BARROS e
ROSÂNGELA MASSARO DA SILVE[R,'\ declaram, para os fins do artigo 3^ da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2000. que a sociedade se enquadra na situação de Empresa
de Pequeno Porte. ^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ O ano social coincidirá com o ano civil, devendo, a
31 de dezembro de cada ano, ser levantado o Balanço Gerai da sociedade, obedecidas as
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão divididos entre as
sócia.s, podendo os lucros, a critério das sócias, serem distribuídos ou ficarem em reserva na
sociedade.

CLÁUSULA DÉC4MA QUARTA — A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferioreí: a um ano. e o lucro apurado nessas demonstrações
intennediárias, poderão ser distribuídos mensalmente ou a qualquer momento, às sócias
quotistas, a título de Antecipação de Lucros

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A distribuição de lucros poderá ser realizada de forma
desproporcional à pai'tÍctpação de cada sócia no capital social da empresa, desde que
aprovado pela totalidade das sócias quotistas, nos termos do artigo 1.007 do Código Civil.

CLAUSULA DÉCIMA SEXfA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio
social, as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O falecimento ou a interdição de qualquer sócia não
dissolve necessariamente a sociedade, que continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores ou o Incapaz, os quais Eicarão sub-rogados nos direitos e obrigações do "de
cujus", podendo fazerem-se repre.seniar na sociedade, enquanto indiviso o quinhão
respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais.

Parágrafo Primeiro - Apurados em balanço os haveres da sócia falecida, serão pagos em
cinco prestações iguais, vencendo-se a primeira noventa dias após apresentada à sociedade
autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante o
Registro do Comércio.
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R.M.SILV1KÍHA & BARROS LTDA . - .
CNR! ir. 02.'íl9.809/000I-47

NiiUv; 4120*1033105
SÉTIMA AI. ITKAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Segundo - Fica, entreranto, facuítada, mediante consenso unânime entre as sócias
e herdeiros, outra modalidacie de pagamento, desde que não afete a situação econômico-
financeira da sociedade.

Parágrafo 1 erceiro - Mediante acordo corn a sócia supérstite, os herdeiros poderão ingressar
na sociedade, caso não haja impeditivo legai quanto à sua capacidade jurídica.

CLÁUSULA DÉC..IMA OíTAV.A, ~ As adni!nisíradora.s declaram, sob as penas da lei, que
não estão Impedidas de exercerem :i administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou poi* se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, corícussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra ricrmus do defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé piiblica ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica eleito o foro de CornéHo Procópío, Estado do Paraná,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim lerem justo e conti atado. lavram, datam e assinam o presente instrumento, em
via única de igual teor e loraia, devif lamente aibricado pelas sócias, obngando-se fielmente,
por si e por seus herdeiros, a ciimpri-io em todos os seus teimos.

Cornélio Procópio, 10 de Março de 2022.

^ i a I

Al UCcAe.
Rosangel^lassaro da Silvei]'a

%
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ANDRÉ RODRIGUES NAVARRO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 011255, expedida em 09/05/1994,

inscrito no CPF n° 01201107920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e eiveis, que este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

CPF N*" do Registro Nome

01201107920 011255 ANDRÉ RODRIGUES NAVARRO

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2022 08:21 SOB N" 20221563717.

PROTOCOLO; 221563717 DE 11/03/2022.

CÕOIGO DE VERIFICAÇÃO; 12203137813. CNPJ DA SEDE; 02919809000147.
NIRE; 41204Q3310S. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: lD/03/2022.

R M SILVEIRA & BARROS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BI3CAIA

SECRETÃRIO-GERAL
www.empresafácil.pr.gov.br

A validada deste documento, «o impresso, fica sujeito à comprovaç.lo de sua autenticidade nos respectivos portais,
i.-iCormaiido seus respectivos códigos de verificação.
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ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 61/2022- PMB
Processo administrativo n° 249/2022- PMB

Pelo presente, credenciamos a Sra. DANIELE DE OLIVEIRA MARIANO, portadora da
Cédula de Identidade sob o n° 379626329 SSP/PR e CPF sob o n° 049.865.249-17 , residente
e domiciliado na RUA REINALDO NEGRÃO NETO, 40, Bairro Jardim Ouro Verde-
Cornélio Procópio-PR, CEP 86.300-000, a participar do procedimento licitatório, quem tem
por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n° 61/2022 instaurado pelo
Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se a acima
credenciada, poderes de Formular Lances, Negociar Preço, Interpor Recursos, Desistir de sua
Interposição, Assinar documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Cornélio Procópio, 01 de Agosto de 2022.

OlVW

MARIA APARECIDA BARROS

CPF: 878.709.759-15

Cargo: Sócia Proprietária

PTABELIONATO DE NOTAS
Adriana Manoolína Eduardo

Tatwlíã <íe Notas

;/

Ru) Alagns, 375.6-CtntfO
CEP'. ge30g«n- Cstnello Procople - PR

«<43)3S2«-l23'(U>3U4-2ai1 0(<3j995IK-M9O
Eínaii: lolidodtflotun@enii!tMm

Selo n' P334X«HqteRCrs! ii<3LjA93úú
'  Cftiiuii* «m nnp tiorui funtrptn.com.br'C6n«uitt (3

Vj Reconheço por SemelhTt^ a assinatura de R. M.
SLVEíRA & BARROS LTDA representado por MARIA Á

f* APARECIA BARROS'.|10:50;^ Dou fé. Cornélio '
Procôpipí^, 02 df^gos^o de 202
Vsm T«ít dl Verdad

"si O ^
^ escffe^^c)

utitvâ P«r*riA d ^ttrévêntê

o

7

9.B0S(CG0147

U.UVlivd uUrt

R.. ' Tm G?n^GS Henrique. 360Cc-ií-c^CEF Q6.3C0-C'00
Cornélio Procõpio - PR J
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^  DOUGLAS CARVALHO MARIANO

E  MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA
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ANEXO II

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 61/2022- PMB
Processo administrativo n" 249/2022- PMB

Pelo presente instrumento, a empresa RM SILVEIRA & BARROS LTDA., CNPJ n"
02.919.809/0001-47, com sede na Rua Emília Gomes Henrique, 360-ComéIio Procópio-PR.,
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido
pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá
informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

3) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento licitatórios, que:
a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital 61/2022 - PMB,

b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s)
objeto(s), em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência
do Contrato;

e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Presencial N° 61/2022-PMB,
realizado pelo Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos Fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o
terceiro grau, na forina da Súmula Vinculante n^ 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).



Silveira & Baiios Ltda.
6) Declaramos que a empresa está legaiiTsentc enquadrada na condição Empresa de Pequeno
Porte (EPP)

7) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°, bem como demais dispositivos
da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licilatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail: notasOI@eletrobarros.com.br
Telefone: (43 ) 3520-1138

OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente de pessoa jurídica em
instituição financeira conforme descrição abaixo:
Banco: Banco do Brasil S/A

Agência n°: 0224-0
Nome da agência: Cornéiio Procópio - Pr
Cidade da agência: Cornéiio Procópio - Pr
Endereço da agência: Rua Mato Grosso, 211
Conta n°: 5562-X

Titular: RM SILVEIRA & SARROS LTDA.

10) Nomeamos e constituímos a senhora MARIA APARECIDA BARROS, portadora do
CPF/MF sob n.° 878.709.759-15, e do RO. sob n° 6.753.660-6 expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do estado do Paraná, residente e domiciliado Rua XV de Fevereiro, 763-
Cornélio Procópio-PR., para ser a responsável para acompanhar a execução do Contrato,
referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 61/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cornéiio Procópio, 01 de Agosto de 2022.

■{XriniQA

MARIA APARECIDA BARROS
CPF: 878.709.759-15
Cargo: Sócia Proprietária 02.919.339,'QD0147

r. I |Ti
I  i.:íÍ ti ii • • ...t 1 /l

L

Rur :'fr;:l!a Gomos 360
Contro •• CEP 36.3CÜ-C00
Cornéiio Procópio - PR j
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Governo cio Esíado cio Paraná

Secretaria da Micro o Poquona Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

í>5stoma/Nai.":io?ia! de Registro de Empresas tv'lercan1ís - SINREM

Còrtilicawos quft as inlôtrnaçõôs abaixo coostatii cios ciocumentos arquivados
i^sla_ Junta Ço^ercial a são víüPfites_ria_data da sua «xpedlção.

1 Nome Empressiist: R M SILVEIRA & BARROS LTDA

i Natureza Jurídica: Scicieciâde Empresária ürn.tãdá

/MIRE (Sede)
41204033105

-
Protocolo: PRCí;21237KjSe

. CNPJ

; 02.919.809/0001-47
Data de Ato Constitutivo i Inicio de Atividade
28/12/1998 02/01/1999

' Endereço Completo
• Rua EMfLIA GOMES HENRIQUE, N' 360. CENTRO - Cornéíio Procópio/PR - CEP 86300-000

; Objeto Social
o comércio varejista de materiais elétricos, artigos de iluminação, hidráulicos e de construção, ferragens e ferramentas, radio televisores, aparelhos
eletrodomésticos e eietroeietrônicos. equipamentos e suprimentos de ínformálica, artigos de papelaria, artigos do vestuário, artigos de caça. pesca e

! camping, produtos de beleza e higiene pessoal, artigos e alimentos para animais, artigos de utilidades domésticas, tintas e materiais para pintura
, automotiva, lubrilicanles automotivos, pneumáticos e câmaras de ar, comércio varejista, reparação e manutenção de aparelhos lelefônicos.
^ equipamentos eletrônicos para comunicação, comércio atacadista, de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, máquihas,
] aparelhos e equipamentos para uso agropecuário e industrial; partes e peças, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, prestação de
: serviços de Instalação e manutenção etetrica residencial e comercial, instalação de máquinas e equipamentos industriais, serviços de reparos e
manutenção de aparelhos elétricos e eleiro-eletrcniccs.

Capital Social
I R$ 100.000,00 (cem mil reais!
f Capital Integralizado
'• R$ 100-000,00 (cem mil reais!

Porte

EPP (Empresa de Pequej;
Poiíe)

Prazo de Duração
Indeterminado

; Dados do Sócio

i Nome CPF'CNPJ
1 MARIA APARECIDA 37S.703.r5S.-: 5
:BARROS

Nome CPFCNPJ

ROSÂNGELA MASSARO DA 653.490.609-44
SILVEIRA

Participação no capital
RS 75.000.00

Participação no capital
RS 25.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio 8

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

indelermínado

Término do mandato

indelermínado

Dados do Administrador

Nome

MARIA APARECIDA BARROS

Nome

ROSÂNGELA MASSARO DA SILVEIRA

CPF

878.709.759-15

CPF

658.490,609-44

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

08/06/2022

Número

20223501875

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente eni 01/08/2022, às 09:07:16 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https.-//www.empres3facil.pr.gov.br. com o código NBA3XKU5.

iiililliiin
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISGAIA

Secretário Geral

1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANÁ \J

DE

PREÇOS





RAZÃO SOCIAL: CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: 18.237.962/0001-24 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 647.661.142.112 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3228860
ENDEREÇO: RUA DR. COUTINHO CAVALCANTI N°: 1.300 SALA: 02 BAIRRO: JARDIM VIEIRA

CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ESTADO: SÃO PAULO CEP: 15055-300

TELEFONE: (17) 3224-3300 E-MAIL: llcitacao@contattos.com

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR

Processo de Licitação N°0249/2022

Pregão Presencial N° 0061/2022

Do (s) objeto (s) licitado (s): Aquisição de material elétrico e de segurança.

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA UNID. QTD. R$ UNIT. R$ TOTAL

1 CABO PP2X2,5M!V1 COBRECOM MTR 1000 R$ 5,00 RS 5.000,00

2 CABO PP 3X4,OMM COBRECOM MTR 1000 R$11,20 RS 11.200,00

3 CABO PP4X6,0MM COBRECOM MTR 600 R$ 22,00 RS 13.200.00

4
FIO DE COBRE PARALELO FLEXÍVEL

1,5MM
COBRECOM MTR 1000 R$ 2,70 R$ 2.700,00

5
FIO DE COBRE PARALELO FLEXÍVEL

2,5MM
COBRECOM MTR 2500 R$ 4,50 R$ 11.250,00

FIO DE COBRE PARALELO FLEXÍVEL

4,0MM
COBRECOM MTR 2000 RS 6,80 RS 13.600,00

7 FIO FLEXÍVEL 1,5MM COBRECOM MTR 1000 RS 1,30 R$ 1.300,00

8 FIO flexível 2,5MM COBRECOM MTR 1000 RS 2,00 RS 2.000,00

9 FIO flexível 4,OMM COBRECOM MTR 1000 RS 3,20 RS 3.200,00

10 FIO flexível 6,OMM COBRECOM MTR 500 RS 4,40 RS 2.200,00

11 FIO flexível IO.OMM COBRECOM MTR 500 RS 7,30 RS 3.650,00

13 FITA ISOLANTE ROLO DE 20 METROS FOXLUX RLO 600 RS 6,40 RS 3.840,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 73.140,00

VALOR POR EXTENSO DO TOTAL DA PROPOSTA: SETENTA E TRES MIL E CENTO E QUARENTA REAIS.

/

k
/

/
/

/

/

I - o prazo de validade de nossa proposta é
abertura dos envelopes (proposta).

) dias corridos, a contar da data da

TOTAL DA PROPOSTA são irreajustáveis e nelesII - Declaramos que o VALOR DE CADA T
estão incluídos:

a) os tributos, fretes, carga e descarga dos materiais, alimentação, estadia, encargos sociais;
b) as despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza;



c) todos os componentes de custo dos bens necessários á perfeita satisfação do objeto desta licitação;

231
111 - Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão e seus ane^xos; aos
quais nos sujeitamos.

GARANTIA DOS PRODUTOS: 12 MESES

PRAZO DE ENTREGA; CONFORME EDITAL

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

PRAZO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 2502-X
CONTA CORRENTE: 24024-9

DADOS DO PROPRIETÁRIO ADMINISTRADOR CREDENCIADO OU AUTORIZADO PARA ASSINAR
O FUTURO CONTRATO:

NOME: RAPHAEL DIEGO VELANl DATA DE NASCIMENTO: 24/06/1991

NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADO

RG: 47.425.193-7 - SSP/SP CPF; 396.270.838-36

ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA MARIA DEL FAVERI n" 111 BAIRRO: JARDIM MENEZES
CIDADE: BADY BASSITT - SP CEP: 15115-000

TELEFONE: (17) 3224-3300 E-MAIL: licitacao@contattos.com

E-MAIL PARA ENVIO DE P EDIDOS LICITADOS; licitacao@contattos.com

São José do Rio Preto,9 de agosto de 2022

4
João Alexandre Wiebeling

RG: 90.611.033-22

CPF: 746.255.190-04
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DIRECTY

CONSTRUTORA

PROPOSTA COMERCIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

Ao Sr.

Preaoeiro

Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 6112022- PMB
Processo administrativo n" 24912022' PMB

Endereço: Rua Professor Huao

Fornecedor: DIRECTY CONSTRUTORA BREU

Cnoi: 41.402.715/0001-58 e lE: 639.172.800-114

Sarmento n° 411- Sala 01-Centro- São João da Boa Vista- SP ceD:13.870-030
Telefone: 19/9 931646 35

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: CAIXA POSTAL N°31- CEP: 13.890-970
E-mail: diretona&.directvconstrutora.com.br

licitacao02(S}.directv construtora.com.br

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. PARA ATENDER DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEÍRANTES-PR. pelo menor oreco POR ITEM da licitação
em epígrafe:

ITEM QTDE. UND.
DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

MARCA PREÇO UIMITÁRIO PREÇO TOTAL

1 1000 MT

FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 1,5
MM-EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME,

EPP E MEI - LOCAIS

STAR BRAZIL R$ 2,65 R$ 2.650,00

Rua Professor Hugo Sarmento .0 01 - Centro - São João rfa Boa Vista/SP ~ CEP: 13.87(f^
TeL: (19) 9.9316^4635
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CONSTRUTORA
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2 1000 MT

FIO FLEXÍVEL 1,5 MM-
EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEI-

LOCAIS

STAR BRAZIL R$ 1,15 RS 1.150,00

3 1000 MT

FIO FLEXÍVEL 2,5 MM-
EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEI-

LOCAIS

STAR BRAZIL R$ 1,60 RS 1.600,00

4 500 MT

FIO FLEXÍVEL 10,0 MM-
EXCLUSIVO

PARA EMPRESA ME, EPP E

MEI - LOCAIS

STAR BRAZIL R$ 7,74 RS 3.870,00

11 1000 MT

CABO PP 2X2,5 MM -

EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEI

STAR BRAZIL R$ 5,07 RS 5.070,00

12 1000 MT

FIO FLEXÍVEL4,0 MM-
EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEI

STAR BRAZIL R$ 2,81 RS 2.810,00

13 500 MT

FIO FLEXÍVEL 6,0 MM-
EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEI

STAR BRAZIL R$ 4,49 RS 2.245,00

16 1000 MT

CABO PP 3X4,0 MM-

ABERTO PARA TODAS

AS EMPRESAS

STAR BRAZIL R$ 12,51 RS 12.510,00

17 600 MT

CABO PP 4X6,0 MM-

ABERTO PARA TODAS

AS EMPRESAS

STAR BRAZIL R$ 22,25 RS 13.350,00

18 2500 MT

FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 2,5
MM-ABERTO PARA

TODAS AS EMPRESAS

STAR BRAZIL RS 4,29 RS 10.725,00

19 2000 MT

FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 4,0
MM-ABERTO PARA

TODAS AS EMPRESAS

STAR BRAZIL R$ 7,15 RS 14.300,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 70.280,00 (setenta mil, duzentos oitenta reais).

Rua Professor Hugo Sarm0nw^4l1 - Sala 01 - Centro - São João da Boa Vista/SP- CEP: 13.87^
TeL:(19)9.9316-m5
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CONSTRUTORA —

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo. 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de apresentação da mesma.

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O prazo de vigência do contrato da presente licitação é

de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do presente contrato.

CONDIÇÕES DE ENTREGA: De acordo com o Edital.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30

dias somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada oeloísí fiscal(ls) do

Contrato, caso não haia irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver, o prazo acima

mencionado somente começará a correr após a devida regularização.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, aue nos preços mantidos na proposta

escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os

encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza aue se fizerem

indispensáveis á perfeita contratação do objeto da licitação: o Município de Bandeirantes-PR não admitirá

qualquer alegação posterior aue vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita oelo

licitante sobre os preços cotados.

DADOS DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nome: MARIO SÉRGIO CASLINI JÚNIOR.

Qualificação: Proprietário ■ Nacionalidade: Brasileiro - Estado Civil: Solteiro.

CPF/MF n° 292.221.158-48-RG: 30.137.683-9

Residente a Rua Carlos Paduanello, n "51- Jardim Nova Prata- Águas da Prata - CEP: 13890-000.
E-mail:diretoria@directyconstrutora.com.br- Iicitacao02@directyconstrutora.com.br

DADOS BANCÁRIOS

Banco do Brasil 001-Agência: 6955-8- Conta Corrente: 7523'X - Favorecido: Directy Construtora Eireli ■
CNPJ: 4U02.715/0001-58.

N" PIX: 41402715000158

Rua Professor Hugo Sarmento, tT^fí - Sala 01 - Centro-São João da Boa Vista/SP - CEP: 13.870
TeL: (19) 9.93Í64635
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SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP,09 DE AGOSTO DE 2.022.

^ ̂{^6ry CONSTRUTORA EIRELI
"^NPJN^: 41.402.715/0001-58

l.EST N^: 639.172.800-114

I.M N^: 27.093

JAIR VALENTE FERNANDES

RG. N° 5.077.970

CPF N° 580.850.848-72

PROCURADOR.

41.402.715/0001-58

DIRECTY CONSTRUTORA EIREU

Rua Professor Hugo Sarmento, n" 411
Centro-CEP: 13.870-030

São João da Boa Vista - SP

Rua Professor Hugo San 411-Safa 01 - Centro-São João da Boa Vista/SP- CEP: 13.S70'0S0
Tei: (19) 9.9316-4635
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CABOS flexíveis CABOS EiPECIAIS

O' >7AH;

Cabo Flexível 450/750V

Recomendado para instalações industriais e residenciais
de força e luz em circuitos de comandos, sinalizações, etc.

Produto certificado com a marca de conformidade INMETRO.
Norma aplicável; N8R: NM 247-3
Condutor Singela Flexível de 1,00 â 240,00mm'
Encordoamenio; Classe 5

Isolado: PVC-Aantíchama 70*

Cores da Isolaçáo:

ommmm

Cabo PP 300/500V

Ideal para ligações de áparelfios elétricos em geral, móveis ou
fixos, como eletrodomésticos, ferramentas motorizadas e
equipamentos que requerem cabos de grande flexibilidade e
sslslência. A cobertura do produto será .sempre na cor preta e

indutores conforme descrito abaixo:
PrcâlOo certificado com a rrerca de conformidade - INMETRO.
Ndrmá^licável: NBR; NM 247-5
! à 5 corWuIores de 1,00 à lO.OOmm*
CEhcordoai^nto: Classe 5
^olaçáo: P\/C-D antictiama 70°

i extama\pvc-ST5 (Preto)

Coicsdalsolação: Cor da lsolação:Q

Cores da CQt>ertiira:

o<
CABO Flexível HEPR 0,6/1kv

C5 1x1,50 até 1x240mm - norma 7286

Cores da Isolaçâo:

0#«

Cordão Flexível Paralelo 300V
Recomendado pàta Instalações aparentes e móveis de
aparelhos eletrodomésticos, pam alimentação de iluminação,
ligação de equipamentos dé som e Irrtagem. extensões,
ligações aparentes e aparelftos elétricos portáteis.

Produto certificado com a marca de conformidade - INMETRO.

Norma aplicável: NBR: NM 247-5
2 condutores de 1,00 á 4,00mm'
Encordoamenio: Ciasse 5

Isdação: PVC-D antichama 70°

Cores da IsolaçâK

\

Cabo Flexível NAX 0,6/1 kV
Recomendado para instalações industriais, comerciais e
residenciais de força, nos circuitos alimeniadores de
subestações transformadoras e em redes subterrâneas de
distribuição de energia elétrica.

[linado ás Instalações fixas, podendo ser instalado em
canaleias, eleirodutos ou dutos subterrâneos,
narido, com a caract^lsllcé de autoextinçâo do

10, maidt segurança.
PrLdule-cefdfícado com a marca de conformidade - INMETRO.
No\na\ipllc^el: NBR 72S3.
Cat^ Unipolar^ondutor Singelo Flexível de 1,00 á 24Ci,00mm'
CabeMüIliplo: 2a 5 condutores de 1.50à 10.00mm°
Éncordoamento: Classe 5

io; PVG-Á antichama 70° Ç' >,r—
[ externa: PVOST1 1

Recomendada para instalações em prédios residenciais,
comerciais, industriais e subestações. Indicado para
aplicações que exigem maior flexibilidade do condutor e
protelo mecânica do material isolante, incluindo boa
resistência a ambientes úmidos.

Norma aplicável: NBR 7286.

Cor da Isolaçâo:

Cores da Ccberiura:

Oi

STÀR SAAZIL

CABO Flexível Atox 750 V

Condutor com características de nâo propagação e
autoextinçâo do fogo. Baixa emissão de fumaça e gases
tóxicos. Os cabos Atox são livres de halogènios e
lambém não contém chumbo. Recomendado para locais
com alta densidade de ocupação e condições de fuga
difíceis.
Norma aplicável: NBR 13248.

Cores da Isofaçâo:

O

CABO Flexível Atox 0,6/1kv 90

Cs Cabos Rexíveis Atox são indicados para instalações
elétricas de edificações onde há uma grande concentra
ção de pessoas e que em caso de incêndio, a evacuação
Io local seja longa e difícil, áreas estas classificadas

'como Bd2, Bd3 e Bd4 pela NBR 5410 e NBR 13570,

Construção

Condutor: Cobre eletrolíüco nu, témpera mole com
encordoamento fiexivel, classe 4 para cabos com seção
25mm^, 4mm' e 6mm°. Classe 5 para cabos com se^o
1.5mm' B superior a 6mm^.
Isolaçâo: Composto termoflxo (HEPR) 90°C.
Capa Interna: Composto termoplástico (LSHF), não
halogenado. não propagante à chama (antichama), com
baixa emissão de fumaça e gases tõxicos, aplicável para
cabos com seção nominal superior à lOmm^
Cobertura: Composto termoplástico (LSHF), nâo
halogenado, nâo propagante á chama (antichama). com
baixa emissão de fumaça e gases tóxicos SHF1.
Norma aplicávet: NBR 13248.

:  . li.

STAR BRAZIL

CABO Coaxial RGC 59

Especificação Cores
Malha 47%

Malha 67%

Rolo Bobina

Preta/Branca lOOm a partir de 300m
Preta/Branca iOOm a partir de 300m

fUlaiha 95% Preta/Branca IOOm a partir de 300m

W*i.7ÃfARBRAZIL ãSílãíãMl^il

CABO Coaxiai RGC 59 +TRIPOLAR

Especificação Cores Rolo Bobina
Malha 47% Preta/Branca IOOm a partir de 300m
Malha 67% Preta/Branca IOOm a partir de 300m
Malha 95% Preta/Branca IOOm a partir de SOOm

jSTAR BRAZIL

CABO CoaxIal 06 (Trançado) 75 OHMS

Especificação Cores Rolo Bobina
Malha 67% Preta/Branca IOOm a partir dè 30üm
Malha 95% Preta/Branca IOOm a partir de SOOm

CABO de Alarme Muitícores

Especifícação Cores
4 vias Branca

6 vias Branca

10 vias Branca

Roto Bobina

IOOm a partir de SOOm
100m a partir de SOOm
1 DOm a partir de SOOm

Paralelo Bícoior

Paralelo Cristal I Lustre

I  STAR BRAZIL .

CABO Coaxial Flexível RF 4mm

+ Bipolar (2x26AWG)

Especificação Cores Rolo Bobina
Malha 95% Branca IOOm a partir de SOOm
Malha 95% Cristal IOOm a partir de 300m

STAR BRAZIL

CABO de Alta Tensão (certa elétrica)

Especificação Cores
5mm Branca

5mm Preta

Rolo

100m

IOOm

Bobina

a partir de 300m
a part^ de 300m

ÇABO Telefônico
CCI 0,50mm de 1 a 10 Pares

Fio Telefônico Externo FE -100

■BRATICO'

Fio Telefônico Interno
Fl 2x22 Paralelo Cobre e PVC

STAR-BRAZIL

Fio Telefônico Interno
CCI 0,40mm de 1 a 5 pares
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Avaliação da procurandoalgo?
»os .NM.r.o Conformidade Buscar
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^ Registro de Objeto Consultar registros concedidos

Q Detalhes do Registro 006874/2019

Status

Ativo

Concessão

03/09/2019

STAR BRAZIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA
RUA FOZ DO IGUAÇU, 130 Cep;08557-710 j VILA LÚCIA - POÁ - SP

It.yMiÍPM (11) 4634.8888 - naidosjc67@gmail.com (mailto:naldosjc67@gmail.com) - J,;
[GN£J)30.756.792/00ai -90

Programa de Avaliação da Conformidade

Fios, cabos e cordões flexíveis elétricos

Portaria Inmetro

if.into 640 de 30/11/2012

Certificado

lEX 19.0186

Nome de Família

Cabo flexível (Condutor isolado

(sem cobertura), com condutor

flexível, para aplicação geral,

450/750V). Designação 247

NM 02 C4 ? BWF-B, para

classe 4, ou 247 NM 02 C5 ?

BWF-B, para classe 5.

'Pesquisar histórico de alterações

registro.inmetro.gov.br/consulta/detalhe.aspx?pag=1&N 16874/2019



26/07/2021 Registro 006874/2019 | Avaliação da Conformidade

Data Alteração Marca Modelo

03/09/2019 Incluído I STAR Cabo Flexível 450/750V,Cu-

BRAZIL PVC/A BWF-B, 70°C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT), branco (BR),

azul (AZ), verde (VD), amarelo

(AM), marrom (MR), lilás (LL) e

vermelho (VM) - Seção

IxO.õOmm^

03/09/2019 Incluído STAR Cabo Flexível 450/750V,Cü-

BRAZIL

03/09/2019 Incluído STAR

BRAZIL

03/09/2019 Incluído STAR

BRAZIL

03/09/2019 Incluído STAR

BRAZIL

03/09/2019 Incluído

PVC/A BWF-B. 70°C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT), branco (BR),

azul (AZ), verde (VD), amarelo

(AM), marrom (MR), lilás (LL) e

vermelho (VM) - Seção

1x0,75mm^

Cabo Flexível 450/750V. Cu-

PVC/A BWF-B, 70''C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT), branco (BR),

azul (AZ), verde (VD), amarelo

(AM), marrom (MR), lilás (LL) e

vermelho (VM) - Seção

1x1,00mm^

Cabo Flexível 450/750V, Cu-

PVC/A BWF-B, 70''C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT), branco (BR),

azul (AZ), verde (VD), amarelo

(AM), marrom (MR), lilás (LL) e

vermelho (VM) - Seção

Ixl.SOmm^

Cabo Flexível 450/750V, Cu-

PVC/A BWF-B, 70°C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT), branco (BR),

azul (AZ), verde (VD), amarelo

(AM), marrom (MR), lilás (LL) e

vermelho (VM) - Seção

1x2,50mm^

STAR

BRAZIL

Cabo Flexível 450/750V, Cu-

PVC/A BWF-B, 70°C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT), branco (BR)

azul (AZ), verde (VD), amarelo

(AM), marrom (MR), lilás (LL) e

vermelho (VM) - Seção

1x4,00mm^

registro.inmetro.gov.br/consuita/detalhe.aspx?pag=1&Numeri

Descrição

Cabo flexível (Condutor

isolado (sem cobertura), com

condutor flexível, para

aplicação geral, 450/750V).

Designação 247 NM 02 C5 -

BWF-B, para classe 5. Seção

1x0,50mm^

Cabo flexível (Condutor

isolado (sem cobertura), com

condutor flexível, para

aplicação geral, 450/750V).

Designação 247 NM 02 C5 -

BWF-B, para classe 5. Seção

1x0,75mm^

Cabo flexível (Condutor

isolado (sem cobertura), com

condutor flexível, para

aplicação geral, 450/750V).

Designação 247 NM 02 C5 -

BWF-B, para classe 5. Seção

1x1,00mm^

Cabo flexível (Condutor

Isolado (sem cobertura), com

condutor flexível, para

aplicação geral, 450/750V).

Designação 247 NM 02 C5 -

BWF-B, para classe 5. Seção

1x1,50mm^

Cabo flexível (Condutor

Isolado (sem cobertura), com

condutor flexível, para

aplicação geral, 450/750V).

Designação 247 NM 02 C5 -

BWF-B, para classe 5, Seção

1x2,50mm2

Cabo flexível (Condutor

Isolado (sem cobertura), com

condutor flexível, para

aplicação geral, 450/750V).

Designação 247 NM 02 C5 -

BWF-B, para classe 5. Seção

1x4,00mm'

'}
Í*d

=006874/2019



26/07/2021

Data

Registro 006874/2019 | Avaliação da Conformidade

Alteração Marca Modelo

03/09/2019 Incluído STAR Cabo Flexível 450/750V,Cu-

BRAZIL

03/09/2019 Incluído STAR

BRAZIL

03/09/2019 Incluído STAR

BRAZIL

03/09/2019 Incluído STAR

BRAZIL

03/09/2019 Incluído STAR

BRAZIL

03/09/2019 Incluído

PVC/A BWF-B, yO^C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT), branco (BR),

azul (AZ), verde (VD), amarelo

(AM), marrom (MR), lilás (LL) e

vermelho (VM) ► Seção
1x6,00mm=

Cabo Flexível 450/750V, Cu-
PVC/A BWF-B. yO^C Classe 5 -
Na cor: Preto (PT), branco (BR),
azul (AZ), verde (VD), amarelo
(AM), marrom (MR), lilás (LL) e
vermelho (VM) - Seção
1x10,Omm^

Cabo Flexível 450/750V, Cu-
PVC/A BWF-B, 70X Classe 5 -
Na cor: Preto (PT), branco (BR),
azul (AZ), verde (VD). amarelo
(AM), marrom (MR), lilás (LL) e
vermelho (VM) - Seção
1x16,0mm®

Cabo Flexível 450/750V, Cu-
PVC/A BWF-B, 70"C Classe 5 -
Na cor: Preto (PT), branco (BR),
azul (AZ), verde (VD), amarelo
(AM), marrom (MR), lilás (LL) e
vermelho (VM) - Seção
1x25,Omm^

Cabo Flexível 450/750V, Cu-
PVC/A BWF-B. 70°C Classe 5 -
Na cor; Preto (PT), branco (BR),
azul (AZ), verde (VD), amarelo
(AM), marrom (MR), lilás (LL) e
vermelho (VM) - Seção
1x35,0mm^

STAR

BRAZIL

registro,inmetro.gov.br/consulta/deta[he.aspx?pag=1&Numero

Descrição

Cabo flexível (Condutor
Isolado (sem cobertura), com
condutor flexível, para
aplicação geral, 450/750V).
Designação 247 NM 02 C5 -
BWF-B, para classe 5. Seção
1x6,00mm^

Cabo flexível (Condutor
Isolado (sem cobertura), com
condutor flexível, para
aplicação geral, 450/750V).
Designação 247 NM 02 05 -
BWF-B, para classe 5. Seção
1x10,Omm®

Cabo flexível (Condutor
isolado (sem cobertura), com
condutor flexível, para
aplicação geral, 450/750V).
Designação 247 NM 02 05 -
BWF-B, para classe 5. Seção
1x16,Omm^

Oabo flexível (Oondutor
isolado (sem cobertura), com
condutor flexível, para
aplicação geral, 450/750V).
Designação 247 NM 02 05 -
BWF-B, para classe 5. Seção
1x25,Omm^

Cabo flexível (Condutor
isolado (sem cobertura), com
condutor flexível, para
aplicação geral, 450/750V).
Designação 247 NM 02 C5 -
BWF-B, para classe 5. Seção
1x35,0mm2

241

O

Cabo Flexível 450/750V.
PVC/A BWF-B, 70°C Classe 5-^
Na cor: Preto (PT), branco (BR),
azul (AZ), verde (VD), amarelo
(AM), marrom (MR), lilás (LL) e
vermelho (VM) - Seção
1x50,Omm^

Cabo flexível (Condutor
isolado (sem cobertura), com
condutor flexível, para
aplicação geral, 450/750V).
Designação 247 NM 02 05 -
BWF-B. para classe 5. Seção
1x50,Omm^

06874/2019



26/07/2021

Data

Registro 006874/2019 | Avaliação da Conformidade

Alteração Marca Modelo Descrição

03/09/2019 Incluído STAR Cabo Flexível 450/750V, Cu-

BRA21L PVC/A BWF-B. 70°C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT), branco (BR),

azul (AZ), verde (VD), amarelo

(AM), marrom (MR), lilás (LL) e

vermelho (VM) - Seção

1x70,Omm^

'42

Cabo flexível (Condutor

isolado (sem cobertura), com

condutor flexível, para

aplicação geral, 450/750V).

Designação 247 NM 02 C5 -

BWF-B, para classe 5. Seção

1x70,0mm^

« Voltar

(http://www.brasil.gov.bri^arraGovBr (http://www.acessoainformacao.gov.br/)

irs

registro.inmetro.gov.br/consulta/detalhe.aspx?pag=1&Numerc 3=006874/2019
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

ANOS

Avaliação da procurando algo?
iNMETRo Conformidade Buscar

Pagina inicial (http://www.inmetro.gov.br/)
/ Qualidade (http://www.inmetro.gov.br/qualldade/) / Registro de objeto (../)
/ Consultar registros concedidos

^ Registro de Objeto Consultar registros concedidos

Q Detalhes do Registro 006873/2019

Status

Ativo

Concessão

03/09/2019

STAR BRAZIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA
RUA FOZ DO IGUAÇU, 130 Cep:08557-710 1 VILA LÚCIA - POÁ - SP

(11) 4634.8888 - naÍdos]G67@gmail.com (mailto:naidosjc67@gmail.com) -.ÇW.ÍiíJ;
tÇ.,N.R>|,)30.756.792/0001-90

Programa de Avaliação da Conformidade
Fios, cabos e cordões flexíveis elétricos

Portaria Inmetro

fi®.(.ay.rD.e.ro) 640 de 30/11/2012

Nome de Família

Cordão de perfil plano sem

cobertura (cordão paralelo).

Designação 247 NM 42-C5 e

247 NM 42-C6

Certificado

lEX 19.0185

'Pesquisar histórico de alterações

Alteração Marca MoData

registro.inmelro.gov.br/consulla/detaihe.aspx?pag=1&Nu ísíro=006873/2019

Descrição



26/07/2021

Data

Registro 006873/2019 | Avaliação da Conformidade

Alteração Marca Modelo

03/09/2019 incluido

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 Incluído

STAR Cordão Flexível Paralelo

BRAZIL 300/300V, Cu/PVC-D 70"C Classe

6 - Nas cores: Preto (PT), branco

(BR) e cinza (CZ) Seção

2x0.50mm^

STAR Cordão Flexível Paralelo

BRAZIL 300/300V, Cu/PVC-D 70°C Classe

5 - Nas cores: Preto (PT), branco

(BR) e cinza (CZ) Seção

2x0.75mm^

STAR Cordão Flexível Paralelo

BRAZIL 300/300V. Cu/PVC-D JO^C Classe

5 - Nas cores: Preto (PT), branco

(BR) e cinza (CZ) Seção

2x1,00mm^

STAR Cordão Flexível Paralelo

BRAZIL 300/300V, Cu/PVC-D 70°C Classe

5 - Nas cores: Preto (PT), branco

(BR) e cinza (CZ) Seção

2x1,50mm2

STAR Cordão Flexível Paralelo

BRAZIL 300/300V. Cu/PVC-D 70"C Classe

5 - Nas cores: Preto (PT), branco

(BR) e cinza (CZ) Seção

2x2,50mm^

STAR Cordão Flexível Paralelo

BRAZIL 300/300V. Cu/PVC-D 70^0 Classe

5 - Nas cores: Preto (PT), branco

(BR) e cinza (CZ) Seção

2x4.00rnnn'

Descrição

Cordão de perfil plano sem

cobertura (cordão

paralelo). Designação 247

NM 42-C5. Seção

2x0,50mm^

Cordão de perfil plano sem

cobertura (cordão

paralelo). Designação 247

NM 42-C5. Seção

2x0,75mm^

Cordão de perfil plano sem

cobertura (cordão

paralelo). Designação 247

NM 42-C5. Seção

2x1,00mm^

Cordão de perfil plano sem

cobertura (cordão

paralelo). Designação 247

NM 42-C5. Seção

2x1,50mm^

Cordão de perfil plano sem

cobertura (cordão

paralelo). Designação 247

NM 42-C5. Seção

2x2,50mm^

Cordão de perfil plano sem

cobertura (cordão

paralelo). Designação 247

NM 42-C5. Seção

2x4,00mm^

« Voltar

(http://www. brasil.gov.br^arra GovBr (http;//www.acessoainformacao.gov.br/)

registro.inmetro.gov.br/consulta/detalhe.aspx?pa9=1&NumeroReglst;0«
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ANOS

Avaliaçao da Procurandoalgo?
iHHcmo Conformidade

Buscar

Pagina inicial (http://www.inmetro.gov.br/)

/ Qualidade (http://wvw.inmetro,gov,br/qualidade/) / Registro de objeto (../)

/ Consultar registros concedidos

^ Registro de Objeto Consultar registros concedidos

Q Detalhes do Registro 006872/2019

Status

Ativo

Concessão

03/09/2019

STAR BRAZIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA

RUA FOZ DO IGUAÇU, 130 Cep:08557-710 j VILA LÚCIA - POÁ - SP

Jei;,,[X^,I^Í9n§} (11) 4634.8888 - naldosjc67@gmail.com (mailto:naldosjc67@gmail.com)
ÍQMBJ.130.756.792/0001-90

Programa de Avaliação da Conformidade

Fios, cabos e cordões flexíveis elétricos

Portaria Inmetro

.0.?...(.üy.[0,e,r9,) 640 de 30/11/2012

Nome de Família

Cordão com cobertura comum

de policloreto de vinila (cabo

flexível 300/500V de perfil

circular). Designação 247 NM

53-C5.

Certificado

lEX 19.0184

'Pesquisar histórico de alterações

Alteração Marca ModeloData

regislro.inmetro,gov.br/consulta/detaltie.aspx?pag=1&NumeroRi wíjs006872/2019

Descrição



26/07/2021

Data

Registro 006872/2019 | Avaliação da Conformidade

Alteração Marca Modelo Descrição

03/09/2019 incluído

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 incluído

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 Incluído

STAR Cabo PP Circular

BRAZIL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT) -

Seção 2x0.50mm=

STAR Cabo PP Circular

BRAZIL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT) -

Seção 2x0.75mm^

STAR Cabo PP Circular

BRAZIL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70'C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT) -

Seção 2x1,00mm^

STAR Cabo PP Circular

BRAZIL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70"C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT) -

Seção 2x1,50mm^

STAR Cabo PP Circular

BRAZiL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT) -

Seção 2x2,50mm=

STAR Cabo PP Circular

BRAZIL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5 -

Na cor Preto (PT) -

Seção 2x4.00mm®

STAR Cabo PP Circular

BRAZiL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70X Classe 5 -

Na cor: Preto (PT) -

Seção 3x0,50mm=

STAR Cabo PP Circular

BRAZIL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5 -

Na cor: Preto (PT) -

Seção 3x0,75mm^

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexivef
300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

2x0.50mm®

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

2x0,75mm^

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível
300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

2x1,00mm^

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível
300/500V de perfil circular),

Designação 247 NM 53-C5. Seção

2x1.50mm^

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção
2x2,50mm2

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

2x4,00mm^

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 63-C5. Seção

3x0,50mm^

registro.inmetro.gov.br/consulta/detathe.aspx?pag=1&NumeroReglMri

Cordão com cobá^a comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

0,75mm^



26/07/2021

Data

Registro 006872/2019 ] Avaliação da Conformidade

Alteração Marca Modelo Descrição

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 Incluído

03/09/2019 Incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/STÕ-yOX Classe 5 ■

Na cor: Preto (PT) -

Seção 3x1,00mm^

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 3x1.50mm^

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 3x2,50mm=

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 3x4,00mm®

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 2x6.00mm=

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 2x10,00mm®

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 3x6,00mm^

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70X Classe 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 3x10.00mm^

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

3x1,00mm^

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

3x1,50mm^

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

3x2,50mm^

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

3x4,00mm^

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

2x6,00mm'

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-05. Seção

2x10.00mm^

Cordão com cobertura comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

3x6,00mm^

regislro.inmetro.gov.br/consulta/detalhe.aspx?pag=1&NumeroRe9istro=006872/201£^

Cordão com cobWtífa comum de

policloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-05. Seção

3x10,00n!im2

247



26/07/2021

Data

Registro 006872/2019 | Avaliação da Conformidade

Alteração Marca Modelo Descrição

21/12/2020 incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

STAR Cabo PP Circular

BRAZIL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 4x0,50mm=

STAR Cabo PP Circular

BRAZiL 300/50DV Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 4x0,75mm^

STAR Cabo PP Circular

BRAZiL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70''C Ciasse 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 4x1,OOmm^

STAR Cabo PP Circular

BRAZiL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70''C Ciasse 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 4x1,50mm^

STAR Cabo PP Circular

BRAZIL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Ciasse 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 4x2,50mm^

STAR Cabo PP Circular

BRAZiL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70X Classe 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 4x4,00mm^

STAR Cabo PP Circular

BRAZIL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70''C Ciasse 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 4x6,00mm^

STAR Cabo PP Circular

BRAZIL 300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70X Ciasse 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 4x10.00mm^

Cordâcfcéõm cobertura comum de

poiicloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

4x10,1

regÍstro.inmetro.gov.br/consulta/detaíhe.aspx?pag=1&NumeroRegistro=006872/2019

248

Cordão com cobertura comum de

poiicloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 63-C5. Seção

4x0,50mm®

Cordão com cobertura comum de

poiicloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

4x0.75mm^

Cordão com cobertura comum de

poiicloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

4x1,00mm^

Cordão com cobertura comum de

poiicloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C6. Seção

4x1,50mm2

Cordão com cobertura comum de

poiicloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

4x2,50mm^

Cordão com cobertura comum de

poiicloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

4x4,00mm^

Cordão com cobertura comum de

poiicloreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

4x6.00r"-2



26/07/?021

Data Alteração Marca

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

21/12/2020 Incluído

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

STAR

BRAZIL

Registro 006872/2019 | Avaliação da Conformidade

Modelo Descrição

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70'C Classe 5

Na cor; Preto (PT) -

Seção 5x0,50min^

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70°C Classe 5

Na cor: Preto (PT) -

Seção 5x0,75mm^

Cabo PP Circular

30ü/5a0V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70X Classe 5

Na cor Preto (PT) -

Seção 5x1 .OOmm^

Cabo PP Circular

300/500V Cu~PVC/D-

PVC/ST5-70"C Classe 5

Na cor Preto (PT) -

Seção 5x1,50mm^

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70''C Classe 5

Na cor Preto (PT) -

Seção 5x2,50mm^

Cabo PP Circular

300/500V Cu-PVC/D-

PVC/ST5-70''C Ciasse 5

Na cor Preto (PT)-

Seção 5x4,00mm^

Cordão com cobertura comum de

policioreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

5x0,50mm®

Cordão com cobertura comum de

policioreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

5x0,75mm'

Cordão com cobertura comum de

policioreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

5x1,00mm^

Cordão com cobertura comum de

policioreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

5x1,50mm'

Cordão com cobertura comum de

policioreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

5x2,50mm^

Cordão com cobertura comum de

policioreto de vinila (cabo flexível

300/500V de perfil circular).

Designação 247 NM 53-C5. Seção

5x4,00mm^

2página(s) < 1 2 (?pag=2&NumeroRegistro=006872/2019)
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n1

sEQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
in

0.953.31
Inscr Est 90488051-56

ANEXO IV
GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTO^qrmulário padrão - proposta de preços
DE SEGURANÇA NO TRABALHO LIDA pregão presencial n° 6I/2022

AV 24 DE OUTUBRO. 3850

I CEP 85884-000 r Medianeira - PR |
^  Ao —J

Sr. Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial 61/2022- PMB
Processo adminisiralivo n''249/2022- PMB

Razão Social: GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO
TRABALHO LTDA - EPP

CNPJ/MFN°. 10.953.364/0001-40

Inscrição Estadual N". 90488051 -56 Inscrição Municipal N° 142/2009
Endereço: Avenida 24 de Outubro, 3850. Sala 02 Bairro: Jardim Irene
Cidade/Kslado: Medianeira/PR CEP: 85884-000

■I clelone: (45) 3264-0066
c-mall: üds í/eds.seg.br
Representante Legai/Procurador: VANTUIR STEFANO
CPFN". 020.352.809-31 RG N», 6.373.617-1 SESP-PR
Endereço: Rua Santa Catarina, n.° 170 Bairro: Centro
Cidade/Estado: São Miguel do Iguaçu - Paraná CEP: 85877-000
Telefone: (45) 3264-2715 e-mail: gds(^gds.seg.br
Função que exerce na empresa: Administrador
Dados Bancários

Banco Unipríme Banco: 99 Agência N". 4106-8 Conta N®. 89.657-

Prezado Senhor

Aprescntanul^ e siihmelemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de preços relativa à
AQldSK ÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
A fENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo
menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe:

N" QNT UND DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

MARCA
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 1000 MT FIO DE COBRE
PARALELO (FLEXÍVEL)
1.5 MM - EXCLUSIVO
PARA EMPRESA ME. EPP
E ME) - LOCAIS

QUALIFLEX 4,52 4.520,00

2 1000 MT FIO FLEXÍVEL 1,5 MM-
EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME. EPP E MEI -
LOCAIS

FRIONEL 2,22 2.220,00

GOS COMERètO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
CNPJ: 10.953.364/0001-40

AV 24 DE OUTUBRO,3850, JARDIN IRENE (SAÍDA PARA FOZ)
(45) 3264-0066 r = ^G 6



EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃQ D-
JP'

V
1000

500

MT

M'

i--
MT

UND

FIO FLEXÍVEL 2,5 MM -

EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPPEMEI-

LOCAIS

FIO FLEXÍVEL 10,0 MM -

EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPPEMEl-

LOCAIS

FIO RÍGIDO 10,0 MM -

EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPPEMEl-

LOCAIS

ALICATE HIDRÁULICO

PARA PRENSAR

TERMINAL DE iOMM ATÉ
300MM (ACOMPANHAR
1 I MATRIZES

HEXAGONAIS: 16, 25, 35,
50, 70, 95, 120, 150, 240 E

300MM) - EXCLUSIVO
PARA EMPRESA ME. EPP

E ME- LOCAIS

V

10

150

'ND PINO FEMEA lOA -

EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP EMEI-

LOCAIS

UND

UND

IND

1000 MT

PINO MACHO lOA -

EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME. EPPEMEI-

LOCAIS

MASCARA DE SOLDA

AUrOMÁTICA DIGITAL
LCD ELETRÔNICA COM
ESCURECIMENTO

AUTOMÁTICO
EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEI -

LOCAIS

CARREGADOR DE

BATERIA

RÁPIDÜ'LENTO. COM
TENSÀO DE ENTRADA
DE I10/220V E 50/60HZ,

COM CORRENTE DE

SAÍDA DE ATÉ SOA EM
VVC E 12V - EXCLUSIVO

PARA EMPRESA ME, EPP

E MEI - LOCAIS

CABO PP 2X2,5 MM -

EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEI

FRIONEL

QUALIFLEX

QUALIFLEX

MGL AS

TOOLS

DEPECIL

DEPECIL

LYWS

MSL3500

PREMIUM

CV50AH

FRIONEL

3,07

11,41

14,07

1.005,86

8,13

8,01

213,13

633,90

9,29

3.070,00

5.705,00

1.407,00

1.005,86

1.219,50

1.201,50

1.065,65

1.267,80

9.290,00

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
CNPJ: 10.953.364/0001-40

AV 24 DE OUTUBRO,3850, JARDIN IRENE (SAÍDA PARA FOZ)
(45) 3264-0066 ^ ̂

G S



equipamentos de proteção

1  12
1

1

1000 MT FIO FLEXÍVEL 4.0 MM -

EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E ME!

FRIONEL 5,12 5.120,00

13 5O0 MT FIO flexível 6,0 MM -

EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME. EPP E ME!

FRIONEL 6,72 3.360,00

14 600 UND FITA ISOLANTE - ROLO

20M - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME. EPP E MEI

DEPECIL 11,23 6.738,00

15 500 UND LUVA DE RASPA DE

COURO - EXCLUSIVO

PARA EMPRESA ME, EPP

E MEI

TOTAL LUVAS

C.A. 43627

21,32 10.660,00

16 1000 MT CABO PP 3X4,0 MM -

ABERTO PARA TODAS AS

EMPRESAS

QUALIFLEX 20,59 20.590,00

17 600 MT CABO PP 4X6.0 MM -

ABERTO PARA TODAS AS

EMPRESAS

QUALIFLEX 40,36 24.216.00

18 2500 M 1" FIO DE COBRE

PARALELO (FLEXÍVEL)
2,5 MM - ABERTO PARA

TODAS AS EMPRESAS

QUALIFLEX 6,39 15.975,00

19 2000 MT FIO DE COBRE

PARALELO (FLEXÍVEL)
4.0 MM - ABERTO PARA

TODAS AS EMPRESAS

QUALIFLEX 8,09 16.180,00

20 4 UND MAQUINA DE SOLDA

COM TECNOLOGIA

INVERSORA COM

FUNÇÀO TIG LIFT E
MMA, INTENSIDADE

MÍNIMA DE SOLDADURA
DE 20^ E INTENSIDADE

MÁXIMA DE 250^ COM
CLASSE DE ISOLAÇÀO
"F" E POTÊNCIA DE 8500
WATTS. DEVENDO VIR

INCLUSIO GARRA

NEGATIVA, GARRA

PORTA ELETRODO,

VOLTAGEM I I0V/220V -

ABERTO PARA TODAS AS

EMPRESAS

USK-LIFT 250

nO.95-
iBsa

GDS COMÉF
DE SEGURAI

AV 24 [

LcEP 85884

3.621,74

i.364/00
Esí 90488051

CIO DE EQUIf

JÇA NO trab;

)E OUTUBRO

000 - Mediani

14.486,96

)1/40"í
-56

AMENTOS

LHO LTDA

3850

ura - PRJ

2t 500 UND BOTA DE COURO DO mi

AO 44 - ABERTO PARA

TODAS AS EMPRESAS

IMBISEG

KODESH

C.A. 17018

63,49 31.745,00

22 500 UND BOTA DE SEGURANÇA

DE BICO DE FERRO DO

N"37 AO 44 - ABERTO

ROGIL

C.A.28236

92,87 46.435,00

/

6DS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
CNPJ: 10.953.364/0001-40

AV 24 DE OUTUBRO,3850, JARDIN IRENE (SAÍDA PARA FOZ)
(45) 3264-0066 ^

G S



1^^

GiSEQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
3^

PARA TODAS AS

EMPRESAS

23 500 UNO LUVA BANHADA DE

LÁTEX VERDE - ABERTO

PARA TODAS AS

EMPRESAS

SÜPERSAFETY

C.A. 31895

28,65 14.325,00

O prov'0 lolíil do iiein. lixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$
241.803,27 (duzentos e quarenta e um mil, oitocentos e três reais e vinte e sete centavos).

O prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias.

O prazo de execução do objeto dos referidos lotes serão de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão
incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer
natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município
de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos
não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados.

Bandeirantes, 09 de agosto de 2022.

^0.953.364/0001/40"'
Inscr Esl 90488051-56

GDS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
*= SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

AV 24 DE OUTUBRO, 3850
j^EP 85884-000 - Medianeira - pR |

GDS COMERCIO DE EQUI GURANC NO TRABALHO LTDA

CNPJ

Vantulr Stefano

RG n." 6.373.617-1 SSP-PR

CPF n." 020.352.809-31

Proprietário/Administrador

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
CNPJ: 10.953.364/0001-40

AV 24 DE OUTUBRO,3850, JARDIN IRENE (SAÍDA PARA FOZ)
(45) 3264-0066 q ̂





JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

Construcenter Materiais para Construção

CNPJ: 10.902.646/0001-18

PROPOSTA DE PREÇOS

■227
>00

/

PREGÃO PRESENCIAL N" 61/2022

PROPONENTE: JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA.
ENDEREÇO: AV. AZARIAS VIEIRA DE REZENDE. 122 -
CENTRO - BANDEIRANTES/PR
CNPJ: 10.902.646/0001-18
TELEFONE: (43) 3542-2266 / (43) 9 9667-5504 (WHATSAPP)
E-MAIL: construband20@hotmail.com

Ao Sr.
Pregoeiro
Ref. Edital do Pregão Presencial n° 61/2022 - PMB
Processo Administrativo n° 249/2022 - PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S®. nossa proposta de preços relativa à
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pelo
menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe:

QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA

VLR
MÁXIMO

UNITÁRIO

VLR
MÁXIMO
TOTAL

1
K

1000 MT

FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 1,5
MM - EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME,
EPP EME!-LOCAIS

LIGCABOS 4,50 4.500.00 ,

2 1000 MT
FIO flexível 1.5 mm - EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME. EPP E MEl - LOCAIS

LIGCABOS 2,20 2.200.00

3 1000 MT
FIO flexível 2.5 MM - EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME, EPP E ME! - LOCAIS

LIGCABOS 3,00 3.000.00

4 500 MT
FIO flexível 10,0 MM - EXCLUSIVO
PARA EMPRESA ME, EPP E MEl - LOCAIS

LIGCABOS 11.38 5.690.00

5 100 MT
FIO RÍGIDO 10,0 MM - EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME, EPP E ME! - LOCAIS

CONDUSUL 14.00 1.400.00

6 1 UND

ALICATE HIDRÁULICO PARA PRENSAR
TERMINAL DE 16MM ATÉ 300MM
(ACOMPANHAR 11 MATRIZES
HEXAGONAIS: 16.25,35,50,70,95,120,150.
240 E 300MM) - EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME. EPP E ME - LOCAIS

WORKER ^^,86 1.005,86

7 150 UND
PINO FÊMEA 10A - EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME, EPP E MEl - LOCAIS

ILUMl
8,10 1.215.00

8 150 UND
PINO MACHO 10A - EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME. EPP E MEl - LOCAIS

ILUMI 7.90 1.185.00

Av. Azarias Vieira de Rezende, 122 - Centro - Bandeirantes / PR ■ CEP: 86360^000 /
Fone: (43) 3542-2266 / (43) 9 9633-1116 (WhatsApp) / E-mail: construband20(a)hotmalí.CQm ^



.228JÚLtO CÉSAR RQSSATO LTDA

Construcenter Materiais para Construção

CNPJ; 10.902.646/000M8

9 5 UND

MÁSCARA DE SOLDA AUTOMÁTICA

DIGITAL LCD ELETRÔNICA COM

ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO -

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME, EPP E

MEI - LOCAIS

VONDER 212.90 1.064.50 ^

10 2 UND

CARREGADOR DE BATERIA

RÁPIDO/LENTO, COM TENSÃO DE
ENTRADA DE 110/220V E 50/60HZ, COM

CORRENTE DE SAIDA DE ATÉ 50A EM

WC E 12V - EXCLUSIVO PARA EMPRESA

ME, EPP E MEI - LOCAIS

WORKER 633.90 1.267.80 y

11 1000 MT
CABO PP 2X2.5 MM - EXCLUSIVO PARA

EMPRESA ME, EPP E MEI - LOCAIS
LIGCABOS 9,25 9.250,00 ,

12 1000 MT
FIO flexível 4,0 MM - EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME, EPP E MEI - LOCAIS

LIGCABOS 5,10 5.100,00 ,

13 500 MT
FIO FLEXÍVEL 6.0 MM - EXCLUSIVO PARA
EMPRESA ME. EPP E MEI - LOCAIS

LIGCABOS 6,70 3.350,00 -

14 600 UND
FITA ISOLANTE - ROLO 20M - EXCLUSIVO

PARA EMPRESA ME, EPP E MEI - LOCAIS
MECTRONIC 11,20 6.720.00 .

15 500 UND

LUVA DE RASPA DE COURO -

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME, EPP E

MEI - LOCAIS

ORION 21,30

 Nr
o
o

o
OI

o<
d

16 1000 MT
CABO PP 3X4.0 MM - ABERTO PARA

TODAS AS EMPRESAS
LIGCABOS 20.50 20.500.00 )

17 600 MT
CABO PP 4X6.0 MM - ABERTO PARA

TODAS AS EMPRESAS
LIGCABOS 40,30 24.180.00 j

18 2500 MT

FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2.5
MM - ABERTO PARA TODAS AS

EMPRESAS

LIGCABOS 6,35 15.875,00

19 2000 MT

FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 4.0
MM - ABERTO PARA TODAS AS

EMPRESAS

LIGCABOS 8.00 16.000,00

20 4 UND

MÁQUINA DE SOLDA COM TECNOLOGIA
INVERSORA COM FUNÇÃO TIG LiFT E
MMA, INTENSIDADE MÍNIMA DE
SOLDADURA DE 20A E INTENSIDADE
MÁXIMA DE 250A, COM CLASSE DE
ISOLAÇÃO "F" E POTÊNCIA DE 8500
WATTS, DEVENDO VIR INCLUSO GARRA
NEGATIVA, GARRA PORTA ELETRODO,
VOLTAGEM 110V/220V - ABERTO PARA
TODAS AS EMPRESAS

VONDER 3.621.50 14.486.00

21 500 UND
BOTA DE COURO DO N° 37 AO 44 -
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

CARTOM 63,45 31.725.00

22 500 UND

BOTA DE SEGURANÇA DE BICO DE
FERRO DO N" 37 AO 44 - ABERTO PARA
TODAS AS EMPRESAS

CARTOM 92,85 46.425.00

23 500 UND
LUVA BANHADA DE LÁTEX VERDE -
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS
TOTAL DOS ITENS

DELTAPLUS 28,60 14.300.00

? 241.089,16

Av. Azarias Vieira de Rezende, 122 - Centro - Bandeirantes / PR - CEP: 86360-000 /
Fone: (43) 3542-2266 / (43) 9 9633-1116 (WhatsApp) / E-mall: con5tfubar>d20<S>hoUnaii.<»m



JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

Construcenter Materiais para Construção

CNPJ: 10.902.646/0001-18

229
A

O preço total dos itens, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$
241.089,16 (Duzentos e quarenta e um mil e oitenta e nove reais e dezesseis centavos).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).

O prazo de execução do objeto dos referidos lotes serão de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos
na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances
verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do
objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior
que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre
os preços cotados.

Bandeirantes, 29 de julho de 2022.

OCES

JÚLIO
ÍSÁTO LTDA
ÍOSSATO

Tministrador

ri 6.612-0 SSP/PR

581.862.989-91

Av. Azarlas Vieira de Reiende, 122 - Centro - Bandeirantes / PR - CEP: 86360:Ó00
Fone; (43) 3542-2256 / (43) 3 9633-1116 (WhatsApp) / E-mail: ranrrtriiband20(S)hotnriall.com





Silveira & Barros Ltda, ci^
.ZJJao

PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 61/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: RM SILVEIRA & BARROS LTDA.

C^J: 02.919.809/0001-47.
L CRIÇÃO ESTADUAL: 9017550516

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref: Edital do Pregão Presencial n° 61/2022- PMB
Processo administrativo n® 249/2022- PMB

43-3520-1105

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^ nossa proposta de preços relativa à AQLfISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em
epígrafe:

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA
VLR

UNITÁRIO
VLR TOTAL

1 1000 MT
FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 1,5 QUALYFLEX R$ 4,50 R$4.500,00

2 1000 MT FIO FLEXÍVEL 1,5 MM QUALYFLEX R$ 2,20 R$2.200,00

3 1000 MT FIO flexível 2,5 MM QUALYFLEX R$ 3,06 R$3,060,00

4 500 MT FIO FLEXÍVEL 10,0 MM QUALYFLEX R$ 11,40 R$5.700,00

5 100 MT FIO rígido 10,0 MM QUALYFLEX R$ 14,05 R$1.405,00

6 I UND

ALICATE HIDRÁULICO PARA
PRENSAR TERMINAL DE I6MM

ATÉ 300MM (ACOMPANHAR 11
MATRIZES HEXAGONAIS: 16, 25, 35.
50, 70. 95. 120, 150, 240 E 300MM)

VONDER R$ 1.005,86 R$1.005,86

't

À



C-
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7 150 UND PINO FEMEA lOA TRAMONTINA R$ 8,00 RS 1.200,00

. 8 150 UND PINO MACHO lOA TRAMONTINA R$ 7,99 R$1.198,50

■ 9 5 UND

MASCARA DE SOLDA

AUTOMÁTICA DIGITAL LCD
ELETRÔNICA COM
ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO

LYNUS R$210,00 RS 1.050,00

10 2 UND

CARREGADOR DE BATERIA

RÁPIDO/LENTO, COM TENSÃO DE
ENTRADA DE 110/220V E 50/60HZ,
COM CORRENTE DE SAÍDA DE ATÉ
50A EM VVCE12V

V8 BRASIL R$ 633,90 RSL267,80

11 1000 MT CABO PP 2X2,5 MM QUALYFLEX R$ 9,28 R$9.280,00

1 1000 MT FIO flexível 4,0 MM QUALYFLEX R$ 5,10 R$5.100,00

13 500 MT FIO FLEXÍVEL 6,0 MM QUALYFLEX R$ 6,70 RS3.350,00

14 600 UND FITA ISOLANTE - ROLO 20M KIAN R$ 11,20 R$6.720,00

15 500 UND LUVA DE RASPA DE COURO R2 R$21,30 R$10.650,00

16 1000 MT CABO PP 3X4,0 MM QUALYFLEX R$ 20,50 R$20.500,00

17 600 MT CABO PP 4X6,0 MM QUALYFLEX RS 40,30 RS24.180,00

18 2500 MT
FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 2,5 MM QUALYFLEX R$ 6,35 RS15.875,00

19 2000 MT
FIO DE COBRE PARALELO

(FLEXÍVEL) 4,0 MM QUALYFLEX R$ 8,09 R$I6.180,00

-
4 UND

MAQUINA DE SOLDA COM

TECNOLOGIA INVERSORA COM

FUNÇÃO TIG LIFT E MMA,
INTENSIDADE MÍNIMA DE
SOLDADURA DE 20" E

INTENSIDADE MÁXIMA DE 250",
COM CLASSE DE ISOLAÇÃO "F" E
POTÊNCIA DE 8500 WATTS,
DEVENDO VIR INCLUSIO GARRA

NEGATIVA, GARRA PORTA

ELETRODO, VOLTAGEM I I0V/220V

SUPER TORK R$3.620,00 R$14.480,00

21 500 UND BOTA DE COURO DO N°37 AO 44 CARTOM R$ 63,40 R$31.700,00

22 500 UND
BOTA DE SEGURANÇA DE BICO DE
FERRO DO N°37 AO 44

CARTOM R$ 92,80 R$46.400,00

23 500 UND
LUVA BANHADA DE LÁTEX

VERDE
VOLK RS 28,60 R$14.300,00

TOTAL DOS ITENS: R$241.302,16

o preço total do item, fixo e sem reajuste, proposto pai-a Fornecimento do objeto éjae
e quarenta e um mil, trezentos c dois reais e dezesseis centavos^.

02,16 ( duzento



o prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias.

O prazo de execução do objeto dos referidos lotes serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura
do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e
naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação
pj^terior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
c  .idos.

Comélio Procópio, 06 de agosto de 2022.

MARIA APARECIDA BARROS

CPF: 878.709.759-15 E RG: 67.536.606

RI S1Ü/EÍRÂ& BARRO
Rua Emllia Gomes Henriqu^SSO

Centro - CEP 86.3C0>^
Cornéiio Procóplí
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Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Mi^

.Imprimirn

cssao.jsf

CAIXA
~AíXA EC0N0M;CA FEDCrf-^.L

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41.402.715/0001-58

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

R PROFESSOR HUGO SARMENTO 411 SALA 1 / CENTRO / SAO JOÃO DA
BOA VISTA / SP / 13870-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações-eeffkD FGTS.

Valldade:09/07/2Q2^[a 07/08/2022

Certificação Número: 2^207099^511397790657

Informação obtida em 11/07/2022 14:06:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l of 1



FijDEP judiciário

. ,.13:1 CA DO TRAEAT.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.402^>3r57TT&'Ôs:iç58
Certidão 2184 6312^022
Expediçãc/ 11/07/2022,W 14:10:56
Validadeü 07/01/2023 /jlSO (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua exí^diçâo

Certifica-se que DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E FILIA^^y
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 41.402.715/0001-58, NÃO CONSTA/éomo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.'' 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
n0(;;essários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA>TIVA DA UNIÃO

Nome: DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ: 41.402.715/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretarjí/da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. lõl^da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão^rhitida grãtujtamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida fs 16:08:53 do\iia 07/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Validai 04/12/2022.
Código ee controle d^ertidão: 8914.94A5.3BC6.0B44
QualqueXfasura ou^menda invalidará este documento.



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ; 41.402.715/0001 -58

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Píanejarnénto do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa^rídica acima
Identificada, é certificado que não constam débitos oeclarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

070183949-82

11/07/2022-14:09:13

Certidão n®

Data e hora da emissão

Validade meses^jscíntados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 41.402.715

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base.
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabeiecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima Informada.

Certidão n"

Data e hora da emissâ(;

Validade

37616745

11/07/2022 14:08:27

30 (TRINTA) dis^s, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos tenmos da Resolução Cprtjunta SF-PGE n® 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenQaJnvalid.aiá-^te documento.

A aceitação desta certidão está condicionada á veiiíieaT?^o de sua autenticidade no sítio

http://\Arww.dlvidaatÍva.pge.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal São João da
Estado da São Paulo

flímiiiiiii hir. TRB-IOlI)gahriel.narcia (l2-Oy2utí

CERTIDÃO

CERTIFICA e da fé, em virtude de pedido de pessoa interessada, que
revendo os lançamentos desta Prefeitura Municipal, constatou-se que a DIRECTY
CONSTRUTORA EIRELI, cadastrada sob o n° CMC: 27093, situado na RUA
PROFESSOR HUGO SARMENTO,411 SALA 01 - CENTRO - SÃO JOÃO DA BOA
VISTA - SP CEP: 13870-030, com atividade de CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS,
encontra-se até a presente data na seguinte situação com seus débitos:

CNl (D
NO exercício CORRENTE^

NÀO CONSTA DÉBITO

DÉBITOS INSCRITOS EM ABERTO>
NÀO CONSTA DÉBITO
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3 2 Efn O .b

DÉBITOS INSCRITOS E PARCELAI^:
NÃO CONSTA DÉBITO

DÉBITOS EXECUTADOS:
NÃO CONSTA DÉBITO

Ressalvado o direito que cabe à Prefeitura Municipal, de cobrar quaisquer
dividas que venham a ser apuradas.
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Esta Certidão refere-se exclusivamente a situação da empresa no âmbito do
Cadastro Mobiliário e Imobiliário de Contri

***** VALIDADE 90(NOVENTA) DIAS
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CASLINI
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29222115848

* * * *

Setor de Trioutação - 2 de maio de 2022

5>Ao

TfK(
Francisco Roberto de CjtFvâlho Júnior

Chefe SeioiíwlTibutaçào

Faco: Rua Mareckd Daodoru. 366 - Cenu-o - São JoãJdaJis^isia - Cep I3S7ü.fm -p\fíX (19) 363d-}0()n - FAX (19) /634.
PjUio; .'h' Durvul Xicolau. 123 -Jd. Nv São João - São JoàffyA^oa Vista - Cep I SS/li-hntf- fABX (19) 3634-SOOO - FAX

www suojouo-Sp.gov.br
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MANIFESTO DATA: 04/05/2022
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Certifico que o original foi apresentado no formato físicO;
autenticado no formato digital, convertido para o formato de
longa duração - PDF/A, e assinado digitalmente nos termos nos
termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001,
V, do 7-, da lei 8935/94 e VIII, do art. 2-, Provimento 100 do
Conselho Nacional de Justiça, pela plataforma da CENAD: Central
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do
que dou fé.
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Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico
www.cenad.org.br/autenticidade.

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação.

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra.
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Via Rápida Empresa -VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação

Prefeitura do Município de São João da
Boa Vista

Pau oGoverno do Estéoo

t Importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabeleci

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/cu empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição dejjatritzrrin^rdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deveritó^r recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante lodo o período
de vigência do estabelecimento, de ampéo com as regras definid^e especificadas pelo órgão.

6. Este documento reflete a situação no licenciamento integrado na jíata de sua emissão. Para confirmar sua validade consulte o
site: hltps;//www.jucesp.sp.gov.br/Vf^/Hüme.aspx

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E vÀtlSAgE DESTE D^pCCÍMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO

SPP2130463897

DATA DA SOLICITAÇÃO DATA DE EMISSÃO

08/04/2021 07/05/2020 /

^^^ATA DE VAUDÀDE
^  07/05/2023 J

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL

DlRECTf CONSTRUTORA EIRELI

NATUREZA JURÍDICA

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA Professor Hugo Sarmento, 411 SALA 1

Centro, Slo João da Boa Vista - SP CEP: 13870030

ÁREA 00 ESTABELECIMENTO 25.00

ÁREA DO IMÓVEL 553.11

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

4120400 - Construção de edifícios

4321S00 • Instalação e manutenção elétrica

4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649402 ■ Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4673700 - Comércio atacadista de material elétrico

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho

47S4701 - Comércio varejista de moveis

CNPJ

41.402.715/0001-58

Inscrição fviuniclpal

%
PÁ< L3j



DADOS DA EMPRESA

4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4742300 - Comércio varejista de maierial elétrico

4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

4744009 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4330499 - Outras obras de acabamento da construção

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Escritório Administrativo

ANALISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 22/03/2021

TIPO 00 IMÓVEL: Número IPTU: 0001.0005.0031.0001

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

» Atividade permitida no local indicado desde que disponha de rampas de acesso para deficientes físicos, nos termos do artigo
155 da Lei n® 1.477/2004 e Lei 3462/2013 . A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as
condições supramencionadas, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» Atividade permitida, sendo que a construção, reforma, ampliação, diminuição ou demolição de área deverá obter o Certificado
de Aprovação de Projeto e/ou Licença de Obra, Reforma, Ampliação ou Demolição, exceto limpeza, construção de muros, troca
de pisos e revestimentos, construção de abrigos provisórios e calçadas, nos termos da Lei n^ 1477/2004.

» A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá Iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» A Prefeitura poderá, a qualquer momento notificar, o interessado a comprovar as condições supramencionadas, de forma que
se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de
muita, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

)> Atividade permitida no local indicado desde que disponha de rampas de acesso para deficientes físicos, nos termos do artigo
155 da Lei ne 1.477/2004 e Lei 3462/2013 . A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o Interessado a comprovar as
condições supramencionadas, de forma que se não atendida a notiRcação, poderá iniciar procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» Atividade permitida, sendo que a construção, reforma, ampliação, diminuição ou demolição de área deverá obter o CeríJ|lc^i:^
de Aprovação de Projeto e/ou Licença de Obra, Reforma, Ampliação ou Demolição, exceto limpeza, construção de muros, tro
de pisos e revestimentos, construção de abrigos provisórios e calçadas, nos termos da Lei ns 1477/2004.

» A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

n A Prefeitura poderá, a qualquer momento notificar, o interessado a comprovar as condições supramencionadas, de forma que
se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de
multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» Atividade permitida no local indicado desde que disponha de rampas de^essypara deficientes físicos, nos termos do artigo
155 da Lei 1.477/2004 e Lei ns 3462/2013 . A Prefeitura podefá a^t^up/iicmento notiRcar o interessado a comprovar
condições supramencionadas, de forma que se não atendldp''i^^íifipdç^c^ iniciar procedimento de apuração de

/
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICiPlO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

responsabilidades com eventual imposição de muita, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

1) Atividade permitida, sendo que a construção, reforma, ampliação, diminuição ou demolição de área deverá o
de Aprovação de Projeto e/ou Licença de Obra, Reforma, Ampliação ou Demolição, exceto limpeza, construção
de pisos e revestimentos, construção de abrigos provisórios e calçadas, nos termos da Lei n® 1477/2004.

>» A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas resiflções de
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» A Prefeitura poderá, a qualquer momento notificar, o interessado a comprovar as condições supramencionadas, de forma que
se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de
multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» Atividade permitida no locai indicado desde que disponha de rampas de acesso para deficientes Físicos, nos termos do artigo
155 da Lei n9 1.477/2004 e Lei n® 3462/2013. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as
condições supramencionadas, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual Imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

w Atividade permitida, sendo que a construção, reforma, ampliação, diminuição ou demolição de área deverá obter o Certificado
de Aprovação de Projeto e/ou Licença de Obra, Reforma, Ampliação ou Demolição, exceto limpeza, construção de muros, troca
de pisos e revestimentos, construção de abrigos provisórios e calçadas, nos termos da Lei nS 1477/2004.

« A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

)» A Prefeitura poderá, a qualquer momento notificar, o interessado a comprovar as condições supramencionadas, de forma que
se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de
multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

'» Atividade permitida no local indicado desde que disponha de rampas de acesso para deficientes físicos, nos termos do artigo
155 da Lei nS 1.477/2004 e Lei n» 3462/2013 . A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as
condições supramencionadas. de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de muita, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» Atividade permitida, sendo que a construção, reforma, ampliação, diminuição ou demolição de área deverá obter o Certificado
de Aprovação de Projeto e/ou Licença de Obra, Reforma, Ampliação ou Demolição, exceto limpeza, construção de muros, troca
de pisos e revestimentos, construção de abrigos provisórios e calçadas, nos termos da Lei n^ 1477/2004.

» A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamenlo.

)) A Prefeitura poderá, a qualquer momento notificar, o interessado a comprovar as condições supramencionadas, de forma que
se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de
multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

u Atividade permitida no local indicado desde que disponha de rampas de acesso para deficientes físicos, nos termos do artigo
155 da Lei n? 1.477/2004 e Lei n® 3462/2013. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o Interessado a comprovar as
condições supramencionadas, de forma que se não atendida a notificação, poderá Iniciar procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. N

« Atividade permitida, sendo que a construção, reforma, ampliação, diminuição ou demolição de área deverá obter o CertificadíT-»-
de Aprovação de Projeto e/ou Licença de Obra, Reforma, Ampliação ou Demolição, exceto limpeza, construção de muros, troca
de pisos e revestimentos, construção de abrigos provisórios e calçadas, nos termos da Lei n® 1477/2004.

a A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamenlo.

» A Prefeitura poderá, a qualquer momento notificar, o interessado a comprovar as condições supramencionadas, de forma que
se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual Imposição de
muita, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» Atividade permitida no local indicado desde que disponha de rampas de deficientes físicos, nos termos do artigo
155 da Lei n® 1.477/2004 e Lei n® 3462/2013 . A Prefeitura poderá a m>aíquer momento notificar o interessado a comprovar as
condições supramencionadas, de forma que se não atendida a no^ííação. poderá mtciar procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, mterdição,,dc>v(móvei ou^s^ação do licenciamento.



Prefeitura de São João da Boa Vista

PROTOCOLO ISENTO CNAE

4744-0/99

DATA EMISSÃO

08/04/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar dente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilânda sanitária.

CNAE

4744-0/03

CNAE

4789-0/07

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO

08/04/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

" Declaro estar dente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

08/04/202 1 4752-1/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilânda sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO

08/04/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo nâo é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

08/04/2021 4321-5/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

n Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

08/04/2021 4120-4/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

>' Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. ^

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

08/04/2021 4330-4/04

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECURAÇÕES:

" Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PROTOCOLO ISENTO CNAE

4322-3/01

DATA EMISSÃO

08/04/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar dente de que a atividade que realizo nâo é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

/

PREFEITURA

DATA EMISSÃO

08/04/2021

NUMERO DEUCENÇA

SPP2130463897

VALIDADE

08/04/2024
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

41.402.715/0001-58

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI 7"

DATA DE ABERTURA

30/03/2021

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DIRECTY CONSTRUTORA

PORTE

EPP

COOIGO E OESCRI(;ÃO OA atividade econômica PRINCIPAL

41,20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGOEÜE

43.21-5-00

43.22-3-01

43.30-4-04

43.30-4-99

46.49-4-01

46.49-4-02

46.73-7-00

47.42-3-00

47.44-0.01

47.44-0-03

47.44-0-99

47.51-2-01

47.52-1-00

47.53-9-00

47.54-7-01

47.54-7-03

47.55-5-02

47.89-0-07

SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
- Instalação e manutenção elétrica
- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
- Serviços de pintura de edifícios em geral
- Outras obras de acabamento da construção
- Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
- Comércio atacadista de aparelhos eletrônico^-de uso pessoal e doméstico
• Comércio atacadista de material elétrico

■ Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
■ Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
- Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada ')
• Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)
- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video (Dispensada
- Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
- Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada ')
- Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
- Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada ")

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA» JuRIDiCA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R PROFESSOR HUGO SARMENTO
NUMERO

411
COMPLEMENTO

SALA1

CEP

13.870-030
BAIRRCDISTRlTO

CENTRO
município

SAO JOÃO DA BOA VISTA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LICITACAO01@DIRECTYCONSTRUTORA.COM.BR
TELEFONE

(19) 9316-4635 □
ENTE FEDERATIVO RESPONS/VvEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIW.

(*) A aispensa do alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51 de 11 de
lunho de 2019. ou da legislaç-ao piópna encamintiada ao CGSIM petos entes federativos, não lonüo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de d«

Emitido no dia 02/06/2022 às 16:43:46 (data e hora de B/^lia).
de 2018.

MARIO SERQIO-
CASLIN!
JÚNIOR:

29222115840 izrp.WT""

Página: 1/1
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Prixneiro

MANIFESTO

IhyUifara Niwtitiv* «ta I^méí
fV^U.' tW Ç-xj lã

RATA: 14/01/2022

Certitico quir o iiriííinal Un aprt^sontaiío no formato físico,
aut^nticiido no íormalo digital, Lonvertido para o formato ck
ioniza duravão - PÜhVA. e assinado digitalmcnlc tios termos nos
termos da medida pruVisúria N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001,
V. do 7^ da !ei 0935/94 c Vlll. do ari 2^ Pnwltnento 100 do
Conselho Nacional de (usttça, pela platafonna da CENAD; Central
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do
que dou fé.

Autenticidade deverá ser confirmada no enderx^m eletrônico
vvv\w.irtu<iorg,bT/autemic.daiie.

n

Os atas notariais eletrônicos repulam-se autênticos e detentores
de fé pública, como previsto na IcgislaçàD processual. Art 16 do
Provimento 11)0 do CN). l) nome do respíjnsável pelo ato. encontra-
se tiüs lermos verticais da referida autenticação.

Belo ilurí/ontti, na data da assinatura digital supra.

SELO DE CONSULTA. ESCA.NE(E:

«I

I  «I- -

Cm »_-r" M

tw* e HÉiaB
V  f

I • Vf'

J  n''A
m  iM • ■ iLm MÊá

.HLV-J -liT A

rfMfHk-M #wlhe##vw
^ "■•Ml



02/06/2022 08:58 Consulta Pública ao Cadesp

Consulta Pública ao Cadastro

ICMS

Cadastro de Contribuinte
ICMS -

código de controle da consulta: ad7cf082-398e-4e31-bab7-aecc47c8a4af

Estabelecimento

lE: 639.172.800.114

CNP3: 41.402.715/0001-5J

Nome Empresarial: DIRECTY CONSTRUTORA EIREÜ

Nome Fantasia: DIRECTY CONSTRUTORA

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Endereço

Logradouro: RUA PROFESSOR HUGO SARMENTO

N®: 411

CEP: 13.870-030

Município: SAO JOÃO DA BOA VISTA

Complemento: SALA 1

Bairro; CENTRO

UF; SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 30/03/2021
Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 ■ RIBEIRÃO PRETO

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Construção de edifícios
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Serviços de pintura de edifícios em gerai
Outras obras de acabamento da construção
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de usó pessoal e doméstico
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de material elétrico
Comércio varejista de material elétrico

Atividades Econômicas: Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista de materiais de construção em gerai
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de móveis
Comércio varejista de artigos de iluminação
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comércio varejista de equipamentos para escritôrlp

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF- 31/03/2021
e:

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Inicio da Obrigatoriedade de NF-e: 01/07/2010

https://www. cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(irodepjuaq5ixpm1fk2dasn'^/Pa9es/^á^BtfO'/CÒrísuitas/ConsultaPublica/ConsuitaPublica.aspx
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Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes '
^  cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são .

oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações o
eles ajustadas.

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Versão: 4.11.0

hUps://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(irodepjuaq5ixpm1fk2dasnv))/Pa /ConsuIlaPublica/ConsuIlaPübllca.aspx



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A EMPRESA WKJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, INCRISTA NO CNPJ: 64.904.212/0001-86 lE:
149.571.466-116 - ESTABELECIDA A RUA APOTRIBU 139 - 8° ANDAR-CONJUNTO 81- SALA A. BAIRRO:
PARQUE IMPERIAL, CIDADE DE SÃO PAULO-SP,CEP: 04302-000.

ATESTA PARA FINS DE DIREITO QUE A EMPRESA DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI. INSCRITA NO CNPJ

SOB N° 41.402.715/0001-58. {.ESTADUAL N" 639.172.800-114. ESTABELECIDA A RUA PROFESSOR HUGO

SARMENTO NM11. CENTRO, NA CIDADE DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA.CEP N° 13.870-030. ESTADO DE SP.

FORNECEU OS MATERIAIS ABAIXO. DE BOA QUALIDADE. COM BOM ATENDIMENTO E PRESTEZA.

CUMPRINDO OS PRAZOS ESTABELECIDOS NO PERÍODO DE ABRIL, MAIO E JUNHO DE 2.021. SENDO 40%

EM ABRIL, 30 % EM MAIO E 30% EM JUNHO. E DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. FORAM
EXECUTADOS SATISFATORIAMENTE, NÃO EXISTINDO EM NOSSOS REGISTROS. ATÉ A PRESENTE DATA.
FATOS QUE DESABONEM SUA CONDUTA E RESPONSABILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

CABO flexível e.OOmm 16.000 MT

CABO flexível 10MM 18.000 MT

CABO flexível 4,00 MM 15.000 MT

CABO flexível 16MM 1,500 MT

CABO flexível 1MM 1.300 MT

CABO PP2X2,50MM 3200 MT

CABO PP2X4.00MM 3700 MT

CABO PP3X2,50MM 1.200 MT

CABO PP 3 Xe.OOMM 2.600 MT

CABO flexível 25MM 1.000 MT

CABO COBRE NÚ50MM 1.200 MT

CABO flexível 1,50MM 200 ROLOS

CORDÃO PARALELO 2X1.50MM 6.300 MT

CORDÃO PARALELO 2 X 2.60MM 6000 MT

CORDÃO PARALELO 2X4,00 2.300 MT

CABO PP3X1,50 1.100 MT

CORDÃO PARALELO 2X1,00 1.100 MT

CABO flexível 240MM 250 METROS

LAMPADABULBOLED12W 3Í1ÍL PCS

LAMPADA BULBO LED 09W /̂
 )

150 / PCS

LAMPADABULBOLE0 20W ym PÇS

CffitffB O» Oo aíàs B/Tt. Ou ConBtA» O Ouci^ruinCD ttm. ffB/ftvwfctrfWftlríB nn< tu *3

â Aft/t««^coçfto Oiçltal CMIflo; 17S3i92M73119192^909^-1 \ 9 Cdi
Õ OMa: 23/07/2021 16:20;'ir

Valor Total do Ate: RS 4.fi«

2:1072 MO iszauooe

fJtiTrriT o? »o(«w ao #^a: n.» o.ooQIÍqqK g*lo DlgkUl Tipo Normal C: AL.V1A448-MBEX;

. . .... édo Bastos
S  • 114S

^9—>0 «B|« eslBM. .MB* PSMM • fM
s mi rnmttt umu»
8

S i
N J

í ■

i'*
«i

21
I í
o <s

o 1 €
P I 4}

v-'o "O o

iu

Miâ 8 o
» m' I

V



LAMPADA BULBO LED 30W 300 PCS

LAMPADA LED TUBULAR 18/20W 520 PÇS

LAMPADA LED TUBULAR 09W 300 PCS

REATOR VAPOR METÁLICO EXTERNO 1000W 80 PCS

RATOR VAPOR SÓDIO INTERNO/EXTERNO 100W 2.670 PCS

REATOR VAPOR SÓDIO INTERNO 150W 2.300 PCS

REATOR VAPOR SÓDIO EXTERNO 250W 2.300 PCS

CABO ALUMÍNIO TRIPLEX120MM 2.000 MTS

CABO ALUMÍNIO QUADRIPLEX 10MM 500 MTS

CABO ALUMÍNIO QUADRIPLEX 16MM 220 MTS

CABO FLEXÍVEL 2.50MM 20.000 MT

DISJTUNTOR DIN BIPOLAR16 A 100 PCS

DISJTUNTOR DIN BIPOLAR 20 A 100 PCS

DISJTUNTOR DIN BIPOLAR 32 A 100 PCS

DISJTUNTOR DIN BIPOLAR 50 A 100 PCS

CABO flexível 25MM 2000 MTS

FIO PUST CHUMBO 2X1,50 1.000 MTS

CABO flexível 120MM HEPR 600 MTS

DISJUNTOR 3X63 20 PCS

REFLETOR LED 200W 100 PCS

REFLETOR LED 50W: 400 PÇS

WKJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

SÃO PAULO. 12 DE JULHO DE 2.021.

»W'0 fO*»p\o d»

WKJ iMoait.<A.Kios> tTo/v
<r^ 90-9 Si 3 OOOl es

WKJ - Empreendimentos ImoMItártos Ltda
R. ApoCrlbu. t39 - ã* Aix^- C|. 81 - 34. A

Parque imperial - Cep 04302-000
saoP»«íp-sp

ksnea o» âadOB do uo em. Ij^ti jLw.t» ou Conaüiu e Oociomenio «a; nttp

g Autenticação OlsiUlCetUgot17S3S23«731101S2390Se^
-o Oate: 2ar07/202l 16:20:47

« Vaior ToUl do Ato; RS 4.68
3  Dlflaal Tipo Nornul C: A1.V1444S<VAZQ:
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉOO BASTOS
FUNDADO EM 1888 „ .

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCADE JOÃO
PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobasto3.not.br
E-mal: car1orío@azevedob8stos.no(.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Boi. Válber Azevãdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e ÓbKos e Prfvattvo de C^amentos. Intercfiçtes e Tutelas
com atrfeuiçâo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joáo Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, ete...

^*^CLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba foi
ituido pela da Lei N° 10.132. da 06 do novembro de 2013. a aplicação obrigatória do um Solo Digital do Fiscalização Exírajudidal em todos os atos do

notas e registro, composto de um código Onico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, c^da autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Jusliça do Estado da Paraíba, «Klereço
hllps://ccrregedona.ljpb.jus.br/seio-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIRECIY CONSTRUTORA EIRELI linha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, dedaro que a DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI assumiu, rws termos do artigo 8*. §1*. do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°. inciso X. da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabiNdade polo processo de digitalização dos
documentos fislcos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2*-A, §7*. da Lei Federai n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer oulro meio físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 26/07/2021 13:36:12 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de acoido
com o Ari. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documenio elalrônlco autenticado contendo o Certificado Digital do Irtiriar do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-msil
8ulentica@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste alo, acesse o site httpsJ/auldigilaLazevedobastos.noLbr e irrforme o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração ó valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em rx>880 site.

'Código de Autenticação Digital: 175352307211015239096-1 a 175352307211015239096-2
"Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94. Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Fedwal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®

je*j;2l/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

u referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

TiXi

Brasil
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Equipamentos
Humiríaçâo

epímaterir*!@gm3H.com

ATRSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A EMPRESA E.P.I. - EQUIPAMENTOS P/ ILUMINAÇÃO - EPP - INSCRITA
NO CNPJ N^í 22.189.400/0001-20 - I.EST. N" 144.448.132.110 - COM SEDE A RUA;- CABRÁLIA
PAULISTA, N2 02 - SALA - 01 - BAIRRO CIDADE PATRIARCA - NA CIDADE DE SAO PAULO - SP
- TELEFONE (11) - 2293.77.74 - CEP. 03.551-010 - ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE A
EMPRESA DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI. INSCRITA NO CNPJ SOB N°41.402.715/0001-58-
I.EST. N** 639.172.800.114. COM SEDE A RUA PROFESSOR HUGO SARMENTO N° 411.CENTR0-
SALA 01.NA CIDADE DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP.CEP:13.870-030. FORNECEU OS
MATERIAIS ABAIXO. DE BOA QUAT-TDADR, COM BOM ATENDIMENTO E PRESTEZA.

CUMPRINDO OS PRAZOS ESTABELECIDOS E DEMAIS CONDICOES DE FORNECIMENTO. FORAM
EXECUTADOS SATISFATORIAMENTE. NÃO EXISTINDO EM NOSSOS REGISTROS, ATÉ A
PRESENTE DATA. FATOS QUE DESABONEM SUA CONDUTA E RESPONSABILIDADE COM AS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

TO (M

© '3 «N

-CABO DE CCifí^R TTT.RXIVEL 1.5QMM: 2300 METROS

-CABO DE COBRE FLEXÍVEL 2.50MM: 11.000 METROS

-CABO DE COBRE FLEXÍVEL 4MM: 5.9Q0 METROS

-CABO DE COBRR RÍ.RXTVEL 6MM: 4.200 METROS

-CABO DE COBRE FLEXÍVEL lOMM: 3.800 METROS

-CABO DE COBRE FLEXÍVEL 16MM: 5.QQ0 METROS

-CABO DE COBRE FLEXÍVEL 35MM: 2.500 METROS

-CABO DE COBRE FLEXÍVEL 95MM: 100 MTS

-CABO DE COBRE FLEXÍVEL HEPR ATQX 2.50MM: 4.200 METROS

-CABO DE COBRE FLEXÍVEL HEPR ATOX 6MM: 3100 METROS

-CABO DE COBRE FLEXÍVEL HEPR ATOX lOMM :3.6Q0 METROS

-r.ABn DF. r.OR-RR FT.RXTVEL HEPR ATOX 16MM: 3.000 METROS

E.P.I. EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÂO
AV. CABRÁLIA PAULISTA, N" 03 - SALA 01 - CIDADE PATRIARCA - SÃO PAULO/^

TEL. (11)2293-7774

Cofillra os doíos (ío Blo om: hUp8r//soío«igltai.ljpb.Jus.br oo Consulte o Documento omi hltps://azevedobaslos.nol.bf/t)ocumen^/;

EP; 03.551-010

Autenticação Digital Código: 175351706210560070732-1 / \ 9 Cartório Azeyéao Bat
Data: 17/06/2021 09:24:14 Av.PfW»'it«ep(útiaP.<ío.-i
Valor Total do Ato: R$ 4.66
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Equipamentos
» m Ps fã
Uummaçao

epimaterial@gmail.com 28T
-LAMPADA LED BULBO 12W : 260 PCS

- LAMPADA LED BULBO 09W :260 PCS

-LAMPADA LED TUBULAR 18W: 400 PCS

-REFLETOR DE LED lOOW: 200 PCS

- REFLETOR DE LED 500W: 200 PCS

- REATOR VAPOR METÀLICO/SÓDIO EXTERNO 250W: 200 PCS

-REATOR VAPOR METÁLICO/SÓDIO EXTERNO 400W: 200 PCS

- REATOR VAPOR METALICO/SÕDIO INTERNO 150W: 200 PCS

- REATOR VAPOR METALICO/SÓDIQ INTERNO lOOQW: 200 PCS

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE. FIRMO A PRESENTE.

SÃO PAULO-SP.ll DE JUNHO DE 2.021.

E.P.I - EQUIPAMENTOS P/ ILUMINAÇÃO -EPP.

CNPJ 22.189.400/0001-20
E.P.I.

fouipamentos para iluminaçãoÍ?Ca>áíía Paulista .02 C^ade Patriarca
CEP 0355t-020 Sio Paulo - SP

E.P.I. EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO
AV. CABRÁLIA PAULISTA, N" 03 - SALA 01 - CIDADE PATRIARCA - SÃO P

TEL. (11)2293-7774

70732Confira os dados do ato em: https://sotQd)gílai.tjpb.Ju8.brou Consulte o Oocumento em: tiHps://azevedobastos.noLbr/do^mofit^.r753S17Stí2't

i Autenticação DlgUal Código: 175351706210560070732-3 ç CaptóriO Azè^d^BaStOS
p Data: 17/06/2021 09:24:14 / \ |
E VaiorTotai do Ato: R$4,66 l is 8»tt.õj><»í^W".Jo4oP»*»oo.pa
g Selo Digitai Tipo NoniiaiQ:ALQ0e443-KAAM; . |

0/SP- P: 03.551-010
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
PESSOA

Av Epitácio Pessoa. 1145 Baifro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.noLbr
E-mail: cartorío@azevedobastos.not.br

ARCA DEJOAO

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vàlber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em wrtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10 132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
- httDs://cQrreQedoria.tiDb.ius.br/selo-diqital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8®, §1°, do Decreto n" 10.278/2020. que regulamentou o
artigo 3°, indso X. da Lei Federai n" 13.874/2019 e o artigo 2'^^ da Lei Federal 12.582/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, %V. da Lei Federai n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/06/2021 16:10:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solidtado diretamente a empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.nol.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlpsV/auldigital.azevedobastos.noLbr e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 175351706210560070732-1 a 175351706210560070732-3
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

ICPPresidência da ftcpúbliu ..
Casa Civil Brasil

MedKldPitmsPna lê>2JUO-2,

de 2-1 de agosto dc 7001.
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R: Pror* Marta do Carmo S. C. Quolroz, seo
0;C«ntro.ceP:a7.44CKX)0 - Ubirajara - SP

CNPJí 04,226.206/0001-ÔS - Ina Eat 70ZOOa315.111
Fone: (14) 3472-7126 e S969(>«373
Site; c:<i i. hr

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A EMPRESA MARIA LÍDIA COPI TAR\NEZ EPP; CNPJ SOB N» 04.226.206/0001-95. ESTABELECIDA A RUA Prof.' MARIA

DO CARMO SOARES CORRÊA QUEffiOZ, N- 560 CENTRO, NA CIDADE DE ITBIRAJ.\RA ESTADO DE SAO PAULO, ATESTA

PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRES.A DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI.INSCRITA NQ CNPJ SOB

41.402.71.-i/Q001.SS. T.KST N" 639.172.800-114. KSTARF.LKCTDA A RITA PROFF^SSOR HTTOO SARMENTO

411.CENTR0.NA CIDADE DE SÂO JOÃO DA BOA VIST.A. ESTADO DE SP. FORNECEU OS M.ATERIAIS ABAIXO, DE

BOA QU-ALID.ADE. COM BOM ATENDIMENTO E PRESTEZA CUMPRINDO AS METAS ESTABELECIDAS EM CONTRATO E

DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, COMPATRTIS EM CAR\CTERISTIC.AS, QUANTIDADES E PRAZOS.

-REATOR ELETRÔNICO 1 X 2ÜW: 30PEÇi\S

-REATOR ELETRÔNICO 2X20W: 70PEÇ/VS

-REATOR ELETRÔNICO 2X40W: I20PEÇAS

S- CABO PP 2X2.50MM= 1.700 MTS

- CABO PP 3X4,00MM= 40Ü0MTS

- CABO PP 3XIO.OOMM= 3000MTS

- CABO PP 4X2.Õ0MM= l.OOOMTS

- CABO PP 3X6,aOMM= 20Ü0 MTS

- CABO MULTIPOL.AR COBRE a BLIKD.AGEM õXl.õOMM: 170 MTS

- REATOR VAPOR METÁLICO 70W/ INTERNO: 165 PEÇAS

- REATOR VAPOR METAUCO lOOW/ INTERNO: 110 PEÇAS

- REATOR VAPOR METÁLICO 150W INTERNO: 150 PEÇAS

- REATOR VAPOR METÁLICO 250W/ EXTERNO: 215 PEÇAS

- CURVA 90" P/ ELETROD. AÇO Gi\LV FOGO 4": 03 PÇS

' . LUVA P/ ELETRODUTO PESADO DE AÇO GALV FOGO 4": 12 PÇS

- ELETRODUTO RÍGIDO PESADO DE AÇO GALV FOGO 4" C/ LUVA: Oõ BRS

■ JUNÇÃO SIMPLES PiVRA LEITO DE AÇO GALV. FOGO lOOMM: 10 PÇS

- CORDÃO PARALELO 2X1,00:500 MTS

- CORDÃO PARALELO 2X1,50:500 JJTS

- CORDÃO PARALELO 2X2,50:500 MTS

- CORDÃO PARALELO 2X4,00:500 MTS

ConSra osclMosdoattem: httpsU/selodi3ila<.^pú.ius.Brou Consulle a Documento em: hUpggaaetfedahattrx.

i Autenticação Digital Códlso: 175352307218389665440-1 ..
.§ DaU: 23/07/2021 16:20:48

* Selo Digital Tipo Normal C: ALV14450-Y9KN;
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ELETRODUTO FLEXÍVEL METAUCO 4"; 06 MTS

*INTER. 02 TECLAS SfòíPLES: 20 PEÇAS

RELE FOTOELÉTRICO MAGNÉTICO l.OODW/1.800 VA. IP. 67:180 PEÇAS

BASE FIXA PARA RELE FOTOELETRICO; 180 PEÇAS

CONECTOR MACHO FIXO 4": 03 PÇS . -

CONECTOR MACHO GIRATÓRIO 4"; 03 PÇS

CABO FLEXÍVEL 2,50 ATOX HEPR= 2.800 .METROS

CABO FLEXÍVEL 4,00 ATOX HEPR= 1.500 .METROS

CABO FLEXÍVEL 6,00 ATOX HEPR : I.OOO METROS

CABO flexível 240.00 ATOX HEPR: 500 METROS

CABO FLEXÍVEL 1,50 MM 7õDV: 2.000 MTS

CABO FLEXÍVEL 2,00 MM 7õOV: 2.000 MTS

C.ABQ FLEXÍVEL 4,00 MM 750V: 2.000 MTS

CABO FLEXÍVEL 6,00 MM 750V: 2.000 MTS

CABO flexível 10,00 MM 7Õ0V: 2.000 MTS

CABO FLEXÍVEL 16,00 MM 75ÔV: 1.000 MTS

CABO FLEXÍVEL 25,00 MM 750V: l.OOO MTS

LAMPADA LED TUBULAR 9W=300PEÇAS

LAMPADA LED TUBULAR 18W: 100 PEÇAS

LAMPADA LED BULBO 09W: ÕO PEÇAS

LíVMPADA LED BULBO 12W:Õ0 PEÇAS

ATEST.AMOS QUE O FORNECLME.\TO DOS Atí\TERLUS E ENTREGA OCORRERAM DENTRO DO PRAZO
COMBINADO, OU SEJA, (60) SESSENTA DUS,CONFORME CRONOGRAMA .APRESENTADO POR ESTA
EMPRESA CONTRATANTE. NAO EXISTINDO ATÉ A PRESENTE DATA FATOS QUE DESABOBEM SUA
CONDUTA E RESPONSABILIDADE COM .AS OBRIGAÇÕES .ASSUIUDAS.

9 ®
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PARA ISSO DOU CIÊNCIA E R.ATIFICO O PRESENTE DOCUMENTO.

UBIRAJARA SP, 31 DE MAIO DE 2.021.

Jair Francisco Tabanez Júnior

CPF 137.270.41 MB

Proprietário • Responsável Legal

co

Conán cs ctades do ato ene hllp* j?Sdtidigiht^p6.}us.Èr ou Ccrsulto o OcxunwRÉo cfic htlpsrffazovodabislas.

i AutentlcBç&o Digital Código: 1753523072183B0665440-2
-O Data: 23/0712021 16:20:48 í'

Valor Total do Ato: R$ 4,66

Seio DiglUl Tipo Nonnal C: ALV14451-RZJ6;

7S3SS30ntS3aS6ftS448

Cartórío^dèvêdo Bastos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
,  ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

Av. EpitAcio

hap://vww.azov®dobastos.notbr
E-mall: cattoiio@a2evedobasíos.noLbf

291

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

'»'https://cofregedorta.tjpblus.br/selo-dlQÍtal/.

^  . H.n« A 67» da Lei Federal n» 12 682/2012. o documenlo em anexo. Identincado Individualmente em cada Código de^«^a^t-rna 2'i^atnJa, podara ser raprodazldo om papal ou om qualquer ouuo maio (Islco.
Eala declaração foi emitida am 26/07/2021 13:37:02 (hora "S
Sm O AfL 1« 10» e seus §§ 1' e 2» da MP 2200/2001. como ° ou ao Cartôrto pelo endereço de e^nali

a--- ° Mtps./autdiglu..azevedobastos.no..br e lnfonr« o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração ô vaüda por tampo Indeterminado a esta disponível para consulta am nosso sita.
rCàdiBO da A^anU^OAo n- 2200®»1. L,1 Fadam, n- t3.t05/2015. L.1 Estadua. rF

003/20.4 a Provimento CNJ N- 10(W2020.

O reterido é verdade, dou fé.
CHAVE DIGITAL

{4834b1b20188B3f26e62b72e9D86c935a5(l2574c53801<á)9

ICPpiíniMncU4#ft»í»*>l«a
auciarf I Brasil

Medid* Proition» HF2JOO-2.
de 24 d« *9039 dc 2001



08/07/2022 0058655405-

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N°: 8652434 FOLHA: M\

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pe^isando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUP^ÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
07/07/2022, verificou NADA CONSTAR éomo réu/requerido/interessado em nome de:

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 41.402.715/0001-58. conforme indicação constante do
pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no .Comunicado
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1° Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

PEDIDO
0058655405

São Paulo, 8 de julho de 2022.



\

DIRECTY

CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO UNIFICADA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

PREGÃO PRESENCIAL N° 006112022.

PROCESSO ADM. N' 024912022.

REF:- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, P/
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.

A empresa DIRECTY CONSTRUTORA - EIRELl, inscrita no CNPJ n®

41.402.715/0001-58. I.E. N° 639.172.800.114 - LM. N° 27.093, com sede à Rua Professor Hugo Sarmento,

n° 411 - Sala 01 - Centro - São João da Boa Vista/SP, por intermédio de seu representante legal, o Sr.

MARIO SÉRGIO CASLINI JÚNIOR, portador da Carteira de Identidade n"^ 30.137.683 e do CPF n°

292.221.158-48, residente e domiciliado à Rua:- Carlos Paduanello, 53 - Jd. Nova Prata- AGUAS DA

PrATA-SP- e-mail:- Iicitacao01@directyconstrutora.com.br - por seu representante legal, (01) - DECLARO

sob as penas da lei e para os devidos fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°

8.666/1993, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que NÃO emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e NÃO emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, caso

empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 (quatorze) anos, deverá inform^M^situação
no mesmo documento).

(02) - Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa NÃO foi decl^Ftíáa inidôn^a para licitai^u contrátájr
com a Administração Pública;

Rua Professor Hugo Sarmento, 411- Sala 01 - Centro - são
Tei: (19) 9.9316-4631

íoa Vísta/SP- CEP: 13.87(ym



jó[\33>DIRECTY

CONSTRUTORA

(03)-Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimenj

licitatórios, que;-

(a) - Cumprimos plenamente os requisitos de Habilitação constantes no Edital aciSma citado,

(b) - Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários,

(c) - Comprometendo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do (s) objeto (s), em

função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do contrato,

'(d) - Comprometendo-nos a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação,

(e) - Temos conhecimento, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Presencial n° 0061/2022 - PMB, no

pregão promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.,

(04) - Declaramos pra os devidos fins que NHENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública,

(05) - Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na

forma da Súmula Vinculante n° 0013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

(06) - Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de - EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - EPP.

(07) - Declaramos o pleno atendimento do disposto no artigo 3°, bem como demais, dispositivos da Lei

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,

(08) - Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, CONCORDO que o CONTRATO seja

encaminhado para o seguinte endereço:- Iicitacao01@directyconstrutora.com.br - celular (19)

9.93.16.46.35. Obs:- Caso altere o citado e-mall ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos

dados anteriormente fornecidos,

(09) - Declaramos para os fins de direito que possuímos CONTA CORRENTE de pessoa jurídica em

instituição financeira conforme descrição abaixo:-

Rua Professor Hugo Sarmento, n''411- Saía 01 - Centro - São J a Vista/SP - CEP: 13.
TeL:(19)9.9316-m



DIRECTY

CONSTRUTORA

BANCO:- BRASIL - AGENCIA:- 6955 -8 - CIDADE - ÁGUAS DA PRATA-SP - END. AGÊNCIA;-

WASHINGTON LUIZ, 375 - CONTA CORRENTE:- 7523-X - DIRECTY CONSTRUTORA-EIRELLI - Cf^NJ
41.402.715/0001-58.

-(10) - Nomeamos e constituímos o senhor:- MARIO SÉRGIO CASLINI JÚNIOR, portador do CPF N°

292.221.158-48- RG n° 30.137.683-9 - SSP/SP - residente e domiciliado Rua:- Carlos Paduanelo, n° 51 -

AGUAS DA PRATA-SP, para ser o responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao

Pregão Presencial 0061/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus anexos e Contrato.

E o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito.

São João da Boa Vista-SP -09 de agosto de 2022.

71
DIREÇJY CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ N°: 414tí2.715/0001-58

I.EST N^: 639.172.800-114

I.M N^: 27.093

JAIR VALENTE FERNANDES

RG. 5.077.970 - CPF N° 580.850.848/72

MARCUS VINÍCIUS GRANATE CAROCIERO

RG 43.528.002 - CPF 307.813.308-74.

PROCURADOR (ES).

41.402.715/0001-58

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Rua Professor Hugo Sarmento, n® 411

Centro-CEP: 13.870-030

Sfio JoSo da Boa Vista - SP

Rua Professor Hugo Sarmento, 411- Sala 01 - Centro - S.
Tei: (19) 9,9316-46

a Vista/SP-CEP: 13,870-



DIRECTY

CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO DE QUEM ESTÁ AUTORIZADO A ASSINAR A ATA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

PREGÃO PRESENCIAL W® 006112022.

.PROCESSO ADM. N" 0249f2022.

REF:- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, P/
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO,

A empresa DIRECTY CONSTRUTORA - EIRELI, inscrita no CNPJ n°

^41.402.715/0001-58. 1.E. N° 639.172.800.114 - LM. N° 27.093, com sede à Rua Professor Hugo Sarmento,

po 411 - Sala 01 - Centro - São João da Boa Vista/SP, por intermédio de seu representante legal, o Sr.

MARIO SÉRGIO CASLINI JÚNIOR, portador da Carteira de Identidade n° 30.137.683 e do CPF n°

292.221.158-48, residente e domiciliado à Rua:- Carlos Paduanello, 53 - Jd. Nova Prata- AGUAS DA

PRATA-SP- e-mail:- diretoria@directyconstrutora.com.br - DECLARA, sob as penas da lei, que fica

designado como responsável do contrato a ser firmado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR, a pessoa abaixo qualificada:

DADOS DA EMPRESA.

DIRECTY CONSTRUTORA - EIRELI.

CNPJ n° 41.402.715/0001-58.

I.E. N° 639.172.800.114.

Rua Professor Hugo Sarmento, n°411- Sala 01 - Centro - São/joão da^Bj
Tel.: (19) 9.9316-4635

ista/SP-CEP: 13.870



<5#
DIRECTY

CONSTRUTORA

I.M. N° 27.093.

Sede:- à Rua Professor Hugo Sarmento, n° 411 - Sala 01 - Centro.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP

CEP:- 13.870-030 - Cel. (19) 9.9316.46.35.

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO SOCIAL (30.03.2021).

NUMERO DO REGISTRO:- 35630733634.

TIPO DE REGISTRO:- JUNTA COMERCIAL

QUEM ESTÁ AUTORIZADO ASSINAR ATAS OU CONTRATOS PELA EMPRESA.

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

MARIO SÉRGIO CASLINl JÚNIOR.

Sócio/Representante legal.

Carteira de Identidade n° 30.137.683 - CPF n° 292.221.158-48.

Data de Nascimento:- 21.01.1953- Data Exp:- 04.02.2019.

Residente e domiciliado à Rua:- Carlos Paduanello, 53 - Jd. Nova Prata-

AGUAS DA PRATA-SP-

E-mail:- Iicitacao01@directyconstrutora.com.br-

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA.

BANCO DO BRASIL - AG. N° 6.955-8 - C/C 7.523-X.

Sem mais, para o momento, firmo a presente.

Rua Professor Hugo Sarmento, n® 411 - Sala 01 - Centro - S$d vista/SP ~ CEP: Í3.87
Tei: (19) 9.9316-4



í

DIRECTY

CONSTRUTORA

c

São João da Boa Vista-SP, 09 de agosto de" 2022

f
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DIR^CÍY CÒKSTRUTORA ElRELl
CNPJ N^: 4l.'402.715/0001-58

I.EST N°: 639.172.800-114

I.M N°: 27.093

JAIR VALENTE FERNANDES.

RG- 5.077.970 - CPF 580.850.848-72

MARCUS VINÍCIUS GRANATE CAROCIERO

RG - 43.528.002 - CPF 307.813.308-74

PROCURADOR (ES).

41.402.715/0001-58
DIRECPr' CONSTRUTORA ElRELl

Rua Professor Hugo Sarmento, n®411
Centro-CEP; 13.870-030

São João da Boa Vista - SP

Rua Professor Hugo Sarmento, n° 411 - Saía 01 - Centro -
TeL (19) 9,9316-4

Boa Vista/SP-CEP: 13.87Í





fonsulta Ktíguhiriclmle do Empregador https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consuliacrf/pages/consultaEmpregador.jsl
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CAIXA
CAIXA [ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.953.364/0001-40

GDS COM EQUIP SEGURANÇA TRABALHO LTDA

RUA PARAGUAI 1810 / CENTRO / MEDIANEIRA / PR / 85884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/07/2022 a 15/08/2022

Certificação Número: 2022071701004237552375

Informação obtida em 28/07/2022 10:09:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

%

28/07/2022 10:0S
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:rsE:-;A D:j trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTASÍÍEG^

Páairia 1 de 1

•Nome: GDS COMKRCTO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

(MATRIZ E FILJATSJ

CNPJ: 10.953.364/0001-40

Certidão n°: 21880264/^22
Expedição: 11/07/2022/às 16:24:02
Validade: 07/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GI^ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALB
LTDA (MATRIZ E FILMÍis) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.953.364/0001
40, NÃO CONSTA ^omo inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

cias Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
1  . 4 c '/2'". I e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst.j.us .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

esrabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, ]^or
disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bt^sil
Procuradoria-Geral da Fazenda N^lonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFBTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEtíERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
CNPJ: 10.953.364/0001-40

Ressalvado o direita de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vie;em a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15lda Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp;//rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitameprtê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:13:21 do (^19/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/01/2023./
Código de controle da certidão: 97CE.49BB.8659.24BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 026744685-00

273
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Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.953.364/0001-40
Nome: GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabeíecirnéntos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descurpprimento de obrigações tributárias acessórias.cujjíprim

Válida até 10/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda.pr.QQV.br

fujina ' Il-í '

<>„ "iltcnotPuiwíCô CJ vs:'»..'!' ÈÍ949 'flí
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - PARANÁ

CNPJ: 76.206.481/0001-58 - 3DI
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO TÉCNH

CERTIDÃO NEGi^iVA
(NADA CONSTA) /:

.LJÍnLe:GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA Nr.Certidão/Ano . : 9971/2022
CPF/CNPJ : 10.953.364/0001-40 Data de Emissão.: 29/07/2022

Código Contribuinte..: 10953364000140 Validade..: 27/10/2022
Logradouro...: Av. 24 DE OUTUBRO Nr..: 3850 Bairro.: JD IRENE
Complemento..: SALA 02
Cidade : MEDI.ANEIRA UF. . : PR

.  ■ . i'H "ie ?i - nc: pai. :
:  LTrTTACCE?

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas
pelós orgâos competentes desta Prefeitura, em nome do(a) requerente NÃO CONSTA DÉBITOS
referente a Tributos Municipais, inscritos ou nâo em Divida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda nâo
reg. s rados oü que venham a ser apurados, certificamos qu^', não existem débitos em nome
do requerente, nesta data.

I  A presente certidão é válida até o dia 27/10/2022, e copia da mesma só terá validade
se conferida com a original.

A  ten.t:7;dade oesta certidão deverá ser confirmada no seguinte endereço eletrônico:

http://nfse2.medianeira.pr.gov.br/certidão/index.php

Código de Autenticidade: 916557837916557

município de MEDIANEIRA* ESTADO DO PARANA • BRASIL

Rua Argentina, 154S • Centro • Fone (45) 3264-6600 - CEP 85864-000 - Medianeíra - Paraná
CNPJ: 76.206.481/0001-56
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Município de Medianeira
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Fazenda

Data do Alvará

29/07/2009

ALVARÁ DE LICENÇA
N».

Nr. Alvará: 142/2009

Validade: 31/07/2023

Dc acordo com o Despacho exarado na DECLARAÇÃO PARA FÍNS DE

INSt RiÇÂíJ NO cadastro DL PRODUTORES, INDUSTRIAIS, COMER-

CIAN I l-:s E PRESTADORES DE SERVIÇO 8^/2009

aulorizada a concessão dc Licença prevista no Código Tributário Municipal, para o

cstabelecimenloabaixo,cnquanlosatislazcrcxigènciasda legislação em vigor.
Obsor\'ações:

—  I irni.i .i!j M/:u> soci.il

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO

Av. 24 DE OUTUBRO

PndCfCsü

N' 3850 JD XREIÜE

—  Kamo e :Ut\iU;idc

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, aval

í  - - .. Horúno

10.953.364/0001-40 Coinercial

ÍMPORTANTl:

1  - I I jncM-mc ALVARA só (cm validade mcdiaiuc comprovação do pagamento da
ic.spc^íiv a (a.\a.

2' Será exigida Taxa dc Licença sempre que ocorrer mudanças nas características do

cslabclccimcntoou transferência dc local.

3- Nos casos dc alteração tais como: encerramento, mudança dc endereço, ra
social, ramo dc atividade, ctc.. o contribuinte será obrigado a comunicar
Prc!ciiuradcnlrtjdoprazodc20(vinic)dias.

bniilido cm. 29/07/2022

álvara foi «niitldó on-1

Cadastro Econômico

789370

Portal do Cidadao - Medianeira - PR.



Firefox https;//servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NU^.€ROOE INSCRIÇÃO

10.953.364/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATADEysSERTURA

07/07/2009

•.-".iL SWl/v

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

TITULODOEST/ifiELECIf^NTOlNOME DE FÍNTASIA)

GDS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

PORTE

EPP

CODIGO Ê DESCRIÇÃO DAATMOÍDE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMQ/iOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

85.99-6-04 ■ Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV24 DE OUTUBRO

NÚMERO

3650

COMPLEMENTO

SALA 02

CEP

85.884-000

RAjRRO'Dl.STRrrO

JARDIM IRENE

município

MEDIANEIRA

UF

PR

(:M;ERI:CO£Le IHOMCD

GDS@GDS.SEG.BR
TELEFONE

(45) 3264-0066

ENTE FEDERATIVO RESPQNSAvEL (EFR}

SnUAÇAo c«3ASTRAL DATA DA SrrUAÇ A3 CADASTRAL

ATIVA 07/07/2009

MJIIVO Dt SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL
********

3D8

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/08/2022 às 16:38:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

of 02/08/2022 16:38



Emissão do CICAD https;//www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS 11 D.asp?elnclude.

RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastrai ■ CICAD 307

Inscrição no CAD/ICMS

90488051-56

Inscrição CNPJ

10.953.364/0001-40

Início das Atividades

07/2009

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresaria! GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

Titulo do Eslabeíecimento GDS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

Endereço do Estabelecimento AV 24 DE OUTUBRO, 3850, SL 02 • JARDIM IRENE - CEP 85884-000
FONE: (45) 3264-0066

Município de Instalação MEDIANEIRA • PR, DESDE 07/2009

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 00 MES+2. DESDESiluaçao Atual Qg/2021

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
Estabelecimento PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Alividade(s) Econômica{s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

ÇPF 020.352.809-31 VANTUIR STEFANO

Qualificação

SÕCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 21/08/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.qov.br

f' , Estado do Paraná
•  Secretaria de Estado da Fazenda

'  Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS N" 90488051-56

Emitido Eletronicamente via Internet

22/07/2022 14:31:25

Dados transmtidos de forma segura
Tecnobge CELEPAR

oi 22/07/2022 14:31



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a ®
DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA^ ^
sede na Avenida 24 de Outubro, n" 3850, Sala 02, Bairro Ja^m Irene^ na
Cidade de Medianeira, Estado do Parana, é fnLa
10 953 364/0001-40. e Inscrição Estadual sob p n 90.488.051-56, e
fornecedora de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, sendo:

338

ABAFADOR MUFFLER NRRSF 21DB 3M
AVENTAL DE RASPA 120 X 60 GSE

AVENTAL PVC 300 ILHOS 70X120 INCQLOR PRE
BONE ARABE HELANCA AZUL C/VIES SETE SEG
BOTA PVC INDUST CANO MEDiO BRANCA

BOTA PVC SUPERMAX S FORRO PRETA

BOTINA BI MICRO ELAST 70B19 MARLUVAS
BOTINA BI RELAX 10VB48 VULC MARLUVAS
BOTINA MICROFi ELAS 70B19GÍ MARLUVAS

botina RASPA MONO ELASTIC S/BIO R220

BOTINA VAQ BI EL4ST C/BIQ B450 GOLD

BOTINA VAQUETA BI ELASTIC S/BIQ R423

CINTO 2012A 5 ARG 3A2P LOMB/PERN MG

CONE 75CM FLEX REFLE NBR 15071 LARANJA
CONJUNTO AGROTOXICO APLITOX CRETONE
CONJUNTO AGROTOXICOS STYLLE 30 BÃSÍC
CONJUNTO CHUVA TERMO LAMIN 65G/M2 INCOL
CONJUNTO MOTOO REFLET PVC PROTSPRAY
FILTRO COMB 3813 A2B2E2K1P2 ABSOL MULTIG
FILTRO COMBA282E2K1P2 FULL FACE MULTIG

FILTRO G01 VAP. ORGANCIOS LIBUS PAR
JUGULAR NYLON PARA CAPACETE PU\STCOR
kFt EMERGENCIA CARGAS PERIG NBR 9735
LUVAALGODAO PiGMEN PRETA 4 FIOS SSAFETY

LUVA DE PROCEDIMENTO NUGARD LÁTEX G

LUVA DE RASPA P-15 GSE

LUVA LÁTEX LONGATEX 37/41 CM DANNY

LUVA LÁTEX NATURAL PROTEMAX AMARELA

LUVA NITRILICA NITRIÜ-KA 10 VERDE

LUVA SUPER NITRILE LONG 46CM SSAFETY

MACACAO SELIC BRANCO PROTSPRAY

MASCARA SOLDA ADVANCED VISOR FIXO C/CAT

OCULOS CINZA ECOLINE ANTIRRISCO LIBUS

OCULOS CINZA LEOPARDO KALIPSO

OCULOS INCQLOR ECOLINE ANTIRRISCO

Avenida Iguaçu. 11 | Parque Industrial
CEP 85877-000 I São Miguel do IgdarCT| PR

Telefone (45) 3565 8500
e-mail: disam@disam.com.br www.dlsam.com.br



cmosM

OCULOS iNCOlOR leopardo kaüpso 339
OCULOS INCOLOR SKY DELTAPLUS

PERNEiRA BIDIN 3 TALAS VELCRO SETE SEG

PLACA 20X30 PROIBIDO ESTACIONAR

PLACA 15X20 INFLAMAVEL DALMORO

PLACA 15X20 PROCEDI BANHEIRO MA SINALIZE

PLACA 15X20 SORRIA VOCE FILMADO SINALIZE

PLACA 20X30 INFLAMAVEL DALMORO

PU\CA 20X30 ATENCAO USO OBRIG EPI SINALI

PLACA 20X30 FOTO SAÍDA

PLACA 20X30 PERIGO AGROTOXICO

PLACA 20X30 PROIBIDO FUMAR SINALIZE

PLACA 25X25 CAVEIRA 6 TOXICO

PLACA 25X25 RISCO MEIO AMBIENTE

PLACA 30X30 CAVEIRA 6 TOXiCO

PLACA 30X30 LIQUIDO INFLAMAVEL 3 CAMINHA

PLACA 30X30 RISCO MEIO AMBIENTE

PLACA 30X40 CARGA MISTA LARANJA CAMlNHAO

PLACA 60X40 USO OBRIGAT EPI 5 ADESIVOS

PLUG SILICONE OUANTUM 17DB LIBUS

PROT SOLAR FPS30 120ML C/REPELEN NUTRIEX

PROT SOLAR FPS30 1L C/REPELENTE NUTRIEX

PROT SOLAR FPS60 120ML NUTRIEX

PROTETOR FACIAL 8" INCOLOR

RÊSP SEMI FACIAL PFF1 AIRFLEX CA/AL GVS

RESP SEMI FACIAL PFF1 C/VALVULACAMPER

RESPSEMI FACIAL PFF1 LUBEKA C/V TNTAZUL

RESP SEMI FACIAL PFFl SA/ALVULACAMPER

RESP SEMI FACIAL PFF2 LUBEKA CA/ TNTAZUL

RESP SEMI FACIAL PFF2 VO LUB C/V TNTCINZ

RESPIRADOR FACIAL ABSOLUTE AIRSAFETY

RESPIRADOR FACIAL FULL FACE AIR SAFETY

RESPIRADOR SEMIFAC1ALA1P3 VO ELIPSE

RESPIRADOR SEMIFACIALAIRSAN FILT A1P2V0

SAPATO PTO FLEX CLEAN lOlF MARLUVAS

SAPATO RASPA BI ELÁSTICO S/BIQ 8570

SAPATO VAQ BI ELAS S/BIQ B470 GOLD

SUPORTE 25X25 ALUMÍNIO P/ PLACA MEIO AMB

SUPORTE 30X40 ALUMÍNIO PI PLACA CAMlNHAO

SUPORTE TIPO U 30X30 P/ PLACA CAMlNHAO

SUPORTE TIPO U 30X40 P/ PLACA CAMINHA

TALABARTE CORDA REGULAG DISTAN MUÍJXJ&Q4

Avenida Iguaçu, 11 ' Parque Indijs
CEP 85877-000 São Miguel do Iguaçu PR

Telefone (45) 3565 8500
e-mail; disam@disam.com.br I www.disam.com.br



TALARAmIí V ÜLASTIZ C/ABS 55MM MULT-1892

TlRANTE PARA RESPIRADOR SERIE 6000

Atestamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente,
não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

São Miguel do Iguaçu - PR.. 15/03/2019.

/

'\jO 'Y\jL^^\rr-

Nome: Vanessa Pantaleão

Empresa: Disam Distribuidora de Insumos Agrícolas Sul América Ltda.
Cargo Encarregada Departamento de Pessoal

RG 9.747.926-7

CPF 052.430.109-36

,4 ̂

.00'

Avenida Iguaçu. 11 Parque Inçfustri
CEP 85877-000 São Miguei dcH^íaçu ! PR

Telefone (45) 3565 8500
e-mail: disam@disam.com.br wvvw.dlsam.com.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 2 81
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE MEDIANEIRA

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS T IT U L
AV. PEDRO SOCCOU 1630 - CENTRO CARLOS ALBERTO PAGANI

MEDIANEIRA/PR - 85884-000 JURAMENTADO
KAMILA CRISTINA BONAfO ^ t

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuição
FALÊNCIA. CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha
guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

CNPJ 10.953.364/0001-40, no período compreendido entre a presente data e os últimos
30 anos que a antecedem.

MEDIANEIRA/PR, ISde Julho de 2022. 12:31:12

KAMILA CRISTINA BONATTO

KAMILA

cristinap—

BONATT BONATTO:0980
^  5705900
0:09805 Dados:

70^ Qnn 2022.07.19/UDyUU 12:32:00-03'00'





'07/2022 i1;21 Consulta Regularidade do Empregador

Voi-ar IfTipnmii F

CAiXA
CAIXA ECONÓMJCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: io.902.646/oooi-i8
Razão SocialsiDNEY Fernandes trindade e cia lida me
Endereço: Av azarias vieira de Rezende 122 / centro / bandeirantes / pr /

86360-000

/

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/07/2022 a 15/08/2022 /
Certificação Número: 2022071701090262053908 /

Informação obtida em 20/07/2022 11:21:56

A utillHação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.calxa.gov.br

313

».Èíp5.:/Vconsulta <;rí.caixa.govbr/consultacrf/pages/conr,ultaEmpregador.jsf
1-í
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PODER J^JDICIÂRTÜ
:L'STICA LO TRABALHO 314

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTASLHI^j

Nome: JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.902.646/0001-18

Certidão n°; 22984807/20^
Expedição: 20/07/2022, ál^ll:22:51
Validade: 16/01/2023 7/I8O (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JüLIO CÉSAR ROSSATO LTDA (MATRIZ E FILIAiHS^
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.902.646/0001-18, NÃO CONSTA o
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/20.11 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21- de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por
disposição legal, contiver força executiva.

rí^r. ç Ti



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E^ÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA
CNPJ: 10.902.646/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretari^a Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamepté com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:23:41 do di^O/07/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 16/01/2023. /
Código de controle da certidão: 8137.43AB.07BB.63D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná - 286

Certidão Negatívaf^^^^
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual o -i C

N° 027348349-58 - olO

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.9(J2:é46/0001 -18
Nome; JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA^

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^ natureza tributária e não tributária, bem como ao de^tíumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/11/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aovhr

fagms f a» i

EmilKlo va Inlernai Pública (23/07/2022 09:45:30)
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

c

Data; 20/07/2022 16h54miR

Número —i— Validade

332 19/08/2022/

Nome / Razao Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

.z

3Í7

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA CNPJ: 10902646000118,

Avi.so

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade
•

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: 30683 - Atividade principal: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
Endereço: , 122 > Bairro CENTRO - CEP 86.360-000

%
Código de Controle

CWLQZEXU9LEU30D1

A validade do documento pode ser consultada no site da

Bandeirantes (PR), 20

odf meio do código de controle informado.

ho de 2022

Rua Pret Rafael Pronnar, 1467 - Ceniro
Bundeirunles (PR) - CEP 86360000 • Fone:433542452S

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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DIVISÃO DA RECEITA
318

Exercício

2022

^ N® de
ALVARÁ DE LICENÇA Inscrição

30683

N° do Alvará
4141

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma da
Lei, concede licença a:

Razão Social: JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA
Nome Fantasia: CONSTRUCENTER
CNPJ/CPF: 10.902.646/0001-18
Endereço: Avenida Azarias Vieira De Rezende _
Bairro: Centro_ ^ _ ^ ^Ativida^ Wncipah Comercio Varejista De.Materia^e Consti^^

N° 122

Este documento tem vaUdade até 16/04/2023, sendo obrigação do contribuinte a baixa,
conforme art. 17 do Código Tributário Municipal, que informa:

decadência)".

Bandeiranteal 26 de julho de 2022,

Jaelsjbn Ramalho Mattsòn!

Prefeito Municipal

llud l-roi Halacl Proricr, 1457 L\. P- 281 C
c:.K."

Antonio Turim

Divisão da Receita
Arrecadação

ftSSIM

iraiiicj k-l.:í43)u542-4?2:i Atw
235.753-0(jni-48



20/07/2022 11:29

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

M.-MEnO DE INSCRIÇÃO

10.902.646/0001-18

MATRIZ

COMPF^VANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/06/2009

NOME EMPRESARIAL

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA'

i 'TUÍ O riT' ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSTRUCENTER
PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ' '
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai

289

CÒDiGU f-; UESCRIÇAO DAS

47.41-5-00 - Comércio
47.42-3-00 - Comércio
47.43-1-00 - Comércio

47.44-0-01 - Comércio

47.44-0-02 - Comércio

47.44-0-03 - Comércio

47,44-0-04 - Comércio

47.44-0-05 - Comércio
47.53-9-00 - Comércio

■47-54-7-01 - Comércio
47.54-7-03 • Comércio
47.59-8-99 - Comércio
47.61-0-03 - Comércio
47.81-4-00 • Comércio
47.82-2-01 - Comércio
47.89-0-02 - Comércio

ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ~
varejista de tintas e materiais para pintura
varejista de material elétrico
varejista de vidros
varejista de ferragens e ferramentas
varejista de madeira e artefatos
varejista de materiais hidráulicos
varejista de caí, areia, pedra britada, tijolos e telhas
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
varejista de móveis
varejista dc artigos de iluminação
varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
varejista de artigos de papelaria
varejista de artigos do vestuário e acessórios
varejista de calçados
varejista de plantas e flores naturais

CÓDIGO t: descrição da natureza jurídica
2Q6-2 • Sociedade Empresária Limitada

j IODRADOURO
: AV AZARIAS VIEIRA DE REZENDE

NUMERO

122
COMPLEMENTO

CEP

86.360-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO
BANDEIRANTES

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
pacto@pactoconsultoría.com.br

TELEFONE

(43) 3542-1166/ (43) 3542-1166

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SI rUACAO CADASTRAL

ATIVÁ
□ATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
12/06/2009

MOTIVO Ot. SITUAÇÀO CADASTRAL

SI rUACAO ESPECIAL DAIA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução iCormativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/07/2022 às 11:30:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



20/07,■202:> 11;29 Emissão do CICAD

RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA FA7EN0A

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90483941-80

Inscrição CNPJ

10.902.646/0001-18

Empresa / Estabelecíme

Inicio das Atividades

06/2009

Nome Empresarial JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

Tílulo do Estabelecimento CONSTRÜCENTER

Endereço do Eslabelecimenlo AV AZARIAS VIEIRA DE REZENDE, 122 • CENTRO - CEP 86360-000
FONE: (43) 3542-2266 - FAX: (43) 3542-2266

Município de Instalação BANDEIRANTES - PR. DESDE 06/2009

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES-i-2, DESDE
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
Estabelecimento GERAL

4741-5/00 • COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4743-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

4744-0/03 ■ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4744-0/04 ■ COMERCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA. PEDRA BRITADA,
TIJOLOS E TELHAS

4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4754-7/03 ■ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

4759-8/99 ■ COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/03 ■ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS

4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial
CPF 581.862.989-91 JÚLIO CÉSAR ROSSATO

Qualificação

SÕCIO-ADMÍNISTRADOR

Este CiCAD tem validade até 19/08/2022

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser
Internet www.fazenda.pr.qov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da F^ends

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS 90483941-80

Emitido Eletronicamente via Internet
20/07/2022 11:29:56

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

htips://vvvw.arinternel.pr,gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinl<Faci!=S&eCadicms=9048394180&eUser=CAPPl 1/t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

EST ADO DO PARANÁ

321

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 10.902.646/0001-18. com sede na Av. Azadas Viemi de

Rezende n° 122. centro, na cidadjí^e Bandeirantes. Estado do Paraná, forneceu materiais el«ricos e

equipamentos de segurança^ esta municipalidade, e está cadastrada no Sistema Eletrônico do

Departamento de Licitações desde 07/05/2013, não tendo incorrido fatos que desabonem sua conduta técnica

e comercial desempenhando suas funções dentro dos padrões de qualidade e que cumpriu fielmente com sua

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços e atuação da empresa até a

presente data.

Bandeirantes - PR. 04 de agosto de 2022

Ciaudcci /

Diretor da

da Silva

Compras

Rua (-'rei Rafael Pronorl457 Cx. Püslal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4523 E-maíl: lícitacao@banciciranies.pr.go%.br CNIM 7(i.2.15.?53''n()01-18



292
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEÍ
Ofício do Distribuidor Judicial e Anexos

Silvio André de Souza - Distribuidor Judicial Designado
Av. Edelina Meneghel Rando. n." 425 - Fone f0xx43) 3542-6954

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS DE

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N. 1031/2022

Certifico a pedido de pessoa interessada que revendo nos ai-quivos e livros do
Cartório do Distribuidor Judiciai, único ofício desta Comarca, a meu cargo, deles, o Livro de
Registro de retribuição para o Cartório Cível desta Comarca, especificamente quanto__ a
Distribuiçõçg^ Pedidos de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e verifiquei NÁP
CONSTAR em andamento, nenhum registro específico de Distribuição de Ações de Falência
ou Recuperação Judicial, em nome da pessoa jurídica JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA^
ME, inscrita no CNPJMF sob o n". 10.902,646/0001-18, com sede na Avenida Ázarias
Vieira de Rezende 122, Ceniro, nesta cidade e comarca de Bandeirantes - Estado do
Paraná- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjoíxxxx
Observações: D-ccrtidiui iiílo válida para outras ações que não sejam especificamente de Falência ou
Concordata/Recuperação Judicial: 2)- os números de documentos foram fornecidos pelo solicitanie; 3)- 9S buscas
relaiivamcnto a ações dc pedidos de Recuperação Judlcinl abrangem apenas o <le 2002 e^antc; Rno, a?
de Bandcii-iUitcs-PR., CNístc somente um ofício do Distribuidor Jiidicinl; 5)- RS I A CRIp-lTÍAD^AO INCLUI BUSCAS
Dl- NOMI-:S DU PRSSOAS JURÍDICAS QUR NÃO TRNHAM A [-JXATA RA/AO S(jjmL RSpIcU ICADA ACIMA ou
CNPJ DIVERSO DO INI-ORMADO.

O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada nesta cidade e Comarca de
ao(s) vinte e um dia(s) do mês de julho do ano dois mil e vint

andeirante^. Estado do
sedeis (21/07-2022):

C9hi<i'y< -
Trtuter DcsiQnatio

LEANDRp^NJLH^ IVII#TO|- ̂  ú
Juraftientãáb

Porf>U/2Ç/l9\ ^ 7-



ES l ADO DÜ PARANÁ

POLÍCIA MILJ I AR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

3GB - SPCIP BANDEIRANTES

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.22.0001042739-03

A Seção dc Prevenção Contra Incêndio c a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia^ a cdincação/estabciecimento/evento/úiea de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
ieaisiaçào de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor-

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA
Nome Pantasia; CÕNSTRÚCENTER
CPíVCNPJ: 10.902.646/0001-1 S

Código da Atividade Econônnca (CNAE):
4744/0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

.Logradouro- AV. AZARIAS VIEIRA DE REZENDE Número: 122
IBaiiTo: CENTRO Município: BANDEIRANTES-PR

-PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO" E A DESASTRES
|Àrca Total: 1.000,00
Área Vi.storiada: 625,00

■ Ocupação: C-I - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO
/Capacidade dc Público:
' Uso de GLP: NÃO PERMITIDO
Medidas de prevenção c combate a incêndios e a desastres;

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

)  ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO E ÁREAS DE RISCO
L  EXTINTORES DE INCÊNDIO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
"Prüietü_Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

tsia lictinva pertle a validade, a qualquer lempo. caso ocorram alterações que impliquem cm iiiconrormidadc com a Icgisiaçào
de prevenção c combate a incêndio e a desastres cm vigor.
O Corpo dc Bombeiros Militar poderá fiscalizar a cditicação/cstabciccimcmo/sirca dc risco/evento a qualquer tempo.

LIC:I-:nCA N ÁLIDA ATÉ: 24 de Maio de 2Ü2.1

ia&5

nociunenu» n elclrtuncanKnle ]>t;io Sistema Previ-oga
A ;iutenlicidadü .le\e ser OTiitimiínla no endereço wv w.pry/fugo.pr.gov.br niniv.cs do lini< "Vcrincar Aiitenticidsde Oticumenios

%

Nütneip::aü»iêtdade:d.139aS2a579653ac.8ae7f26b.556m5c-S5\^Tyj^jÍ|g^sJ.mte.,.--^>.-v^^^^^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NOTA TÉCNICA N.® 004/2018/CEVS/SVS

Declaração de Dispensa de Licença Sanitária - Pessoa Jurídica- N° 89/2022

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA -

CONSTRUCENTER CNPJ n° 10.902.646/0001-18, localizada no endereço: AV AZARIAS

VIEIRA DE REZENDE N° 122, CENTRO, no município de Bandeirantes no estado do Paraná,

está Dispensada da Licença Sanitária do ramo de atividade listado abaixo, considerando a

legislação sanitária vigente.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

'Código e descrição das atividades econômicas secundárias
" 47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados
anteriormente

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
aiídio e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

^47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
- 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

Bandeirantes, 27 de Julho de 2022

ÉLVIO SANTAI

Agente de Saúde Pública - VigílâncL^^q^ria de Bandeirantes-Pr

fíua Av. Edelina Meneghel RandGi^4i, Centro - Fone: (43)3145-0359
viaisaudebtes&hotmail. mm- Bandeirantes - Paraná
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A.

CAEXA
CAIXA ECONOMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.919.809/0001-47
Razão SoclahR m silveira barros lida

Endereço: AV G etuuo vargas 4 / centro / cornelio procopio / pr / sesoo-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições ̂ e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:16/07/2022 a 14/08/2022

Certificação Número: 2022071600520242389740

Informação obtida em 18/07/2022 10:03:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

326
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PODER JUDICIÁRIO / O O
JUSTIÇA DO TRABALHO ' iH

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.919.809/0001-47

Certidão n°: 6896209/2022

Expedição: 28/02/2022, ̂  14:56:18
Validade: 27/08/2022 -/IBQ (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA (MATRIZ E FILI.^^! ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 02 .919 .809/0001-47, NÃO CONSTA-^omo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

püvidaa e augçatòes: cndt'í'tst .tus . br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 328

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATOA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E ÀDÍ>fltíA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. M. SILVEIRA & SARROS LTDA

CNPJ: 02.919.809/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado qu^ierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secret^ia da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenje^m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:04:49 do di^/f8/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2022. /
Código de controle da certidão: 1181.6970.E49E.B761
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"* 027006456-66

V,,-

329

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.919^9/0001-47
Nome: R M SILVEIRA & BARROS LTDPy^

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpHínento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/10/2022^ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.qov.br

Página 1 dei

Emitido via Inlamet Pública (15106/2022 15:11:52)



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

SECRETARIA DE FINANÇAS

r

Data: 18/07/2022 lOhOOmin

.  - •* •' r
Numaro ■ Valldai^e>^

lá45 17/08/2022^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA CNPJ: 02919809000147Z

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação .Junto à Finalidade

V

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: 1479 - Atividade principal: Comércio varejista de material elétrico

Endereço: Rua EMiLIA GOMES HENRIQUES, 360 - Bairro Centro - CEP 86.300-000

Código de Controle

CWGNF1CQ8K0V9VV1
\

A validade do documento pode ser consultada no site da pref^^^por meio do código de controle informado.

Cornélio Procóplo (PR), 18 de Julho de 2022

Av Nossa Senhora do Rocio, 233 • Centro
Coméllo Procóplo (PR) • CEP; 86340000 âgina 1 de 1



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

ALVARA DE AUTORIZAÇÃO
>4̂31

Alvará N^": 0010/1999

Inscrição Municipal: 54-9154

Reg. Livro: 066

Folha: 9154

Em caso de encerramento, paralisação, mudança de
endereço, de ramo, ou qualquer outra alteração,
procurar o Departamento da Receita para as
providências necessárias, evitando problemas futuros.

O Departamento de Receita e Rendas, em virtude do que consta no processo protocolado sob n*
222/99 de 18/01/1999 concede, enquanto satisfazer as exigências da Legislação em vigor
AUTORIZAÇÃO a:

NOME / RAZÃO.^OCIAL

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

Nome Fantasia: ■ "mâ ]
CNPJ: 02.919.809/0001-47 , '

ENDEREÇO

Lograddtirb: vEMfUA QÒMES HENRIQUES ir :
Complemento:-, 'V'

Número^SOâ ,,4
CEP: •V8630Q-Ó00

Bairro: CENTRO

Distrito:

UF:Cidade: Cornelio Procopio

rí ATIVIDADE PRINCIPAL E ACESSÓRIAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E DE CONSTRUÇAO, FERRAGENS, PEÇAS
E ACESSÓRIOS, RÁDIOS, TELEVISuúES, APARELHOÊ ELETRODOMÉSTICOS, ARTIGOS NÁUTICOS, P/
CAÇA,PESCA E CAMPINGi PRESTOE SERV. DE REPAROS E MANUTENÇÃO DE APARELHOS^ELÉTRICOS E
ELETRÔNICOS EM GERAL £ COM.VAREJ. DE EQUIP. E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA-ART. DE
PAPEURIA,PREST. DE SERV. DE INST. E MANUTENÇÃO ELÉTRICA RESIDENCIAL-E COMERCIAL & DEMAIS
ATIVIDADES DESCRITAS NO CARTÃO DE CNPJ.

•í'i;::]:

OBSERVAÇÕES

ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES CONF. Pi . - T. N" 5851 DE 03/04/2019. A EMPRESA ESTÁ SUJEITA A COBRANÇA
DE TAXA DE PLir31JCIDAi.;E(FACHADA. ,v.U, . ';S, PLACAS E OU SIMILARES). DE ACORDO COM O ART. 160 DA
LEI MUNICIPAL üíí3/Úà DE 13/11/08 E LEI COMPLEMENTAR N° 065/02.

Comelíi

GERALC^ci ALVES
Secretár^o^unicipal cie Administração

ALEXANDRE

Chefe de Divis

e2019.pioíPR)

301
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRiÇAO

02.919.809/0001-47

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/12/1998

NOME EMPRESARIAL

R. M. SILVEIRA & BARROS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeietrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R EMILIA GOMES HENRIQUE
NUMERO

360

COMPLEMENTO

CEP

86.300-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

CORNELIO PROCOPIO

UF

PR

endereço eletrônico TELEFONE

(43)3520-1105

ente federativo responsável (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SmiAÇÃO CADASTRAL
06/10/2001

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SUr^UAÇÃO ESPECIAL

302
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro d

Emitido no dia 30/07/2022 às 11:39:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

Íittps://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 30/07/2022
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
Wr'-v

. .. r,

NÚMERO OE IN-SCRtÇAO /
02.919.809/0001-47 /
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/12/1998

NOME EMPRESARIAL

R. M. SILVEIRA & BARROS LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeietrõnicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R EMtLiA GOMES HENRIQUE
NUMERO

360

COMPLEMENTO

CEP

86.300-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

CORNELIO PROCOPiO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3520-1105

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*•••*

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
06/10/2001

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

303

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/07/2022 às 11:39:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 30/07/2022



30/07/2022 11:39 Emissão do CICAD

RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ GOVEflN€>í)t?^TÃDO
SECRETARIA OA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICIVIS

90175505-16

Inscrição CNPJ

02.919.809/0001-4i

334
início das Atividades

02/1999

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial R M SILVEIRA & BARROS LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA EMILIA GOMES HENRIQUE, 360 - CENTRO - CEP 86300-000
FONE: (43) 3524-1856

Município de instalação CORNELIO PROCOPIO - PR, DESDE 02/1999

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

, ATIVO-SIMPLES NACIONAL/SIMPLES NACIONAL-DIA 03 DO MES+2. DESDESituaçao Atual ^^^2021

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
Estabelecimento

3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

4642-7/02 ■ COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS

4663-0/00 • COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

4732-6/00 • COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

GERAL

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA

USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAC_^
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USCT /

DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORM^TE/V
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPE^W.^
4763-6/04 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE E

CAMPINO /
4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICO^ptódUTO"^ DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE '

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS^^fesTUARIO E
ACESSÓRIOS yV

4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E

ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

htlps://www.arinternet,pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?etnciudeLinkFacil=S&eCadicms=9017550516&eUser=L7V0CPAD

Atividade(s) Econòmica(s)
Secundáría(s) do Estabelecimento

0

1/2



A Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
CNPJ/MF; 81.880.973/0001-64

c

ATESTADO DE BOM FORNECEDOR

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E

ESGOTO, pessoa jurídica de direito público, sediada na Avenida Joaquim Luz s/n,

Complexo Miroveu Tosini, no município de Sertaneja, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 81.880.973/0001-64, neste ato representado pelo Diretor Geral Sr°

João Geraldo, portador da cédula de identidade R.G. n° 1.240.841-2 e inscrito no

CPF/MF n° 239.396.999-34, ATESTA para os devidos fins que a empresa RM

SILVEIRA & BARROS LIDA, é nosso fornecedor de Materiais Elétricos, Ferragens,

Ferramentas, Material de Construção, Equipamentos de Proteção Individual, Materiais

para Pintura e que a referida empresa já efetuou venda dos produtos, acima descritos, não

havendo nada que a desabone até o presente momento, nem tão pouco de seus produtos

ofertados.

Sertaneja - PR, 21 de Junho de 2022.

Dire^r Geral do SAMAE
Rg. 1.240.841-2 SSP/PR
CPF/MF; 239.396.999-34

Av. Joaquim Luz, s/n-Comp. Miroveu Tosini, Tel/Fax (43) 3562-1550 Cep: 86.340-000 - Sertaneja - Pr

305
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR & ANEXOS

AVENIDA SANTOS DUMONT. 811 - CENTRO

CORNÉLIO PROCÔPIO/PR - 86300-000

TITULAR

ALEXANDRE ALVES FERREIRA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquiyos

de distribuição de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL.^b
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda
mento contra:

R. M. SILVEIRA & SARROS LIDA

inscrita no CNPJ n° 02.919.809/0001-47, estabelecida nesta cidade e Comarca de
Cornélio Procòpio, Estado do Paraná, no período compreendido entre a presente da
ta e os últimos 20 anos que a antecedem.

CORNÉLIO PROCC: 29 de

306

336

DREAL ertificação

Poder Jijdtóí.^0
I lm| CARTÔRíO do D!ST?«SüiD0i5

4* ' ' ' 5

,  - .í -i; .

-J." . -S

i  -v.-_ i''. ■ \

:  1- fcvl-avVLj-i.v.v -.
. a ./

1^ OFÍCIO DENOTAS
'ADRIANA MANOeUNA EDUARDO • TABELIÃ DE NOTAS
Rua Alagoas • N*37S'B • Cenfro • CornMo Procópio - Pr

Fona: (43) 35JI)4-1J23/(43) 3524.2011

Corailh Proeóph.

Tabefionato de Nc«3s
ExciiBivo para I AUTENTICO

Autertícaçâo de Cópia p pmsBnt 9r roprodução ftei
do docump i^sentado a do quath]uVir4^:L FUS51179 Xr7é

Custas = R$ 38,16.

Página 0001/0001



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR & ANEXOS

AVENIDA SANTOS DUMONT, 611 - CENTRO

CORNÉLIO PROCÓPIO/PR - 86300-000

TITULAR

ALEXANDRE ALVES FERREIRA

307

337

Certidão Negativa ^
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO
CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

Inscrita no CNPJ n° 02.919.809/0001-47, estabelecida nesta cidade e Comarca de
Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, no período compreendido entre a presente da
ta e os últimos 20 anos que a antecedem.

CORNÉLIO PRO 2022

icaçao

■•■.uair- íí'/' Pcdor jL!Cj'C'ártO a
CARTÓRIO DO DlíVlTJBUiDOR

)•> A,^.^2xsrcár-2- A.'v^3 |
ij''. Conlsd-'^. Partiüv." Avsl;3íiof j

i" CvvC-s-Ãrr, Ds:rj.-.auo g
Av. vc:?

'-'S; : S
r-í-' rOA."-.- - PRJ

1'ofício DE NOTASi ""TORMM MANOELINA EDUARDO • TABELIÃ DENOTASRu» Alêgoês ■ IC375'Bt pfUro - Cornéiio Procópio - Pr
Awe; {43} 3^4^223 / (4313524-2011

TabeBonato de Ncrtss
Exdusivo Dffia

Aulenttcação « Cóf^

Co/ná^ Procápro/y
Y'--

^J»^sont^^tohdpiÁ^r mor roproS^^Vflol
FUS51178 ^ 3? aprontado o do quat

Custas = R$ 38,16

Página 0001/0001
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
Endereço: Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
CEP: 86360-000 - Bandeirantes

61/2022

Número Processo: 249/2022

Data do Processo: 13/05/2022

"339
OBJETO DO PROCESSO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. PARA ATENDER AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N°

Reuniram-se no dia , as os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria/Decreto N^
1556/2022, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para fornecimento e/ou
execução dos itens descritos no Processo Licitatório N- 249/2022 na modalidade de Pregão presencial.
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores
previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)

/^i'encedor(es), conforme segue abaixo:

PARECER DA COMISSÃO

Participante: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

Item Especificação Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

UND QUALYFLE 1,1300 1.130,00

X

UND QUALYFLE 9,9000 990,00

X

UND TRAMONTI 5,1000 765,00

NA

UND TRAMONTI 5,4000 810,00

NA

UN LYNUS 120,0000 600,00

UND QUALYFLE
Y

3,8900 1.945,00

UND

A

KIAN 6,3900 3.834,00

UND QUALYFLE 11,1900 11.190,00

X

UND QUALYFLE 21,9900 13.194,00

X

UN SUPER 1.850,0000 7.400,00
TORK

UND CARTOM 38,0000 19.000,00

Total do Participante: 60.858,00

Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

M LIGCABOS 2,4500 2.450,00

UND LIGCABOS 7,2900 3.645,00

UND LIGCABOS 4,9900 4.990,00

13

14

16

17

20

21

Fio Flexível 1.5Mm ID:13727 - Fio Flexível 1.5Mm 1.000,0

Fio Rígido 750W X lO.OOMm ID:6356 - Fio Rigido 750W X 100,000
lO.OOMm

Pino Femea lOA ID:13932 - Pino Femea lOA 150,000

Pino Macho lOA 10:13934 - Pino Macho lOA 150,000

MASCARA DE SOLDA AUTOMATICA DIGITAL LCD 5,000

ELETRÔNICA COM ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO -
MASCARA DE SOLDA AUTOMATICA DIGITAL LCD

ELETRÔNICA COM ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO
Fio Flexível 6,0Mm ID:13730 - Fio Flexível 6,0Mm 500,000

Fita Isolante 20M 10:13970 - Fita Isolante 20M

Cabo Pp 3X4,OMm 10:13706 - Cabo Pp 3X4,OMm

Cabo Pp 4X6,0Mm 10:13708 - Cabo Pp 4X6,0Mm

600,000

1.000,0

600,000

MAQUINA DE SOLDA - MAQUINA DE SOLDA - TECNOLOGIA 4,000
INVERSORA COM FUNÇÃO TIG LIFT E MMA, INTENSIDADE
MÍNIMA DE SOLDAURA DE 20^ E INTENSIDADE MAXIMA
DE 250â, COM CLASSE DE ISOLAÇÃO "F" E POTÊNCIA DE
8500 WATTS, DEVENDO VIR INCLUSO GARRA NEGATIVA,
GARRA PORTA ELETRODO, VOLTAGEM 110V/220V
Bota De Couro Do N 37 Ao 44 ID:21145 - Bota De Couro 500,000
Do N 37 Ao 44

Participante: JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

Item Especificação Qtd.

I  FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 1,5 MM - FIO DE 1.000,0
COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 1,5 MM

4  Fio Flexível lOMm ID:7933 - Fio Flexível lOMm 500,000

II Cabo Pp 2X2,5Mm Para I.P ID:13703 - Cabo Pp 2X2,5Mm 1.000,0
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12

18

Para I.P

Fio Flexível 4,0Mm ID:13729 - Fio Flexível 4,0Mm 1.000,0 UND LIGCABOS

M  LIGCABOS 4,0000

6,7900

FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2.5MM - FIO DE 2.500,0
COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2,5MM

19 FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 4,0 - FIO DE COBRE 2.000,0 M LIGCABOS
PARALELO (FLEXÍVEL) 4,0

Total do Participante:

Participante: GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

Item Especificação

2.580,00

10.000,00

13.580,00^

37..245,0Õ

Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

PARA PRENSAR TERMINAL DE
(ACOMPANHAR 11 MATRIZES
35, 50, 70, 95, 120, 150, 240 E
HIDRÁULICO PARA PRENSAR

ATÉ 300MM (ACOMPANHAR 11
16, 25, 35, 50, 70, 95, 120, 150,

1,000 UN

10

<^3

22

23

ALICATE HIDRÁULICO

16MM ATÉ 300MM
HEXAGONAIS: 16, 25,
300MM) - ALICATE
TERMINAL DE 16MM

MATRIZES HEXAGONAIS;

240 E 300MM)
CARREGADOR DE BATERIA RÁPIDO/LENTO, COM TENSÃO 2,000 UN
DE ENTRADA DE 110/220V E 50/60HZ COM CORRENTE
DE SAÍDA DE ATÉ SOA EM VVC E 12V - CARREGADOR DE
BATERIA RÁPIDO/LENTO, COM TENSÃO DE ENTRADA DE
110/220V E 50/60HZ COM CORRENTE DE SAÍDA DE ATÉ
SOA EM VVC E 12V

Luva De Raspa De Couro ID:21241 - Luva De Raspa De 500,000
Couro

UND

MGL

TOOLS

985,0000

Bota De Segurança Bico De Ferro Do N 37 Ao 44500,000 UND
ID:21144 - Bota De Segurança Bico De Ferro Do N 37 Ao
Luva Banhada De Látex Verde ID:23244 - Luva Banhada 500,000 UND
De Látex Verde

PREMIUM

CV50AH

TOTAL

LUVAS

C.A.43627

ROGIL C.A.

28236

SUPERSAF

ETY C.A.

31895

630,0000

13,5000

51,0000

16,0000

Total do Participante:

Participante: DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Item Especificação

985,00

1.260,00

6.750,00

25.500,00

8.000,00

42.495,00

Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

Fio Flexível 2,5Mm ID:13728 - Fio Flexível 2,5Mm 1.000,0 UND STAR 1,6000 1.600,00
BRASIL

Total do Participante: 1.600,00

Total Geral: 142.198,00

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

VANTUIR STEFANO

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSSATO

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

DANIELE DE OLIVEIRA MARIANO
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PREGÃO PRESENCIAL

61/2022

Número Processo: i2ü22

Dat^ao'prcjcjÍÊV^^í1/05/2(l22
311

Abaixo seguem os licitantes classificados e que participaram da licitação;

R. M. SILVEIRA & SARROS LTDA 02.919.809/0001-47

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA 10.902.646/0001-18

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA 10.953.364/0001-40

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 18.237.962/0001-24

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI 41.402.715/0001-58

ITEM 1 - FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 1,5 MM

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & SARROS LTDA Sim 4.500,00 2.500,00

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA Sim 4.500,00 2.450,00

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA Sim 4.520,00 4.520,00

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Não 2.700,00 2.700,00

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI Não 2.650,00 2.650,00

N" I.ance Fomocccior Valor do Lanço (RS) Valor da Proposta

^  1 JÚLIO CHSAR ROSSATO LTDA 2.6400

1 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 2.6000

1 CON l ATTOS RIO PRLTO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Desistiu 2.7000

I DIRI-CTY CONSTRUTORA EIRELI Desistiu 2.6500

2 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA 2.5900

2 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 2.5500

3 JÚLIO CÉSAR ROSSA rO LTDA 2.5200

3 R. M. SILVEIRA & BARROS i.TDA 2.5000

4 JÚLIO CP.SAR ROSSATO LTDA 2.4500

4 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA Desistiu 2.5000

5 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA 2.4500

O licitante JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA declarou que não possui condições de melt)orar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro. face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas^iá^ma rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 1 deste pregão presencial o fornecedor JÚLIO Q^AR ROSSATO LTDA pelo valor de R$ 2,4500.
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ITEM 2 - FIO flexível 1.5MM 10:13727

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA Sim 2.200,00 1.130,00

JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA Sim 2.200,00 2.200,00

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA Sim 2.220,00 2.220,00

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Não 1.300,00 1.300,00

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI Não 1.150,00 1.150,00

N" l.ancc Fornecedor Valor do Lance (RS) Valor da Proposta

JliLIÜ Cl-SAR RÜSSA I O LTDA

lí. M, SlLVIilRA & IJARROS L TDA

CON I'ATr()S RIO RRirrO MATl-RIAIS l-LL TRICOS l/I D^

DIRflCTY CONS TRin ORA 1'IREIJ

R. M. SI1-V1Í1RA& BARROS 1..TDA

Desistiu

I.I300

Desistiu

Desistiu

1.1300

2.2U0Ü

1.3000

1.1500

O licitante R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA declciroii que não possui condições de melhorar ainda mais sua propoSi_. 0
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 2 deste pregão presencial o fornecedor R. M SILVEIRA & BARROS LTDA pelo valor de R$ 1,1300.

ITEM 3 - FIO FLEXÍVEL 2,5MM ID:13728

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Sim

Sim

Sim

Não

Não

3.060,00

3,000,00

3.070,00

2.000,00

1.600,00

3.060,00

3.000,00

3.070,00

2.000,00

1.600,00

Valor daN'-' l-iincc Fornecedor Valor do Lance (RS)

I  JULlO Cl-SAR ROSSATO tTDA

1  CONTATrOS RIO PRFTO MAI FRIAIS I J.ITl RICOS f.TDA

1  DIRECTY CONSTRUTORA EIRl-l.l

Desistiu

Desistiu

i.600n

3.0(>v

I.ÜOOO

O licitante DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 3 deste pregão presencial o fornecedor DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI pelo valor de R$ 1,6000.

ITEM 4 - FÍO flexível IOMM ID:7933

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciadq Val^r Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA Sim y \  5,700,00 5.700,00

JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA Sim >V  ) 5.690,00 n  3,645,00

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA Sim 5.705,00 / j 5,705,00
CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Não 3.650,00 W  3.650,Op\
DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI Não 3.870,00 /  3.870,0^
N" Lance Furneceilor Valor do Lance (R$) Valor da Proposta ̂
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I  JÚLIO CRSAR ROSS/VrO I I DA

I  DIRECTY CONSTRUTORA KIRKl.l DcsistJu ^.74{H1

1  CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS Hl.ETRlCOS L TDA Dcsistiiw-^ . '7..V)(K)

2  JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

O licilante JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua ^opo'sÍ^O
pregoeíro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas p^^ o
município, declara vencedor do item 4 deste pregão presencial o fornecedor JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA pelo valor de R$ 7,2900.

ITEWI 5 - FIO RÍGIDO 750W X lO.OOMWI 10:6356

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiaçâo no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Sim

Sim

Sim

Não

Não

1.405,00

1.400,00

1.407,00

0,00

0,00

990,00

995,00

1.170,00

0,00

0,00

N" Lance Fornecedor Valor do l..ance(R$) Valor da Proposla

9

9

9

10

10

U)

11

GDS COMERCIO DE EQUIPAMEN TOS

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

.lULlOCES.AR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSSA TO L TDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMEN TOS

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUII^AMENTOS

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSSAl O LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSS.ATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMEN TOS

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JULlO CI-:SAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

R, M. SILVEIRA & BARROS L TDA

JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIP.AMENTOS

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JUL.IO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

R. M. SILVIilILA & BARROS LTDA

JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA

R. M. SILVEIRA & B.ARROS LTDA

JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA

PARA SEGURANÇA NO

PARA SEGURANÇA NO

PARA SEfiUR.ANCANO

PARA SEGURANÇA NO

PARA SEGURANÇA NO

PARA si;guranca no

PARA SEGURANÇA NO

PARA SEGURANÇA NO

PARA SEGl .'RANÇA NO

PARA SEGURANÇA NO

13.9900

13.9000.

13.8500

13.8000

13.7500

13.7000

13.6000

13.5500

13.5000

13.4000

I.3.3000

13.2000

I3.0Q00

12.9000

12.8000

12.7000

12.6000

12.4000

12.3000

12.2000

12.1000

12,0000

II.9000

11.8500

11.7000

11.6000

11.5000

Desistiu

11.3000

1 1.2000

í I.IOÜO

11.0000

I I.7000



12 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

12 JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

13 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

13 JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

14 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

14 JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

15 R. M. Sll.VElRA & BARROS LTDA

15 JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

16 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

16 JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

17 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

17 JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

18 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA
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10,9000

10,8000

10,7000

10,5000

10,4000

10,3000

10,2000

10,1000

10,0000

9,9500

9,9000

Desistiu

9.9000

9,9500

O licitante R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 5 deste pregão presencial o fornqcedor R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA pelo valor de R$ 9,9000.

ITEM 6 - ALICATE HIDRÁULICO PARA PRENSAR TERMIN/^L DE 16MM ATE 300MM (ACOMPANHAR 11 MATRIZES .
HEXAGONAIS: 16, 25, 35, 50, 70, 95,120,150, 240 E 300MIV^)

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DIRECTY CONSTRUTORA El RELI

Sim

Sim

Sim

Não

Não

1.005,86

1.005,86

1.005,86

0,00

0,00

989,00

1.005,86

985,00

0,00

0,00

N'' Lance Fornecedor Valor do Lance (R$) Valor da Proposta

1  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

1  JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

1  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

2  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

2  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

3  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

3  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

4  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

4  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

5  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

5  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

6  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

O licitante GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PAF:

condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a
na última rodada de lances são vantajosas para o município, dec
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABA

ITEM 7 - PINO FEMEA 10A ID:13932

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados m
suas respectivas propostas:

1.005,0000

Desistiu

1.004.0000

1.000.0000

999.0000

995.0000

994.0000

990.0000

989,0000

985,0000

Desistiu

985.0000

1.005,8600

989.0000

A SEGURAN

essa manifeS;
lára vencedo

LHO LTDA p

TRABALHO LTDA declarou que não possui
bém por entender que as propostas ofertadas
fleste pregão presencial o fornecedor GDS

985,0000.

ediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA Sim 1.200,00 765,00
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N" l.ance 1-ornecedor

1  (IDS COMHRCIO DI-: liQUIPAMl-NTOS PARA SRGIIRANCA NO

I  R. M. SILVEIRA &. RARROS LTDA

1  J ÜLIO CÉSAR ROSSA I O LTDA

2  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

2  R. M. SII-VHIRA & BARROS LTDA

2  JULlO CI-;SAR ROSSATO LTDA

3  GDS COMERCIO DE líQUIPAMENTOS PARA SEíiüRANCA NO

3  R. M. SIÍ.VEIRA & BARROS LTDA

3  JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

4  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SIIGURANCA NO

4  R. M, SIL.VEIRA & BARROS L i DA

4  JULIO CÉSAR ROSSATO L I DA

5  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

5  JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA

6  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

6  JULIO Ci;SAR ROSSATO LTDA

7  R. M. SILVI-:iRA & BARROS LTDA

7  JUl. 10 CÉSAR ROSSA TO LTDA

8  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

S  JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA

9  R. M. SILVEIRA & BARROS LT DA

9  JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA

lÜ R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

10 JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA

1} R. M. SILVEIRA & BARROS L I DA

Valor do LancL-(RS) Valor da IVopoüta |
7.8000

7.7000

7.5000

7.4000

7.3000

7.2000

7.1000

7.0000

6.9000

Dcsi.stiu

6.8000

6.6000

6,4000

6.3000

6.2000

6.0000

5,9000

5.8500

5.8000

5,7000

5.6500

5.6000

5.4000

Desistiu

5.4000

akcelíj^

3i3

7,1000

5.6000

O licitante R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
municipio, declara vencedor do item 8 deste pregão presencial o fornecedor R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA pelo valor de R$ 5,4000.

ITEM 9 - MASCARA DE SOLDA AUTOMATICA DIGITAL LCD ELETRÔNICA COM ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO

^  Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiaçâo no artigo 4 da lei 10.520/02, com
t  i respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA Sim

JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA Sim

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA Sim

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Não

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELl Nâo

1.050,00

1.064,50

1.065.65

0,00

0,00

600,00

770,00

625,00

0,00

0,00

N" Lance Eomccedor Valor do Lance (R$) Valor da Proposta

I  GDS COMIiRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

I  JULIO CÉSAR RÜSSA 10 LTDA

1  R. M. SILVEIRA & BARROS Í.I DA

2  GDS COMERCIO DE EQLilPAMl-N TOS PARA SEGURANÇA NO

2  JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA

2  R. M. SILVEIR.-\ & BARROS LTDA

3  GDS COMERCIO DB EQUIPAMENT OS PARA SEGURANÇA NO

3  JUI.IO CÉSAR ROSSATO LTDA

3  R. M. SII.VElRA & BARROS LTDA

4  CiDS COMERCIO DE i-QUlPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

2U5.000Ü

200.0000

190.0000

185.0000

184.0000

170.0000

168.0000

164.0000

160.0000

155.0000



Página: 5 /  16

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA Sim 1.215,00 772,50

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA Sim 1.219,50 1 192.50

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 1  Não 0,00 0,00

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI j  Não 0,00 0,00

N'' i aiKc rorncccdor 1 Valor do Lance (R$) Valor da Proposta

1 GI7S COMERCIO OI- I-QUIPAMI-N TOS PARA SEGURANÇA NO 7.9500

1 .lULIO CÉSAR ROSSATO LTDA 7.900(1

t R. M. SILVEIRA & IlARROS LTDA 7.8500

2 GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS i'ARA SEGURANÇA NO Desistiu 7.9500

2 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA 7.8000

2 R. M. SILVEIRA & BARROS L LDA 7.7000

3 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA 7.6000

3 R. M. SILVEIRA «t BARROS LTDA 7.5000

4 JÚLIO CÉSAR ROSSA TO L TDA 7.4000

4 R. .M. SILVEIRA & BARROS LTDA 7..100()

5 JULÍO CÉSAR ROSS.ATO LTDA 7.2000

5 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 7.0000

6 JÚLIO CÉSAR ROSSA I O LTDA 6.900Ü

6 R. M. SILVEIRA & BARROS L TDA 6.8000

7 JÚLIO CÉSAR ROSSA TO L TDA 6.70ÜÜ

7 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 6,5000

S JÚLIO CIvSAR ROSSATO LTDA 6.4000

S R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 6.3000

9 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA 6.2000

9 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 6.0000

to JÚLIO CÉSAR ROSSATO L TDA 5.9000

10 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 5.8000

11 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA 5.6000

11 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 5.5000

12 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA 5.4000

12 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 5.2000

13 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA 5.1500

13 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 5.100(1

14 JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA Desistiu 5.1500

14 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 5.1000

o liciíante R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 7 deste pregão presencial o fpmecedor R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA pelo valor de R$ 5,1000.

ITEM 8 - PINO MACHO 10A 10:13934

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiaçâo no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas;

Fornecedor

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final |
1.198,50

1.185,00

1.201,50

0,00

0,00

810,00

840,00

1.065,00



JUI.IO CKSAR ROSSATO LTDA 4.9900
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O licitante JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoelro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 11 deste pregão presencial o fornecedor JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA pelo valor de R$ 4,9900.

ITEM 12 - FIO FLEXÍVEL 4,0MM ID:13729
344

Participaram deste item os lícitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, co
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Finai

R.M SILVEIRA & BARROS LTDA Sim 5.100,00 2.590,00

JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA Sim 5.100,00 2.580,00

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA Sim 5.120,00 5.120,00

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Não 3.200.00 3.200,00

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI Não 2.810,00 2.810,00

N" Lance l"ornecedor Valor do Lance (R$) Valor da Proposta

^ 1 .lUl.lO CÉSAR ROSSA TO LTDA 2.8Ü0Ü

1 R. M. SII.VEIRA & BARROS LTDA 2.7900

l CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Desistiu 3.2000

1 DIRECTY CONSTRUTORA l-IREl.I Desistiu 2.8100

2 .lULIO Ci:SAR RO.S.SA'TO L TDA 2.7500

2 R. M. SILVEIRA & BARROS L TDA 2.7400

3 JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA 2.7000

3 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 2.6900

4 JULIO CÉSAR ROSSA TO LTDA 2.6500

4 R. M. SILVEIRA & BARROS LI DA 2,6400

5 JULIO CÉSAR ROSSA TO L TDA 2.6000

5 R. M. SII.VIÍIRA & BARROS I.TDA 2.5900

6 JÜLIO CÉSAR ROS.SAIC) LTDA 2.5800

6 R. M. SILVEIRA & BARROS L TDA Desistiu 2.5900

7 JULIO CES.^R ROSSATO L TDA 2.5800

O licitante JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 12 deste pregão presencial o fornecedor JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA pelo valor de RS 2,5800.

ITEM 13 - FIO flexível 6,0MM ID:13730

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas;

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Sim

Sim

Sim

Não

Não

3.350,00

3.350,00

3.360,00

2.200,00

2.245,00

1.945,00

1.950,00

3.360,00

2.200,00

2.245,00

N" I.aiKc l-ornecedor Valor do Lance 1R$) Valor da Rropo^Ui

1  .lUl.lO CLSAR ROSSATO L I DA

1  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

I  DIRECTY CONSTRUTORA EIRIJ.I

1  CONTAnos RIO RRETO MAI ERI.AIS ELE I RICOS L TI )A

4.35ÜÜ

4.30D0

Dcsi.stiu

Desistiu

4.4900

4.40ÓU



4  JÚLIO CHSAR ROSSATO L.TDA

4  R. M. SIl.VHIRA & BARROS LI DA

5  GDS COMLRCIO DL LQUÍPAMLN LOS PAR.4. SEGURANÇA NO

5  JÚLIO CÉSAR ROSSATOLTDA

5  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

6  GDS C0MI:RCI0 dl EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

6  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA
I

7  GDS COMERCIO DL EQUIPAMENTOS PARA SEGURÀNCA NO

7  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA '
8  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARy\ SEGURANÇA NO

8  R. M. SILVEIRA & BARROS LI DA

9  GDS COMLRCIO DL EQUIPAMEN TOS PARA SEGURaNCA NO

9  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA '
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154,0000

150.0000

148.0000

Dcsl.siiu

145.0000

140.0000

1.15.0000

130.0000

129.0000

125.0000

120.0000

Desisti»

120.(1000

15^.00(10

125.0000

O licitante R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 9 deste pregão presencial o fornecedor R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA pelo valor de R$ 120.0000.

ITEM 10 - CARREGADOR DE BATERIA RAPIDO/LENTO, COM TENSÃO DE ENTRADA DE 110/220V E 50/60HZ
CORRENTE DE SAÍDA DE ATÉ 50A EM WC E 12V

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02. com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA Sim

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA Sim

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA Sim

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ' Não

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI Não

1,267.80

1.267.80

1.267,80

0.00

0,00

1.267.80

1.267,80

1.260.00

0,00

0,00

N° í.ancc Fornecedor Valor do í.ancc (R$) Valor da Fropo.sia

1  GDS COMERCIO DL LQUÍPAMLNTOS RARA SI-;GUR/■^NCA NO

I  JÚLIO CÉSAR ROSSA TO L TDA

1  R. M. SIL.VEIRA & BARROS I.TDA

2  GDS COMLRCIO DL LQUÍPAMCNTOS PARA SLGURANCA NO

630.0000

Desistiu

TJcsisiiu

630.0000

633.9000

633.9000

O licitante GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA NO TRABALHO LTDA declarou que nao possui
condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro. face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas
na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 10 deste pregão presencial o fornecedor GDS
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA NO TRABALHO LTDA pelo valor de R$ 630.0000.

ITEM 11 - CABO PP 2X2,5MM PARA I.P ID;13703

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final
R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Sim

Sim

Sim

Não

Não

9.280,00

9.250,00

9.290,00

5.000,00

5,070,00

9,280,00

4.990,00

9.290,00

5.000.00

5.070,00

N" Lance Fornccccíor ^  '\Valordo í.ancc (RS) Valor da Fropo.sla
1  JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

I  DIRECTY CONS TRU TORA F-IRELI

1  CON TAnX.lS RIO PRL IO MAU-RIALS LI, L I RICOS LI DA

.  \ 4.9900
Dcsistiii h

^ ̂  Dc.sisiiu ^V  (ü/  [/ / 5.0000



3 GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGl.IRANC.A NO 16-UÜOÜ^
3 JÚLIO CE.SAR RÜSS.ATO LTDA 15.9()0üv

3 R. M. SILVEIRA & BARROS L11>A 15.4000

4 GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO 15.0000

4 JULiO CÉSAR ROSSA10 LTDA 14.9000

4 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 14.8000

5 GDS COMI-RCIO DE EOLUPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO 14.0000

5 JULIO CI-;SAR ROSSA TO LTDA Desistiu

5 R. M. SILVEIRA & BARROS L EDA 13.9000

6 GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTCXS PARA SI-GURANCA NO 13.5000

6 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA Desistiu

7 GDS C0MI-:RCI0 de EQUIPAMEN TOS PARA SEGURANÇA NO 13.5000
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I4.90üd

13.9000

O licitante GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA declarou que não possui
condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas
na última rodada de lances são vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 15 deste pregão presencial o fornecedor GDS
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA pelo valor de R$ 13,5000.

I3£|yi 16 - CABO PP 3X4,OMM 10:13706

Participaram deste Item os lidtantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & SARROS LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Sim

Sim

Sim

Não

Não

20.500,00

20.500,00

20.590,00

11.200,00

12.510,00

11.190,00

20.500,00

20.590,00

11.200.00

12.510,00

N" Lance l-orncccdor Valor do Lance (RS) Valor da Proposta

I  JÚLIO C1:SAR ROSSATO LTDA

I  R. M. SILVEIRA & BARROS L I DA

I  DIRHCTY CONS I RUTORA EIRELI

1  CONTA ÍTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LPDA

2  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

Desistiu

11.1900

De.sisilu

Desistiu

11.1900

20.5000

12.5100

11.2000

O licitante R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 16 deste pregão presencial o fornecedor R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA pelo valor de R$ 11,1900.

ITEM 17 - CABO PP 4X6,OMM 10:13708

Participaram deste item os lidtantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas;

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA Sim 24.180,00 13.194,00

JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA Sim 24.180,00 24.180,00

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA Sim 24.216,00 24.216,00

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Não 13.200,00 13.200.00

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI Nãfi 13.350,00 13.350,00

N" l.ance Fornecedor V \  Valor do Lance (RS) Valor da Propo.sta

1  JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA V O  Desistiu 40.."iü0íí

1  R. M. SILVI-JRA & BARROS LEDA > 21.9900 7 (^
I  DIRECTY CONSTRUTORA EÍRi:Ll Desistiu VA-^ 22.2500



2  JÚLIO CI-SAR RÜSSATO L I DA

2  R. M. SILVLIRA & SARROS LTDA

3  JÚLIO CI-SAR ROSSATO LTDA

3  R. M. SIl.Vl-IRA & SARROS LTDA

4  JÚLIO CLSAR ROSSATO LTDA

4  R. M. SILVEIRA & SARROS LTDA

5  JÚLIO CT.SAR ROSSA TO LI DA

5  R. M. SILVEIRA & SARROS L TDyV

6  JÚLIO CÉSAR ROSSA TO l.TDA

6  R. M. SILVEIRA & SARROS LTDA
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4.2500

4.2000

4.1500

4.1000

4.0000

3.9500

3.9000

3.8900

Dcsisliu

3.8900

3.9000

O licitante R. M. SILVEIRA & SARROS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro. face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 13 deste pregão presencial o fornecedor R. M, SILVEIRA & BARROS LTDA pelo valor de R$ 3,8900.

ITEM 14 - FITA ISOLANTE 20M ID:13970

Participaram deste Item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de cíasslfiaçâo no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Einal

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Sim

Sim

Sim

Não

Não

6.720.ÍX)

6.720,00

6.738,00

3.840,00

0,00

3.834,00

6.720,00

6.738,00

3.840,00

0,00

N" Lance Eorneceüor Valor cio Lance (R$) Valor lIlI Proposta

1  JÚLIO CÉSAR ROSSA TO LTDA

1  R. M. SIÍ.VEIRA & BARROS LTDA

l  CONT ATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS L rOA

Dc.si.stiu

6.3900

Deslsliu

11.2000

6.40(10

R M. SILVEIRA & BARROS LTDA 6.3900

O licitante R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro. face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 14 deste pregão presencial o fornecedor R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA pelo valor de RS 6,3900.

ITEM 15 - LUVA DE RASPA DE COURO 10:21241

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de ciassifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final
R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JULÍQ CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Sim

Sim

Sim

Não

Não

10.650,00

10.650,00

10.660,00

0,00

0,00

N" i.ancc ForncccLK>r

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

•lUl.lOCi-.SAR ROS-SATO LTDA

R. M SILVEIRA & BARROS LTDA

CiOS COMi-RCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SI-GURANCA N(

JUI.IOCESAR ROSSATO LTDA '

R. M. SILVi:iRA & BARROS L TOA

21.11000

19.9000

18.0000

17.5000

17.0000

16.5000

6.950,00

7.450,00

6.750,00

0,00

0,00

Valor do Lance (RS) Vnlor (.íii Proposia |



ITEM 20 - MAQUINA DE SOLDA
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Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/0,
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R, M. SILVEIRA & BARROS LIDA Sim

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA Sim

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA Sim

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Não

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI Não

14.480,00

14.486,00

14.486,96

0,00

0,00

7.400,00'

7.440,00

11.960.00

0,00

0,00

N" Lance Fornecedor Valor do Latice (RS) Valor da Proposia

1  GDS COMERCIO DE EQUIPAMEN TOS

1  JULlO CÉSAR ROSSATO L TDA

1  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

2  GDS COMERCIO DF, EQUIPAMENTOS

2  JUl.IO CÉSAR ROSSATO LTDA

^ 2 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

3  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

3  JÜLIO CÉSAR RO.S.SATO L TDA

3  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

4  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTt.lS

4  JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

4  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

5  GDS COMERCKJ DE EQUIPAMENTOS

5  JULlO CÉSAR ROSSA TO LTDA

5  R. M. SILVEIRA & BARROS I..'TDA

6  GDS COMERCIO DI-: EQUIPAMEN TOS

6  JULlO CÉSAR ROSSA TO LTDA

6  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

7  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

7  JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

^ 7 R.M.SILVI-1RA& BARROS LTDA
8  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

8  JULlO CÉSAR ROSSATO L TDA

8  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

9  JULlO CÉSAR ROSSATO 1. TDA

9  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

10 JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

10 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

11 JULlO CÉSAR ROSSATO l.TDA

11 R. M. SILVEIRA & BARROS L TDA

12 JLM.IO CÉSAR ROSSATO i.TDA

12 R. M. SILVEIRA & BARROS L TDA

13 JÚLIO CÉSAR ROSSA TO l. TDA

13 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

14 JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

14 R. M. SII.VEIRA & BARROS L TDA

15 JULlO CÉSAR ROSSA TO LTDA

15 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

16 JUl.IO CÉSAR ROSSATO LTDA

16 R. M. SILVEIRA & BARROS L TDA

PARA SEGURANC ANO

PARA SEGURANÇA NO

PARA SIXiURANCA NO

PARA SIXIURANCA NO

PARA SEGURANÇA NO

PARA SEGURANÇA NO

PARA SEGURANÇA NO

PARA SEGURANÇA NO

3.60Ü.OOOO

3.590.0000

3.550,0000

3.500.0000

3,490.0000

3.450.0000

3.400.0000

3.390.0000

3.300,0000

3.250.0000

3.240,0000

3.200,0000

3.180.0Ü0Ü

3.150,0000

3.100.0000

3.050.0000

3.040,0000

3.000.0000

2.990.0000

2.980.0000

2.950.0000

Desistiu

2.940.0000

2.930.0000

2.900.0000

2.89D.ÜÜ00

2.880.0000

2.860.0000

2.850,0000

2.840.0000

2.820,0000

2.800,0000

2.780.0000

2.700.0000

2.690.0000

2.680.0000

2.670.0ÜÜ0

2.650.0000

2.640,0000

2.630.0000

2.990.0000



1  CONTA TIOS RIO PRI-TO MATKRIAIS PLETRICOS l.tDA

2  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA
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Desisiiu 22.()()01)

2I.99Ü()

O ílcitante R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 17 deste pregão presencial o fornecedor R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA pelo valor de R$ 21,9900.

ITEM 18 - FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2,5MM

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiaçâo no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA Sim 15.875.00 10.225,00

JULIO CESAR ROSSATO LTDA Sim 15.875,00 10.000,00

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA Sim 15.975,00 15.975.00

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Não 11.250,00 11.250,00

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI Não 10.725,00 10.725,00

N'' Lance Fornecedor Valor do Lance (R$) Valor da Prot^pí^ta

JÚLIO CI-SAR ROSSATO LTDA

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

CONTATTOS RIO pri-:to mati-riais eij:tricos I.TDA

DIRECTY CONS TRUTORA IrTRELI

JÚLIO CESAR ROSSAKJ L I DA

R. M. SILVIdRA & BARROS LTDA

JÚLIO CESAR ROSSATO LTDA

4.1000

4.0900

Desistiu

Desistiu

4.0000

Dcsislíu

4.(

4.5000

4.2900

4.0900

O licitante JÚLIO CESAR ROSSATO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 18 deste pregão presencial o fornecedor JÚLIO CESAR ROSSATO LTDA pelo valor de R$ 4,0000.

ITEM 19 - FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 4,0

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiaçâo no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JÚLIO CESAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta i-nial |
Sim

Sim

Sim

Não

Não

16.180,00

16.000,00

16.180,00

13.600,00

14.300,00

16.180,00

13.580,00

16.180.00

13.600,00

14.300.00

N" Lance Fornecedor Valor do Lance (R$) Valor da Froposta

JÚLIO LESAR ROSSA TO l.TDA

DIRECTY CONSTRUIORA EIRELI

CON l AT rO.S RIO PRETO MATERIAIS EIJ- I RICOS LTDA

JULlO CES.AR ROSSATO LTDA

6.7900

Desistiu

Desistiu

6.7900

7.1500

6.8000

G licitante JULIO CESAR ROSSATO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. U
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 19 deste pregão presencial o fornecedor JULIO C^SÁRTM^iSSATO LTDA pelo valor de R$ 6,7900.
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Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI Não 0.00 0,00

N" Líince Eornccedai' Valor do Lance (R$)_

SEGURANÇA NO

1  JIILIO CÉSAR ROSSAIO LTDA

1  R. M. SILVEIRA & BARROS LI DA

2  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA Sl-GURANCA NO

2  JÚLIO CÉSAR ROSSATO l. TDA

2  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

3  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

3  JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

3  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

4  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

4  JÚLIO CÉSAR ROSSA TO L TDA

4  R. M. SILVEIRA & BARROS l.TDA

5  GDS COMERCIO DE EQUIPAMEN lOS PARA SEGURANÇA NO

5  JÚLIO CÉSAR ROSSA TO L I DA

5  R. M. SILVEIRA & BARROS L EDA

6  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

6  JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA

6  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

7  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

7  JULIO CÉSAR ROSSA 10 LTDA

7  R.M. SILVEIRA BARROS LTDA

8  GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO

8  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

63.{

59.0000

58.0000

56,0000

55.0000

54.0000

53.0000

51.0000

50.0000

49.0000

48.0000

47,0000

46.0000

45.0000

44,0000

43.0000

42,0000

41,0000

40.0000

Desistiu

38.0000

Desistiu

38.0000

42.0000

40.0000

O licitante R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 21 deste pregão presencial o fornecedor R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA pelo valor de R$ 38,0000.

ITEWI 22 - BOTA DE SEGURANÇA BICO DE FERRO DO N 37 AO 44 ID:21144

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classiftaçâo no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Finai

R. M SILVEIRA & BARROS LTDA Sim 46.400,00 26.000,00

JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA Sim 46.425,00 26.500,00

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA Sim 46.435,00 25.500,00

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Não 0,00 0,00

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI Não 0,00 0,00

N" l.ancc l-ornecedor Valor do Lance (R$) Valor da Proposta

1 GDS COMERCIO DE EQIUPAMHNTOS P.ARA SEGURANÇA NO 90.0000

1 JULIO CÉSAR ROSSATO LTDA 89.0000

1 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 88.0000

2 CDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO [ 87.0000

2 JULIO CÉSAR ROSSATO L TDA 86.0000 Cr-
2 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 84,0000

3 GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGUR/VNCA NO 83.0000

3 JULIO CÉSAR ROSSA TO L TDA 79.0000 w  ̂
3 R. M. SILVEIRA & BARROS L TDA 77.0000 J

4 GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PAILA SEGURANÇA NO 75.0000
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17 JÚLIO CLSAR ROSSATO LTÜA

17 R. M. .SILVEIRA & BARROS L I DA

18 JÜI.IO CÉSAR ROSSATO L.TDA

18 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

19 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

19 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

20 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

20 R. M. SILVEIR.A & BARROS L I DA

21 JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

21 R. M. SILVEIILV & BARROS L I DA

22 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

22 R. M. SILVEIILA & BARROS LTDA

23 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

23 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

24 JULlO CÉSAR ROSSA TO LTDA

24 R, M. SILVEIRA & BARROS L TDA

25 JULIÜ CÉSAR ROSSATO L TDA

25 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

26 JÚLIO CÉSAR ROSSATO I. TDA

26 R. M. SILVí:IRA& BARROS LIDA

27 JUl.IO CÉSAR ROSSA 10 LTDA

27 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

28 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

28 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

29 JULlO CÉSAR ROSSA TO L TDA

29 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

30 JÚLIO CÉSAR ROSSA "TO LTDA

30 R. M. SILVEIRA & BARROS L I DA

31 JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

31 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

32 JULlO CÉSAR ROSSA TO L TDA

32 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

33 JÚLIO CÉSAR ROSSATO L TDA

33 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

34 JÚLIO CÉSAR R( )SSA TO I TDA

34 R. M. SILVEIRA & BARROS L I DA

35 JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

35 R. M. SILVEIRA & BARROS L I DA

2.599.0000

2.580.0000

2.570,0000

2.550.0000

2.499.0000

2.490.0000

2.480.0000

2,470.0000

2.399.0000

2.380.0000

2.350.0000

2.330.0000

2.300.0000

2.290.0000

2.250.0000

2.240.0000

2.190.0000

2.180.0000

2.090.0000

2.080.0000

2.050.000(1

2.040.0000

2.030.0000

2.020.0000

L999.000Ü

1.990.0000

1.950,0000

1.940.0000

L920.000Ü

1.910.0000

1.899.0000

1.890.0000

1.880.0000

1.870.0000

1.860.0000

1.850.0000

Desistiu

1.850.0000

1.860.0000

O licitante R. M, SILVEIRA & BARROS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta, O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 20 deste pregão presencial o fornecedor R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA pelo valor de RS
1850,0000.

ITEM 21 - BOTA DE COURO DO N 37 AO 44 ID:21145
I

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de ctassifiaçâo no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Finai
R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JULlO CÉSAR ROSSATO LTDA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA

CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

31.700.00

31.725,00

31.745.00

19.000.00

21.000.00

20.000,00

0,00
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5 CiDS COMERCIO Dl- r.QlJIPAMr.NTOS PAR.A SI;GI'RANCA NO 18.0000

5 JULÍO CÉSAR ROSSATO L I DA Desistiu

5 R. M. SII.VEIRA & BARROS LI DA 17.0000

6 GDS COMERCIO DE EQUII^AMENTOS PARA SEGURANÇA NO 16.51X10

6 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA 16.4000

7 GDS CÜMl-RCIO DE EQUIPAMEN TOS PARA SEGURANÇA NO 16.0000

7 R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA Desistiu

8 GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PA1U\ SEGURANÇA NO 16.0000

19.9900

16.4000

348

O licitante GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA declarou que não pAâdül
condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro. face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertais
na última rodada de lances são vantajosas para o municipio. declara vencedor do item 23 deste pregão presencial o fornecedor GDS
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA pelo valor de R$ 16,0000,

Tendo em vista que estavam presentes a esta sessão os prepostos das proponentes, dá-se como feita a intimaçâo do ato de julgamento
da proposta nos termos do Art. 4° Inciso XVIII da Lei 10.520/02;,A-6oni§gem de prazos será feita observando-se o disposto no art. 110 da
Lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reafííão e assi^da a presente ATA pelo pregoeiro e equipe de apoio.

Marcos

Pre

Jose Mã^io Urbano
Equipe^ Apoio

Weslíey Roo igo Ramos Pires
Equipe de Apoio
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 61/2022

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43)3542-4525

Endereço: Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro

CEP: 86360-000 - Bandeirantes

Processo Adm.: 249/2022

Data do Processo: 13/05/2022

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 349

0(a) Pregoeiro (a), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela portaria 1556/2022 em vigor, |^^><jistí
do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

c) Modaiidade:

e) Objeto da Licitação:

249/2022

61/2022-PR

Pregão presencial

09/08/2022

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA.
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

Participante: DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

liem Pspecillcaçào Old. Valor Unitário

3  [-Io l''lc.\ivcl 2.5Mm ID;13728 - l-io Klcxívcl 2.5Mm I.UOO.O UND 1.60

Total do Participante:

Participante: GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

ALICATP HIDRÁULICO i^ARA PRENSAR TERMINAL DE 16MM A I É 3Ü0MM
(ACOMPANHAR I I MATRIZES HEXAGONAIS; 16. 25. 35. 50. 70.95. 120. 150.

240 E 30UMM) - ALICATE IlIURyVULlCO PARA PRENSAR TERMINAL DE

16MM ATÉ 30UMM (ACOMPANHAR I I MATRIZES HEXAGONAIS: 16.25.35.
50. 70. 95. 120. 150. 240 E 300MM)

1.000 UN 985.00

Valor Total

1.600.00

1.600.00

98.5.00

W  CARREGADOR DE BATERIA RÁPIDO/LENTO. COM TENSÃO DE EN I RADA 2.000
^  DE II0/220V E 50/60HZ COM CORRENTE DE SAÍDA DE ATÉ SOA EM VVC E

UN 630.00 1.260.00

12V - CARREGADOR DE BATERIA RÁPIDO/LEN IO. COM l ENSÀO DE
EN Í RADA DE 1 I0/220V E 50/60MZ COM CORRENTE DE SAÍDA DE ATÉ 50A
LM VVC E I2V

15 Luva Dc Raspa De Couro (D:2I24I - Luva De Raspa De Couro 500.000 UND 13.50 6.750.00

22 Bola De Segurança Bico De Ferro Do N 37 Ao 44 ID:21144 - Bota De Segurança 500.000
Bico De Ferro Do N 37 Ao 44

LIND 51.00 25.500.00

23 [.uva Banhada De Late.x Verde ID;23244 - Luva Banhada De Látex Verde 500.000 UND 16.00 8.1)00.00

Total do Participante: 42.495,00

Participante: JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

1 FIO DE COBRI-: PARALELO (FLEXÍVEL) 1.5 MM - FIO DE COBRE PARALELO
(FLEXÍVEL) 1.5 MM

1.000.0 M 2.45 2.450.00

4 Fio Flexivel lOMm ID:7933 - Fio Flexível lüMm 500.000 UND 7.29 3.645.00

II Cabo Pp 2X2.5Mm Paral.P ID: 13703 - Cabo Pp 2X2.5Mm Para LP 1.000.0 UND 4.99 4.990.00

!2 Fio Flexível 4.0Mm ID: 13729 - Fio Flexivel 4.üMm 1.000.0 UND 2,58 2.580.00

18 FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2.5MM - FIO DE COBRE PARAL.ELO 2.500.0 M f/ 4.00 10.000.00
(FLEXÍVEL) 2.5MM
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Valor UiiiUiric) Valor Total

19 KIO DI-; COBRI-; PARAl.liLO (FLLXIVEL) 4.0 - FIO DE COBRE PARALELO 2.Ü00.Ü
(F1.EXÍVEL14.0

Participante: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

2  Fio l-lcxivtfl l.5Mm ID:I3727 - Fio l-lc\ivol í.5Mm

Fio Riuido 750W X lO.OOMtTi ID:6."15ò - Fio Rígido 750W X lO.OOMin

Pino Fomca lOA ID:13932 - Pino Feinea lOA

Pino Macho lOA ID: 13934 - Pino Macho lOA

5

7

8

M 6.79

Total do Participante:

9

1.3

14

16

A

20

MASCARA DE SOLDA AUTOMAFICA DIGI TAL LCD ELETRÔNICA COM

ESCURECIMEN TO AU TOMÁTICO - MASCARA DE SOLDA AUTOMATlCA
DIGI TAL LCD ELETRÔNICA COM liSCUREClMENTO AU TOMA TICO

Fio Flexível ó.OMiii ID: 13730 - Fio l-lcxivel ó.OMm

Fita Isolnnte 2üM ID; 13970 - Fita Isolantc 20M

Cabo Pp 3X4.0Mm ID: 13706 - Cabo Pp 3X4.0Mm

Cabo Pp 4X6.0Mm ID: 13708 - Cabo Pp 4X6.0Mm

MAQUINA DE SOLDA - MAQUINA DE SOLDA ■ TECNOLOGIA INVERSORA
COM FUNÇÃO TIG LIFT E MMA. INTENSIDADE MÍNIMA DE SOLDAÜRA
DE 20-' E INTENSIDADE MAXlMA DE 25ÍT'. COM CLASSE DE ISOLAÇÀO "F"
E POTÊNCIA DE 8500 WATIS. DEVENDO VIR INCLILSO GARRA

NEGATIVA. GARRA PORTA ELETRODO. VOLTAÍiEM 1 10V;22(1V

l.OOü.O

100.000

150.000

150.000

5.000

500.000

600.000

1.000.0

600.000

4.000

UND

UND

UND

UND

UN

UND

UND

UND

UND

UN

1.13

9.90

5.10

5.40

120.00

3.89

6.39

11.19

31.99

.850.00

13.580.00

37.245.00

(>5.00

810.00

600.00

1.945.00

3.834.()í)

11.190.00

13.I94.0O

7.400.00

21 Bota De Couro Do N 37 Ao 44 1D:21 145 - Bola De Couro Do N 37 Ao 44 500.000 UND 38.00

Total do Participante:

Total Geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s);

19.000.00

60.858,00

142.198.00

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
AT. BÁSICA - FEDERAL

INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE
EUCACÃO (CMEI)
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF.
CONSTITUCIONAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS
E DESENVOLVIMENTO URBANO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

11.006.10,301.1001.6083.

11.002.10.301.1018.6071,

11.002.

11.001.

02.003,

02.003,

03.004.

03.003.

10.301

10.122,

04.122,

04.122

12.361

12.365

1097.6057.

1003.6069,

0405.2012

0405.2012,

1203.6029,

1204.6027.

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3,90.30.00

3.3,90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

03.002.12.361 1242.6033.3.3.90.30.00

03-002.12.361.1219.6032.3.3.90.30.00

.3.3,90.30.00

.3.3.90.30.00

06.001.15.122.0419,5038.

09.001.08.244.0801.2056.

R$ 2.316,21

RS 2.316,18

R$ 2.316,18

RS 2.316,18

RS 283.975,96

RS 283.975,92

RS 40.642,60

RS 40.643.00

RS 40.643,00

RS 40.643,00

RS 162.571,60

RS 37,059,00
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PARECER jurídico N°. 7612^12.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo 249/2022. Pregão Presencial n". 61/2022.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Licitatório.

- RELATÓRIO

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
PARECER jurídico CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial
rf. 61/2022, fazendo-o consoante o seguinte ailiculado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
çonveniêncid', e, didaticamente, passa a explicar, iri verbis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as
providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substituir-se
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação [...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da

,  ' licitação, a autoridade supierior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no curso da

Rua Frei RaTacI Proiier 1457 - centro- CliP 86.360-000 - Tcl.: (43) 542-4525 - £-01.11! licitatao@bijndciranlcs.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 Cy*
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licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e
exaure a competência discricionária,sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P -440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à jnanifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação^^ (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P * 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,^
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada a
homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

I

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano dá legalidade, cabendo à autoridade competente
deliberar acerca da conveniência da licitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO
I

Inicialmente, vale salientar que esta assessoria já analisou a minuta do
edital, o qual foi devidamente publicado, consoante se constata nos autos, havendo publicação
dos avisos de edital no Mural de Licitações do Diário Oficial do Município, Diário Oficial do
Estado do Paraná e Diário Oficial da União.

Na fase externa do Pregão, que se inicia com a publicação do
instrumento convocatório (o Edital), temos a disputa de preços dos licitantes, a fase de
habilitação, a adjudicação, a homologação e a assinatura do contrato. Entre a adjudicação e a
homologação, deve o processo ser submetido à análise da assessoria jurídica que emitirá parecer
sobre a legalidade dos atos I

edital.

Foram respeitados os prazos legais, não havendo impugnação ao

A sessão de julgamento foi realizada de acordo com o previsto nas
Leis n" 8.666/93 e 10.520/2002, tendo participado os fornecedores R. M. SILVEIRA & BARROS
LTDA, JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA, GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA e DIRECTY CONSTRUTURA EIRELI.

Após a tomada de lances entre as empresas, a empresa JÚLIO CÉSAR
ROSSATO LTDA consagrou-se vencedora dos itens 1, 4, 11, 12, 18 e 19; a empresa R. M.
SILVEIRA & BARROS LTDA dos itens 2, 5, 7, 8, 9, 13, 14, 16, 20 e 21; a empresa DIRECTY

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86..160-000 -Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeiran(cs.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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CONSTRUTURA EIRELI do item 3; a empresa GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA dos itens 6,10,15, 22 e 23.

Não houve recurso.

Diante do exposto, evidenciado que a Comissão procedeu, em todos
os atos inerentes ao procedimento licitatório, em consonância com a Lei n" 8.666/93 e Lei n°
10.520/2002, agindo em estrita observância aos princípios da supremacia do interesse público,
eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculaçào ao
instrumento convocatório, opinamos pela sua homologação pela autoridade superior.

.1 - CONCLUSÃO

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato adirünistrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor da empresa vencedora.

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critérios de mérito administrativo.

É o parecer, salvo melhor interpretação.

I  Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão somente
■^ob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa,
escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3*^ da Lei n".
8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 16 de agosto de 2022.

I L • íc;..' i I

^  -i ' ■ ' i vO, s .
Carla M. M, Santos A' ugusto

OAB/PR 88.156

t

'  ,s . Il , ,

Rua Frei Rafael Proner 1457-ccnlro- CEP 86.360-000-Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacao^baiKieinintcs.pr.güv.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43)3542-4525

Endereço: Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro

CEP: 86360-000 - Bandeirantes

PREGÃO PR^ENCIAL
Nr: 61/2022

Processo Adm.:

Data do Processo:

249/2022

13/05/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor
especialmente pela Lei 10.520/02, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissãc
de Licitações, resolve:

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

c) Modaiidade:

e) Objeto da Licitação:

249/2022

61/2022- PR

Pregão presencial

16/08/2022

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA.
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

Participante: DiRECTY CONSTRUTORA EiRELi

item Especificação Qtd. Valor Unitário Valor Total

Fio Flexível 2.5Mm ID: 13728 - Fio Flexível 2.5MrTi 1.000.0 UND 1.60

Total do Participante:

Participante: GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

1.600.00

1.600,00

ALICATE HIDRÁULICO PARA PRENSAR TERMINAL DE I6MM ATÉ 300MM
(ACOMPANHAR 11 MATRIZES HEXAGONAIS: 16. 25. 35. 50. 70. 95. 120. 150.

240 E 300MM) - ALICATE HIDRÁULICO PARA PRENSAR TERMINAL DE

I6MM ATÉ 300MM (ACOMPANHAR 11 MATRIZES HEXAGONAIS: 16. 25. 35.
50. 70. 95. 120. 150. 240 E 300MM)

1.000 UN 985.00 985.00

CARREGADOR DE BATERIA RÁPIDO/LENTO. COM TENSÀO DE ENTRADA 2.000
DE I I0/220V E 50/601IZ COM CORRENTE DE SAÍDA DE ATÉ 50A EM VVC E
I2V - CARREGADOR DE BATERIA RÁPIDO/LENTO. COM TENSÀO DE
ENTRADA DE II0/220V E 50/60HZ COM CORRENTE DE SAÍDA DE ATÉ 50A
EM VVCE I2V

UN 630.00 1.260.00

15

22

Luva De Raspa De Couro ID:2I24I - Luva De Raspa De Couro 500.000 UND

Bota De Segurança Bico De Ferro Do N 37 Ao 44 ID:21144 - Bola De Segurança 500.000 UND
Bico De Ferro Do N 37 Ao 44

13.50

51.00

6.750.00

25.500.00

23 Luva Banhada De Látex Verde ID:23244 - Luva Banhada De Látex Verde 500.000 UND 16.00

Total do Participante:

8.000.00

42.495,00

Participante: JULiO CÉSAR ROSSATO LTDA

l  io DE COBRI-: PARALELO (FLEXÍVEL) 1.5 MM - FIO DE COBRE PARALELO 1.000.0 M
(FLEXÍVEL) 1.5 MM

2.45 2.450.00

12

18

Fio Flexivel lOMm ID:7933 - Fio Flexivel lOMm

Cabo Pp 2X2.5Mm Para I.P ID: 13703 - Cabo Pp 2X2.5Mm Para I.P

Fio Flexivel 4.0Mm ID: 13729 - Fio Flexivel 4.0Mm

500.000 UND

1.000.0 UND

1.000.0 UND

FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2.5MM - FIO DE COBRE PARALELO 2.500.0 M
(FLEXÍVEL) 2.5MM

7.29

4.99

2.58

4.00

3.645.00

4.990.00

2.580.00

10.000.00



llcm Especificação

19 FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 4.0 - FIO DE COB
(FLEXÍVEL) 4.0

Participante: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

2  Fio Flexivel 1.5Mm ID: 13727 - Fio Flexivcl 1.5Mm

Fio Rigido 750W X lO.OOMni ID:6356 - Fio Rigido 750VV X lO.üOMm

Pino Femca lOA ID: 13932 - Pino Fcmea lOA

Pino Macho 10A ID: 13934 - Pino Macho lOA

Qtd.

Página: 2 /3

Valor Unitário Valor Total

RE PARALELO 2.000.0 M  6.79

Total do Participante:

mascara de solda AUTOMATICA DIGITAL LCD ELETRÔNICA COM
ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO - MASCARA DE SOLDA AUTOMATICA
DIGITAL LCD ELETRÔNICA COM ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO

Fio Flexivel ó.OMm ID: 13730 - Fio Flexivel ó.OMm

14

16

17

20

Fita Isolante 20M ID.T3970 - Fita Isolante 20V1

Cabo Pp 3X4.0Mm ID; 13706 - Cabo Pp 3X4.0Min

Cabo Pp 4X6.0Mm ID: 13708 - Cabo Pp 4X6,0Mm

1.000,0

100.000

150.000

150,000

5.000

500.000

600.000

1.000,0

600.000

A INVERSORA 4,000MAQUINA Di: SOLDA - MAQUINA DE SOLDA - TECNOLOGI
COM FUNCÀO TIG LIFT E MMA. INTENSIDADE MÍNIMA ÒE SOLDAURA
DE 20" E INTENSIDADE MAXIMA DE 250^ COM CLASSE DEÍISOLAÇÃO "F"
E  POIENCIA DE 8500 WATTS. DEVENDO VIR INCliuSO GARRA
NEGATIVA. GARRA PORTA ELETRODO. VOLTAGEM I I0V/22()V

UND

UND

UND

UND

UN

UND

UND

UND

UND

UN

1,13

9.90

5.10

5,40

120.00

3.89

6,39

1 1,19

21.99

1.850.00

13.580.00

37.245,00

1.130.00

990,00

765.00

810.00

600.00

1.945.00

3.834.00

\\.\j*yo

13.194.00

7.400.00

21 Bota De Couro Do N 37 Ao 44 ID:21145 - Bota De Couro Do N 3?

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

\o 43 500.000 UND 38.00

Total do Participante:

Total Gerai:

19.000.00

60.858,00

142.198,00

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
AT. BÁSICA - FEDERAL

INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE
EUCAÇÃO (CMEI)
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF.
CONSTITUCIONAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS
E DESENVOLVIMENTO URBANO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

11.006.10.301.1001.6083,

11.002.10.301.1018.6071.

11.002.10.301.1097.6057.

11.001.10.122.1003.6069.

02.003.04.122.0405.2012.

02.003.04.122.0405.2012,

03.004.12.361.1203.6029.

03.003.12.365.1204.6027.

03.002.12.361.1242.6033

03.002.12.361.1219.6032.

06.001.15.122.0419.5038.

09.001.08.244.0801.2056

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

R$2.316,21

R$ 2.316.1^

R$2.316,18

R$2.316,18

R$ 283.975,96

R$ 283.975,92

R$ 40.642,60

R$ 40.643.00

R$ 40.643,00

R$ 40.643,00

R$ 162.571,60

R$ 37.059,00
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43)3542-4525

Endereço; Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro

CEP; 86360-000 - Bandcíranies

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 61/2022

Processo Adm.: 249/2022

Data do Processo; 13/05/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 10.520/02, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

c) Modalidade:

e) Objeto da Licitação:

249/2022

61/2022 - PR

PrcgâiJ presencial

16/08/2022

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA.
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

Participante: DiRECTY CONSTRUTORA EIRELi

liem Espccificnç.lo

3  Fio Flc.nfvcl ?,5Mm U>: 13728 • Fio Flexível 2..'íMm

QuI.

I.OOO.O UND

Vnlor Uniiírio

Totat do Participante:

Participante; GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

6  ALICATE HIDRÁULICO PARA PRRNSAR TERMINAL DE 16MM ATIi .lOOMM t.tXH) UN

(ACOMPANHAR 11 MATRIZES HEXAGONAIS: 16. 25. 3.5. 3U. 70. 95. 120. L5Ü.

240 E 300MM) • ALICATE HIDRÁULICO PARA PRENSAR TERMINAL DE
16MM ATÉ .300MM (ACOMPANHAR 1 1 MATRIZES HEXAGONAIS: 16. 25. 35.
50. 70. 95, 120. 1,50. 240 E .30»MM)

10 CARREGADOR DE BATERIA RÁPUXl/LENTO. COM TENS.Aü DE ENTRADA 2.000 UN
DE 110/220V E 50/60HZ COM CORRENTE DE SAÍD.A DE ATÉ SOA EM VVC E
12V - CARREGADOR DE BATERIA RÁPIDO/LENTO. COM THNS.ÂO DE
ENTRADA DE 110/220V E 50/60HZ COM CORRENTE DE SAÍDA DE ATÉ SOA
EM WC E I2V

Luva Dc Raspa De Couro ID:2124I - Luva Dc Raspa Dc Couro 500.000 UND

Bota De Segurança Uico Dc Ferro Do N 37 Ao44 ID;21144 • Rola De Segurança Bico 500.000 UND
De Ferro Dii K 37 Ao 44

Luva Banhada De Laiex Verde ID:23244 - Luva Banhada De Laiex Verde 500.000 UND

Participante: JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

1  FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) IJi MM-Í=IO DE COORL PARALELO 1.000.0
(FLFDCfVEL) 1.5 MM

Fio Flexível 10MmlD;7933- Fio Flexível lOMni

Cabo Pp 2X2.5Mm Para l.P ID; 1.3703 - CaU. Pp 2X2_5Mn» Para l.P

Fio Flexível 4.0Mm ID: l .3729 - Fio Fle.xivcl 4.ÜMm

no DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) a.5MM - FIO DE COBRE PARALELO 2.500.0
(FLEXÍVEL) 2.5.MM

Total do Participante:

30HÍ.01W UND

l.(«>0.(l UND

! .IKiO.ü UND

DIÁRIO OFtOAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasii, em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001

'-7- Garantimos a autenticidacíe deste documento, descJe que visualizado através do site
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Item. Especificação Qíd.

li F!0 DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 4.0 - HO DE COBRE PARALELO 2.00ÕT
(R-EXÍVEL) 4.0

Terça-feira, 16 de Agosto de 2022
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Valor Utiiiãrio

Total do Participante:

Participante: R. M. SiLVEiRA & BARROS LTOA

2  FioRcxivcl l.5MniID;l3727-RoPlBXivcl I.SMm

5  Fio Rígido 750WX 10.00MraID;6356-Fio Rígido 730W X lO.OOMm

7  PinoFcmea lOA ID; 13932 - Pino Fcmea lOA

8  PinoMacho 10AID:13934 • RnoMacho lOA

1.000.0 UND

100.000 UND

150.000 UND

150,000 UND

MASC.ARA DE SOLDA AUTOMATICA DIGITAL LCD F.LETRÔNICA COM 5,000 UN
ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO - MASCARA DE SOLDA AUIOMATICA

DIGITAL LCD ELETRÔNICA COM ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO

Fio Flexível ó.OMm ID: 13730 • Fio Flexível ó.OMm

Fila Isolanie 20M ID: 13970 - Fiia Isolanic 20M

Cabo I^ 3X4,üMm ID: i 3706 - Cabo Pp 3X4.0Mm

Crdjo Pp 4Xfi.0Mni ID: 13708 - Cabo Pp 4X6.0Miii

5Ü0.000 UND

600.000 UND

1,000.0 UND

6Ü0.0ÜÜ UND

MAQLINA DE SOLDA - MAQUINA DE SOLDA - TECNOLOGIA IKVERSORA 4.00Ü UN
COM FUNÇÃO TIG LIFT E MMA, INTENSIDADE MÍNIMA DE SOI-DAURA DE
20° E INTENSIDADE MAXIMA DE 250*. COM CLASSE DE ISOLAÇÃO "F' E
POTENQA DE 8500 WATTS. DEVENDO VIR INCLUSO GARRA NEGATIVA.

GARRA PORTA ELETRODO, VOLTAGEM 110V/220V

13,194,00

Bola Dc Couro Do N 37 Ao44 ID:21145 - Boia DcCouroDoN 37Ao44 500.000 UND

Total do Partlclpanle:

Total Geral:

60,858,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s);

DotaçãoDescrição da Despesa

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00
BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.30.00
AT. BÁSICA. FEDERAL

INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO 11.002.10.301.1097.6057-3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 02.003.04.122.0405.2012.3-3.90.30.00
MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE 03003.12.365 1204 6027 3 3 90 30 00
EUCAÇÃO (CMEI)
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC. 03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30 00
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF. 03 002.12.361.1219.6032 3.3.90.30.00
CONSTITUCIONAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS 06:001.15.122.0419.5038.3 3.90.30.00
E DESENVOLVIMENTO URBANO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E 09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

11.002.10.301.1097.6057.3.3.90.30.00

11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.30.00

02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.30.00

03.003.12.365.1204.6027.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03 002.12.361.1219.6032.3.3.90.30.00

09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

Valor Estimado

R$2.316.21

R$2.316.18

R$2.316.18

R$ 2.316.1f.

RS 283.975.96

RS 283.975.92

RS 40.642,60

R$ 40.643,00

R$40.643,00

R$40.643.00

RS 162.571.60

R$37.059,00

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBfasií, em conformidade com a MP n»
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que vrsuaiizado através do site
wwvv.rianufjirrj-it.es.pr.q,"!,' t-i/íli.íriivohrijl-eir.tron.ro
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Bandeirantes, 16/08/2022

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Assinatura do Responsável
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MutíalMade' preqáo

Núnieru edital/pi^ocesso' 2A9

-Recursos provenientes ilc nrgnnlFmos inturiiaclonais/multilaterois de crédito-

tastituicsÍQ Financeira

G>ntralo tie Enipréslimo

Descrição Resunvda do ObjPto' AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS.DE SEGURANÇA, PARA

ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIGIPIO DE BANDEIRANTES-PR

FoiTiia de Avolição Menor Preço

Ooldçãü Orçamentária' 0200304122040520123390300001)

Preço máximo/Referência de preço - 241.A03,27
RS""

Oíita de Lançamento do Edtcal 08/07/2022

Data oa Aljei lui-a das Propostas 09/08/2022 Registro 2I;0>"/2Ü2Z

NOVA Data da Abertine das Propostas Data Registro

Data de Lançaincntr. do EiHral

Data da Ahc-rlum üas Propostas

Hã iteos exclusivos para CPP/Mi:- 5'm

Há tola de pa,ilicip<iuáo p/jra EPP''Mí • ^

Trafa-stí de obrô com cxigèr)Cia de aibcontreteção de

Há prioridade para a-^uisições de microempresas r^snais ou locais^

Düfa Cancelamento

pííirenUfai de paitlcipação: gg

CPF: 6553588970

eoitur I Pvdtrk
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^:::^

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO N"304/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 61/2022-PMB
PROCESSO LICITATÓRIO N" 249/2022- PMB

Pelo presente insirumenlo, o Município de Bandeiranles-PR. pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Frei
Rafael Proner. n.® 1.457. Centro, ncsia cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, in.scrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, residente c domiciliado a rua
vereador José Santana n" 514 ~ Vila Macedo em Bandeirantes - Pr, poriador da Cédula de Idenlidade RG u." 3.348.934-0
. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Ptu-aná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o n.® 486.661.579-68 , abaixo assinado, de um ladoe, de outro a empresa R. M. SILVEIRA & liARROS
LTDA, CNPJ N.''ü2.919.8ü9/0001-47, estabelecida à Rua Hmilia Gomes I Icnriquc. 360. Centro - Corticlio Proc6pio/PR,
seguir denominada CONTRATADA, representada por sua Representante Legal e Sócia SrC) Maria Aparecida Barros,
portador(a) da cédula dc identidade R.G. n" 6.753.660-6 e inscrita no Cadasü-o de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
- CPF, sob o n®878.709.759-15, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federai n® 10.520, de 17 de julho de 2002.
subsidiariamente pelo Lei Federai n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n" 123 de 14 de dezembro de
2006. bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 e suas alteração subsequentes, cujas propostas
deverão ser entregues nos termos estipulados neste Contrato. Edital e seus Anexos, ajustam o presente Contrato de
Fornecimento de Produtos, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 61/2022-PMB. mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações c responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇ.ÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. com prazo dc execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do
Edital de Pregão Presencial n" 61/2022, devidamente homologado pelo CONTRATANTE cm 16/08/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

§1® Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de
R$60,858,üü (.sessenta mil oitoccnios c cinqüenta o oito reais), mediante apresentação de nota fi.scaí, após a entrega dos
produtos, conforme descrito abaixo:

N" QTD UND DESCRIÇ.Ã.O MARCA
VLR

UNITÁRIO
VLR TOTAL

2 1000 MT FIO FLEXÍVEL 1.5 MM QfALYFLE I.I.3 M.30.00

5 100 MT FIO RÍGIDO 750W x 10,00 M.M QLALYFLE 9.90 990.00

7 150 UND PINO FÊMEA lOA TRAMONTl NA 5.10 765.00

8 150 UND PINO MACHO lOA TRAMON TI NA 5.40 810.00

9 5 UND

MÁSCARA DE SOLDA AUTOMÁTICA
DIGITAL [.CD ELETRÔNICA COM
ESCURF.CIMF.NTO AUTOMÁTICO

LYNUS 120,00 600.00

13 500 MT F"IO FLEXÍVEL 6.0 .MM QUALYFLE .3.89 1.945.00

14 600 ItND FITA ISOL.ANTE - ROLO 2üM KIAN 6.39 3.834.00

16 1000 MT CABO PP .ÍX4,0 MM QUALYFLE 11.19 11.190.00

17 600 MT CABO PP 4X6,0 MM QUALYI-LE 21.99 13.194.00

R Froi Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360ÜÜÜ T

K-niail; Ilcilacao^handeirante.s.pr.gov.lir
CNPJ 76.235,753'0001-48
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20 4 UND

MÁQUINA DE SOÍ.DA COM TECNOLOGIA
INVERSORA COM FUNÇÃO TIO LIFT F. MMA.
INTENSIDADE MÍNIMA DE SOLDADURA DE

20" E INTENSIDADE MÁXIMA DE 250*, COM
CLASSE DE ISOLAÇÂO F' E POTÊNCIA DE
8500 WATTS. DEVENDO VIR INCLUSIO
GARRA NEGATIVA. GARRA PORTA
ELETRODO. VOT.TAÜEM 1 U)V7220V

SUPERTORK 1.850.00 7.4ÜO.OO

21 500 UND BOTA DE COURO DO N"37 .AO 44 CARTOM 38-00 19.000.00

TOTAL DO PARTICIPANTE: R$ 60.858.00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

§1*' O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário oii
transferência on/mc entre contas.

§2" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias a
partir da sua reapresentaçào.
^3® A despesa decoircntc da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotaçõe.s orçamentánas:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Adnúni:>lração

240-000

02003041220405201233903000

240-511

910-103 03002123611219603233903000

Educação c C ultura
1200-104 03002123611242603333903000

1590-103 0300312365 [2046027339()3()00

1740-103 0300412361120360293390300Ü

MATERlAÍ. DE CONSUMO

Obras e Serviços Urbanos 2290-000 Ü6Ü0Í [5122()4195Ü38339U3ÜUU

Assistcncia Social e Assuntos da

Família
3110-000 0900108244080l205633903000

3660-303 1 1001101221003606933903000

Saúde

4070-311 11002103011097605733903000

4010-494 11(X)21Ü3011018607133903000

4570-303 I1006103011001608333903000

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES

§1" Os valores e.siabelecidos na licitação são fixos e ineajustáveis. com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculaüas - capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste - ou ainda de caso.s
de força maior. ca.so forruito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extraconu atual.
hipóteses na.s quais .será mantido o equilíbrio econòmico-financciro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

§1° O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinaliua doTOnlralo.
§2® O período de vigência do contrato será de 12 (doze; meses, contados da data de sua assiiratura. \
Obs: Podendo ser prorrogado, nos termos dos arl. 57. inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e sucesMvos períodos.

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 -

R-mail; licilacaotn bandciramcs.pr.gov.br
CNTJ 76.235.753/0001-48
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Íí3" Caso seja o contraio prorrogado c sua execução/vigância exceda o prazo cslipulado neste ednal. o preço poderá ser
revisado segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Tnsliluio Brasileiro de Ocograna e
Bslatíslica - IBGE, ou outro que vier a subsLilní-lo

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO

§1" Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do CONTRATANTE, emitira ordem de
serviço/fomccimenio, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a
§2" A execução deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras do CONTRATANTE, pois
são produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o CONTRATANT E. . . .
§3^ Os produtos serão executados de forma PARCELADA/FRACIONADA, conforme rcquisição/solicitaçao do
Departamento de Compras do CONTRATANTE.
§4" As despesas de locomoção c transporte, será por contada CONTRATADA. , . . ci- i
§5° Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, .se atendem as especificações solicitadas no Edital
61/2022- PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações, será rcjeiiado;
^6" No caso de rejeição, a CONTR.ATADA deverá providenciar substituição de imediato, sob pena de ser aplicada a
multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de manutenção,
deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais,
§7° A não entrega do serviço/produto licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das pena.s previstas na Cláusula
Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§r Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos produtos.
^2° Atestar a(si Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s). por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.
5j3® Cumprir as exigências legais a esta peilinentes, relativas ao objeto conmitado, oriundo desta iicitapio.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades oriundas do
fornecimento do objeto.

SS"" Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito no presente
editai.

O CONTRATANTE, pode solicitar, a .seu critério, esclarecimentos e informações complementiu-es.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto, sob pena de
desclassificação da CONTRATADA.
§8® Requisitar o fornecimento prcvi.sto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel cumprimento
dos devores c obrigações assumidos.
§9" Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especifieações prc-fixadas c o serviço/produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplcmcnto de qualquer obrigação contratual.
§11® Rejeitar no todo. o serviço/produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n® 61/2022- PMB.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA

§1® Entregar o produto dentro do prazo lixado, em conformidade com as especificações exigidas e consianies da proposta
de preços apresentada;
§2® Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto;
§3® Arcar com a despesa dccoiTcntc de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA Na entrega dos
produtos;
§4® Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscai-s e comerciais resultantes da adjudicação deTcõ&tmto firmado;

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 2KI CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 -

E-ttiail: licitacao® bandciranics.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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§5° Manter as mesmas condições liabiliiaiórias. em especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria da Receita
Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões
negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
^7^ Manter, durante toda exectição do contrato, cm compatibilidade com a.s obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação:
§8" Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
í}9° Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

íjr A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral c escrito do CONTRATANTE, nos seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular dc cláusulas contratuais diante das condições c prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrcm. cessão üu transferência,

total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comelimento reiterado de faltas na execução do conlrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil:
f) dÍs.sülução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do contrato;
i) amigável, por acordo cnlrc as parles, diante da conveniência do contratante.

§2° Pelo CONTRATAN J E
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste conlrato;
b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço/Fornecimento decorrente deste Contrato,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) em qualquer hipótese dc inexccução total ou parcial da autorizoição da compra decorrente deste contrato;
di os preços SC aprc.seniarcm superiores aos praticados no mercado;

§3" Pela CONTRATADA

a) mediante solicitação por e.scrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as e.xigências deste conlrato:
b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV. XV e XVI da Lei
8.666/93.

§4'' A solicitação da CONTRATADA para cancekuncnlo dois") prcço(s) licilado(s) podcrá(ão) não ser aceita pela
CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

§1" A CONTR.ATADA convocada, dentro do prazo dc validade da sua proposta, que se recusar injuslificadamentc a
proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE, deixar dc entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certiunc, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, gaiantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficiu á impedida de licitar e coninilar com a CON rRAT.\NTL, pelo prazo de
ate 03 (trêsj anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ílcanüo ainda sujeita à muita de 5% (cinco por cento) do valor
global da proposta, devidamente atualizado, .sem prejuízo das demais cominaçôes legais.
§2*" Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações assumidas,
tal como. o não cumprimento do prazo da realização dos produtos c/ou ficar evidenciado c comprovada sua ineficácia
após a sua execução, ou descumprii" com as especificações técnicas do edital será imediatamentp<3onvocado o vencedor
do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de (cinco por cento) sobre o valor globafda proposta do
licilanlc. sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pcpa de ser deqlara inidônea.^

R Frei Rafael Proner 1457 Cs, Postal 281 CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-4525-
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§3° Pela incxecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções;

§4" Adverlêncla;
§5" Mulla dc O S"/o (cinco décimos por cciuo) por dia dc atraso c por ocorrência dc lato cm desacordo com o proposto e o
estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oricialmenle;
§6^ A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilatcralmentc o contrato e aplique as
outras sanções previstas nesta Lei.
§7*^' A mulla. aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTR.ATANTE. diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda, quando lor o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoiidade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes c apos
dcconido o prazo da sanção aplicada com base no subiteni anterior.
§9^ Pelos motivos que se seguciu, principalmente, a CONTRATADA vencedora cslaj"á sujeita às penalidades tratadas na
condição anterior;

a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especirieado neste edital.
b) Pelo descurnprimentü dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que ctiuber, às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Ui n." 8.666/93.
§ 10" Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pela CONTR.AT.ANTE. em
relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
§11® As sanções de adveilência e impedimento de conti'atar com a CONTRASTANTE, e declaração de inidoneidadc para
licitar ou conuatar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à liciiante vencedora junlameme cora as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12® As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomiíantemente às penalidades previstas no Capitulo IV da Lei
8666/1993, no Código Penal Brasileiro c em qualquer outra lei que defina crime aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

§1® Fazem pane tmegranle deste contraio, independente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital de Pregão
Presencial n® 61/2022- PMB e as normas contidas na Lei 10.520/02, subsidiariamente a Lei n® 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS

§ l® Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com Iodas as despesas na entrega dos protlulos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§r Os licitantcs devem observar c o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores c subcontratados,
se admitida subconu-ataçüo, o mais alto padrão dc ética durante iodo o processo dc licitação, de contratação e execução
do objeto conliatual.
§2® Paia os propósitos desta cláusula, definem-se as .seguintes práticas;
a) '^Prática corrupta'*: oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indirciamcntc. qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta*': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o processo de licitação ou
dc execução dc contrato;

c) "Prática colusiva": esqucmalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilanies. com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níms artificiais e não
competitivos;

R Frei Raíacl Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000TeL: 43 3542-4525 -
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d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direia ou indirciamcme, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação cm um processo licilatório ou afetar a execução do eonlrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, faisiricar, alterar ou ocultar pixivas em inspeções ou la^er declarações lalsas aos
representantes do organismo financeiro muliilaieral com o objetivo de impedir malerialmeme a apui-açao dc alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro mullilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporú sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indcnnidamcnic ou por prazo determinado, para a outorga dc contratos financiados pelo organismo se. em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, dü-elamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou übsU'utivas ao participar da licitação ou da execução dc um contrato tmanciado
pelo organismo. , , ^

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitantc vencedor, como condição para a contratação, devera
concordar c autorizar que. na hipóteses dc o contrato vier a ser ílnanciado. cm parte ou integralmente, por organisrno
financeiro multilaieral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o loc;ü de execução do conuato e Iodos os documentos, contas e registios
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

§1" Fica eleito o foro da Comiu-ca do Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir quaisquer diividas e/ou
procedimcnios relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

§1® Fazem paite integi ante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva
c as normas contidas na Lei n° 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. R por estarem dc acordo com as condições
estabelecidas, assinam o presente contrato cm 02 (duas) vias dc igual teor c valor, na presença de duas testemunhas.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeiranies-PR, 31 dc Agosto dc 2022.

CONTRATADA

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

RM SILVEIRA E

BARROS

t TDA'0?91980900014 ix"-'n;«Ar,DUii^ALo,-y.ar<.rrt.,.„:.
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JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA APARECIDA BARROS

REPRESENTANTE LEGAL

C\ò.36c.CÍ\o,AO

RFrci Rafact Proncr 1457 Cx. Posial 2H\ CT.P 86360000Tel.: 43 3542-4525-
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EXTRATO DO CONTRATO N."304/2022.PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N."249/2ü22- PMB
PREGÃO PRESENCIAL N."61/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: R$6Ü.858,ÜÜ (sessenta mil oitocentos e cinqüenta e oito reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

Admini-suação

fcducacão e Cultura

Obras c Serviços Urbanos

Assistência Social e Assuntos da

Pamília

DESPESA

FONTE

24O-0Ü0

240-511

910-103

1200-104

1590-lO.Í

1740-103

2290-ÜÜÜ

31 10-000

3660-303

4070-3I i

4010-494

4570-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0200304122040520 L2339Ü3000

Ü30Ü21236Í 1219603233903000

03002L23611242603333903000

03003123651204ÓÜ2733903000

Ü3(K)4123(>11203602933903000

0600!I5I2204I9503833903000

0900I08244080I205633903000

1 1001 101221003606933903000

11002103011097605733903000

I I00210301 1018607!33903000

110061030I I001608333903000

DESCRIÇÃO

MATERIAl. DE CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Podendo ser pronogado,
nos lermos dos arl. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períotlos.

Bandeirantes-PR. 31 de Agosto de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

•> op rr»• a■Lvnv i

JAELSíf)N RAMALHO MATTA
PRETEITO MUNICIPAL

R M SILVEIRA E BARROS

LTDA:029i 9809000147

MARIA APARECIDA BARROS
REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 -
b-mail: licltacao(fl handciramc.s.pi'.gov.br

CNPJ 76.235.753'000l-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.°304/2022-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.''24y/2022- PMB

PRF.nÃO PRESENCIAL N."6I/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: R$60.858.00 (sessenta mil oitocenios e cinqüenta c oito reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Administração

EducaçBo e Cultura

Obras c Serviços Urbanos

Assistência Social e Assuntos da

Famflia

2290-DOO

02003041220405201233W3000

0300212361I2I960323390300Ü

03002123611242603333903000

03003123651204602733903000

03004123611203602933903000

06001I512204I9S03H33903000

09001082440801205633903000

1lOOi101221003606933903000

II0021030l1097605733903000

110021030110186071339D30(K>

11006I030I1001608333903000

MATERIAL DE CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Podendo ser prorrogado,
nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.

Bandeirantes-PR. 31 de Agosto de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA APARECIDA BARROS

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proacr 1457 Cx. Postid 281 CEP 86360000 Tol.: 43 3.542-1525 -
E-mail: llcllacao(§)bnncleirimie$.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANÁ

CONTR.4TO N°305/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 61/2022-PMB
PROCESSO LICITATÓRIO N" 249/2022- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Frei
Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, ÍEstado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76.235.753/0001-48, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, residente e domiciliado a rua
vereador José Santana n° 514 - Vila Macedo em Bandeirantes - Pr, portador da Cédula de Identidade RG n.® 3.348.934-0
, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o n.® 486.661.579-68 , abaixo assinado, de um lado e, de outro a empresa JÚLIO CÉSAR ROSSATO
LTDA, CNPJ N.° 10.902.646/0001-18, estabelecida à Av. Azarias Vieira de Rezende, n.°122, Centro -Bandeirantes/PR,

seguir denominada CONTRATADA, representada por seu Representante Legal e Sócio Administrador Sr. Júlio César
Rossato, portador da cédula de identidade R.G. n° 4.216.612-0 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF, sob o n®581.862.989-91, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n° 10.520, de
17 de Julho de 2002, subsidiariamente pelo Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de
14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n® 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 e suas alteração
subsequentes, cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Contrato, Edital e seus Anexos, ajustam
o presente Contrato de Fornecimento de Produtos, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n® 61/2022-PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

§1® O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do
Edital de Pregão Presencial n° 61/2022, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 16/08/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

§r Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
37.245,00 (trinta e sete mil duzentos e quarenta e cinco reais), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos
produtos, conforme descrito abaixo:

QTD UNO DESCRIÇÃO MARCA
VLR

UNITÁRIO
VXRTOTAL

1000 MT FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 1,5 MM LIGCABOS 2,45 2.450.00

4 500 MT FIO FLEXÍVEL 10,0 MM LIGCABOS 7.29 3.645,00

11 1000 MT CABO PP 2X2,5 MM LIGCABOS 4,99 4.990,00

1000 MT FIO FLEXÍVEL 4.0 MM LIGCABOS 2.58 2.580,00
18 2500 MT FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 2.5 .MM LIGCABOS 4.00 10.000,00

19 2000 MT FIO DE COBRE PARALELO (FLEXÍVEL) 4.0 MM LIGCABOS 6.79 13.580.00

TOTAL DO PARTICIPANTE:R$ 37.245,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

§1® O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, medi
transferência online entre contas.

R Frei Raíaei Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636ÜÜÜÜ Tel.: 43 3542-4515 -
E-mail: IÍcUacao@bandeirdnies.pr.guv.br
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li** Em caso de devolução da documentação flsca) para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias a
partir da sua reapresentaçao.
§3® A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Administração
240-000

02003041220405201233903000
240-511

910-103 03002123611219603233903000

Educação e Cultura
1200-104 03002123611242603333903000

1590-103 03003123651204602733903000

1740-103 03004123611203602933903000

MATERIAL DE CONSUMO
Obras e Serviços Urbanos 2290-000 06001151220419503833903000

Assistência Social e Assuntos da

Família
3110-000 0900108244080I205633903000

3660-303 1I00110I2210036D6933903000

Sadde
4070-311 11002103011097605733903000

4010-494 11002103011018607133903000

4570-303 11006103011001608333903000

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES

§1® Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste - ou ainda de casos
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual,
hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

§r o período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.
§2® O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
Obs: Podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.
§3® Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser
revisado segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO

§1° Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do CONTRATANTE, emitirá ordem de
serviço/fornecimento, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a CONTRATADA;
§2° A execução deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras do CONTRATANTE, pois
são produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o CONTRATANTE.
§3® Os produtos serão executados de forma PARCELADA/FRACIONADA, conforme requisiçãotóqlidlação do
Departamento de Compras do CONTRATANTE.
§4° As despesas de locomoção e transporte, será por conta da CONTRATADA.
§5® Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especifícaç^ no Edital61/2022 - PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações, será rejeitado; / J
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§6° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar substituição de imediato, sob pena de ser aplicada a
multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de manutenção,
deslocamento; neste caso o CONTRATAITTE, não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§7® A não entrega do serviço/produto licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na Cláusula
Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§ 1 ° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos produtos.
§2® Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) coiTespondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.
§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades oriundas do
fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito no presente
edital.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto, sob pena de
desclassificação da CONTRATADA.
§8® Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel cumprimento
dos deveres e obrigações assumidos.
§9® Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço/produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11® Rejeitar no todo, o serviço/produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 61/2022- PMB.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA

§ 1 ® Entregar o produto dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e constantes da proposta
de preços apresentada;
§2° Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto;
§3® Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA Na entrega dos
produtos;
§4° Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato fiimado;
§5® Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria da Receita
Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões
negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§7® Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§8® Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§9® Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

§1® A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, ce osferência,

total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; / / /
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; / J
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; —
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f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.

§2" Pelo CONTRATANTE

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço/Fornecimento decorrente deste Contraio,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xn e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;
d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3" Pela CONTRATADA

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste contrato;
b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses conüdas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei
8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita pela
CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

§ 1 ® A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a
proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de
até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor
global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
§2® Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações assumidas,
tal como, o não cumprimento do prazo da realização dos produtos e/ou ficar evidenciado e comprovada sua ineficácia
após a sua execução, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor
do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do
licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3® Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4® Advertência;

§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o propo.sto e o
estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente:
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8® Declaração de inidoneidade para licitar ou contratai" com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
§9® Pelos moüvos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita à^penkid^s tratadas na
condição anterior: /
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital. / / l
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b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades referidas no
CapítuloIV da Lei n° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, em
relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei
8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital de Pregão
Presencial n° 61/2022- PMB e as normas contidas na Lei 10.520/02, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas na entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e execução
do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem cora o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultai- provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado
pelo organismo.
§4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o Licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parle ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou ppiíoasy^or ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, coííms e Ãgistrofj
relacionados à licitação e à execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

§1® Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

§1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva
e as normas contidas na Lei n® 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por estarem de acordo com as condições
estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

MtOrO(k hOipüiivUüa-

Bandeirantes-PR, 31 de Agosto de 2022.

CONTRATADA

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

OSS^O
EGAL

cvu CÉJ AM5. m -IV
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EXTRATO DO CONTRATO N."305/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N."249/2022- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N."61/2Q22-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: R$ 37.245,00 (trinta e sete mil duzentos e quarenta e cinco reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Administração
240-000

0200304 í 220405201233903000
240-511

910-103 03002123611219603233903000

Educação e Cultura
1200-104 03002I236I1242603333903000

1590-103 03003123651204602733903000

1740-103 03004123611203602933903000

MATERIAL DE CONSUMO
Obras e Serviços Urbanos 2290-000 06001151220419503833903000

Assistência Social e Assuntos da

Família
3110-000 09001082440801205633903000

3660-303 11001I0122I003606933903000

Saiíde
4070-311 110021030!1097605733903000

4010-494 I100210301 1018607133903000

4570-303 11006103011001608333903000

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Podendo ser prorrogado,
nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ATO LTDA

JAEI^ON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

, 31 de Agosto de 2022.

ROSSATO
SENTANTE LEGAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N."30S/2022-PMB

PROCESSO ADMLNISTRATIVO PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.''61/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: R$ 37.245,00 (trinta e sete mil duzentos e quarenta e cinco reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Administiaçao 02003C><: 1220405201233903000

Educoça» s Cultnni

Obras e Serviços Urbanos

Aãsisi£neia Social e Assuntos da

Família

03002123611219603233903000

03002123611242603333903000

03003l2365l2046D2733903000

03004123611203602933903000

06001151220419503833903000

U900108244U8Ü12OS633903U00

12001101221003606933903000

I1002103011097605733903000

11002103011018607133903000

11006103011001608333903000

MATERIAL DB CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Podendo ser prorrogado,
nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais c sucessivos períodos.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes-PR, 31 de Agosto de 2022.

CONTRATADA

JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

JÚLIO CÉSAR ROSSATO

REPRESENTANTE LEGAL
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CONTRATO N"306/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 6I/2022-PMB
PROCESSO LICITATÓRIO N" 249/2022- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Frei
Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, residente e domiciliado a rua
vereador José Santana n° 514 - Vila Macedo em Bandeirantes - Pr, portador da Cédula de Identidade RG n.® 3.348.934-0
, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paratiá e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o n.° 486.661.579-68 , abaixo assinado, de um lado e, de outro a empresa GDS COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA, CNPJ N.° 10.953.364/0001-40, estabelecida à
Av. 24 De Outubro, n.^SSSO, sala 02, Bairro Jardim Irene - Medianeira/PR, seguir denominada CONTRATADA,
representada por seu Representante Legal Sr. Vaniuir Slefano, portador da cédula de identidade R.G. n° 6.373.617-1
SESP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF, sob o n°020.352.809-31, estando as
partes sujeitas as normas da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamenle pelo Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n°

2.488/2007, de 09 de maio de 2007 e suas alteração subsequentes, cujas propostas deverão ser entregues nos termos
estipulados neste Contrato. Edital e seus Anexos, ajustam o presente Contraio de Fornecimento de Produtos, decorrência
do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n® 61/2Í)22-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

§r o presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do
Edital de Pregão Presencial n° 61/2022, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 16/08/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

§1® Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
42.495,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e noventa e cinco reais), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega
dos produtos, conforme descrito abaixo:

N° QTD I ÜND DESCRIÇÃO

ALICAlí HIDR.ÁULICOPARA PRENSAR

MARCA
VLR

UNITÁRiO
VLR TOTAL

TERMINAL DE 16MM ATE 300MM (ACOMPANHAR mGLTOOLS 9RS nn
1! MATRIZES HEXAGONAIS: 16.25.35.50.70,95, MGLTOOLS 985.00

120. 150. 24aE300MM)

CARREGADOR DE BATERIA RÁPIDO/LENTO. COM
T  TTxm TENS.ÂO DE ENTRADA DE 110/22ÜV E50/60HZ,

COM CORRENTE DE SAÍDA DE .ATÉ SOA EM VVC E Pl^^MIUM CV50AH 630,00 1.260.00

15 500 UTÍD

22 500 ÜND

23 500 ÜND

LUVA DE RASPA DE COURO

N"37 AO 44

LUVA BANHADA DE LÁTEX VERDE

TOTAL LUVAS

C.A.43627

RQGIL C.A. 28236 51.00

SUPERSAFETY CA. ;TT7
31895

6.750.00

25.500,00

8.000.00

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636UÜÜ0Tel.:43 3542-4525-
E-mail: liciracao(3bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES—.
aiT) >

ESTADO DO PARANA

TOTAL DO PARTICIPANTE: R$ 42.495,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

§1® O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário ou
transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias a
partir da sua reapresentação.
§3® A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARU

Administração

Educação e Cultura

Obras e Serviços Urbanos

Assistência Social e Assuntos da

Família

DESPESA

FONTE

240-000

240-511

910-103

1200-104

1590-103

1740-103

2290-000

3110-000

3660-303

4070-311

4010-494

4570-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAiMATICA

02003041220405201233903000

0300212361I2I9603233903000

03002123611242603333903000

03003123651204602733903000

03004123611203602933903000

06001151220419503833903000

09001082440801205633903000

l100l1O1221003606933903000

11002103011097605733903000

11002103011018607133903000

I100610301 1001608333903000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES

§1 Os valores estabelecidos na licitação são lixos e irreajusláveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste - ou ainda de casos
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e exlracontratual,
hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

§ 1 O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.
§2® O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
Obs. Podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.
§3® Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser
revisado segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO

§r Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do CONTRATANTE, emitirá ordem de
serviço/fornecimento, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a CONTRATADA;
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§2® A execução deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras do CONTRATANTE, pois
são produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o CONTRATANTE.
§3° Os produtos serão executados de forma PARCELADA/FRACIONADA, conforme requisição/solicitação do
Departamento de Compras do CONTRATANTE.
§4° As despesas de locomoção e transporte, será por conta da CONTRATADA.
§5® Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações solicitadas no Edital
61/2022 - PMB, caso estiverem em desacordo cora as especificações, será rejeitado;
§6° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar substituição de imediato, sob pena de ser aplicada a
multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de manutenção,
deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§7® A não entrega do serviço/produto licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na Cláusula
Décima deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§1® Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos produtos.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.
§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades oriundas do
fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito no presente
edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto, sob pena de
desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel cumprimento
dos deveres e obrigações assumidos.
§9® Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço/produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o serviço/produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 61/2022- PMB.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÔES DA CONTRATADA

§1 Entregar o produto dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e constantes da proposta
de preços apresentada;
§2° Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto;
§3° Arcar com a despesa decorrente de qualquer infiração, desde que praticada pela CONTRATADA Na entrega dos
produtos;
§4® Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato firmado;
§5® Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria da Receita
Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões
negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§7 Manter, durante toda execução do contrato, era compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§8° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§9 Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto proposto.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
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§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência,

total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contraio;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do contrato;
h) ocorrência da caso foriuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.

§2" Pelo CONTRATANTE

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço/Fornecimento decorrente deste Contrato,
nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;
d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3" Pela CONTRATADA

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste contrato;
b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no an. 78, incisos XTV, XV e XVI da Lei
8.666/93.

§4® A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(âo) não ser aceita pela
CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

§1® A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustifícadamente a
proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, fícai-á impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de
até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor
global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais coininações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicaiária das obrigações assumidas,
tal como, o não cumprimento do prazo da realização dos produtos e/ou ficar evidenciado e comprovada sua ineficácia
após a sua execução, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor
do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do
licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3® Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;

§5® Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
§6® A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
outras sanções previstas nesta Lei.
§7® A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente,
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§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcú' a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na
condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, em
relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitaniemente às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei
8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital de Pregão
Presencial n° 61/2022- PMB e as normas contidas na Lei 10.520/02, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas na entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§ r Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e execução
do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato:
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro muliilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

'n
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao paiticipar da licitação ou da execução de um contrato financiado
pelo organismo.
§4® Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanie vencedor, como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contraio e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

§1® Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

§1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de lianscrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva
e as normas contidas na Lei n® 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por estarem de acordo com as condições
estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAEL^ON RAMALHO MATTA
PRlgFEITO MUNICIPAL

Bandeirantes-PR, 31 de Agosto de 2022.

CONTRATADA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

VANTUIR Assinado de forma digital por
VANTUIR

STEFANO;020352 STEFANO:02035280931
onn-y 1 Dados: 2022.09.05 15:28:54OÜy.D 1 -0300'

VANTUIR STEFANO

REPRESENTANTE LEGAL

(fPT: aW 5^0 iO '
o

CPr: 063.^í|5^n
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EXTRATO DO CONTRATO N."306/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.''249/2022- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.''61/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: R$ 42.495,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e noventa e cinco reais)

DOTAÇAO:

SECRETARIA

Administração

Educação e Cultura

Obras e Serviços Urbanos

Assistência Social e Assuntos da

Família

DESPESA

FONTE

240-000

240-511

910-103

1200-104

1590-103

1740-103

2290-000

3110-000

3660-303

4070-311

4010-494

4570-303

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

02003041220405201233903000

030021236I1219603233903000

03002123611242603333903000

03003123651204602733903000

03004I2361I203602933903000

06001151220419503833903000

09001082440801205633903000

110011O122I003606933903000

I10021030l1097605733903000

11002103011018607133903000

11006103011001608333903000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Podendo ser prorrogado,
nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELjlON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Bandeirantes-PR, 31 de Agosto de 2022.

CONTRATADA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

VANTUIR Assinado de forma digital por
VANTUIR

STEFANO:020352 STEFANO:02035280931
Qr\rx-:} 1 Dados; 2022.09.06 08:33:36
ouy.5 I -03'00'

VANTUIR STEFANO

REPRESENTANTE LEGAL
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.°306/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.*'249/2022- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.''61/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIR^VNTES-PR

VALOR: R$ 42.495,00 (quarenta e dois mil quaaocentos e noventa e cinco reais)

DOTAÇÃO;

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

AdmlnUicaçto 02003(M122CK05201233903000

EducaçAo e Cultura

Obras c Serviçoa Urbanos

Aasiciencia Social e Assuntos da

Famllta

03002123611219603233903000

03002123611242603333903000

03003I23651204602733903000

03004123611203602933903000

06001151220419503833903000

09001082440801205633903000

11001101221003606933903000

11002103011097605733903000

11002103011018607133903000

1100610301I00160S333903000

MATERIAL DE CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA; Será de 36S (trezentos c sessenta e cinco) dias. Podendo ser prorrogado,
nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes-PR. 31 de Agosto de 2022.

CONTRATADA

GDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

VANTUIR STEFANO

REPRESENTANTE LEGAL

RFrei Rafael Proner 1457 C*. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525-

E-tnoil: licitacao@bandeiTizntes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrào ICPBrasll, em conformidade com a MP n«
2.200-2. de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.Oãncjeirames.pr.gov.br/diario-ofiDâí-eletronicú



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ' ̂

CONTRATO N"307/2Ü22 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 6t/2022-PMB
PROCESSO LICITATüRIO N" 249/2022- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeinmtes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Frei
Rafael Proner, n.° L4.Í7, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, listado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76.235.753/0001-48, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr .lAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, residente e domiciliado a rua
vereador Jo.sé Santana n° 514- Vila Macedo em Bandeirantes - Pr. portador da Cédula de Identidade RG n.® 3.348.934-0
. expedida pela Secretaria de Estado dc Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Fí.sica do Ministério
da Fazenda sob o n.° 486.661.579-68 . abaixo assinado, de um lado e. de outro a empresa DIRECTY CONSTRUTORA
EIRELI, CNPJ N."41.402.715/0001-58, c.slabclccida à Rua Professor Hugo Sarmcnio, n. 41 1, sala 01. Centro — São João
da Boa Vista/SP, seguir denominada CONTRATADA, representada por .seu Representante Legal Sr. Mário Sérgio
Casiini Júnior, portador da cédula dc identidade R.G, n® 30.137.683-9 c inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF. sob o n"292.221.158. estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n" 10.520. de 17
de julho dc 2002, subsidiariamenlc pelo Lei Federai n" 8.666, de 21 de junho de 1993 c Lei complementar n" 123 de 14
de dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 e .suas alteração subsequentes,
cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Contrato, Edital c seus Ancxo.s, ajustam o presente
Contrato de Fornecimento de Produlo.s, deconêneia do PREGÃO PRESENCIAL - Edital ii" 61/2022-PMB, mediante
as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das panes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

§r o presente in.stTuniento tem como por objeto a .AQUISIÇÃO DE M.ATERIAIS ELÉTRICOS E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER DIVERS.AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. com prazo de execução dc 12 (doze) niese.s. conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do
Edital de Pregão Presencial rf 61/2022, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 16/08/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

§ r Pelo rornecüiienio do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
1.600,00 (mil e seiscenlos reaisj. mediimle apresentação de nota fiscal, após a entrega dos produtos, conforme descrito
abaixo:

N" QTD UND DESCRIÇÃO MARCA
VLR

UNITÁRIO
VLR TOTAL

3 lOÜO MT FIO FLEXÍVEL 2.5 MM STAR BRAZIL 1.60 1.600.00

TOTAL DO PARTICIPANTE:R$ 1.60Ü.Ü0

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

§1 O pagamento sera realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito banciírio ou
iransfei ência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para paguinentu será de 5 (cinco) dias a
partir da sua reaprcscntação.
§3 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação conerá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

R Frei Rafael Proner U.S? Ck. Postal 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-^5 -
E-iiiail: licitacao@bandeiraiue.s.pr.gov. br

CNP,I 76.235.75.3/(M)OI-48

ESCRIÇAO
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Administração
240-000

02003041220405201233903000

240-511

910-103 030021236112I9603233903000

Educação c Cultura
1200-104 03002123611242603333903000

1590-103 03003123651204602733903000

1740-103 0300412.361120.3602933903000

.MATERIAL DE CONSUMO
Obras e Ser\iço.s Urbanos 2290-000 0600115122041950.3833903000

Assistência Social e Assuntos da

Faouiia
3110-000 09001082440801205633903000

.3660-.303 1100110122100.36069.3390.3000

Saúde

4070-311 1100210301 1097{í05733903000

4010-494 11002103011018607133903000

4570-303 110061030110016O8533903U00

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES

§1" Os valores esiabelecidos na liciuição são íixos e irreajusláveis. com exceção de superveniência de lalos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes dc reUu-dar ou impcdk a execução do ajusic - ou ainda de casos
de força maior, caso forluilo ou fato do príncipe, com a conliguração de álea econômica extraordinária e exüacontialiiai,
hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio cconômico-financciro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

§ 1® O período de execução do objeto .será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.
§2® O período de vigência do contraio será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
Obs: Podendo ser prorrogado, nos termos dos ari. 57. inciso II da Lei de Licilaçõc.s. por iguais c sucessivos períodos.
§3® Caso seja o contrato prorrogado c .sua exccução/vigcncia exceda o prazo estipulado ncslc edital, o preço poderá ser
revisado segundo índice dc Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia c
Eslalística - IBGE. ou outro que vier a subslituí-lo

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO

§1® Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do CONTRATANTE, emitirá ordem de
serviço/fornecimento, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a CGNTILVTADA;
§2® A execução deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo DepaiTamenlo de Compras do CONTRATANTE, pois
são produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o CONTRATANTE.
§3® Os produtos serão executados de lorma PARCELAD^VfRAClONADA, conforme requisição/solicitação do
Departamento de Compras do CONTRATANTE.
§4" As despesas de locomoção c transporte, será por conta da CONTRATADA.
§5® Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, veriticando. se atendem às especificações solicitadas no Edital
61/2022- PMB. caso estiverem cm dc.sacordo com as cspcciricaçõcs, será rejeitado:
§6® No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar substituição dc imediato, sob pena dc ser aplicada a
multa estabelecida na Cláusula Décima §2, licando sob sua rcspon.sabilidade iodos os custos da operação de manutenção,
deslocamento; neste caso o CON fRA I ANTE. não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§7" A não entrega do serviço/produto licitado no prazo previsto, implicará na aplicaçãq^as-penos,previstas na Cláusula
Décima deste contrato.

R Frei Rafael Proncr IAS? C\. Posial 2K1 CF.P «6360000 Tcl.: 43 3542-4.S1S -
E-niait: lititacao(g)banüeirantcs.pr.gav.br

CNPJ 76,235.7.53/0001-48
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§1" Comunicar à CONTRATADA qualquer Talha e/ou irregularidade na entrega dos produtos.
§2° Atestar a(s) Nola(s) Fiscal(is) corrcspondcmc(s), por inlernicdio da comis.são dc recebimento para c.ssc fim.
§3® Cumprir as exigências legais a esta pcrlinentc.s, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades oriundas do
fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito no presente
edital.

§6® O CONTRATANTE, pode .solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança dc CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto, sob pena dc
descIas.sificação da CONTRATADA.
§8" Requisitar o fornecimento previsto no contraio e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel cumprimento
dos dcveres c obrigações assumidos.
§9" Apurada em qualquer tempo, divergência entre as espccilicaçõcs pré-fixadas c o serviço/produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste editai e na legislação vigente;

§ 10" Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemcnio de qualquer obrigação contratual.
§11® Rejeiuir no lodo. o serviço/produto que a CONTRATADA execuliu" fora das especificações do edital pregão

presencial n® 61/2022- PMB.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA

§1® Entregar o produto dentro do prazo fixado, em conformidade comas especificações exigidas e constantes da proposta
de preços apresentada;
§2° Re.sponder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outro,s bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto:
§3® Arcar com a dc.spcsa decorrente dc qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA Na entrega dos
produtos;
§4" Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da adjudicação do contrato firmado;
§5® Manter as mesmas condições habiliiatórias. cm especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria da Receita
Federal. Caixa Econômica Federal c Tribunal Superior do Trabalho mediante aprcscnlução das respectivas certidões
negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento c aditivos dc quaisquer nalimczas;
§7° Manter, durante toda execução do conu ato. era compatibilidade com as obrigações assumida.s, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§8° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§9® Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

§ 1" A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral c escrito do CONTRATANTE, nos seguintes casos;
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos e.specifícados;
b) cumprimenio irregular de cláusulas contratuais diante das condições c prazos especificados;
c) subcontraiação total do objeto deste contraio, associação da CONTR.'\T.ADA com outrcm, cessão ou transferência,

total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação:
d) comeiimemo reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração dc insolvência civil;

D dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do contrato;
h) ocorrência da caso forluito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeílítí^ts.à execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratíuite.

§2® Pelo CONTRATANTE

R Frei Raíael Proncr 1457 C\. Posial 281 CT.P «63600í)n Tel.: 43 3.542-4.5^5.^
E-niail: Ucitacao@biin(teiramcs.pr.gov.br

CNPJ 76,235.753/0001-48
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a") quando o fornecedor não cumprir as obrigações consiantcs deste contraio;
b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Scrviço/Fornccimenlo decorrente deste Contrato,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do íu-l. 78 da Lei 8.666/93;
c) em qualquer hipótese de incxecução total ou parcial da autorização da compra dccorrcnlc deste contraio;
d) os preços SC aprescntai-em superiores aos praticados no mercado;

§3" Pela CONTRATADA

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste contrato;
b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XJV. XV e XVI da Lei
8.666/93.

§4® A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) prcçoí.s) licitadü(sj poderá(ào) não ser aceita pela
CONTRATANTE, facullando-sc a esta ncs.sc caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

CLÁUSULA DÉCLMA - DAS PENALIDADES

§1" A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que sc recusar injustificadumcnie a
proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadasuos da CONTRAT.ANTE, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar a entrega, comporL;u-se de modo inidôneo. lizer declaração falsa ou cometer fraude liscul, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de
até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes ila punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por centoj do valor
global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
§2® Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese dcscumprimcnto por parte da adjudicatária das obrigações assuinida.s,
tal como, o não cumprimento do prazo da realização dos produtos e/ou fiem- evidenciado e comprovada sua ineficácia
após a sua execução, ou dcscumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor
do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (.cinco por cento) sobre o valor global da proposta do
licitanle, sendo que u multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso c sob pena de ser declara inidônea.
§3® Pela Incxecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4® Advertência;
§5® Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido no edital, ale o má.xlmo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo
mílximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicada oficialmente:

A multa a que alude este item não impede que a CON I RAI AN TE rescinda unilaieralmente o contrato e aplique as
outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda, quando^íor o ca.so. cobrada judicialmente.
§8 Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA rcs.sarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitcm anterior.
^9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora c.s-lará sujeita às penalidades lralada.s na
condição anterior:

a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber. à.s demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei n.® S.666/93.
§ I O® Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente j ustificado e ajeéító peÍTcONTRATANTE em
relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta das/fenalidades^encionadas.

R Frei Ratacl Pruncr 14.57 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tei.: 43 3542-4>i5 -
E-mail; Utilacao^bandcirante.s.pr.^ov.br

CNPJ 76.235.753/(Jü01-48
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S11" As sanções de advertência c Lmpedimcnio de contraiar com a CONTRATANTE, e declaração de inidoncidadc para
licitar ou contratar com a Admtnisiração Piíblíca poderão ser aplicadas à licítanic vencedora juntamente com as de multa,
desconlando-a dos pagamentos a serem eletuados.
§12" As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitanlemcnlc às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei
8666/199.1. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei qtic defina crime apüCcável na situação fáiíca ocoirida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

§1" Fazem pane integrante deste contrato, independente de lianscrição, as condições estabelecidas no Editai de Pregão
Presencial n° 61/2022- PMB e as normas contida.s na Lei 10.520/02. subsidiaiiamente a Lei n° 8.666/93 a qual serã
aplicada ao.s ca.sos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS

§ r Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas na entrega tios produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§1" Os licilantcs devem observar c o contratado deve observar c lazer observar por seus forneccdorc.s c subcontraiados,
se admitida subcontratação, t) mais aJto padrão de ética durante lodo o processo de licitação, de contratação e execução
do objeto contratual.
§2" Pima os propósitos desta cláusula, delinem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor piíblico no processo de licitação ou na execução de conti'ato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proce.s.so de licitação ou
de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre doi.s ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços cm níveis artificiais e não
competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indireiamcnie, às pessoas ou sua propriedade,
visando inllucnciar sua participação cm um proccs.so licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificíu-, alterar ou ocultar provas em inspeções ou lazer declarações (álsas aos
representantes do organismo financeiro multilaleral. com o objetivo de impedir materialmente a apui'ação de alega(,-ües de
prática prcvi.sta, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilatend promover inspeção.
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilaleral. mediante adianiamenio ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organi.smo se, cm qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obsirulivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado
pelo organismo.
§4" Considerando o.s propósitos das cláusuia.s acima, o licitanlc vencedor, como condição para a contratação, deverá
concordar c autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em pane ou integralmente, por organismo
financeiro multilaleral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e regisü-os
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

§1 Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Pai"aná,ypara dirimir q^isquer diívidas e/ou
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

R Frei Ralael Proner 14.S7 Ck. Po.sial 2SI CEP 863600(10 Td.: 43 3S42-4.')35
E-niait; hcilac;io(fl)bundeirantes.pr.aov.hr

CNPJ 76.23.S.7.S3/00UÍ-48 ̂



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^

ESTADO DO PARANÁ 33^)

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

§1" Fazem pane iniegranlc deste contrato, indcpcndcnlc de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva
e as normas contidas na Lei n" 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. E por estarem de acordo com as condições
csiabciecidas, assinam o presente contrato em 02 (diuis) vias de igual teor e valor, na presença de duas icsiemunhas.

Bandeirantcs-PR, 31 de Agosto de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTR/VTADA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

rs

MARIO SÉRGIO H
CASLINI JÚNIOR:

29222115848

Am«-íico

JAELSON RAMALHO MATTA

PRÍÍfEITO MUNICIPAL

 d.oi''<'nen:e SEíi3IO C4SUM

rm 0^iC.'H«'as<.OU'S«<--«'.ar.3d9RC«ila»ai)Sisl
ooB-íhI-RFB OU»SrBoC°rAj CL»{er7 3R/\NCa)
DU<'24I429(ÍT()0I}170. CN^MARin SEROO
CASüM JUMlOR.2M2?t lí.MB
fíarfto. Fii ^ aijfcf rt^íitn

&^liKali'0cJoü<iassnjtuta3cu'
Sna JOÍiCHO- -TlSOrJjíõiT
F<ui;PO=Rw)erVpreJii 'ICI

MARIO SÉRGIO CASLINI .lUNIOR

REPRESENTANTE LEGAL

(9 2 3.

[^xrra á
0%. ̂-56. CH(]-]P

R Frei Rafael Proncr I4.S7 Cx. Postal 2S1 CEP 86360000 Tcl.: 4.3 3542-4.S1S-
E-niail: lícitacüü@l>andeiraiiiL*s.pr.gov.br

CNPJ 76.2.3.S.7.S3/0ÜÜI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 593

EXTRATO DO CONTRATO N."3()7/2()22-P\IB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N."249/2()22- PMB

PRECfÃO PRESENCIAL N."61/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: DIRECTY CONSTRUTORA ElRELl

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DK BANDEIRANTES-PR

VALOR: R$ 1.600,00 (mil e seisccntos reais).

DOTACAO:

SECRETARIA

Adminisiração

iiducação e Culliirii

Obras e Serviços Urbanos

Assisiôncia Social c Assuntos da

Família

DESPESA

FONTE

240-000

910-103

1200-104

1590-103

1740-103

2290-000

3110-000

3660-303

4070-311

4010494

4570-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

Ü20Ü304I22040520I233903000'

03002I236I1219603233903000

030021236II242603333903000

0300312365I2U4Õ02733903ÜÜU

03ÜÜ412361120300293390301)0

0600I15I2204I9503833903000

0900108244080 i 205633903000

1100)10)221003606933903000

1100210301]097605733903000

1J 0021 Ü3(.) I I018607133903000

I1006103011001608333903000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DR CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta c cinco) dias. Podendo ser prorrogado,
nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.

Bandeirantes-PR, 31 de Agosto de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTEvS
CONTRATADA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

.TAELSÒN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Iv/I/Xrcli 1 I JJ«aon»322-i6H8ivir^i \iv,^ t-sn

_ - ,, ,, .. SBfVMj-Bra.ousWTBe-cprA3oa«(runRANCci,

C AS LIN1 J U NIO R
^

29222115848
02^. Cu niititnr exjiln '|,'io,'i'Ccil3

.DUlBil«áe (.a l:cali2iii;-1o9c
3«U: aUJflO.OI 1? lSõ--n.TíM

MÁRIO SÉRGIO CASLINI JÚNIOR
REPRESENTANTE LEGAL

R Frei RulacI Proncr U57 La. Postal 281 (T.P 86360000 Tcl.: 43 3542-45Z5-
E-niuil: licílacao@handciranle.s.pr.iiov.l")r

CNPJ 76.235.753/000148 ̂
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

ExtiatoContratçi^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N."307/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°249/2022- PMB
PREGÃO PRESENCIAL N.°61/2022-rMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: R$ 1.600,00 (mil c scisccnios rcai»).

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

Admini^ttaçâo

Educação e Cultura

Obras c Serviços Urbanos

Assistâncin Social e Assuntos cJa

Família

DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0200304I220405201233903000

03002123611219603233903000

03002123611242603333903000

03003123651204602733903000

03004123611203602933903000

0600115I2204I9503833903000

0900I08244Ü801205633903000

11001101221003606933903000

11002103011097605733903000

11002)03011018607133903000

11006103011001608333903000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Podendo ser prorrogado,
nos termos dos arL 57, inciso TT da Lei de Licitações, por iguais e suces.sivos períodos.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes-PR, 31 de Agosto de 2022.

CONTRATADA

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO SÉRGIO CASLINI JÚNIOR
REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proncr 1457 C*. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 -

E-inail: licílncno@ban(lcininies.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/fX)01-48
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